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1.º JUÍZO CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÁGUEDA

Aviso de contumácia n.º 11 480/2005 — AP. — O Dr. Luís
Miguel  Miranda,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  do  Tribunal  da  Co-
marca  de  Águeda,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
colectivo),  n.º 233/00.0JAAVR, pendente  neste Tribunal  contra  o
arguido Armando de  Jesus Monteiro,  solteiro,  feirante,  nascido  a
12  de  Novembro  de  1948,  natural  de  São  José,  Viseu,  filho  de
Inácio  Ximenes  Monteiro  e  de  Elsa  de  Jesus,  com  domicílio  no
Largo Heróis de Monsanto, Calendário, 4760 Vila Nova de Fama-
licão, por se encontrar acusado da prática de um crime de  tráfico
de estupefacientes, previsto e punido pelo artigo 21.º, do Decreto-
-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, foi o mesmo declarado contumaz,
em 24 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  rea-
lização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter  quaisquer  documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

27  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Luís Miguel
Miranda. — O Oficial de Justiça, Jorge Ordens.

Aviso de contumácia n.º 11 481/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Madail, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Águeda, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.° 99/03.8TAAGD, pendente neste Tribunal contra o arguido Rui
Jorge Pereira dos Reis,  filho de Arlindo Reis Duarte de Almeida
e de Maria Natércia Martins Pereira, de nacionalidade portuguesa,
nascido  em 9 de Fevereiro  de 1966,  casado,  titular  do bilhete  de
identidade  n.º  7356689,  com  domicílio  na  Quinta  da  Amoreira,
Lote 32, 3.º L, Alvor, 8500 Portimão, por se encontrar acusado da
prática de um crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo
artigo 205.º do Código Penal, praticado em 31 de Janeiro de 1996
e um crime de abuso de confiança contra a segurança social, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  107.º,  do R. G.  Infracções Tributárias,
praticado  entre  Janeiro  de  1996  e  Janeiro  de  2000,  foi  o  mesmo
declarado contumaz, em 31 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
das contas bancárias que o arguido seja detentor, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, do referido diploma legal.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Madail. —
A Oficial de Justiça, Graciosa Maria Ferreira.

2.º JUÍZO CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÁGUEDA

Aviso de contumácia n.º 11 482/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Brito,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal  da  Comarca  de
Águeda,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.° 120/01.4GCAGD,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Octávio José dos Santos Lobão da Cruz, filho de Hélder José Flo-
res Lobão da Cruz e de Graça Maria Ferreira dos Santos, de na-
cionalidade  brasileira,  nascido  em  6  de  Fevereiro  de  1984,  sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 161760540, com domicílio
na Rua Engenheiro Júlio, Portela, 56, rés-do-chão, Águeda, 3750
Águeda, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Pe-
nal, praticado em 5 de Setembro de 2001, por despacho de 7 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos

termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
já  ter prestado o  termo de  identidade e  residência.

24  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Pedro Brito. —
O Oficial de Justiça, Arnaldo Moreira da Costa.

3.º JUÍZO CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÁGUEDA

Aviso de contumácia n.º 11 483/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Direito Regatia, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Águeda, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.° 077/02.4GTAVR, pendente neste Tribunal contra o
arguido  José  Guilherme  de  Carvalho  Sousa  Martins,  filho  de
Lourenço  de  Sousa  Martins  e  de  Maria  da  Conceição  Carvalho
Martins, de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Agosto de
1973, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 10076831, com
domicílio na Rua Pedro Hispano, 937, Casa 11, Porto, 4200 Por-
to, por se encontrar acusado da prática de um crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-
-Lei  n.º 2/98,  de  3  de  Janeiro,  praticado  em  4  de  Abril  de  2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de Outubro de 2005, nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto de todas as contas bancárias do arguido em insti-
tuições  financeiras a operar em Portugal.

24  de Outubro  de  2005. — A  Juíza  de Direito, Susana Direito
Regatia. — O Oficial de Justiça, José Alberto da Silva Lopes.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Aviso de contumácia n.º 11 484/2005 — AP. — O Dr. Luís
Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Albu-
feira,  faz  saber  que,  no  processo  abreviado,  n.° 51/04.6GDABF,
pendente neste Tribunal contra o arguido Luciano Anterio da Pal-
ma, filho de Raimundo Paulo Anacleto e de Maria Anteria de Je-
sus, de nacionalidade brasileira, nascido em 6 de Fevereiro de 1980,
solteiro,  titular  do  passaporte  n.º  337132,  com  domicílio  na  Rua
Bartolomeu Dias, Edifício Estrela Mar, Lote 9, rés-do-chão, direito,
8200 Albufeira, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, com referência ao artigo 121.º do Código
da Estrada, praticado em 2 de Março de 2004, foi o mesmo decla-
rado  contumaz,  em  17  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do  arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da  totalidade  ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Pinto. — O Ofi-
cial de Justiça, Fernando José Martins dos Reis.

 
Aviso de contumácia n.º 11 485/2005 — AP. —  O Dr. Luís

Miguel Gonçalves Pinto,  juiz  de direito  do 1.º  Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo comum  (tri-
bunal singular), n.º 136/04.9GBABF, pendente neste Tribunal con-
tra  o  arguido  Ilídio  João  Lima  Teixeira,  filho  de  José  Silva  Tei-
xeira  e  de  Claudina  Ferreira  da  Silva  Lima,  de  nacionalidade
portuguesa, nascido em 12 de Dezembro de 1975, solteiro,  titular
do bilhete de identidade n.º 12036282, com domicílio na Travessa
Gago Coutinho, 18,  rés-do-chão, Valongo, 4440 Valongo, por  se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habili-
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tação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do preâmbulo do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, com referência ao artigo 121.º,
do Código da Estrada, praticado em 19 de Fevereiro de 2003,  foi
o  mesmo  declarado  contumaz,  em  18  de  Outubro  de 2005,  nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

19 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gon-
çalves Pinto. — A Oficial de Justiça, Rute Pereira.

Aviso de contumácia n.º 11 486/2005 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Gonçalves Pinto,  juiz  de direito  do 1.º  Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal  singular), n.º 57/97.0TBABF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Leonel Costa Pereira, filho de Júlio da Costa Pereira
e de Marina Rosa Caniço, natural de Alcácer do Sal, nascido em
1  de  Fevereiro  de  1956,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 6491409,  com  domicílio  na  Rua  Dinis,  19,  6.º-E,  Reboleira,
3720 Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime de
falsificação e consumo de estupefacientes, previsto e punido à data
dos  factos pelo artigo 228.º, n.º 1,  alíneas a)  e c), do Código Pe-
nal  de  1995,  e  artigo  40.º,  n.º 1,  do  Decreto-Lei  n.º  15/94,  de
22  de  Janeiro,  praticado  em 16  de  Junho  de  1995,  por  despacho
de 18 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por  ter comparecido em juízo.

21 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gon-
çalves Pinto. — O Oficial de Justiça, Fernando José Martins dos
Reis.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Aviso de contumácia n.º 11 487/2005 — AP. — A Dr.ª Pa-
trícia  Malveiro,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal  da  Co-
marca  de Albufeira,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 268/03.0TAABF, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido  LIoyd  Philip  Proctor,  filho  de  Philip  Proctor  e  de  Célia
Proctor,  de  nacionalidade  britânica,  nascido  em 10  de Dezembro
de  1978,  solteiro,  titular  do  passaporte  n.º  803180TA9PV,  com
domicílio na Quinta Pedra dos Bicos, Unidade A, Apartamento M,
8200 Albufeira, por se encontrar acusado da prática de um crime
de  desobediência,  previsto  e  punido  pelo  artigo  348.º  do  Código
Penal, praticado em 29 de Abril de 2003,  foi o mesmo declarado
contumaz, em 18 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ulteriores ter-
mos  do  processo  até  o  arguido  se  apresentar  em  juízo,  sem  pre-
juízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial após esta declaração e a proibição de ob-
ter qualquer  tipo de certidão, bilhete de  identidade ou passaporte
e a renovação destes, e de efectuar qualquer  tipo de registo  junto
das entidades competentes.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Patrícia Malveiro. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Leitão Marcos.

Aviso de contumácia n.º 11 488/2005 — AP. —  A Dr.ª Pa-
trícia  Malveiro,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal  da  Co-
marca  de Albufeira,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
colectivo), n.º 683/02.7GAABF, pendente neste Tribunal contra o
arguido Kelly Birt, filho de Peter Birt e de Susan Wyrdla, natural
do Reino Unido, nascido em 10 de Maio de 1978,  titular do pas-
saporte  n.º 027558846,  com  domicílio  em  8  Chilsey  Green  22,
Langton Wkybrid, Londres, Inglaterra, por se encontrar acusado da
prática de um crime de passagem de moeda falsa, previsto e puni-

do pelo artigo 265.º, do Código Penal, praticado em 21 de Agosto
de 2002, um crime de burla  simples, previsto e punido pelo arti-
go 217.º, do Código Penal, praticado em 21 de Agosto de 2002, foi
o mesmo declarado contumaz, em 24 de Outubro de 2005, nos ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

31 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Patrícia Malveiro. —
O Oficial de Justiça, Ramiro José Nunes Fernandes.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCANENA

Aviso de contumácia n.º 11 489/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela Botelho Guedes, juíza de direito da Secção Única do Tri-
bunal da Comarca de Alcanena, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º 135/02.5TAACN,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Rui Paulo Marques Carreira, filho de Luís António
Alcobaça Carreira e de Rosa Maria Marques dos Santos Carreira,
natural de São Pedro, Torres Novas, de nacionalidade portuguesa,
solteiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 12050758, com domi-
cílio  na  Rua  Valverde,  15,  2350  Torres  Novas,  por  se  encontrar
acusado  da  prática  de  um  crime  de  falsidade  de  depoimento  ou
declaração,  previsto  e  punido pelo  artigo 359.º  do Código Penal,
foi o mesmo declarado contumaz em 25 de Outubro de 2005, nos
termos  do  artigo  335.º  do Código Penal. A  declaração  de  contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela
Botelho Guedes. —  A  Oficial  de  Justiça,  Helena Maria Duarte
S. Alegre.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA

Aviso de contumácia n.º 11 490/2005 — AP. — A Dr.ª Sónia
Gonçalves Costa, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Co-
marca  de Alcobaça,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 75/95.2TBACB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Manuel António Fialho Horta, filho de Francisco Guerreiro
Horta e de Otília da Assunção Fialho, nascido em 22 de Março de
1959,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 9987945,  com
domicílio no Apartamento Serva, Vale Paraíso, Albufeira, Aparta-
do 7001, por se encontrar acusado da prática de um crime de ho-
micídio  por  negligência,  previsto  e  punido  pelo  artigo  137.º  do
Código Penal, praticado em 3 de Abril de 1994, por despacho de
11  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por apresentação.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Sónia Gonçalves
Costa. — A Oficial de Justiça, Dina Maria Antunes.

Aviso de contumácia n.º 11 491/2005 — AP. — A Dr.ª An-
dreia Cabrita, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Alcobaça, faz saber que, no processo abreviado, n.º 346/02.3GCACB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Joaquim Lourenço, filho
de Aníbal Lourenço e de Maria da Glória Lourenço, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 28 de Julho de 1939, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 7568470, com domicílio na Lagoa de
Frei  João, 2475 Benedita, por  se encontrar acusado da prática de
um  crime  de  desobediência,  previsto  e  punido  pelo  artigos  69.º,
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n.º 1, alínea c), n.º 2, e 348.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal com
referência  ao  artigo 158.º,  n.º  1,  alínea a),  e  n.º  3,  do Código da
Estrada,  praticado  em 5 de Novembro de  2002,  por  despacho de
13 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal.

14 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Andreia Cabrita. —
A Oficial de Justiça, Maria do Almurtão Furtado.

Aviso de contumácia n.º 11 492/2005 — AP. —  A Dr.ª Sónia
Gonçalves Costa, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Co-
marca  de Alcobaça,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
colectivo), n.º 4/95.3IDACB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido António Joaquim da Silva Vieira, filho de Joaquim Francis-
co Vieira e de Noémia Clara da Silva, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 19 de Dezembro de 1953, viúvo,  titular do bilhete de
identidade n.º 10593012, com domicílio no Lugar do Parque, Rua
do Parque, São João da Madeira, 3700-041 São João da Madeira,
por se encontrar acusado da prática de um crime de fraude fiscal,
previsto  e  punido  pelo  artigo  23.º  do  Decreto-Lei  n.º 20-A/90  e
Decreto-Lei  n.º  394/93,  de  24  de  Novembro,  praticado  em  9  de
Outubro de 1992, por despacho de 10 de Outubro de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Sónia Gonçalves
Costa. — O Oficial de Justiça, Hamilton Pereira.

Aviso de contumácia n.º 11 493/2005 — AP. — A Dr.ª Sónia
Gonçalves Costa, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Co-
marca  de Alcobaça,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  125/96.5TBACB,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Abílio Fernandes Ramos, filho de Manuel Pereira Ramos
e  de  Cândida  Barbosa  Fernandes,  natural  de  Portugal,  Arcos  de
Valdevez, Miranda, Arcos de Valdevez, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 17 de Fevereiro de 1963, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 10203549, com domicílio na Pensão Ideal, Bota
Abaixo, Coimbra, 3000 Coimbra, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo arti-
go 204.º do Código Penal, praticado em 10 de Fevereiro de 1995,
por despacho de 13 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por apresentação.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Sónia Gonçalves
Costa. — A Oficial de Justiça, Dina Maria Antunes.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA

Aviso de contumácia n.º 11 494/2005 — AP. — A Dr.ª Hele-
na Isabel Correia Candeias, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Alcobaça,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º 85/00.0GTLRA,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Joaquim da Ascensão Camacho, filho de Gil Jor-
ge Camacho e de Rosinda da Ascensão, natural de Portugal, Cal-
das da Rainha, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de De-
zembro de 1960, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9481413,
com domicílio na Rua Garcia Resende, Lote 14-4.º,  Frente,  Santo
Onofre, 2500 Caldas da Rainha, por se encontrar acusado da prá-
tica  de  um  crime  de  condução  sem  habilitação  legal,  previsto  e
punido  pelo  artigo  3.º  do  Decreto-Lei  n.º  2/98,  de  3  de  Janeiro,
praticado em 22 de Julho de 1999, por despacho de 7 de Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido
se  ter apresentado em juízo.

7  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Helena Isabel
Correia Candeias. — A Oficial de Justiça, Graça Maria Saraiva.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Aviso de contumácia n.º 11 495/2005 — AP. —  O Dr. Luís
Seixas,  juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada

Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Almada,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 481/99.3GELSB, penden-
te neste Tribunal contra o arguido José Fernando Brito Sousa, com
domicílio na Rua São Paulo, 260, Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º do Código Penal, praticado em 1 de Setembro de 1999,
por despacho de 14 de Outubro de 2005, proferido nos autos  su-
pra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação des-
ta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6, do Có-
digo de Processo Penal, por apresentação.

19  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Luís Seixas. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 11 496/2005 — AP. — O Dr. Luís
Seixas,  juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Almada,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 785/97.0TAALM, pendente
neste Tribunal contra o arguido José Carlos Filipe Pereira,  nascido
a  16  de  Maio  de  1960,  natural  de  Pomares,  Arganil,  filho  de
Augusto Pereira e de Maria Laurinda Anjos Filipe Pereira e com
domicílio  na  Estrada  Nacional  378,  Edifício  Atlântida,  3.º,  A,
Cotovio, Sesimbra, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me, previsto e punido no artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 23 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º
316/97, de 19 de Janeiro, por despacho de 18 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  apresentação.

20  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Luís Seixas. —
A Oficial de Justiça, Maria Margarida Esteves.

Aviso de contumácia n.º 11 497/2005 — AP. — O Dr. Luís
Seixas,  juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Almada,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 706/03.2TAALM, pendente
neste Tribunal contra a arguida Marisa Raquel Rodrigues Franco,
filha de Mário José Gil Franco e de Maria Elisabete Silvério Rodri-
gues Franco, natural de Portugal, Lisboa, São Sebastião da Pedreira,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Setembro de
1982,  solteiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 12139497, com
domicílio na Quinta do Modelo, Quinta dos Pilotos, Charneca da
Caparica,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, praticado em 25 de Junho de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Outubro de 2005, nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Luís Seixas. —
O Oficial de Justiça, João Fouto.

Aviso de contumácia n.º 11 498/2005 — AP. — O Dr. Luís
Seixas,  juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Almada,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 895/03.6TAALM, pendente
neste  Tribunal  contra  a  arguida  Ana  Sofia  Monteiro  Nunes  dos
Santos, de nacionalidade portuguesa, solteiro, titular da identifica-
ção fiscal n.º 219747660 e do bilhete de identidade n.º 12500687,
com domicílio na Rua D. Dinis, 31, 1.º, esquerdo, Cova da Piedade,
2800-391 Cova da Piedade, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 25 de Junho de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 12 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
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prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta de-
claração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  tota-
lidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no  ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Luís Seixas. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Aviso de contumácia n.º 11 499/2005 — AP. — A Dr.ª Cláu-
dia Sofia de Jesus Antunes Barata, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência  Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de
Almada, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 103/
00.1PCALM, pendente neste Tribunal  contra o  arguido Rui Miguel
dos Ramos Cardoso,  filho de Agostinho Cardoso Lopes e de Maria
José Lopes dos Ramos Cardoso, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 4 de Novembro de 1973,  titular do bilhete de  identidade
n.º 11072815,  com  domicílio  na  Estrada  Nacional  378,  quilóme-
tro 9, n.º 3, GRV, Fernão Ferro, Seixal, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
por despacho de 19 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Cláudia Sofia de
Jesus Antunes Barata. —  A  Oficial  de  Justiça,  Carla Alexandra
Dias Urze.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Aviso de contumácia n.º 11 500/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Almeida, juíza de direito do 3.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz
saber que, no processo abreviado, n.º 1855/00.4PAALM, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Carlos Manuel Moreira Ferreira,
filho de Carlos Augusto Salgado Ferreira e de Maria Encarnação
Cruz  Moreira,  natural  de  Portugal,  Almada,  Cova  da  Piedade,
Almada, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Novembro
de 1981, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13103373, com
domicílio  na  Rua  Azinhaga  do  Rafo,  Bloco  M,  4.º,  esquerdo,
Laranjeiro, 2810 Laranjeiro, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º
do Código Penal, praticado em 14 de Agosto de 2000, por despa-
cho  de  25  de Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Almeida. — O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 11 501/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Almeida, juíza de direito do 3.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 1657/
00.8PCALM,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Tiago
Rodrigo Inverno dos Santos,  filho de Mário da Silva Santos e de
Mariana  Rosa  F.  Inverno  Santos,  nascido  em  23  de  Agosto  de
1980,  solteiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 12164784, com
domicílio  na  Avenida  Afonso  Albuquerque,  237,  Quinta  Santo
António, 2825 Costa da Caparica, por se encontrar acusado da prá-
tica  de  um  crime  de  condução  sem  habilitação  legal,  artigo  3.º,
n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 16 de
Novembro de 2000,  foi  o mesmo declarado  contumaz,  em 21 de
Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de  Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-

cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Almeida. — A Oficial de Justiça, Margarida Granadeiro.

Aviso de contumácia n.º 11 502/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Almeida, juíza de direito do 3.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º 1649/
01.OPCALM, pendente neste Tribunal  contra o  arguido Rui Ma-
nuel  Nunes  Paulo,  filho  de  Joaquim  da  Palma  Paulo  e  de  Maria
Manuela de Jesus Nunes Paulo, natural de Lisboa, São Sebastião
da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de
Junho de 1968, solteiro, titular da identificação fiscal n.º 181778556
e do bilhete de  identidade n.º 8627493, com domicílio na Rua G,
Vivenda  UNC,  Santa  Marta  de  Corroios,  2855  Corroios,  por  se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  qualificado,
previsto e punido pelo artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1, alínea e),
do Código Penal, praticado em 10 de Outubro de 2001 e um crime
de  condução  sem habilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo  artigo
3.º  do Decreto-Lei  n.º  2/98,  de 3 de  Janeiro,  praticado  em 17 de
Junho de 2002, por despacho de 21 de Outubro de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Almeida. — A Oficial de Justiça, Filomena Matias Marçal.

Aviso de contumácia n.º 11 503/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Almeida, juíza de direito do 3.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 2048/
00.6PAALM,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Rui  Ma-
nuel  Nunes  Paulo,  filho  de  Joaquim  da  Palma  Paulo  e  de  Maria
Manuela de Jesus Nunes Paulo, natural de Lisboa, São Sebastião
da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de
Junho de 1968, solteiro, titular da identificação fiscal n.º 181778556
e do bilhete de identidade n.º 8627493, com domicílio na Rua G,
Vivenda  UNC,  Santa  Marta  de  Corroios,  2855  Corroios,  por  se
encontrar acusado da prática de um crime de condução de veículo
automóvel sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, um crime previsto
e punido pelo artigo 275.º, n.º 3, do Código Penal, com referência
ao artigo 3.º, n.º 1, alínea f), do Decreto-Lei n.º 207-A/75, de 17 de
Abril  e  um  crime  previsto  e  punido  pelo  artigo  275.º,  n.º 1,  do
Código Penal, por despacho de 25 de Outubro de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

31 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Almeida. — A Oficial de Justiça, Filomena Matias Marçal.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARANTE

Aviso de contumácia n.º 11 504/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Susana Cardoso Pinto,  juíza de direito do 3.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Amarante,  faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 540/03.OGBAMT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Manuel Alves Pimenta de Freitas,  filho de Ber-
nardino de Freitas e de Joaquina Alves Pimenta, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 16 de Fevereiro de 1947,  titular do bilhete
de  identidade  n.º 5797159,  com  domicílio  no  Lugar  de  Adães,
Barrosas, 4600 Amarante, por se encontrar acusado da prática de
um crime de injúria agravada e um crime de injúria agravada, pre-
visto e punido pelo artigos 181.º e 184.º, do Código Penal, prati-
cado  em  31  de  Maio  de  2003,  por  despacho  de  18  de  Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por motivo de
apresentação em juízo.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Susana
Cardoso Pinto. — A Oficial de Justiça, Ida Maria Cunha Teixeira.
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2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ANADIA

Aviso de contumácia n.º 11 505/2005 — AP. — O Dr. Justino
Strecht Ribeiro, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Anadia, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 174/01.3TBAND (ex. processo n.º 101/01), pendente neste Tri-
bunal  contra  o  arguido Aurélio  Ferreira  dos  Santos,  filho  de Ar-
mando Sá Fernandes e de Generosa Ferreira da Conceição, natu-
ral  de  Águeda,  nascido  em  30  de  Outubro  de  1963,  titular  do
bilhete de  identidade n.º 7419137,  com domicílio na Estrada Re-
gional,  n.º 104,  Quatro  Ribeiras,  Praia  da  Vitória,  Angra  do  He-
roísmo, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofen-
sas  corporais  simples,  previsto  e  punido  artigo 143.º,  n.º 1,  do
Código Penal, por despacho de 17 de Outubro de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção do arguido.

18 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Justino Strech Ri-
beiro. — A Oficial de Justiça, Maria João Santos.

Aviso de contumácia n.º 11 506/2005 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel  Pinto  Monteiro,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca de Anadia,  faz  saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.º 513/02.0GBAND,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido António Augusto Monteiro, solteiro, filho de José Augusto
Monteiro e de Maria Monteiro, natural de Santiago de Riba, Oli-
veira de Azeméis, onde nasceu a 27 de Setembro de 1986, titular
do  bilhete  de  identidade  n.º 14514822,  com último domicílio  co-
nhecido junto da Fábrica das Manilhas, Bícarenho, 3780-521 San-
galhos, Anadia, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º, do Código
Penal,  praticado em 30 de Outubro de 2002,  foi o mesmo decla-
rado  contumaz  em  28  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do  arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da  totalidade ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

31  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Isabel Pinto
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Guida Ferrinho.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE ANGRA DO HEROÍSMO

Aviso de contumácia n.º 11 507/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Rolo, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de An-
gra do Heroísmo, faz saber que, no processo comum (tribunal co-
lectivo),  n.º 154/92.8TBAGH,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido  Jorge  Vieira  Borges,  com  domicílio  na  Rua  Barbosa  du
Bocage, 115, Lote 10, 3.º, Frente, Serra das Minas, Mem Martins,
2725 Sintra, por  se encontrar acusado da prática de um crime de
furto qualificado, previsto e punido pelo artigos 296.º e 297.º, n.º 1,
alínea a), e n.º 2, alínea c), do Código Penal e  introdução em lu-
gar vedado ao público, previsto e punido pelo artigo 177.º do Có-
digo Penal, por despacho de 12 de Outubro de 2005, proferido nos
autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por  ter  sido  localizado o seu para-
deiro e  tomado novo  termo de  identidade e residência.

25 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Rolo. —
O Oficial de Justiça, Emanuel Costa.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ANSIÃO

Aviso de contumácia n.º 11 508/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Cláudia Cáceres, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Ansião,  faz  saber que, no processo comum (tribunal
colectivo),  n.º 99/99.0TBANS,  pendente  neste  Tribunal  contra  a

arguida Leonilde da Conceição da Ponte, filha de António da Ponte
e de Maria da Conceição, natural de Pombal, São Simão de Litém,
Pombal,  nascida  em 10  de Novembro  de  1953,  titular  do  bilhete
de  identidade  n.º  04182388,  com  domicílio  na  3  Avenida  Paul
Dupont, 93190 Livrv Gaman, França, por se encontrar acusado da
prática  de  um  crime  de  introdução  em  lugar  vedado  ao  público,
previsto e punido pelo artigo 191.º do Código Penal, praticado em
29 de  Julho de 1991,  por despacho de 5 de  Julho de 1993,  foi  a
arguida Leonilde da Conceição Ferreira Martins Pinheiro declara-
da  contumaz  nos  termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo
Penal, pelo que por despacho proferido em 6 de Outubro de 2005
foi este nome devidamente rectificado impondo-se agora proceder
a nova publicação de contumácia. A declaração de contumácia, que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos  junto de autoridades públicas.

20  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Ana Cláudia
Cáceres. — A Oficial de Justiça, Isabel Maria I. F. Custódio.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ARCOS DE VALDEVEZ

Aviso de contumácia n.º 11 509/2005 — AP. — O Dr. Ma-
nuel Eduardo P. B. M. Sampaio,  juiz de direito da Secção Única
do Tribunal da Comarca de Arcos de Valdevez, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 613/02.6GBAW, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Manuel  António  Rodrigues  Al-
meida,  filho  de  Francisco  de  Almeida  e  de  Bernardete  da  Silva
Rodrigues, natural de Portugal, Arcos de Valdevez, São Paio, Ar-
cos  de  Valdevez,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  6  de
Junho de 1971, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11758543,
com domicílio na Avenida Som, Prestação de Serviços a Empresas,
2430 Marinha Grande, por se encontrar acusado da prática de um
crime  de  furto  simples,  previsto  e  punido  pelas  disposições  con-
jugadas dos artigos 255.º, alínea a), e 256.º, n.º 1, alíneas a) e b),
n.º 3, todos do Código Penal e um crime de falsificação de docu-
mento,  previsto  e  punido  pelas  disposições  conjugadas  dos  arti-
gos 255.º, alínea a), e 256.º, n.º 1, alíneas a) e b), n.º 3,  todos do
Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Setem-
bro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

18 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel Eduardo
P. B. M. Sampaio. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria da Glória da
Silva Araújo Amorim.

Aviso de contumácia n.º 11 510/2005 — AP. — O Dr. Ma-
nuel Eduardo P. B. M. Sampaio,  juiz de direito da Secção Única
do Tribunal da Comarca de Arcos de Valdevez, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 575/05.8TBAW, pendente
neste Tribunal contra o arguido Manuel Mateus da Silva, filho de
Manuel Abelheira da Silva e de Ana Fernandes Mateus, natural de
Portugal, Arcos de Valdevez, Soajo, Arcos de Valdevez, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 19 de  Junho de 1966,  solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 8038759, com domicílio na Eiró,
Soajo, 4970-660 Arcos de Valdevez, por se encontrar acusado da
prática de um crime de detenção ilegal de arma, previsto e punido
pelo  artigo  6.º,  da  Lei  n.º  22/97,  de  27  de  Junho,  praticado  em
Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Ou-
tubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
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tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

25 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel Eduardo
P. B. M. Sampaio. — A Oficial de Justiça, Maria da Luz Gonçal-
ves Alves.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso de contumácia n.º 11 511/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Santos,  juíza de direito do 1.º  Juízo de Competência Es-
pecializada Criminal  do Tribunal  da Comarca  de Aveiro,  faz  sa-
ber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 1557/03.
0PBAVR, pendente neste Tribunal contra o arguido David Eduar-
do Leite Lemos, filho de Eduardo Moreira Lemos e de Ermesinda
Campos Leite Lemos, natural de Vera Cruz, Aveiro, de nacionali-
dade portuguesa,  nascido em 5 de Maio de 1978,  solteiro,  titular
do bilhete de identidade n.º 11300795, com domicílio na Rua Nova
do Catão, 114, Santa Joana, 3810 Aveiro, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º,  n.º  1,  do  Código  Penal,  praticado  em  30  de  Junho
de 2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  24  de  Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

27  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Paula Cristina
Santos. — O Oficial de Justiça, José Gonçalves.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso de contumácia n.º 11 512/2005 — AP. — O Dr. Luís
Antunes  Coimbra,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de  Competência
Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Aveiro,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º 1015/
03.2TAAVR, pendente neste Tribunal contra o arguido José Lopes
da Silva, filho de Joaquim Machado e de Maria do Céu Lopes da
Silva, natural de Ílhavo, Gafanha da Nazaré, Ílhavo, de nacionali-
dade portuguesa,  nascido  em 25 de Fevereiro de 1959,  titular  do
bilhete de identidade n.º 08187876, com domicílio na Praça Dobral
dos Santos, 1, rés-do-chão, esquerdo, Praia da Barra, 3830 Ílhavo,
por  se encontrar acusado da prática de um crime de  infracção de
regras de construção, dano em instalação, e perturbação de servi-
ço agravado, previsto e punido pelo artigos 277.º e 285.º, do Có-
digo Penal,  praticado  em 15  de Setembro  de  2003,  um  crime  de
contra-ordenação (legislação  laboral), previsto e punido pelo arti-
go 26.º, da Lei n.º 18/99, de 11 de Agosto, praticado em 15 de Se-
tembro  de  2003  e  um  crime  de  contra-ordenação  (legislação
laboral),  prevista  nas  disposições  conjugadas  dos  artigos  8.º,  do
Decreto-Lei  n.º 441/91,  de  14  de  Novembro,  8.º,  n.os  1  e  2,  do
Decreto-Lei n.º 155/95, de 1 de Julho, praticado em 15 de Setem-
bro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter

quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas.

24  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Luís António
Coimbra. — O Oficial de Justiça, António Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 11 513/2005 — AP. — O Dr. Luís
Antunes  Coimbra,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de  Competência
Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Aveiro,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  900/
04.9PBAVR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Jorge
Miguel Santos Macedo, filho de António Carlos Macedo e de Es-
meralda Maria Gomes  dos  Santos Baptista,  natural  de  São  Jorge
de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de
Março de 1984, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12862164,
com domicílio na Rua de Espinho,  Bloco 28, 1.º, F, 3800 Aveiro,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em
10 de Maio de 2004, por despacho de 24 de Outubro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

25  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Luís António
Coimbra. — O Oficial de Justiça, António Oliveira.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso de contumácia n.º 11 514/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Sanches, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro,  faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1383/05.1TBAVR, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Aníbal da Silva Martins, fi-
lho  de  Manuel  Dias  Martins  e  de  Maria  José  Ferreira  da  Silva,
natural de Portugal, Anadia, Tamengos, Anadia, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 8 de Dezembro de 1969, divorciado, titu-
lar do bilhete de  identidade n.º 10083262,  com domicílio na Rua
Principal  de Travasso, Travasso,  3750 Aquecia,  por  se  encontrar
acusado da prática  de dois  crimes de  furto  qualificado,  na  forma
consumada, previsto e punido pelo artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1,
alínea h), e n.º 2, alínea e), com referência, ainda, aos artigos 75.º,
e 202.º, alínea e), todos do Código Penal e um crime de furto qua-
lificado, na forma tentada, previsto e punido pelo artigos 22.º, 203.º,
n.º  1,  e  204.º,  n.º  1,  alínea  h),  e  n.º  2,  alínea  e),  com  referência,
ainda, aos artigos 75.º, e 202.º, alínea d),  todos do Código Penal,
foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Outubro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Sanches. —
O Oficial de Justiça, Sérgio Borges.

Aviso de contumácia n.º 11 515/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Sanches,  juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal  do Tribunal  da Comarca  de Aveiro,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1383/05.1TBAVR,
pendente neste Tribunal contra o arguido Jorge de Jesus Arte,  fi-
lho  de  António  Santos  Arte  e  de  Gracinda  de  Jesus,  natural  de
Portugal, Vila Franca de Xira, Alhandra, Vila Franca de Xira, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Abril de 1966, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 9735596, com domicílio na
Rua  de  Cima,  Barro,  3750  Águeda,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de dois crimes de  furto qualificado, na  forma consumada,
previsto e punido pelo artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1, alínea h),
e n.º 2, alínea e), com referência, ainda, aos artigos 75.º, e 202.º,
alínea e), todos do Código Penal e um crime de furto qualificado,
na forma tentada, previsto e punido pelo artigos 22.º, 203.º, n.º 1,
e 204.º,  n.º  1,  alínea h),  e n.º  2,  alínea e),  com  referência,  ainda,
aos  artigos  75.º,  e  202.º,  alínea  d),  todos  do Código Penal,  foi  o
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mesmo declarado contumaz, em 17 de Outubro de 2005, nos  ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Sanches. —
O Oficial de Justiça, Sérgio Borges.

Aviso de contumácia n.º 11 516/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Sanches,  juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal  do Tribunal  da Comarca  de Aveiro,  faz  saber
que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  38/92.0TBAVR
(anterior  n.º  632/92),  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
António Horácio Miranda, filho de Cândido Ernesto Miranda e de
Maria  das  Mercês  Alves,  natural  de  Portugal,  Bragança,  Milhão,
Bragança, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Dezem-
bro  de  1949,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 1799160,  com
domicílio na Santa Comba de Rossas, 5300 Bragança, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91,  de  28  de Dezembro,  praticado  em 10  de  Setembro  de
1990, por despacho de 18 de Outubro de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por o mesmo se ter apresentado em juízo.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Sanches. —
O Oficial de Justiça, Sérgio Borges.

Aviso de contumácia n.º 11 517/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Sanches,  juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal  do Tribunal  da Comarca  de Aveiro,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1407/04.0TAAVR,
pendente neste Tribunal contra o arguido  Ingus Jerins, natural de
Letónia,  nacional  de  Letónia,  nascido  em  25  de  Junho  de  1985,
titular  do  passaporte  n.º  Lf-0827921,  com  domicílio  na  Rua  de
Santa Iria, 8, 1.º, 5000 Vila Real, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 11 de Novembro de 2004,  foi o mesmo
declarado contumaz, em 24 de Outubro de 2005, nos termos do ar-
tigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, passa-
portes,  bilhete  de  identidade,  carta  de  condução,  certidões  ou  re-
gistos  junto de autoridades públicas.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Sanches. —
A Oficial de Justiça, Helena Barroco.

Aviso de contumácia n.º 11 518/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Sanches, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro,  faz  saber
que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 18/03.1PBAVR,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Graciano  Henriques
Fernandes,  filho  de  Maximino  Fernandes  e  de  Aida  Henriques
Duarte, natural de Portugal, Tondela, Santiago de Besteiros, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 26 de Agosto de 1949, divor-
ciado,  titular  do bilhete de  identidades n.º 7562200,  com domicí-
lio  na  Rua  António  Vasconcelos,  16,  2.º,  3000  Coimbra,  por  se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  falsificação  de  do-
cumento,  previsto  e  punido pelo  artigos  255.º,  alínea a),  e  256.º,
n.os 1, alíneas a), b) e c), e 3, do Código Penal, praticado em 23 de
Dezembro de 2002 e um crime de burla simples, previsto e puni-
do pelo artigo 217.º,  n.º 1, do Código Penal,  praticado em 23 de
Dezembro de 2002, por despacho de 25 de Outubro de 2005, pro-

ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Sanches. —
O Oficial de Justiça, Sérgio Borges.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Aviso de contumácia n.º 11 519/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Isabel Machado, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 408/00.1GBBCL
(ex. processo n.º 358/01), pendente neste Tribunal contra o argui-
do João Paulo Araújo da Costa, filho de João Ferreira da Costa e
de  Maria  Faria  de  Araújo,  natural  de  Rio  Covo,  Santa  Eugenia,
Barcelos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Setem-
bro de 1981, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12681701,
com  domicílio  no  Lugar  de  Portela  de  Santa  Eulália,  Salvador,
4870 Ribeira de Pena, por se encontrar acusado da prática de um
crime  de  abuso  de  confiança,  previsto  e  punido  pelo  artigo 205.º
do Código Penal, praticado em 29 de Abril de 2000, por despacho
de  28  de Setembro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por se  ter apresentado em juízo.

7  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Ana Isabel Ma-
chado. — A Oficial de Justiça, Isaura Maria Sousa Pereira Gomes.

Aviso de contumácia n.º 11 520/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Isabel Machado, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 3054/03.4TBBCL,
(ex. processo n.º 10867/02.2TABCL), pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Filipe Emanuel Ferreira de Freitas, filho de Domin-
gos  Freitas  da  Silva  e  de  Maria  do  Sameiro  Ferreira  de  Sousa,
natural de Gondizalves, Braga, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 29 de Maio de 1976, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 10793063, com domicílio na Lugar da Bouça Boa, Lote 14, Po-
mada, Tibães, 4700 Braga, por se encontrar acusado da prática de
um  crime  de  atentado  à  segurança  de  transporte  rodoviário,  pre-
visto e punido pelo artigo 290.º do Código Penal, um crime de dano
simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, um
crime  de  ameaça,  previsto  e  punido  pelo  artigo  153.º  do  Código
Penal,  por  despacho  de  28  de  Setembro  de  2005,  proferido  nos
autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

10  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Ana Isabel
Machado. —  A  Oficial  de  Justiça,  Isaura Maria Sousa Pereira
Gomes.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BENAVENTE

Aviso de contumácia n.º 11 521/2005 — AP. — A Dr.ª Eugé-
nia Torres,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  do Tribunal  da Comarca
de Benavente, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 151/01.4GCBNV, pendente neste Tribunal contra o argui-
do José Luís Hilário, nascido em 9 de Fevereiro de 1958, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 7519847, com domicílio em Chã
Lomba de Carvalho,  35, Remédios,  9545 Capelas,  por  se  encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  condução  de  veículo  em
estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Có-
digo  Penal,  praticado  em  29  de  Maio  de  2001,  por  despacho  de
20  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo
Penal, por localização do domicílio através de Processo do Tribu-
nal Judicial de Ponta Delgada.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Eugénia Torres. —
A Oficial de Justiça, Carla Galvão.
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Aviso de contumácia n.º 11 522/2005 — AP. — A Dr.ª Eugé-
nia Torres,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  do Tribunal  da Comarca
de Benavente, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 163/03.3GCBNV, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Lasha Charvetadze,  filho de Guram Chackwetadse e de Luiza
Chackwetadse, natural de Geórgia, nascido em 10 de Maio de 1974,
titular do passaporte n.º 743001, com domicílio na Rua 25 de Abril,
25, 2.°, Pensão Milaneza, 1250-005 Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto simples, praticado em 9 de Abril
de  2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  24  de  Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Eugénia Torres. —
A Oficial de Justiça, Carla Galvão.

Aviso de contumácia n.º 11 523/2005 — AP. — A Dr.ª Eugé-
nia Torres,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  do Tribunal  da Comarca
de Benavente, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 163/03.3GCBNV, pendente neste Tribunal contra o argui-
do  Zaza  Maisuradze,  filho  de  Temo  Urchukusuwili  e  de  Meri
Urchukusuwili, nacional de Geórgia, nascido em 10 de Agosto de
1971, titular do passaporte n.º 626343, com domicílio na Caneças,
Caneças, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, pra-
ticado em 9 de Abril de 2003,  foi o mesmo declarado contumaz,
em 24 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com a  sua  detenção,  tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Eugénia Torres. —
A Oficial de Justiça, Carla Galvão.

TRIBUNAL DA COMARCA DO BOMBARRAL

Aviso de contumácia n.º 11 524/2005 — AP. — A Dr.ª Filo-
mena Rodrigues, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca do Bombarral, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 244/01.8GTTVD, pendente neste Tribunal contra
o arguido Pedro Marques, filho de Maria da Conceição Pena Mar-
ques, nascido em 28 de Janeiro de 1968, solteiro, titular do bilhete
de  identidade  n.º 10433377,  com  domicílio  junto  à  passagem  de
nível  da  Estação  da  CP,  do  Bombarral,  2540  Bombarral,  por  se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação  legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,  n.os  1  e 2, do De-
creto-Lei  n.º 2/98,  de  3  de  Janeiro,  praticado  em  18  de  Agosto
de 2001,  por  despacho  de  13  de Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por falecimento do arguido.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Filomena Rodri-
gues. — A Oficial de Justiça, Goretti Costa.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 11 525/2005 — AP. — A Dr.ª Luísa
Maria O. Alvoeiro,  juíza de direito do 1.º  Juízo Criminal do Tri-

bunal  da  Comarca  de  Braga,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal singular), n.º 310/98.5TABBR (ex. 150/99). pendente nes-
te Tribunal  contra  a  arguida Divanira  Pereira Borges  Silva,  filha
de António Borges Lopes e de Lourdes Bino Pereira Lopes, natu-
ral de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascida em 27 de Outu-
bro de 1964, casada, com domicílio na Rua D. Afonso Henriques,
48, 3.º, direito, Entroncamento, 2330 Entroncamento, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão, artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, praticado em 21 de Janeiro de 2002, por despa-
cho  de  19  de Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal,  contumácia  aquela  publicada  no Diário da Repúbli-
ca, 2.ª série, n.º 182, de 6 de Agosto de 1999, apêndice n.º 96, aviso
de contumácia n.º 19 940/99.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Luísa Maria O.
Alvoeiro. — A Oficial de Justiça, Natércia Espada.

Aviso de contumácia n.º 11 526/2005 — AP. — A Dr.ª Luísa
Maria O. Alvoeiro,  juíza de direito do 1.º  Juízo Criminal do Tri-
bunal  da  Comarca  de  Braga,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal singular), n.º 179/98. OTBBRG, (ex. processo n.º 79/98),
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Eurico  Alves  Almeida
Júnior,  filho  de  Eurico  Alves  de  Almeida  e  de  Dulce  Alves  de
Almeida, de nacionalidade brasileira, nascido em 27 de Janeiro de
1966  solteiro,  com domicílio  na Avenida  da Liberdade,  193,  3.º,
esquerdo, Braga, por se encontrar acusado da prática de um crime
de  emissão  de  cheque  sem provisão,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 11.º,  n.º 1,  do Decreto-Lei  n.º 454/91,  de 28 de Dezembro,  na
redacção  dada  pelo  Decreto-Lei  n.º 316/97,  de  19  de  Novembro,
praticado  em  15  de  Fevereiro  de  1997,  por  despacho  de  24  de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, contu-
mácia esta publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 289, de
16  de  Dezembro  de  1998,  apêndice  n.º  165,aviso  de  contumácia
n.º 31 980/98 — AP.

25 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Luísa Maria O.
Alvoeiro. — O Oficial de Justiça, Mário Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 11 527/2005 — AP. — A Dr.ª Luísa
Maria O. Alvoeiro,  juíza de direito do 1.º  Juízo Criminal do Tri-
bunal  da  Comarca  de  Braga,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.º  151/03.0TDLSB,  pendente  neste  Tribunal
contra  a  arguida  Teresa  Cícero  Ferreira,  filha  de  José  Feliciano
Ferreira e de Lúcia Divina de Oliveira Ferreira, natural de Brasil,
nascido em 30 de Novembro de 1971, titular do passaporte n.º CF
641044, com domicílio na Rua Óscar Disa Pereira, 38,3 D, Gualfar,
4700 Braga, por  se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão  de  cheque  sem  provisão,  praticado  em  10  de  Outubro
de 2002,  por  despacho  de  25  de Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, contumácia esta publicada no Diário
da República, 2.ª  série,  n.º  1,  de  3  de  Janeiro  de  2005,  apêndice
n.º 1, aviso de contumácia n.º 60/2005.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Luísa Maria O.
Alvoeiro. — A Oficial de Justiça, Natércia Espada.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 11 528/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Fátima  Cerveira  Cunha  Lopes  Furtado,  juíza  de  direito  do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 469/97.9TABRG, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Eurico  Alves  de  Almeida
Júnior,  filho  de  Eurico  Alves  de  Almeida  e  de  Dulce  Alves  de
Almeida,  de  nacionalidade  brasileira,  nascido  em  27  de  Janeiro
de 1966,  com domicílio  na Rua  do Vilar,  3a,  4000 Porto,  por  se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem provisão, por despacho de 17 de Outubro de 2005, proferido
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nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

19  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Maria Fátima
Cerveira Cunha Lopes Furtado. — O Oficial de Justiça, Emanuel
Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 11 529/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Fátima  Cerveira  Cunha  Lopes  Furtado,  juíza  de  direito  do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que,
no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 13383/03.1TDLSB,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Irene  Flávia  Marques
Freitas, filha de José Custódio de Matos Freitas e de Maria Geor-
gina Lopes Marques, natural de São João do Souto, Braga, de na-
cionalidade portuguesa, nascida em 31 de Outubro de 1976, divor-
ciada, titular do bilhete de identidade n.º 11351488, com domicílio
na  Rua  Pascoal  Fernandes,  12,  2.º,  esquerdo,  Lamaçães,  4700
Braga, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelos Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 28 de Julho de 2004, por despacho de 21 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por despenalização.

21  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Maria Fátima
Cerveira Cunha Lopes Furtado. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria
Celeste Moscoso.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 11 530/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Deolinda G. G. Dionísio, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 59/03.9PCBRG, pendente neste Tribu-
nal contra a arguido Maria da Conceição Teixeira Mendes Ferreira,
filha  de  José  Antunes  Mendes  e  de  Maria  do  Sameiro  Teixeira,
natural  de  Braga,  Palmeira,  Braga,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido em 16 de Maio de 1961, casada, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 7225671, com domicílio na Rua da Boavista, 296-A, 2.º,
esquerdo, Sé, 4700 Braga, por se encontrar acusado da prática de
um  crime  de  furto  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo  203.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 20 de Dezembro de 2002, foi
a mesma declarada contumaz, em 11 de Outubro de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Deolinda
G. G. Dionísio. — A Oficial de Justiça, Carolina R. P. C. Macedo.

Aviso de contumácia n.º 11 531/2005 — AP. — A Dr.ª Ga-
briela  Colaço,  juíza  de  direito  do  3.º  Juízo  Criminal  do  Tribunal
da Comarca de Braga,  faz  saber que, no processo  comum  (tribu-
nal  singular), n.º 1354/97.0PBBRG, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Silvestre da Costa e Cunha, filho de Domingos Ro-
drigues da Cunha e de Emília da Conceição C. Abreu, natural de
Vila  Verde,  nascido  em  11  de  Fevereiro  de  1963,  casado,  titular
da  identificação  fiscal  n.º 143593450  e  do  bilhete  de  identidade
n.º 8647913, com domicílio na Rua António Marinho, 52, 1.º, di-
reito, 4700 Braga, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo ar-
tigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelos Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 30 de Abril  de 1997, por despacho de 14 de Outu-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da  a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos

termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
extinção do procedimento criminal contra o arguido.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Gabriela Colaço. —
O Oficial de Justiça, Fernando Manuel Gomes Ferreira Dias.

Aviso de contumácia n.º 11 532/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Deolinda G. G. Dionísio, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1934/04.9PBBRG, pendente neste Tri-
bunal  contra  a  arguida  Júlia  Domingues  Cosinha  Silva,  filha  de
Mário Domingues Cosinha e de Maria Domingues Cosinha, natu-
ral de Fafe, Monte, Fafe, de nacionalidade portuguesa, nascido em
6  de  Julho  de  1964,  casada,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 9736504, com domicílio na Lugar da Murteira, Esperança, 4830
Póvoa de Lanhoso, por se encontrar acusado da prática de um crime
de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo ar-
tigo 143.º  do Código Penal,  praticado  em 21  de  Julho  de  2004,
por despacho de 21 de Outubro de 2005, proferido nos autos su-
pra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação des-
ta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6, do Có-
digo de Processo Penal, por detenção.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Deolinda
G. G. Dionísio. — O Oficial de Justiça, Fernando Manuel Gomes
Ferreira Dias.

Aviso de contumácia n.º 11 533/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Deolinda G. G. Dionísio, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 223/97.8TATVD (ex. processo n.º 709/
98), pendente neste Tribunal contra a arguido Maria Alice Fernan-
des Antunes,  filha de Deliciano Matos Antunes  e de Lúcia  Jesus
Fernandes Freitas, natural de Póvoa de Lanhoso, Travassos, Póvoa
de Lanhoso, de nacionalidade portuguesa, nascida em 13 de Feve-
reiro de 1963,  com domicílio na Rua Padre António Vieira, 108,
7.º, esquerdo, São Victor, 4710-412 Braga, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de descaminho ou destruição objectos
colocados  sob poder  público,  previsto  e  punido pelo  artigo  355.º
do Código Penal, praticado em 3 de Maio de 1995, por despacho
de 21 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo
Penal.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Deolinda
G. G. Dionísio. — A Oficial de Justiça, Carolina R. P. C. Macedo.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 11 534/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal  singular),  n.º 958/99.0PBBRG,  ex.  processo  n.º 656/99,
pendente  neste Tribunal  contra  o  arguido  José Maria Domingues
da Costa,  filho de Luís Peixoto da Costa e de  Joaquina da Costa
Domingues, natural de Vila Verde, Oleiros, Vila Verde, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 8 de Março de 1964, casado,  ti-
tular  do  bilhete  de  identidade  n.º 9244398,  com domicílio  no  lu-
gar  do Monte, São Marinha de Oleiros,  4730 Vila Verde,  por  se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  simples,  pre-
visto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado
em 19 de Maio de 1999, por despacho de 10 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6,  do Código de Processo Penal,  por o  arguido  ter prestado o
termo de  identidade e  residência.

14  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Emídio Rocha
Peixoto. — A Oficial de  Justiça, Maria Manuela C. Matos Silva.

Aviso de contumácia n.º 11 535/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal  singular),  n.º 165/04.2TABRG,  pendente  neste  Tribunal
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contra o arguido Gilberto João Alves,  titular do bilhete de  identi-
dade n.º 7457719 com domicílio na Rua de Pereiras, 88, Caldas das
Taipas, Sande, São Clemente, 4800-732 Guimarães, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de  falsificação de documen-
to, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, por des-
pacho de 10 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso  Penal,  por  o  arguido  ter  prestado  termo  de  identidade  e
residência.

14  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Emídio Rocha
Peixoto. — A Oficial de  Justiça, Maria Manuela C. Matos Silva.

Aviso de contumácia n.º 11 536/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal  singular),  n.º 603/96.6TBBRG,  com  o  antigo  n.º 322/97,
pendente neste Tribunal contra o arguido Serafim Gomes da Cunha,
filho  de  Eduardo  Aires  da  Cunha  e  de  Maria  Joaquina  Gomes,
natural  de  São  João  do  Souto,  Braga,  nascido  em  2  de  Junho  de
1959, separado de facto, titular do bilhete de identidade n.º 8692673,
com domicílio no Bairro Social de Santa Tecla, Bloco 1,  Porta  4,
rés-do-chão, direito, 4700 Braga, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e
punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 5 de Abril
de 1996,  por despacho de 19 de Outubro de 2005,  proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos do  artigo 337.º,  n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ter prestado termo de identidade
e  residência.

20  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Emídio Rocha
Peixoto. — A Oficial de Justiça, Maria Adelaide Medeiros.

Aviso de contumácia n.º 11 537/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo sumário (ar-
tigo 381.º  do  Código  de  Processo  Penal),  n.º 69/04.9PTBRG,
pendente neste Tribunal contra o arguido Simon Cangato Demba,
filho de Marcos  José Demba e de Mimi  José  João,  de nacionali-
dade angolana, nascido em 3 de Abril de 1984, solteiro, titular do
bilhete  de  identidade  n.º 13864319,  com  domicílio  na  Rua  José
Augusto  Vieira,  26,  3.º,  direito,  4700  Braga,  o  qual  foi  em  7  de
Maio de 2004 condenado na pena de 100 dias de multa à taxa diária
2,50 euros o que perfaz um montante global de 250 euros, transi-
tado em julgado em 21 de Maio de 2004, pela prática de um cri-
me de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo ar-
tigo 3.º  do  Decreto-Lei  n.º 2/98,  de  3  de  Janeiro,  praticado  em
6 de Maio de 2004,  foi  o mesmo declarado contumaz,  em 17 de
Outubro de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Emídio Rocha
Peixoto. — A Oficial de  Justiça, Maria Manuela C. Matos Silva.

Aviso de contumácia n.º 11 538/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal  singular),  n.º 1625/03.8PBBRG,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido José Carlos Caetano Silva, filho de Francisco da
Silva e de Idalina da Conceição Caetano, natural de Azurém, Gui-
marães,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  13  de Outubro
de 1958, divorciado, com domicílio na Lugar de Pereira, Britelo,
Celorico de Basto, por se encontrar acusado da prática de um crime
de  furto  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo 203.º  do  Código
Penal, praticado em 1 de Março de 2003,  foi o mesmo declarado
contumaz, em 20 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que

caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta de-
claração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Emídio Rocha
Peixoto. — A Oficial de  Justiça, Maria Manuela C. Matos Silva.

Aviso de contumácia n.º 11 539/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 96/05.9TABRG, pendente neste Tribunal contra
a  arguido Maria  Isabel Durães  da  Silva,  filha  de Basílio Manuel
da Silva e de Ernestina de Jesus Durães, natural de Póvoa de La-
nhoso,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascida  em  14  de  Janeiro
de 1957,  divorciada,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 5927226,
com domicílio na Rua Monsenhor Airosa, 26-A, São Lázaro, 4700-
-345 Braga,  por  se  encontrar  acusado da prática  de  um crime de
descaminho  ou  destruição  objectos  colocados  sob  poder  público,
previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado em
12  de  Janeiro  de  2005,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
21 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo 320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

25  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Emídio Rocha
Peixoto. — A Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 11 540/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal  singular),  n.º 2534/04.9PBBRG,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  Danierry  Vinicios  Evangelista  Ramos,  filho  de
Elias Evangelista e de Ronilda Maria Ramos Evangelista, natural
de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 18 de Abril de
1982,  união  de  facto,  titular  do  bilhete  de  identidade  estrangeiro
n.º 1.829.284-Es,  com  domicílio  na  Rua  José  Inácio  Peixoto,  80,
2.º-A, direito, 4710 Braga, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ofensa à  integridade  física  simples, previsto e puni-
do pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 8 de Outubro
de  2004,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  24  de  Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º 3,  do  referido
diploma  legal.

25  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Emídio Rocha
Peixoto. — A Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 11 541/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Vasques de Carvalho, juíza de direito da Vara com Compe-
tência Mista do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no
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processo comum (tribunal colectivo), n.º 11069/02.3TABRG, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Carlos  Alberto  Ribeiro
Rodrigues,  filho de Manuel Rodrigues e de Rosa Ribeiro, natural
de  Guimarães,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  23  de
Julho  de  1956,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 6871120,  com
domicílio no Lugar de Codecal, Lordelo, 4800 Guimarães, por se
encontrar acusado da prática de um crime de burla simples, prati-
cado em 1998, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Outu-
bro  de  2005,  nos  termos  do  artigo 335.º  do  Código  de  Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

20  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Ana Paula
Vasques de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ivone Benilde A. S.
Apolinário.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGANÇA

Aviso de contumácia n.º 11 542/2005 — AP. — O Dr. José
Guilhermino F. M. Freitas,  juiz de direito do 1.º  Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Bragança,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 464/00.2PBBGC, pendente neste Tribunal
contra  o  arguido  Fernando  do  Nascimento  Tomé  Falcão  Morais,
filho de Nascimento de Jesus Falcão Morais e de Eulália da Nati-
vidade  Tomé  Morais,  natural  de  Portugal,  Sé,  Bragança,  nascido
em 30 de Janeiro de 1977, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11283175,  com  domicílio  na  Zona  Residencial  do  Campelo,
Bloco F, 2, 2.º, esquerdo, Bragança, 5300 Bragança, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  simples,  previsto  e
punido pelo  artigos 203.º,  22.º,  23.º  e  73.º,  204.º,  n.º 2,  alínea e),
do Código Penal,  praticado em 16 de  Junho de 1998, por despa-
cho  de  28  de Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

28 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, José Guilhermino
F. M. Freitas. — O Oficial de Justiça, Amador Afonso.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DAS CALDAS DA RAINHA

Aviso de contumácia n.º 11 543/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Pinheiro, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Caldas da Rainha, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.º 42/00.6GCCLD,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Fernando Manuel Pascoal Brás, filho de José Joaquim de
Almeida Brás e de  Isabel Maria Félix Pascoal, natural de Caldas
da Rainha, Nossa Senhora do Pópulo, Caldas da Rainha, de nacio-
nalidade  portuguesa,  nascido  em  11  de  Junho  de  1981,  solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 12815485, com domicílio na Rua
1.º  de Maio,  27, Vau,  2510 Óbidos,  por  se  encontrar  acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido  pelo  artigo 3.º  do  Decreto-Lei  n.º 2/98,  de  3  de  Janeiro,
praticado em 11 de Março de 2000 e um crime de furto de uso de
veículo, previsto e punido pelo artigo 208.º do Código Penal, pra-
ticado em 11 de Março de 2000, foi o mesmo declarado contumaz,
em 15 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em

parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

21  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Raquel Pi-
nheiro. — O Oficial de Justiça, Luís Miguel Leal Pereira.

Aviso de contumácia n.º 11 544/2005 — AP. — A Dr.ª Joa-
na Teixeira da Silva,  juíza de direito do 3.º  Juízo do Tribunal da
Comarca de Caldas da Rainha, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º 356/03.3PBCLD,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Hugo Miguel Fonseca Cardoso Leal Ribeiro,  fi-
lho  de  Faustino  Germano  Leal  Ribeiro  e  de  Maria  José  Fonseca
Cardoso Leal Ribeiro, natural de Caldas da Rainha, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 4 de Outubro de 1974, casado,  titu-
lar da identificação fiscal n.º 209679948 e do bilhete de identidade
n.º 10286035, com domicílio na Travessa Arribas, 4, Fanadia, São
Gregório,  2500  Caldas  da  Rainha,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo
artigo  205.º,  n.os 1  e  4,  alínea  a),  do Código Penal,  praticado  em
26 de Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de
Setembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios  jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

24  de Outubro  de  2005. — A  Juíza  de Direito, Joana Teixeira
da Silva. — A Oficial de Justiça, H. Vitória.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO CARTAXO

Aviso de contumácia n.º 11 545/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Catrola, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
do Cartaxo, faz saber que, no processo abreviado, n.º 77/02.4GBCTX,
pendente neste Tribunal contra o arguido Hugo Alexandre Torres
da Silva Rodrigues, filho de João Carlos da Silva Rodrigues e de
Rosa Maria de Oliveira Torres da Silva Rodrigues, natural de Lis-
boa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Junho de 1977,
solteiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 11287998, com domi-
cílio na Rua das Túlipas, 140, 2.º-E, 2675 Odivelas, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 27 de Abril de 2002, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 24 de Outubro de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos  junto de autoridades públicas.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Catrola. —
A Oficial de Justiça, Anabela d’Almeida Moreira.

Aviso de contumácia n.º 11 546/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Catrola, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
do Cartaxo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 376/93.4TBCTX,  pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida
Laura  Margarida  dos  Santos  Pinheiro  Cardoso,  filha  de  Carlos
Marcelo Pinheiro  e de Margarida Ermelinda Ferreira dos Santos,
natural  de  Porto,  Cedofeita,  Porto,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascida em 27 de Setembro de 1952,  titular do bilhete de  identi-
dade  n.º 5831722,  com  domicílio  na  Rua  25  de  Abril,  589/591,
4435-604 Baguim do Monte, Rio Tinto, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 26 de Novembro de 1992, por des-
pacho  de  25  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
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partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por se  ter apresentado.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Catrola. —
O Oficial de Justiça, Manuel António Guerreiro.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE CASTELO BRANCO

Aviso de contumácia n.º 11 547/2005 — AP. — O Dr. Antó-
nio Gabriel B. dos Santos, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Castelo Branco, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º 336/01.3TACTB,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido José Manuel Fernandes Moreira,  filho de Manuel
Pinheiro Sousa Moreira  e de Amélia Fernandes Torrão, nascido
em 8 de Junho de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11302159, com domicílio na Rua Doutor Eduardo Torres, Blo-
co  C,  Casa  11,  Matosinhos,  4450  Matosinhos,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de  receptação, previsto e punido
pelo artigo 231.º do Código Penal, praticado em 2000, por despa-
cho de 3 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por apresentação.

18 de Outubro de 2005. — O  Juiz  de Direito, António Gabriel
B. dos Santos. — O Oficial de Justiça, Fernando Galante.

Aviso de contumácia n.º 11 548/2005 — AP. — O Dr. Antó-
nio Gabriel B. dos Santos, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Castelo Branco,  faz  saber que, no processo abre-
viado  n.º 154/00.6GTCTB,  (antigo  n.º 204/2000),  pendente  neste
Tribunal contra o arguido António Maio dos Santos, filho de Joa-
quim  Maria  dos  Santos  e  de  Alice  do  Carmo  Maio,  natural  de
Fatela,  Fundão,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  21  de
Maio de 1957, casado, titular do bilhete de identidade n.º 4357786,
com domicílio na Rua de Santo António, 31, Casegas, 2670 Loures,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução de
veículo  em  estado  de  embriaguez,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 292.º do Código Penal, praticado em 1 de Junho de 2000, por
despacho de 18 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-re-
feridos, foi dada por finda a contumácia declarada em 17 de Maio
de 2001, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

28 de Outubro de 2005. — O  Juiz  de Direito, António Gabriel
B. dos Santos. — O Oficial de Justiça, Fernando Galante.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CHAVES

Aviso de contumácia n.º 11 549/2005 — AP. — O Dr. Rui
Óscar Martins Gonçalves, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Chaves, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal  singular),  n.º 788/92.0JACHV  (ex.  processo  n.º 575/93),  pen-
dente  neste Tribunal  contra  o  arguido António Horácio Miranda,
filho de Cândido Ernesto Miranda e de Maria das Marcês Alves,
nascido em 10 de Dezembro de 1949, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 1799160, com domicílio na Santa Comba de Possas,
Bragança, o qual se encontra acusado, pela prática de um crime de
emissão  de  cheque  sem  provisão,  praticado  em  15  de  Junho  de
1992, por despacho de 12 de Outubro de 2005, proferido nos au-
tos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

13 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui Óscar Martins
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Matilde Balbina B. P. Rodrigues.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CHAVES

Aviso de contumácia n.º 11 550/2005 — AP. — A Dr.ª As-
censão Abrantes,  juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Co-
marca de Chaves, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º
do Código de Processo Penal) n.º 329/02.3PBCHV, pendente nes-

te  Tribunal  contra  o  arguido  Amadeu  António  da  Silva,  filho  de
Manuel António da Silva e de Teresa Pereira Alves, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 10 de Novembro de 1951, titular do
bilhete de identidade n.º 3729165, com domicílio na Rua Mimosas,
907, 1.º, 5400 Chaves, por se encontrar acusado da prática de um
crime  de  condução  sem habilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo
artigo  3.º  do Decreto-Lei  n.º 2/98,  de  3  de  Janeiro,  praticado  em
27  de  Maio  de  2002,  por  despacho  de  12  de  Outubro  de  2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por  ter sido detido.

17  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Ascensão
Abrantes. — A Oficial de Justiça, Anabela Alves.

Aviso de contumácia n.º 11 551/2005 — AP. — A Dr.ª As-
censão Abrantes,  juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Co-
marca de Chaves, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular),  n.º 1015/03.2TBCHV,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido João Paulo Barreira Amorim Matosinhos, filho de Amaral
Matosinhos e de Maria Alice Barreira de Amorim, natural de Cha-
ves, Oura, Chaves, de nacionalidade angolana, nascido em 11 de
Janeiro de 1968, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 8594254,
com domicílio no Bairro Armando dos Santos, sem número, Oura,
5425 Vidago, por se encontrar acusado da prática de um crime de
receptação,  previsto  e  punido pelo  artigo 231.º  do Código Penal,
praticado em 9 de Fevereiro de 2001, por despacho de 4 de Outu-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da  a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado.

18  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Ascensão
Abrantes. — A Oficial de Justiça, Anabela Alves.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 11 552/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Lamas,  juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Coimbra,  faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.º 903/99.3TACBR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Possidónio Manuel Bringel Pelícia,  filho de Manuel Ber-
nardino Pelícia e de Antónia Maria Rosa Bringel, natural de Évora,
de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em 26  de Agosto  de  1964,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 7001743, com domicí-
lio no Beco da Pinhana, 2,  rés-do-chão, 2900 Setúbal, por  se en-
contrar acusado da prática do crime de furto, previsto e punido pelo
artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho de 19 de Outu-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da  a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Sequeira.

Aviso de contumácia n.º 11 553/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Lamas,  juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Coimbra,  faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.º 574/04.7TACBR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Fernando Alcides dos Anjos, filho de António dos Anjos
e de Maria Adélia, natural de Alijo, Amieiro, Alijo, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 15 de  Janeiro de 1966, solteiro,  ti-
tular do bilhete de  identidade n.º 9731605 e da  licença de condu-
ção  n.º C-667540-1,  com  domicílio  no  Terreiro  da  Erva,  8,  3.°,
direito, 3000 Coimbra, por se encontrar acusado da prática de um
crime de descaminho de objectos colocados sob o poder público,
previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, por despacho
de 19 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Sequeira.
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Aviso de contumácia n.º 11 554/2005 — AP. — A Dr.ª Hele-
na  Lamas,  juíza  de  direito  do  4.º  Juízo  Criminal  do  Tribunal  da
Comarca  de  Coimbra,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal  singular),  n.º 1469/98.7TBCBR  (ex.  processo  n.º 15/98),  pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Rogério Manuel dos Santos
Pinheiro, filho de João Manuel Pinheiro e de Ana Maria Carvalho
dos Santos,  nascido em 28 de Setembro de 1975,  solteiro,  titular
do bilhete de identidade n.º 11960504, com domicílio na Rua Bosch
e Cardelat, 3, 2.º Piso, Porta 1, Barcelona, Espanha, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto
e punido pelo artigo 203.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado
em  Outubro  de  1996,  por  despacho  de  25  de  Outubro  de  2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  apresentação.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Sequeira.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 11 555/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto Ruço, juiz de direito da 1.a Secção da Vara com Competên-
cia Mista do Tribunal da Comarca de Coimbra, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 933/97.0TBCBR, ex. pro-
cesso comum colectivo n.º 45/1997, pendente neste Tribunal con-
tra  o  arguido  João  Mendes  Varela,  filho  de  Pedro  Varela  e  de
Aldina Mendes Pereira, de nacionalidade portuguesa, nascido em
23 de Junho de 1971, solteiro, com domicílio na Estabelecimento
Prisional de Sintra, Quinta do Bom Despacho, 2710 Sintra, por se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  falsificação  de  do-
cumento,  previsto  e  punido  pelo  artigos  256.º,  n.º  1,  alínea  a),  e
32.º,  do  Código  Penal,  praticado  em  14  de  Junho  de  1995  e  um
crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1,
do Código Penal,  praticado em 14 de  Junho de 1995, por despa-
cho de 20 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por  ter sido o arguido detido.

24 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto Ruço. —
A Oficial de Justiça, Anabela Parreira.

Aviso de contumácia n.º 11 556/2005 — AP. — A Dr.ª Ce-
cília Agante,  juíza de direito da 2.a Secção da Vara com Compe-
tência Mista do Tribunal da Comarca de Coimbra,  faz saber que,
no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º  47/94.4TBCBR  (an-
terior n.º 190/03 da 1.ª Secção do 3.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal de Coimbra), pendente neste Tribunal contra o
arguido Rui Miguel dos Santos Ribeiro, filho de António Norberto
Santos  Ribeiro  e  de  Portuguesa,  natural  de  Coimbra,  Sé  Nova,
Coimbra, nascido em 27 de Novembro de 1971, titular do bilhete
de  identidade n.º  10657352,  com domicílio  na Páteo do Valente,
12, Póvoa de São Martinho, São Martinho do Bispo, 3000 Coimbra,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualifi-
cado, previsto e punido pelo artigos 296.º e 297.º, n.º 1, alínea f),
e n.º 2,  alíneas c)  e d), do Código Penal, praticado em 10 de  Ja-
neiro de 1992, por despacho de 24 de Outubro de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  (que
havia sido publicada na 2.ª  série do Diário da República  a 11 de
Abril de 1994), com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apre-
sentação do arguido.

25 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Cecília Agante. —
A Oficial de Justiça, Ana Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 11 557/2005 — AP. —  A  Dr.ª
Maria do Carmo Ferreira, juíza de direito da 1.a Secção das Varas
de Competência Mista e Juízos Criminais do Tribunal da Comarca
de Coimbra,  faz  saber que, no processo comum (tribunal colecti-
vo), n.º 460/04.0PCCBR, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Reginaldo Oliveira Nascimento, filho de Xisto Nascimento e de
Aurere de Oliveira Nascimento, natural de Brasil, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 1 de Fevereiro de 1969, solteiro, titular do
passaporte  n.º CJ953722,  com domicílio  na Rua Vigor  da Moci-
dade,  24,  rés-do-chão,  frente, Fala,  3040 Coimbra,  por  se  encon-

trar  acusado da prática  de  um crime de  roubo,  previsto  e  punido
pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 25 de Fe-
vereiro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Ou-
tubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

8 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria do Carmo
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Cristina Vítor.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Aviso de contumácia n.º 11 558/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Ferreira  da  Costa,  juiz  de  direito  do  3.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca da Covilhã, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 408/98.0TBCVL, pendente neste Tribunal contra o
arguido João José Porfírio Rato, filho de Muno Serra de Andrade
Rato e de Maria da Purificação Fonte Porfírio, natural de Inguias,
Belmonte, nascido em 21 de Dezembro de 1951, divorciado, titu-
lar do bilhete de  identidade n.º  2527783,  com domicílio na Ave-
nida Monsenhor Mendes do Carmo, Lote 4, 2.º, direito, 6300 Guar-
da, o qual se encontra em 15 de Novembro de 2001, por acórdão,
condenado na pena de três anos e seis meses de prisão, transitado
em julgado em 3 de Dezembro de 2002, pela prática de um crime
de  falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º
do Código Penal e um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do Decreto-Lei  n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, por despacho de 13 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por  se  ter  apresen-
tado em juízo.

18 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Ferreira da
Costa. — O Oficial de Justiça, Hélder Rui Ferreira Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 11 559/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Ferreira  da  Costa,  juiz  de  direito  do  3.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca da Covilhã, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 559/01.5TBCVL (antigo n.º 67/1996), pendente neste
Tribunal contra a arguida Ana Isabel Rogeiro Incenso Ferreira, filha
de Joaquim Ferreira Incenso e de Aurora da Fonseca Rogério In-
censo, natural de Covilhã, São Pedro, Covilhã, nascida em 29 de
Novembro de 1968, com domicílio no Largo da Igreja, 8, rés-do-
-chão, Fundão, 6230 Fundão, por se encontrar acusado da prática
de  dois  crimes  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e
punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  do  Decreto-Lei  n.º  454/91,  de  28  de
Dezembro, na redacção dada pelos Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro,  praticado  em  20  de  Junho  de  1994  e  21  de  Maio  de
1994, por despacho de 18 de Outubro de 2005, proferido nos au-
tos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por extinção da responsabilidade cri-
minal da arguida.

19 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Ferreira da
Costa. — O Oficial de Justiça, Nélson Marques Vieira Rosa Barro-
queiro.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ELVAS

Aviso de contumácia n.º 11 560/2005 — AP. — O Dr. Mi-
guel Raposo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de  Elvas,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.° 120/03.0GBELV,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Pavlo  Drozdov,  filho  de  Paulo  e  de  Ludmila,  de  nacionalidade
ucraniana,  nascido  em  28  de  Abril  de  1978,  solteiro,  titular  do
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passaporte n.º AE869033, com domicílio na Rua do Espirito San-
to, 39-A, 7350 Elvas, por  se  encontrar  acusado da prática de um
crime de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto
e  punido  pelo  artigo  292.º  do Código Penal,  praticado  em 15  de
Novembro de 2003,  foi  o mesmo declarado  contumaz,  em 12 de
Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de  Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

14 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Raposo. —
O Oficial de Justiça, Joaquim Miguel Gabriel.

Aviso de contumácia n.º 11 561/2005 — AP. — O Dr. Mi-
guel Raposo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de  Elvas,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.° 102/02.9PBELV,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Euclides  de  Sousa  Ribeiro,  filho  de  Félix  Manuel  Ribeiro  e  de
Delfina Francisco Bartolomeu,  de  nacionalidade  angolana,  nasci-
do em 2 de Agosto de 1979,  solteiro,  com domicílio na Rua dos
Lírios, lote 8, 3.º, direito, Algueirão, 2725-362 Mem Martins, por
se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à  integri-
dade física simples, previsto e punido pelo artigo143.º do Código
Penal,  praticado  12  de  Março  de  2002,  por  despacho  de  12  de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
extinção do procedimento criminal.

21 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Raposo. —
A Oficial de Justiça, Maria Anunciação Castanheira.

Aviso de contumácia n.º 11 562/2005 — AP. — O Dr. Mi-
guel Raposo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de  Elvas,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.° 325/97.0PBELV, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís
Fernando  Neves  Esteves,  filho  de  Fernando  Costa  Esteves  e  de
Maria Madalena Neves Esteves, natural de Angola, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 13 de Março de 1966,  titular do bi-
lhete de identidade n.º 09041033, com domicílio no Bairro Nossa
Senhora do Valongo, Rua 2, 18, rés-do-chão, Castelo Branco, por
se encontrar acusado da prática de dois crimes de emissão de che-
que  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.°  1,  do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, conjugado com o ar-
tigo  217.º  do  Código  Penal,  por  força  do  Acórdão  do  Supremo
Tribunal de Justiça, de 18 de Junho de 1997, praticados em 25 de
Abril de 1997 e 30 de Abril de 1997, por despacho de 20 de Ou-
tubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
outros motivos.

25 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Raposo. —
O Oficial de Justiça, Joaquim Miguel Gabriel.

TRIBUNAL DA COMARCA DO ENTRONCAMENTO

Aviso de contumácia n.º 11 563/2005 — AP. — O Dr. Mi-
guel Ferreira Vaz, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca  do  Entroncamento,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.°  38/02.3TAENT,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Carlos João Henriques Laborinho Rodrigues,  fi-
lho  de  Fernando  Augusto  de  Almeida  L.  Rodrigues  e  de  Cecília
Conceição Silva H. Laborinho Rodrigues, de nacionalidade ango-
lana, nascido em 27 de Outubro de 1960, casado, titular do bilhe-
te  de  identidade  n.º8236442,  com  domicílio  na  Finca  Chirígota,
28229, Vilianva Pardillo, Madrid, Espanha, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de  tráfico de quantidades diminutas  e
de menor gravidade, previsto e punido pelo artigo 25.º do Decreto-
-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 5 de Dezembro de
2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Outubro de 2005,

nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos  termos do  artigo 320.°  do Código de Processo Penal,  a  anu-
labilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

18 de Outubro de 2005. — O  Juiz  de Direito, Miguel Ferreira
Vaz. — A Oficial de Justiça, Maria José Rosa Filipe.

Aviso de contumácia n.º 11 564/2005 — AP. — O Dr. Mi-
guel Ferreira Vaz, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca  do  Entroncamento,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.°  20/03.3TAENT,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Ihor Kostenko, filho de Petr Kostenko e de Olga
Bodnarcguc, de nacionalidade ucraniana, nascido em 18 de Julho
de 1978, solteiro, titular do passaporte n.º AH 963897, com domi-
cílio na Rua Joaquim Alexandre Inácio, lote 21, 3.º, esquerdo, 2350
Torres  Novas,  por  se  encontrar,  acusado  da  prática  de  um  crime
de furto simples, praticado em 27 de Dezembro de 2002, por des-
pacho  de  28  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por apresentação do arguido.

28 de Outubro de 2005. — O  Juiz  de Direito, Miguel Ferreira
Vaz. — A Oficial de Justiça, Sandra Sousa.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPINHO

Aviso de contumácia n.º 11 565/2005 — AP. — A Dr.ª Io-
landa Pereira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Espinho, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.° 154/99.7TAESP,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Ulisses Macedo de Sousa, filho de Manuel Maria Pereira de Sousa
e de Maria de Fátima Domingues Macedo Júlio, natural de Portu-
gal,  Lisboa,  São  Sebastião  da  Pedreira,  Lisboa,  de  nacionalidade
portuguesa,  nascido  em 18 de Fevereiro de 1981,  solteiro,  titular
do bilhete de identidade n.º 13334881, com domicílio na Rua José
Manuel Sotto Mayor, 18, 1.°, Frente, Cardosas, 8500-458 Portimão,
por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de con-
fiança, previsto e punido pelo artigo 205.°, n.° l, do Código Penal,
praticado  em  10  de  Dezembro  de  1998,  por  despacho  de  27  de
Setembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.o, n.o 6 do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Iolanda Pereira. —
O Oficial de Justiça, Carlos Ferreira Castro.

Aviso de contumácia n.º 11 566/2005 — AP. — A Dr.ª Io-
landa Pereira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Espinho,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colecti-
vo),  n.º  697/98.0PAESP, pendente neste Tribunal  contra o  argui-
do Marco Paulo Passos Quintas, filho de Alberto Ferreira Quintas
e de Arminda Palmira Passos Quintas,  natural  de Portugal, Espi-
nho,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em 26  de Outubro  de
1976, solteiro, titular da identificação fiscal n.º 210564636, do bi-
lhete de  identidade n.º 10804373 e da  licença de condução n.º P-
-1039258, com domicílio na 20 Newtown, Trowbridge, Wictshire,
Ba  14  Oba  England,  Reino  Unido,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º,
n.º l, do Código Penal, praticado em 9 de Junho de 1998, por des-
pacho de 10 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir  daquela  data,  nos  termos do  artigo 337.º,  n.º  6,  do Código de
Processo Penal, por se  ter apresentado.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Iolanda Pereira. —
O Oficial de Justiça, Carlos Ferreira Castro.
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Aviso de contumácia n.º 11 567/2005 — AP. — A Dr.ª Io-
landa Pereira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Espinho, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º  272/95.0TBESP,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Vitalino Imédio Tenil Pereira, filho de António Pereira Júnior e de
Maria Libânia do Nascimento, natural de Portugal, Tavira, Concei-
ção, Tavira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de Maio
de 1942, casado, titular da identificação fiscal n.º 106133152 e do
bilhete de identidade n.º 114846, com domicílio na Rua Rosine de
Albuquerque,  204, Edifício Veranópolis, Apartamento 1203, Cep
54410-310  Bairro  Piedade,  Jaboatão  dos  Guararapes,  Pe  Recife,
Brasil, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.º l,  do Decreto-Lei  n.º  454/91,  de  28  de Dezembro,  e  313.°  do
Código Penal, praticado em 30 de Julho de 2004, por despacho de
26 de Setembro de 2005, proferido nos autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337,°,  n.°  6  do  Código  de  Processo
Penal, por se  ter apresentado.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Iolanda Pereira. —
O Oficial de Justiça, Carlos Ferreira Castro.

Aviso de contumácia n.º 11 568/2005 — AP. — A Dr.ª Io-
landa Pereira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Espinho, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.° 108/95.2TBESP,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Vitalino Imédio Tenil Pereira, filho de António Pereira Júnior e de
Maria Libânia do Nascimento, natural de Portugal, Tavira, Concei-
ção, Tavira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de Maio
de 1942, casado, titular da identificação fiscal n.º 106133152 e do
bilhete de identidade n.º 114846, com domicílio na Rua Rosine de
Albuquerque,  204, Edifício Veranópolis, Apartamento 1203, Cep
54410-310  Bairro  Piedade,  Jaboatão  dos  Guararapes,  Pe  Recife,
Brasil,  o  qual  se  encontra  acusado  pela  prática  de  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 15 de Setembro de 1994, por despacho de 26 de Setembro de
2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Iolanda Pereira. —
A Oficial de Justiça, Maria José Rodrigues.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPOSENDE

Aviso de contumácia n.º 11 569/2005 — AP. — O Dr. Pe-
dro de Brito Conde Veiga, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Esposende, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.° 419/97.2TBEPS, pendente neste Tribunal contra
o  arguido Manuel  João Viana Sampaio,  filho  de Manuel Afonso
Sampaio  e  de Maria  de Azevedo Viana,  natural  de Antas, Espo-
sende,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  12  de  Setembro
de 1952, divorciado,  titular do bilhete de  identidade n.º 8502929,
com domicílio  na  37, Rue Pu Port,  260 64700 Handaye, França,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualifi-
cado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, prati-
cado  em  12  de  Junho  de  1995,  por  despacho  de  25  de  Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, em virtude de
arguido se  ter apresentado a  juízo.

27  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Pedro de Brito
Conde Veiga. — A Oficial de Justiça, Ana Coelho.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ESTREMOZ

Aviso de contumácia n.º 11 570/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula  Lopes,  juíza  de  direito  da  Secção  Única  do  Tribunal  da
Comarca de Estremoz,  faz  saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 125/03.0IDEVR, pendente neste Tribunal contra
a  arguida  Maria  José  Milhanas  da  Costa,  filha  de  José  Luís  da
Costa e de Mónica Ludovina Milhanas, natural de Alfeizerão, Alco-

baça,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  4  de  Fevereiro
de 1960, divorciada,  titular do bilhete de  identidade n.º 4442226,
com  último  domicílio  conhecido  na  Rua  dos  Cantos,  12,  rés-do-
-chão, Foz do Arelho, 2500 Foz do Arelho, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de abuso de confiança  fiscal, previsto
e punido pelo artigo 105.º, n.os 1 e 7, do RGIT, praticado em 2001,
de  que  esta  foi  declarada  contumaz,  em  25  de  Outubro  de 2005,
nos  termos  do  disposto  no  artigo  335.º  do  Código  de  Processo
Penal. A declaração de contumácia que caducará coma apresenta-
ção da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realização  de
actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo
Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patri-
monial  que  venham  a  ser  celebrados  pelo  arguido,  após  esta  de-
claração  de  contumácia  (artigo  337.º,  n.º  1,  do  Código  de  Pro-
cesso Penal) e a proibição da arguida obter ou renovar passaporte,
bilhete  de  identidade,  carta  de  condução  ou  quaisquer  documen-
tos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades públicas de Portu-
gal (artigo 337.º, n.º 3, do Código de Processo Penal).

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Lopes. —
A Oficial de Justiça, Júlia Sanches.

Aviso de contumácia n.º 11 571/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula  Lopes,  juíza  de  direito  da  Secção  Única  do  Tribunal  da
Comarca  de  Estremoz,  faz  saber  que,  no  processo  sumário  (arti-
go 381.º  do Código de Processo Penal),  n.°  25/00.6PAETZ,  pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Rui Fontinha Martins, filho
de António Fontinha Alves e de Matilde Martins Pires Alves, na-
tural de Espanha, nascido em 26 de Julho de 1969, casado, titular
da  identificação  fiscal  n.º  196921767  e  do  bilhete  de  identidade
n.º 10458951, com domicílio na Rua Sebastião da Gama, lote 45-
-A, Quinta do Conde, 2975-298 Sesimbra, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 4 de Fevereiro de 2000 e um crime
de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e pu-
nido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 4 de Feve-
reiro de 2000, foi por despacho de 28 de Outubro de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido se ter apresen-
tado em juízo.

28  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Ana Paula
Lopes. — A Oficial de Justiça, Júlia Sanches.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Aviso de contumácia n.º 11 572/2005 — AP. — O Dr. Ar-
mando  Manuel  da  Luz  Cordeiro,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de
Competência Especializada Criminal  do Tribunal  da Comarca de
Évora,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.° 137/03.4TAEVR, pendente neste Tribunal contra o arguido Bru-
no José Arroteia, filho de Célia Maria Arroteia, natural de Cascais,
nascido em 3 de Dezembro de 1979, solteiro, titular da identifica-
ção fiscal n.º 214307948 e do bilhete de identidade n.º 12190373,
com domicílio no Casal da Saúde, Vale de Ossos, Jardim de Cima,
2000 Santarém, por se encontrar acusado da prática de um crime
de  desobediência,  previsto  e  punido  pelo  artigo  348.º  do  Código
Penal, praticado em 28 de Junho de 2002, por despacho de 21 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.°  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

24 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Armando Manuel
da Luz Cordeiro. — A Oficial de Justiça, Maria Manuel Rosado.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Aviso de contumácia n.º 11 573/2005 — AP. — O Dr. Mi-
guel Jorge Vieira Teixeira, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Fafe, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.° 194/95.5TBFAF, pendente neste Tribunal contra o
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arguido Salvador Carvalho Rocha, filho de Agostinho da Rocha e
de Maria Alice da Silva Carvalho, nascido em 14 de Julho de 1954,
divorciado,  titular do bilhete de  identidade n.º 3004028,  com do-
micílio na Rua Nuno Alvares Pereira, 843, 4450 Matosinhos, por
se  encontrar  acusado da prática de um crime de emissão de  che-
que  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.°  1,  do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 14 de
Outubro de 1992, por despacho de 14 de Outubro de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

17  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Miguel Jorge
Vieira Teixeira. — A Oficial de Justiça, Rosa Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 11 574/2005 — AP. — O Dr. Mi-
guel Jorge Vieira Teixeira, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Fafe, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.°  716/04.2TAFAF,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Álvaro António Monteiro da Silva, filho de Álvaro da Silva
e de Ana de Jesus Pires Monteiro, natural de Britelo, Celorico de
Basto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Maio de 1959,
casado sob o regime de comunhão de adquiridos, titular da identi-
ficação fiscal n.º 137582927 e do bilhete de identidade n.º 03711348,
com domicílio na Avenida João Pinto Ribeiro, Celorico de Basto,
4890 Celorico de Basto, por se encontrar acusado da prática de um
crime de descaminho ou destruição objectos colocados sob poder
público, previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, pra-
ticado em 10 de Julho de 2004, foi o mesmo declarado contumaz,
em 17 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com a  sua  detenção,  tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

24  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Miguel Jorge
Vieira Teixeira. — A Oficial de Justiça, Rosa Freitas.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Aviso de contumácia n.º 11 575/2005 — AP. — A Dr.ª Alice
Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  53/01.4ZRFAR,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Mihail Borta, filho de Vasyli Borta
e  de  Maria  Borta,  natural  da  Moldávia,  de  nacionalidade  molda-
va, nascido em 1 de Março de 1971, casado, titular do passaporte
n.º AO415346, com domicílio no Sitio das Fontaínhas, 8200 Albu-
feira, por se encontrar acusado da prática do crime de falsificação
de documento, praticado em 8 de Novembro de 2001,  foi o mes-
mo declarado  contumaz,  em 12 de Outubro de  2005,  nos  termos
do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,
o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Alice Moreira. —
O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Correia.

Aviso de contumácia n.º 11 576/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim Cruz, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber que, no

processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.°  1109/04.7TBFAR,  pen-
dente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Cláudia  Piedade  Zapata
Garcia,  filha  de  Marco  Tulio  Zapato  e  de  Maria  Leonor  Garcia,
natural  de  Colômbia,  de  nacionalidade  colombiana,  nascida  em
24 de Junho de 1975, solteira, titular do passaporte n.º Cc52383013,
com  domicílio  na  Calle  1  B,  Bairro  Lomas,  Santa  Fé,  Bogotá,
Colômbia, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Pe-
nal, praticado em 20 de Outubro de 2002, foi a mesma declarada
contumaz, em 26 de Setembro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  da  arguida  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta de-
claração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Cruz. —
O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Correia.

Aviso de contumácia n.º 11 577/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim Cruz, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializa-
da  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Faro,  faz  saber  que,  no
processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.°  1328/99.6PBFAR,  pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  António  Lopes  Soares,  fi-
lho de João Lopes Soares e de Maria Lopes dos Santos, natural de
Cabo  Verde,  de  nacionalidade  cabo-verdiana,  nascido  em  4  de
Abril de 1954, titular do passaporte n.º H 048878 e da cédula con-
sular n.º l-12678, com domicílio na Urbanização Coosofi, lote 3A,
rés-do-chão, F, Vale Lagar, 8500 Portimão, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime ofensa à integridade física qualificada,
previsto e punido pelo artigos 146.º e 132.º, n.º 2, do Código Pe-
nal,  praticado  em 9  de Outubro  de  1999,  por  despacho de  20  de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Cruz. —
O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Correia.

Aviso de contumácia n.º 11 578/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim Cruz, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializa-
da  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Faro,  faz  saber  que,  no
processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.°  1109/04.7TBFAR,  pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Jonh  Armando  Rodriguez
Acero,  filho  de Luís Alberto Rodrigues  e  de Ana Cecília Acero,
natural  de  Colômbia,  de  nacionalidade  colombiana,  nascido  em
12 de Abril de 1977, solteiro, titular do passaporte n.º Cc79960345,
com  domicílio  na  Calle  1,  B,  Bairro  Lomas,  Santa  Fé,  Bogotá,
Colômbia, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, pra-
ticado em 20 de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 26 de Setembro de 2005, nos  termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração  e  a  proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou
registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Cruz. —
O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Correia.

Aviso de contumácia n.º 11 579/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim Cruz, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.° 117/98.0TAFAR, pendente
neste Tribunal contra o arguido Ivo Carvalho Fernandes Tavares,
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filho de Aníbal Fernandes Tavares e de Inês de Carvalho, natural
de Moita, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Fevereiro
de 1949, divorciado,  titular do bilhete de  identidade n.º 2323167,
com domicílio na Rua da Fábrica, 61, 8500 Portimão, por  se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, por despacho de 24 de Outubro de 2005, proferido nos
autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por se  ter apresentado.

28 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Cruz. —
A Oficial de Justiça, Maria José P. Pinto Benvindo.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Aviso de contumácia n.º 11 580/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal  do Tribunal  da Comarca  de Faro,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 228/
00.3TAFAR, pendente neste Tribunal  contra o  arguido  João Ma-
nuel  Coelho  Lopes,  filho  de  António  Ferreira  Lopes  e  de  Dilar
Gonçalves  Coelho,  natural  de  Portugal,  Sátão,  Rio  de  Moinhos,
Sátão,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  21  de  Abril
de 1976, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11006393, com
domicílio na Rua das Laranjeiras, 14, 1.º, direito, 8125 Quarteira,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alí-
nea a), do Regime Jurídico dos Cheques sem Provisão, aprovado
pelo Decreto-Lei  n.º  454/91,  de  28  de Dezembro  e  alterado  pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 20 de
Março de 1998, por despacho de 16 de Setembro de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido se ter apresen-
tado em juízo.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Frade
Catela. — A Oficial de Justiça, Alda Piçarra.

Aviso de contumácia n.º 11 581/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal  do Tribunal  da Comarca  de Faro,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 982/
97.8TAFAR, pendente neste Tribunal contra o arguido João Antó-
nio Martins Balejo, filho de José Ramalho Balejo e de Joana Ma-
ria Chagas Martins,  natural  de São Saturnino,  concelho de Fron-
teira,  nascido  em 20  de Dezembro  de  1964,  titular  do  bilhete  de
identidade  n.º  7159127,  e  com  ultimo  domicilio  conhecido  na
Quinta do Carmo, Santa Maria, Estremoz, por se encontrar acusa-
do  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,
previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do Decreto-Lei  n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 10 de Março de 1997, por
despacho  de  4  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela data,  nos  termos do  artigo 337.º,  n.°  6,  do Código
de  Processo  Penal,  por  extinção  do  procedimento  criminal  por
desistência de queixa.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Frade
Catela. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferrinha.

Aviso de contumácia n.º 11 582/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal  do Tribunal  da Comarca  de Faro,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º 66/
96.6TBFAR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Casimiro
Inácio  Rocha  Lima,  filho  de  José  Inácio  Lima  e  de  Margarida
Rocha  Clara  Lima,  natural  da  freguesia  de  Luanda,  concelho  de
Luanda,  de  nacionalidade  angolana,  nascido  em  6  de  Agosto
de 1973, com domicílio na Rua do Moinho, 207, A, Patacão, 8000
Faro, por se encontrar acusado da prática de três crimes de abuso
sexual de criança, previsto e punido pelo artigo 205.º, n.os 1 e 2, e
208.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal e actualmente previsto e pu-
nido  artigo  172.º,  n.º  1,  do  Código  Penal,  na  versão  revista  do
Decreto-Lei n.º 84/95, de 15 de Março, praticados entre dias 5 de
Agosto de 1995 e 8 de Agosto de 1995, ou em dias muito próxi-

mos, por despacho de 20 de Outubro de 2005, proferido nos autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta a partir daquela data, nos  termos do artigos 337.°, n.º 6, do
Código  de  Processo  Penal,  por  o  arguido  se  ter  apresentado  em
juízo.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Frade
Catela. — A Oficial de Justiça, Alda Piçarra.

Aviso de contumácia n.º 11 583/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal  do Tribunal  da Comarca  de Faro,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.° 1268/
02.3TAFAR, pendente neste Tribunal contra a arguida Esperança
Martins,  filha  de  Mateus  Martins  e  de  Antónia  Martins  Flores,
natural da freguesia e concelho da Moita, nascida em 1 de Março
de  1963,  solteira,  titular  do,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 12462408 e  com domicílio no  acampamento de  ciganos  junto
ao  Teatro  Municipal,  Moinhos  do  Grelha,  8000  Faro,  por  se  en-
contrar acusado da prática de um crime de contrafacção, imitação
e  uso  ilegal  de marca,  previsto  e  punido  pelo  artigo  264.º,  n.º  2,
do  Decreto-Lei  n.º  16/95,  de  24  de  Janeiro,  praticado  em  14  de
Agosto de 2002, por despacho de 3 de Outubro de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por  a mesma se  ter  apresen-
tado em juízo.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Frade
Catela. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferrinha.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso de contumácia n.º 11 584/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Seixas,  juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
da  Figueira  da  Foz,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.°  209/04.8TAFIG,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido  Iurie Lungu, natural de Moldávia, de nacionalidade mol-
dava, casado, titular do passaporte n.º 0812014, com domicílio na
Rua  Joaquim Sotto Mayor,  86,  3080 Figueira  da Foz,  por  se  en-
contrar acusado da prática de um crime de condução perigosa de
veículo rodoviário, previsto e punido pelo artigo 291.º do Código
Penal  conjugado  com  o  artigo  69.º,  n.º  1,  alínea  d),  do  Código
Penal,  integrado  pelas  contra-ordenações,  previsto  e  punido  pelo
artigos 4.º,  n.os  1  e  2,  do Código da Estrada,  praticado  em 14 de
Março de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Outu-
bro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Seixas. —
O Oficial de Justiça, João Paulo Almeida.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 11 585/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Simões Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Funchal,  faz  saber que, no processo co-
mum  (tribunal  singular),  n.°  3375/01.0PBFUN,  pendente  neste
Tribunal  contra  o  arguido  José Carlos Andrade Martins,  filho  de
José Carlos Martins  e de Angela de Andrade Martins,  natural  de
Monte, Funchal, nascido em 1 de Novembro de 1973, solteiro, ti-
tular  do  bilhete  de  identidade  n.º  11630338,  com  domicílio  no
Caminho Velho  da Chamorra, Bloco  6, Casa  29,  Santo António,
9000-293 Funchal, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me  de  ofensa  à  integridade  física  simples,  artigo  143.º,  n.º  1,  do
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Código Penal, praticado em 22 de Novembro de 2001, Foi o mes-
mo declarado  contumaz,  em 25 de Outubro de  2005,  nos  termos
do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,
o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

25  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Paula Cristina
Simões Moreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Paz Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 11 586/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Simões Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Funchal,  faz  saber que, no processo co-
mum  (tribunal  singular),  n.°  3375/01.0PBFUN,  pendente  neste
Tribunal  contra  o  arguido Daniel Andrade Martins,  filho de  José
Carlos Martins e de Angela de Andrade Martins, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 14 de Dezembro de 1980,  solteiro,  ti-
tular  do  bilhete  de  identidade  n.º  12859965,  com  domicílio  no
Caminho  de Santo Amaro, Casas Habitacionais,  Pico  dos Barce-
los, 9000 Funchal, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de ofensa à  integridade  física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 22 de Novem-
bro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

25  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Paula Cristina
Simões Moreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Paz Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 11 587/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Simões Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Funchal,  faz  saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.° 415/96.7TBFUN, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido José Manuel de Sousa Fernandes, filho de
José  Manuel  Fernandes  e  de  Maria  da  Conceição  de  Sousa  Fer-
nandes, natural de Portugal, Funchal, Monte, Funchal, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 16 de Fevereiro de 1965,  solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 9998197, com domicílio na Rua
de Santiago, 446, Porta C, 4765-047 Bairro, Vila Nova de Fama-
licão,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  coac-
ção, coacção sob funcionário, previsto e punido pelo artigo 384.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 7 de Fevereiro de 1993, por
despacho  de  19  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por prescrição do procedimento criminal.

27  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Paula Cristina
Simões Moreira. — O Oficial de Justiça, António Ferreira.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 11 588/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Ferreira da Silva,  juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal  da  Comarca  do  Funchal,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal singular), n.° 2416/98.1PBFUN, pendente neste Tribunal
contra  o  arguido  Duarte  Nuno  Gonçalves  Mateus,  filho  de  João
Alberto Fernandes Mateus  e de Maria Lurdes Gonçalves,  natural
de Funchal, São Pedro, Funchal, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 5 de Dezembro de 1977, solteiro, titular do bilhete de iden-

tidade  n.º  11931480,  com domicílio  na  01 Herbert Twínn Court,
Howard Road CB58QZ, Cambridge, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto
e  punido  pelo  artigo  143.º  do Código Penal,  praticado  em 24  de
Novembro de 1998, por despacho de 25 de Outubro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  prestação  de  termo  de
identidade e  residência.

25 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Ferreira da
Silva. — A Oficial de Justiça, Ana Noronha.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNDÃO

Aviso de contumácia n.º 11 589/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria Lameira Miranda,  juíza de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca do Fundão, faz saber que, no processo abrevia-
do n.° 164/01.6GBFND, pendente neste Tribunal contra a arguida
Telma Catarina Augusto Gonçalves dos Prazeres, filha de António
Manuel  Fernandes  Gonçalves  e  de  Ana  Maria  Duarte  Augusto
Gonçalves, solteira,  titular do bilhete de identidade n.º 11734472,
com domicílio na Nova Fronteira, Associação para Reabilitação de
Toxicodependentes,  Rua  do  Relvão,  92-A,  Ramalha,  2140-671
Carregueira, por  se encontrar  acusado da prática de um crime de
outros furtos, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 21 de Maio de 2001 e um crime de furto sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 24 de Maio de 2001, por despacho de 20 de Outu-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da  a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

25  de Outubro  de  2005. — A  Juíza  de Direito, Cristina Maria
Lameira Miranda. — O Oficial de Justiça, António Longa Oliveira
Neto.

TRIBUNAL DA COMARCA DA GOLEGÃ

Aviso de contumácia n.º 11 590/2005 — AP. — O Dr. Fre-
derico Bernardo,  juiz  de  direito  da Secção Única  do Tribunal  da
Comarca da Golegã,  faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.° 161/03.7GAGLG, pendente neste Tribunal  contra o
arguido Manuel Fernando Pires, filho de João Pires e de Joaquina
Jacinta, natural de Bemposta, Abrantes, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 23 de Maio de 1960, casado,  titular do bilhete de
identidade n.º 7911927, com domicílio na Rua Casal do Espargo,
lote 6, 2140 Chamusca, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º do Código Penal, praticado em 20 de Junho de 2003,
por  despacho  de  22  de  Setembro  de  2005,  proferido  nos  autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a partir  daquela data,  nos  termos do  artigo 336.°,  n.°  1,  do
Código  de  Processo  Penal,  por  o  arguido  ter  prestado  termo  de
identidade e  residência.

19  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Frederico Ber-
nardo. — A Oficial de Justiça, Ana Bela Abrantes.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Aviso de contumácia n.º 11 591/2005 — AP. — A Dr.ª Ca-
tarina Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida,  juíza de direito
do 1.º  Juízo de Competência Especializada Criminal  do Tribunal
da Comarca de Gondomar, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal  colectivo),  n.°  4336/03.0TBGDM, pendente  neste Tribunal
contra  o  arguido  Fernando  Alexandre  Assunção  Barbosa  Briote,
filho de Albino Fernando Barbosa Briote e de Ana Maria da Con-
ceição  Rodrigues  Assunção,  natural  de  Porto,  Massarelos,  Porto,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Dezembro de 1978,
casado,  titular do bilhete de  identidade n.º 11549068,  com domi-
cílio na Rua São Pedro de Miragaia, 17, 3.º, Porto, 4050-565 Por-
to, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qua-
lificado, previsto e punido pelo artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2,
alínea e), com referência ao artigo 202.º, alínea e), do Código Pe-
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nal, praticado em 18 de Fevereiro de 1998, por despacho de 27 de
Setembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
prestado o  termo de  identidade e  residência.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Catarina Maria
Barella Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Con-
ceição Ramos.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Aviso de contumácia n.º 11 592/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Franco Nunes, juíza de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Gondomar,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.° 46/
02.4TACHV,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Paulino
Silva  Sousa,  filho  de  Fernando  de  Sousa  e  de  Felisbina  da Con-
ceição  Martins  da  Silva,  natural  de  Portugal,  Bornes  de  Aguiar,
Vila Pouca de Aguiar, nascido em 26 de Fevereiro de 1962, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 8564065, com domicílio
na Avenida Lopes Oliveira, 66, Pedras Salgadas, Bornes de Aguiar,
5450  Vila  Pouca  de  Aguiar,  por  se  encontrar  acusado  da  prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e puni-
do pelo artigo 11.º, n.° 1, alíneas a) e b), do Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 13 de Outubro de 2001, foi
o  mesmo  declarado  contumaz,  em  14  de  Outubro  de  2005,  nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Franco
Nunes. — A Oficial de Justiça, Ana Martins.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA

Aviso de contumácia n.º 11 593/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim Borges Martins,  juiz de direito do 1.º  Juízo do Tribunal da
Comarca da Guarda,  faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.°  115/00.5TAGRD,  pendente  neste Tribunal  contra  a
arguida  Ivone Gaspar Serena,  filha  de Antero Serena  e  de Maria
Arminda Gaspar Antero Serena, natural de Portugal, Guarda, Sé,
Guarda,  nascido  em  7  de  Janeiro  de  1963,  divorciada,  titular  do
bilhete de identidade n.º 8246116, com domicílio na Estrada do Rio
Diz,  57,  6300  Guarda,  o  qual  foi  em  11  de  Março  de  2005,  por
despacho, a prisão efectiva (4 meses de prisão) revogação da sus-
pensão  da  pena  aplicada  à  arguida,  pela  prática  de  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 2 de Fevereiro de 1999, foi a mesma declarada contumaz, em
3 de  Junho de 2005,  nos  termos dos  artigos  335.º,  337.º  e  476.º,
todos do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que  caducará  com a  apresentação do  arguido  em  juízo ou  com a
sua  detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

17 de Outubro de 2005. — O  Juiz  de Direito, Joaquim Borges
Martins. — O Oficial de Justiça, Manuel André.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA

Aviso de contumácia n.º 11 594/2005 — AP. — O Dr. Car-
los Miguel Santos Marques, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribu-

nal da Comarca da Guarda, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 252/04.71DGRD, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Aristides Pacheco Proença, filho de Albino Proença
Ambrósio  e  de  Maria  da  Purificação  Pacheco,  natural  de  Vider-
nonte, Guarda, nascido em 20 de Maio de 1964, casado, titular da
identificação  fiscal  n.º  187226792  e  do  bilhete  de  identidade
n.º 9743261,  com última  residência  conhecida  no Sítio  do Ribei-
ro, Videmonte, 6300-245 Guarda, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de abuso de confiança fiscal, na forma continuada,
previsto e punido pelo artigo 30.º, n.º 2, do Código Penal e 105.º,
n.º 1,  do  Regime  Geral  das  Infracções  Tributárias,  foi  o  mesmo
declarado  contumaz,  em  13  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a passagem imedia-
ta  de  mandados  de  detenção  com  vista  à  sujeição  do  arguido  à
medida de coacção de termo de identidade e residência, a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, registos a seu favor ou certidões em qualquer repar-
tição pública e nomeadamente cartórios notariais, conservatórias ou
repartições da  fazenda pública,  e,  ainda,  a  proibição de obtenção
ou renovação de passaporte, bilhete de identidade ou carta de con-
dução, bem como a proibição de obtenção de cheques.

25  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Carlos Miguel
Santos Marques. — O Oficial de Justiça, Eugénio Gonçalves.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE GUIMARÃES

Aviso de contumácia n.º 11 595/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Teixeira Afonso,  juiz de direito auxiliar do 2.º  Juízo Criminal do
Tribunal  da  Comarca  de  Guimarães,  faz  saber  que,  no  processo
comum (tribunal singular), n.° 1709/03.2TAGMR, pendente neste
Tribunal contra o arguido Joaquim Maria da Silva Pereira, filho de
Germano Martins Pereira e de Albertina da Conceição Silva Coe-
lho,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  17  de  Outubro
de 1965,  titular da identificação fiscal n.º 170575306 e do bilhete
de  identidade  n.º 7760405,  com domicílio  na Rua General Hum-
berto  Delgado,  192,  Vila  das  Aves,  Santo  Tirso,  4785  Vila  das
Aves, por  se encontrar acusado da prática de um crime de viola-
ção da obrigação de alimentos, previsto e punido pelo artigo 250.º
do Código Penal,  praticado em 1 de  Janeiro de 2003,  foi  o mes-
mo declarado  contumaz,  em 19 de Outubro de  2005,  nos  termos
do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,
o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Paulo Teixeira
Afonso. — O Oficial de Justiça, José Manuel Gonçalves Viana.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE GUIMARÃES

Aviso de contumácia n.º 11 596/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge M. Rodrigues,  juiz de direito do 3.º  Juízo Criminal do Tri-
bunal  da Comarca  de Guimarães,  faz  saber  que,  no processo  co-
mum (tribunal singular), n.° 321/02.8GEGMR, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Domingos Filipe Miranda Pereira, filho de
Armindo Pereira e de Isabel do Rosário Miranda, natural de Gui-
marães, Polvoreira, Guimarães, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido  em  28  de  Novembro  de  1968,  casado,  titular  do  bilhete  de
identidade  n.º  10251664,  com  domicílio  no  lugar  do  Cruzeiro,
Ínfias, 4815 Vizela, o qual foi em 9 de Julho de 2004, por senten-
ça, prisão substituída por multa  (0 anos, 6 meses e 0 dias de pri-



23APÊNDICE N.º 164 — II SÉRIE — N.º 245 — 23 de Dezembro de 2005

são), substituídos por 180 dias de multa à taxa diária de 1,50 euros,
num total de 270,00 euros, transitado em julgado em 23 de Setem-
bro  de  2004,  pela  prática  de  um  crime  de  resistência  e  coacção
sobre  funcionário,  previsto  e punido pelo  artigo 347.º  do Código
Penal, praticado em 3 de Setembro de 2002, por despacho profe-
rido nos autos, devidamente notificado e transitado em julgado, foi
ordenado o cumprimento da pena de prisão aplicada na sentença,
correspondentes ao número de dias da pena de multa não paga, ou
seja a pena de 4 meses e 24 dias de prisão, foi o mesmo declara-
do  contumaz,  em  17  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  dos  arti-
gos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A de-
claração  de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
ou repartições públicas e, designadamente, o bilhete de identidade,
passaporte e carta de condução.

19  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Paulo Jorge M.
Rodrigues. —  O  Oficial  de  Justiça,  Amadeu José Couteiro de
Moura.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LAGOS

Aviso de contumácia n.º 11 597/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto,  juíza de direito do 1.º  Juízo do Tri-
bunal  da  Comarca  de  Lagos,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.°  474/03.8GELSB,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  Abu  Fati,  filho  de  Malam  Fati  e  de  Aminata
Manca,  de  nacionalidade guineense,  nascido  em 16 de Março de
1968, casado, com autorização de residência n.º 332772, com do-
micílio na Urbanização Nascente, lote 2B, apartamento 301, Mon-
techoro, 8200 Albufeira, por  se encontrar  indiciado da prática de
um crime de condução de veículo em estado de embriaguez, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  292.º  do  Código  Penal,  praticado  em
8 de Agosto de 2003 e um crime de desobediência, previsto e pu-
nido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 8 de Agosto
de  2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  24  de  Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Anabela Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 11 598/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto,  juíza de direito do 1.º  Juízo do Tri-
bunal  da  Comarca  de  Lagos,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.°  148/01.4PALGS,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  Dudar  Roman  Jazoslavovici,  filho  de  Dudar
Jaroslav  Petrovici  e  de  Dudar  Ana  Nicolaevna,  nascido  em  1  de
Maio  de  1974,  solteiro,  com  domicílio  no  hotel  junto  à  polícia,
Lagos, por se encontrar indiciado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Pe-
nal, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de Outubro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,

ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Anabela Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 11 599/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto,  juíza de direito do 1.º  Juízo do Tri-
bunal  da  Comarca  de  Lagos,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.°  148/01.4PALGS,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido Zaicin Nicolaevici,  natural  da Ucrânia,  filho  de
Zaicin Nicolai Nicolaevici e de Ulianceva Tatiana Nicolaevna, nas-
cido em 24 de Dezembro de 1973, casado, com domicílio no ho-
tel junto à Policia, Lagos, por se encontrar indiciado da prática de
um  crime  de  furto  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo  203.º,
n.º 1,  do  Código  Penal,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
24 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Anabela Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 11 600/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto,  juíza de direito do 1.º  Juízo do Tri-
bunal  da  Comarca  de  Lagos,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.°  148/01.4PALGS,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Pliscnic Yrik Sergei, filho de Pliscinc Sergei Pili-
povici  e  de  Pliscinc Osipa Basilievna,  nascido  em 5  de Maio  de
1965, casado, com domicílio na Hotel  junto à Policia, Lagos, por
se  encontrar  indiciado  da  prática  de  um  crime  de  furto  simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal,  foi o
mesmo declarado contumaz, em 24 de Outubro de 2005, nos  ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Anabela Fernandes.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LAGOS

Aviso de contumácia n.º 11 601/2005 — AP. — O Dr. Pe-
dro Daniel dos Anjos Frias,  juiz de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal  Judicial  de Lagos,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal singular), n.° 681/02.0TALGS, pendente neste Tribunal contra
o  arguido  Andriy  Novosad,  filho  de  Mihel  Novosad  e  de  Tekla
Novosad, natural de Ucrânia, de nacionalidade ucraniana, nascido
em 22 de Dezembro de 1967, com profissão de carpinteiro de tos-
co, titular do passaporte n.ºAm875482, licença de condução n.º Fa
174371-6, identificação fiscal estrangeira n.º 506031934 e seguran-
ça  social  n.º120420073,  com  domicílio  na  Rua  Carrasgueira,  10,
Pêro Pinheiro, por se encontrar acusado da prática de um crime de
dano  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo  212.º  do Código Pe-
nal, praticado em 16 de Setembro de 2002, por despacho de 19 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Daniel dos
Anjos Frias. — A Oficial de Justiça, Vera Gabriel.



24 APÊNDICE N.º 164 — II SÉRIE — N.º 245 — 23 de Dezembro de 2005

Aviso de contumácia n.º 11 602/2005 — AP. — O Dr. Pe-
dro Daniel dos Anjos Frias,  juiz de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal  Judicial  de Lagos,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal singular), n.° 735/00.8PALGS, pendente neste Tribunal contra
o arguido Edgar Fernando do Rosário Dias Louzeiro, filho de Antó-
nio Germano do Rosário Dias Louzeiro e de Maria de Fátima Dias
Louzeiro, natural de Setúbal, São Sebastião, Setúbal, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 2 de Outubro de 1980, solteiro,  ti-
tular do bilhete de identidade n.º 12609273, com domicílio na Rua
Ilha da Madeira, 38, Lagos, 8600 Lagos, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Ja-
neiro, praticado em 11 de Novembro de 2000, foi o mesmo decla-
rado  contumaz,  em  18  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do  arti-
go 335.º,  n.°  1, ex-vi  artigo  476.º,  ambos  do Código  de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

31 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Daniel dos
Anjos Frias. — A Oficial de Justiça, Vera Gabriel.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Aviso de contumácia n.º 11 603/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Jorge  Pacheco,  juíza  de  direito  do  3.º  Juízo  de  Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.° 3303/02.6TALRA,
pendente neste Tribunal contra o arguido Domingos Manuel Neco
da Rocha,  filho de Manuel  da Rocha  e  de  Júlia Anastácio Neco,
natural de Lisboa, Santa Isabel, Lisboa, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 15 de Outubro de 1955, divorciado,  titular do bi-
lhete de identidade n.º 5493668, com último domicílio na Urbani-
zação Vale Grande, Edifício 2, 1.º-C, Marinheiros, 2400 Leiria, por
se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confian-
ça fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º, n.os 1 e 5, do Decreto-
-Lei  n.º  20-A/90  e  Decreto-Lei  n.º  394/93,  de  24  de  Novembro,
praticado em Janeiro de 2001,  foi  o mesmo declarado contumaz,
em 28 de Setembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em  juízo ou com a  sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos  termos do artigo 320.° do Códi-
go  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e  a proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-
tos  junto de autoridades públicas.

21  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Maria Jorge
Pacheco. — A Oficial de Justiça, Fátima Gomes.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 11 604/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 14002/01.6TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Paulo Jorge Gomes Semblano, fi-
lho de Vítor Manuel Semblano dos Reis e de Elsa Maria da Con-
ceição Gomes, natural de Porto, Paranhos, Porto, de nacionalida-
de  portuguesa,  nascido  em 1  de Agosto  de  1974,  solteiro,  titular
do bilhete de identidade n.º 10242179, com domicílio no Bairro de
São  Roque  da  Lameira,  bloco  17,  Entrada  189,  Casa  12,  4300
Porto, por  se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelos Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 5 de Maio de 2001, por despacho de 13 de Outubro de 2005,

proferidos  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contu-
mácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria da Conceição
Paiva.

Aviso de contumácia n.º 11 605/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  635/01.4PVLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido António Alexandre Meireles An-
drade,  filho de Ângelo de Andrade Moreira Alves e de Maria de
Lurdes Maia de Meireles, natural de Paços de Ferreira, de nacio-
nalidade portuguesa,  nascido em 2 de Maio de 1976,  solteiro,  ti-
tular  do  bilhete  de  identidade  n.º  10882465,  com  domicílio  na
Avenida da República, 270, Apartamento 19, Vila Nova de Gaia,
4430-188 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e puni-
do  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei  n.º  454/91,  de  28  de
Dezembro, na redacção dada pelos Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 30 de Janeiro de 2001, por despacho de
13 de Outubro de 2005,  proferidos  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por apresentação.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de  Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 11 606/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Marisa  dos  S.  A.  M.  Nunes,  juíza  de  direito  da  1.ª  Secção  do
1.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 8693/04.3TDLSB,
pendente neste Tribunal  contra o  arguido Marcos Gomes de Oli-
veira,  filho  de  Ventura  de  Moraes  Gomes  e  de  Maria  Isabel  de
Oliveira, de nacionalidade brasileira, nascido em 17 de Agosto de
1975, com domicílio na Rua do Compromisso, 82, Caldas da Rai-
nha, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo  Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em
27  de  Fevereiro  de  2004,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
26 de Setembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Marisa dos
S. M. Nunes. — A Oficial de Justiça, Olga Moutinho.

Aviso de contumácia n.º 11 607/2005 — AP. — A Dr.ª Bár-
bara  Gago  da  Silva,  juíza  de  direito  da  2.ª  Secção  do  1.º  Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  482/01/3PPLSB,  pendente
neste Tribunal  contra  o  arguido Lamine Silá,  filho  de Suleimane
Silá e de Nhima Turé, natural de Guiné-Bissau, nascido em 30 de
Junho de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16199416
e do passaporte n.º Rgb Ca 0009276, com domicílio na Rua Aires
de Sá, 16, rés-do-chão, esquerdo, casal do marco, Paio Pires, 2840-
-016 Seixal, por  se  encontrar  acusado da prática de um crime de
condução  sem habilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo  artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de  Janeiro, praticado em 31 de  Ja-
neiro de 2001,  por despacho de 18 de Outubro de 2005,  proferi-
dos nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação e notificação
em juízo.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Bárbara Gago da
Silva. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.
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Aviso de contumácia n.º 11 608/2005 — AP. — A Dr.ª Bár-
bara  Gago  da  Silva,  juíza  de  direito  da  2.ª  Secção  do  1.º  Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal  singular), n.° 41661/91.3TDLSB, penden-
te  neste  Tribunal  contra  o  arguido  António  Horácio  Miranda,  fi-
lho  de  Cândido  Ernesto  Miranda  e  de  Maria  das  Mercês  Alves,
natural de Bragança, Milhão, Bragança, nascido em 10 de Dezem-
bro  de  1949,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  1799160,  com
domicílio  na  Santa  Comba,  Possas,  5300-861  Bragança,  por  se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-
-Lei  n.º  454/91,  de  28  de  Dezembro,  na  redacção  dada  pelo
Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de Novembro,  praticado  em 25  de
Julho de 1991, por despacho de 19 de Outubro de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  se  ter  apresentado  em
juízo.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Bárbara Gago da
Silva. — O Oficial de Justiça, Gonçalo Neves.

Aviso de contumácia n.º 11 609/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  380/98.6PYLSB,  pendente
neste Tribunal  contra o  arguido  João Paulo Moreira Nunes,  filho
de Justino Nunes da Veiga e de Alcinda Moreira Monteiro, natu-
ral de Barreiro, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Fe-
vereiro de 1980, titular do bilhete de identidade n.º 11863610, com
domicílio na Rue Edouard Palmas, 32, 06100 Nice, França, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física  simples,  artigo 143.º  do Código Penal,  praticado  em 31 de
Março de 1998, por despacho de 14 de Outubro de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria da Conceição
Paiva.

Aviso de contumácia n.º 11 610/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  215/02.7TDLSB,  pendente
neste Tribunal  contra o  arguido Anderson Christian Pedrosa Fer-
nandes,  filho de Celestino Antunes Fernandes e de Maria Nazaré
Pedrosa Fernandes, de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de
Setembro  de  1972,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 12003589, com domicílio na Rua Maria Lamas, Lote 68, 1.º, di-
reito, Alverca, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 12 de Julho de 2001, por despacho de 20 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  descrimina-
lização.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 611/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  174/96.3PCLRS,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Osvaldo Cláudio Mateus Lino, fi-
lho de Sérgio Lino e de Maria José Mateus, natural de Lisboa, São
Sebastião  da  Pedreira,  Lisboa,  de  nacionalidade  portuguesa,  nas-
cido  em  14  de  Fevereiro  de  1976,  solteiro,  titular  do  bilhete  de
identidade  n.º  12515117,  com  domicílio  na  Ameixoeira,  Zona  4,
lote 7, 3.º-A, 1750 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 16 de Abril de 1996, por despacho de 13 de

Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria da Conceição
Paiva.

Aviso de contumácia n.º 11 612/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  127/04.0ZFLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Thierry Lubeya Mananga, filho de
Koilie Thierry e de Maria Theo, nascido em 1 de Janeiro de 1976,
com domicílio na Venstraat 48-75-11, As Enschede, Holanda, por
se encontrar acusado da prática de dois crimes de  falsificação de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal,
praticado em 8 de Dezembro de 2004, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 18 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração  e  a  proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou
registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de  Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 11 613/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  7605/03.6TDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido João Fumo, filho de João Batista
Fumo e de Maria  de Fátima Fumo, natural  de Angola,  de nacio-
nalidade angolana, nascido em 25 de Dezembro de 1976, solteiro,
com domicílio na Estrada Militar, 77-C, Bairro Estrela de África,
2700 Amadora, por  se encontrar acusado da prática de um crime
de  furto  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo  203.º  do  Código
Penal, praticado em 29 de Janeiro de 2003, foi o mesmo declara-
do  contumaz,  em  18  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do  arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da  totalidade ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de  Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 11 614/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Marisa  dos  S.  A.  M.  Nunes,  juíza  de  direito  da  1.ª  Secção  do
1.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 302/03.4PALSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido João Carlos Ferreira Car-
pinteiro,  filho de Armindo Martins Sulano Carpinteiro e de Rosa
da Silva Ferreira Carpinteiro, natural de Lisboa, Nossa Senhora de
Fátima,  Lisboa,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  10  de
Maio de 1970, com domicílio na Rua Martins Sarmento, n.º 23, 1.º,
direito, Lisboa,  por  se  encontrar  acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 14 de Fe-
vereiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Outu-
bro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
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tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Marisa dos
S. M. Nunes. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 11 615/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  651/03.1  TLLSB,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  José  António  Vilar  Nunes,  filho
de José Manuel Rema Nunes e de Maria José Vilar da Costa Rema,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Maio de 1966, sol-
teiro,  com  domicílio  na  Rua  Sarrela,  Cx  204  Lage,  Vila  Verde,
4730 Vila Verde, por  se  encontrar  acusado da prática de um cri-
me de ofensa à integridade física simples, artigo 143.º do Código
Penal,  praticado  em 23  de Maio  de  1997,por  despacho  de  18  de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria da Conceição
Paiva.

Aviso de contumácia n.º 11 616/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  6234/04.1TDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Marco Paulo Serpa Martins, filho
de Albino Jesus Martins e de Ana Maria da Conceição Serpa Mar-
tins,  natural  de  França,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em
12 de Julho de 1979, titular do bilhete de identidade n.º 11019819,
com domicílio na Rua José Cândido Azevedo de Melo, lote B, 3.º,
2510 Peniche, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 17 de Janeiro de 2004,  foi o mesmo declarado contumaz, em
18 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria da Conceição
Paiva.

Aviso de contumácia n.º 11 617/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Marisa  dos  S.  A.  M.  Nunes,  juíza  de  direito  da  1.ª  Secção  do
1.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.°  319/99.1SILSB,
pendente  neste Tribunal  contra  o  arguido Helder  Francisco  Pires
Coelho Fortes, filho de Mário Coelho Fortes e de Henriqueta Pires
Fortes, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em
10 de Novembro de 1972, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º  10233460,  com domicílio  na Rua Ary  dos Santos,  lote 2,  1.º,
direito, Bom Sucesso, 2615 Alverca do Ribatejo, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução  sem habilitação  le-
gal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 18 de Setembro de 1998, por despacho
de 17 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi

dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por ser conhecido o seu paradeiro.

25 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Marisa dos
S. M. Nunes. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 11 618/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito do 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  7307/01.8TDLSB,  pendente
neste  Tribunal  contra  a  arguida  Maria  da  Saudade  Albuquerque,
filha de Renato de Albuquerque e de Diná da Conceição, natural
de Santiago do Cacem, de nacionalidade portuguesa,  nascido  em
26 de Setembro de 1943, solteira,  titular do bilhete de  identidade
n.º 1366371,  com domicílio na Rua Abade Faria, 19, 3.º,  esquer-
do,  Lisboa,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em  23  de  Outubro  de  2000,  por  despacho  de  18  de  Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria da Conceição
Paiva.

Aviso de contumácia n.º 11 619/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal  singular), n.° 23200/00.9TDLSB, penden-
te neste Tribunal contra a arguida Maria Saudade Albuquerque, fi-
lha  de  Renato  Albuquerque  Gonçalves  e  de  Diná  da  Conceição,
nascida em 26 de Setembro de 1943, solteira, titular do bilhete de
identidade n.º 1366371, com domicílio na Rua Abade Faria, 19, 3.º,
esquerdo, Lisboa, por  se encontrar acusado da prática de um cri-
me  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo
artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelos Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 18 de Outubro de 2000, por despacho de 18 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
detenção.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria da Conceição
Paiva.

Aviso de contumácia n.º 11 620/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  261/05.9TLLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Rafael dos Santos Ramos, filho de
Emílio Ramos e de Claudete dos Santos Ramos, natural de Brasil,
de nacionalidade brasileira, nascido em 24 de Setembro de 1981,
solteiro, com domicílio na Rua General Taborda, 26, rés-do-chão,
direito, Porta 3, 1070 Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º
do Código Penal, praticado em 10 de Agosto de 2002, por despa-
cho  de  24  de Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por detenção.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria da Conceição
Paiva.

Aviso de contumácia n.º 11 621/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Marisa Nunes, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, neste Tribunal,
correm uns autos de processo comum (tribunal singular), n.° 950/
05.8TLLSB,  separados  por  força  do  disposto  nos  artigos  335.º,
n.° 4, e 30.º, n.° 1, alínea d), ambos do Código de Processo Penal,
do  processo  comum  (tribunal  singular),  n.°  7565/01.8TDLSB  do



27APÊNDICE N.º 164 — II SÉRIE — N.º 245 — 23 de Dezembro de 2005

1.º Juízo Criminal de Lisboa, 1.ª Secção, onde foi declarado con-
tumaz desde 17 de Fevereiro de 2004, o arguido Aristides Joaquim
Silva Santos, filho de Joaquim Moreira dos Santos e de Laurentina
da Silva, natural de Santo Tirso, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 15 de Março de 1946, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 7493773, com domicílio no Largo do Casal Vistoso, 1,
D, 1.º, direito, 1900 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de abuso de confiança à Segurança Social na forma con-
tinuada, por despacho de 25 de Outubro de 2005, proferido nos pre-
sentes autos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por ser conhecido o seu paradeiro.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 11 622/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  9155/98.1TDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Huguette Senga Makumbundu, com
domicílio na Rua do Norte, Vivenda Santo Antoninho, 10, Fetais,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  9  de
Janeiro de 1998, por despacho de 28 de Outubro de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 623/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  6154/01.1TDLSB,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Eduardo  Augusto  Rodrigues
Totaro, filho de Geraldo Ben Lucas Totaro e de Eliane Terezinha
Rodrigues Lima Totaro, nascido em 15 de Novembro de 1977, com
domicílio  na Rua Vaz Monteiro,  87,  2580 Carregado,  por  se  en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei
n.º  454/91,  de  28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de Setem-
bro de  2000,  por  despacho de  28 de Outubro de  2005,  proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 624/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.°  10468/96.2TDLSB,  pendente  neste  Tribunal  contra
o arguido Edivaldo da Cruz Almeida, com domicílio na Rua Prin-
cipal, n.º 19, Azinhaga dos Besouros, 1675 Pontinha, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei
n.º  454/91,  de  28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de Janeiro
de 1996,  por despacho de 28 de Outubro de 2005,  proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 625/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  356/97.0PDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Milú Augusto António Dama,  fi-
lho de Augusto António Dama e de Amélia Rafael Sanca, de na-
cionalidade  guineense,  nascido  em 5  de  Junho  de  1974,  solteiro,

titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  16164825,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, por despacho de 28 de Outubro de 2005, proferido nos autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do
Código de Processo Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 626/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  9331/02.4TDLSB,  pendente
neste Tribunal  contra  o  arguido Andrey Nemchinov,  filho  de  Ig-
norado  e  de  Ignorado,  natural  de Rússia,  de  nacionalidade  russa,
nascido em 4 de Março de 1973, titular do passaporte n.º 125414,
com domicílio na Rua Prior Valente, 29, 3830  Ílhavo, por se en-
contrar  acusado  da  prática  de  dois  crimes  de  emissão  de  cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-
-Lei  n.º  454/91,  de  28  de  Dezembro,  na  redacção  dada  pelo
Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  3  de
Janeiro de 2002, por despacho de 24 de Outubro de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por despenalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria da Conceição
Paiva.

Aviso de contumácia n.º 11 627/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal  singular), n.° 10335/03.5TDLSB, penden-
te  neste Tribunal  contra  o  arguido Luís Manuel Teixeira Amaral
da Silva, filho de Luís da Silva e de Maria do Céu Teixeira Amaral
da  Silva,  natural  de  Massarelos,  Porto,  nascido  em  10  de  Maio
de 1970,  titular do bilhete de  identidade n.º 9034263,  com domi-
cílio na Avenida Fernão de Magalhães, 114, 1.º,  4000 Porto, por
se encontrar acusado da prática de dois crimes de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do De-
creto-Lei n.º  454/91,  de 28 de Dezembro,  na  redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 13 de
Abril de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Outu-
bro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria da Conceição
Paiva.

Aviso de contumácia n.º 11 628/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  376/04.0SGLSB,  pendente
neste Tribunal contra a arguida Maria Helena de Almeida, filha de
Tomás  José Costa Cardoso  e  de Fátima Almeida,  natural  de São
Tomé e Príncipe, nascido em 4 de Abril de 1977, com domicílio
na Rua 5 de Outubro, 22, rés-do-chão, esquerdo, Granja, Vialonga,
2625 Vialonga, Vila Franca de Xira, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 28 de Dezembro de 2003, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 20 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código  de  Processo  Penal. A  declaração  de  contumácia,  que  ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
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prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria da Conceição
Paiva.

Aviso de contumácia n.º 11 629/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  536/01.6SULSB,  pendente
neste Tribunal  contra  a  arguida Rute Cátia Lopes  Pinto,  filha  de
Danilo Carlos Pinto e de Maria Fernanda Lopes Pinto, natural de
São  Sebastião  da  Pedreira,  Lisboa,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascida em 22 de Junho de 1979,  titular do bilhete de  identidade
n.º 11611388,  com domicílio  na Rua Cidade  da Beira,  83,  7.º-H,
Olivais,  1800 Lisboa,  por  se  encontrar  acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 12 de Outubro de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, em 20 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria da Conceição
Paiva.

Aviso de contumácia n.º 11 630/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Sofia Horta,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do  1.º  Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum  (tribunal  singular),  n.°  2372/04.9TDLSB,  pendente  neste
Tribunal  contra  o  arguido  Hélder  António  da  Palma  Fernandes,
filho  de  António  Beirão  Fernandes  e  de  Judite  Placa  da  Palma,
natural de Lavradio, Barreiro, nascido em 17 de Setembro de 1967,
titular da  identificação fiscal n.º 208504664 e do bilhete de  iden-
tidade n.º 12003417, com domicílio na Rua D. Plano, 554, Aljus-
trel,  7600  Aljustrel,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 8 de Outubro de 2003, por despacho de 28 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Sofia Horta. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 631/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Sofia Horta,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do  1.º  Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.° 2370/98.0JDLSB, pendente neste Tri-
bunal  contra  a  arguida  Jacira  Furtado  Rocha,  filha  de  Oswaldo
Ribeiro da Rocha e de Joselina de Sousa Rocha, de nacionalidade
brasileira, nascida em 1 de Janeiro de 1952, divorciada, titular do
bilhete  de  identidade  n.º  16012401,  por  se  encontrar  acusada  da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.°  1,  do  Decreto-Lei  n.º  454/91,  de
28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,
de  19  de  Novembro,  praticado  em  24  de  Outubro  de  1997,  por
despacho  de  28  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a

partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Sofia Horta. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 632/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Sofia Horta,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do  1.º  Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.° 2130/97.5PTLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido António Nunes Cristino, filho de Joaquim
Rosa Cristino e de Angélica da Conceição Nunes, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 23 de Maio de 1953, casado, titular do bi-
lhete  de  identidade  n.º  2351802,  com domicílio  na  Praça Cidade
São Salvador, lote 248, rés-do-chão, P5, Santa Maria dos Olivais,
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despa-
cho de 28 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Sofia Horta. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 633/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Sofia Horta,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do  1.º  Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum  (tribunal  singular),  n.°  6340/98.0JDLSB-A  (que  correu  ter-
mos na 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal de Lisboa com o n.º 6712/
02.7TDLSB),  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Manuel
Domingos Paulo,  filho de Domingos Paulo e de Maria Sebastião
da Silva Neto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Maio
de 1964, solteiro, titular da identificação fiscal n.º 213433117 e do
bilhete  de  identidade  n.º  16136317,  com  domicílio  na  Rua  7,
lote 28, 8.º, esquerdo, Tapada das Mercês, 2725 Mem Martins, por
se  encontrar  acusado da prática de um crime de emissão de  che-
que  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.°  1,  do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 10 de
Dezembro de 2001, por despacho de 28 de Outubro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Sofia Horta. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 634/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Sofia Horta,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do  1.º  Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum  (tribunal  singular),  n.°  6600/96.4TDLSB,  pendente  neste
Tribunal  contra  a  arguida  Cristina  Maria  Ferreira  Paiva  Mendes,
com domicílio na Travessa dos Moinhos, 23, 1.º, direito, Lisboa,
por  se  encontrar  acusada  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  3  de
Outubro de 1995, por despacho de 28 de Outubro de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Sofia Horta. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 635/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Sofia Horta,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do  1.º  Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum  (tribunal  singular),  n.°  10411/01.9TDLSB,  pendente  neste
Tribunal  contra  o  arguido  Raul  Miguel  Madeira  Rego,  filho  de
Renato Henriques Pinto Rego  e  de Maria Raquel  Pinto Madeira,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Novembro de 1980,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12336440, com domi-
cílio na Rua de Camões,  40,  1.º, Alto do Moinho, Seixal,  por  se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-
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-Lei  n.º  454/91,  de  28  de  Dezembro,  na  redacção  dada  pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 23 de
Dezembro de 2000, por despacho de 28 de Outubro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Sofia Horta. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 636/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  1879/02.7TDLSB,  pendente
neste Tribunal contra a arguida Ana Luz Ferreira Gonçalves, filha
de Carlos Alberto Batarda Gonçalves e de Ana Maria dos Santos
Ferreira, de nacionalidade portuguesa, nascida em 19 de Outubro
de 1976, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 11141870, com
domicílio no Bairro do Paraíso, Lote 40, cave esquerda, 2600-221
Vila  Franca  de  Xira,  por  se  encontrar  acusada  da  prática  de  um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 30 de Outubro de 2001, por despacho de 28 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 637/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Sofia Horta,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do  1.º  Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.° 4501/96.5TDLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Manuel Gomes, filho de Manuel Gomes e
de Palmira da Conceição, de nacionalidade portuguesa, nascido em
10 de Novembro de 1939, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 1509871, com domicílio na Rua 5, às Pedralvas, 3, 2.º, direito,
1500 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 7 de Outubro de 1994, por despacho de 28 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  descriminali-
zação.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Sofia Horta. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 638/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  9134/01.3TDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Luís Miguel Alves Martins Rodri-
gues  Gonçalves,  filho  de  Fernando  Maia  Rodrigues  Gonçalves  e
de Maria Helena Alves Martins Rodrigues Gonçalves, de naciona-
lidade  portuguesa,  nascido  em 4  de Fevereiro  de  1968,  divorcia-
do, titular do bilhete de identidade n.º 7741587, com domicílio na
Rua  do  Grémio  Lusitano,  15,  2.º,  direito,  Encarnação,  1800  Lis-
boa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo  Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em
5 de Novembro de 2000, por despacho de 28 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  descriminali-
zação.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 639/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-

cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  983/97.6TAFAR,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Jean  Pierre  Nicod,  nascido  em
16 de Dezembro de 1950,  casado,  com domicílio na Rua do Tú-
nel, Babylon Discotec,  8200 Albufeira,  por  se  encontrar  acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.°  1,  do Decreto-Lei  n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 14 de Março de 1997, por des-
pacho  de  28  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por descriminalização,

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 640/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  416/01.5PVLSB,  pendente
neste Tribunal contra a arguida Carla Verónica Rodrigues Olivei-
ra, filha de Alberto Manuel de Oliveira e de Susana Alice Brandão
Rodrigues de Oliveira, nascida em 16 de Julho de 1977,  solteira,
titular do bilhete de identidade n.º 10963860, com domicílio na Rua
Alegria,  880,  1-E,  Paranhos,  Porto,  por  se  encontrar  acusada  da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.°  1,  do  Decreto-Lei  n.º  454/91,  de
28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,
de  19  de Novembro,  praticado  em 2  de Novembro  de  2000,  por
despacho  de  28  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 641/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  695/97.0TAFAR,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Rui  Manuel  Gomes  Afonso  da
Costa, filho de Francisco Páscoa da Costa e de Ester Gomes Afon-
so, nascido em 20 de Fevereiro de 1946, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 1319052, com domicílio na Rua António Correia
de Oliveira,  61-A, Amadora, por  se  encontrar  acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, por despacho de
28  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 642/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  785/02.0TDLSB,  pendente
neste Tribunal  contra o  arguido Elio Fernandes Tavares,  filho de
Manuel Tavares e de Benvinda Dias Fernandes, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascido em 9 de Outubro de 1977, titular do passa-
porte n.º  I-008238,  com domicílio na Rua Pedro Escobar,  lote 4,
2.º, esquerdo, Arrentela, 2840 Seixal, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.°  1,  do  Decreto-Lei  n.º  454/91,  de
28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,
de  19  de  Novembro,  praticado  em  19  de  Outubro  de  2001,  por
despacho  de  28  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 643/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-



30 APÊNDICE N.º 164 — II SÉRIE — N.º 245 — 23 de Dezembro de 2005

cesso comum (tribunal  singular), n.° 1017/00.0TAFAR, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Ayenou  Raymond  N.  Guessan,
nascido em 4 de Março de 1961, viúvo, com domicílio no Edifí-
cio  Oura  Cláudios,  Lote  1,  Apartamento  A  17,  Albufeira,  82000
Albufeira,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.° 1,  alínea a),  do Decreto-Lei  n.º  n.°  454/91,  de  28 de Dezem-
bro,  com a  redacção dada  pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19 de
Novembro, praticado em 30 de Dezembro de 1999, por despacho
de 28 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 644/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  1598/03.7TDLSB,  pendente
neste  Tribunal  contra  a  arguida  Vanessa  da  Costa  Lages  Diogo,
filha  de  João  Elói  Lopes  Lages  e  de  Maria  Fernanda  Trigueiros
Costa Lages, de nacionalidade portuguesa, nascida em 7 de Agos-
to de 1979, casada,  titular do bilhete de  identidade n.º 12447924,
com domicílio na Rua João Pereira Neto, 3, 3.º, Braga, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  24  de  Novembro
de 2002,  por  despacho  de  28  de Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 645/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  71/02.5TAFAR,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Fernando Manuel Canário Ramos,
filho de Armando António Ferreira Ramos e de Maria de Lurdes
Santos Canário, natural de Elvas, Alcáçova, Elvas, de nacionalidade
portuguesa,  nascido  em  15  de  Maio  de  1957,  casado,  titular  do
bilhete  de  identidade  n.º  6778375,  com  domicílio  na  Rua  dos
Lusíadas,  10,  1.º,  direito,  8500-652  Portimão,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.°  1,  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 27 de Julho de 2001,
por despacho de 28 de Outubro de 2005, proferido nos autos  su-
pra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação des-
ta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6, do Có-
digo de Processo Penal, por descriminalização.

 28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 646/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  1734/96.8PTLSB,  pendente
neste Tribunal  contra o arguido Carlos Manuel da Costa Ferreira
Gomes, filho de Manuel Ferreira Gomes e de Luisa Maria Olivei-
ra Pinto da Costa Gomes, nascido em 4 de Outubro de 1975, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 12999825, com domicílio
na Praceta Gil Vicente, 2, 9.º esquerdo, Carnaxide, 2795 Carnaxide,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 3 de Ju-
lho  de  1996,  por  despacho  de  28  de Outubro  de  2005,  proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 647/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  2847/04.0TDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Marcelo Quintana Mardones, na-
tural de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 22 de Ju-
lho de 1974, solteiro, titular do passaporte n.º 869915, com domi-
cílio  na  Rua  Adriano  Correia  Oliveira,  lote  4,  3.º-H,  Camarinha,
2900-373 Setúbal, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo
artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro,  praticado  em  10  de  Novembro  de  2003,  por  despacho  de
28  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 648/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  6628/96.4TDLSB,  pendente
neste  Tribunal  contra  a  arguida  Joaquina  Rosa  Vinagra  Andrade
Carrilho, com domicílio na Calle Lopez Botas, 29-E-35-001, Las
Palmas de Gran Canária, por se encontrar acusada da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 27 de Outubro de 1995, por despacho de 28 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 649/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Sofia Horta,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do  1.º  Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.° 2522/01.7JDLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Jorge Alberto Henriques Valente, filho de
Vítor Manuel Nunes Valente e de Maria Eugenia da Silva Henri-
ques  Valente,  natural  de  Lisboa,  São  Sebastião  da  Pedreira,  Lis-
boa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Junho de 1975,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11223536, com domi-
cílio na Rua Fernão Magalhães, 3, 1.º,  direito, 2745-266 Queluz,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  1  de
Março de 2001, por despacho de 28 de Outubro de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Sofia Horta. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 650/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Sofia Horta,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do  1.º  Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.° 3220/01.7TDLS B, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Paulo Giovanni Severino Ferreira, filho de
Paulo Ferreira e de Sebastiana Severina Ferreira, nascido em 12 de
Março de 1969, com domicílio na Rua Manuel Silvestre da Costa,
5, 3.º, esquerdo, 2825 Costa da Caparica, por se encontrar acusa-
do  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, com referência aos artigos 29.º e
40.º  da  Lei  Uniforme  do  Cheque,  praticado  em  6  de  Novembro
de 2000,  por  despacho  de  28  de Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Sofia Horta. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.
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2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 11 651/2005 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia de Sousa Carrusca,  juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  270/96.7SLLSB,  pendente
neste Tribunal contra a arguida Maria Manuela Rocha M. Borges
Pereira, filho de Joaquim Moreira Borges e de Liberdade Ferreira
da Rocha Borges, natural de Portugal, Lisboa, São Sebastião da Pe-
dreira,  Lisboa,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  20  de
Março de 1958, casado, titular do bilhete de identidade n.º 71786811,
com domicílio no Largo António Sérgio, 1, cave, Amadora, 2720-
-049 Amadora,  por  se  encontrar  acusado da prática  de um crime
emissão  de  cheque  sem provisão,  por  despacho de  7  de Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  descri-
minalizada a conduta da arguida.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 11 652/2005 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia de Sousa Carrusca,  juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 902/00.4TAFAR, pendente
neste Tribunal contra o arguido António Joaquim Amador Santos
Pombo, filho de Artur da Rosa Pombo e de Ana Paula Amador dos
Santos  Pombo,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  5  de
Novembro de 1976, titular do bilhete de identidade n.º 12122869,
com domicílio na Cabeça do Mocho, lote 1, 7.º-C, Pedra Mourinha,
Portimão,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime,  por
despacho  de  12  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por descriminalização.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 11 653/2005 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia de Sousa Carrusca,  juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 1316/96.4TDLSB, pendente
neste  Tribunal  contra  a  arguida  Maria  de  Lurdes  Alves,  filho  de
Manuel João Alves e de Gertrudes Margarida, natural de Portugal,
Caldas da Rainha, Salir de Matos, Caldas da Rainha, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 16 de Março de 1945, divorciada,
titular do bilhete de identidade n.º 2553666, com domicílio na Rua
Manuel Mafra, 77, rés-do-chão, Caldas da Rainha, 2500 Caldas da
Rainha, por se encontrar acusado da prática de um crime, por des-
pacho  de  12  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por descriminalização.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 11 654/2005 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia de Sousa Carrusca,  juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 5639/01.4TDLSB, pendente
neste  Tribunal  contra  a  arguida  Florença  Costa  Almeida  Costa,
filha de Francisco da Costa e de Fátima Camará, de nacionalidade
guineense,  nascido  em 27 de Outubro de  1965,  titular  do bilhete
de identidade n.º 16190126, com domicílio na Rua Cidade de Sil-
ves, 4, 2.º-C, Algueirão, Casal da Cavaleira, 2725 Mem Martins,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  7  de
Setembro de 2000, por despacho de 21 de Setembro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 11 655/2005 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 757/03.7TAFAR, penden-
te  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Luiz  Carlos  Back,  filho  de
Bertoldo Backk  e  de Lorena Warmeling Back,  natural  de Brasil,
de nacionalidade brasileira, nascido em 28 de Setembro de 1968,
com domicílio no Edifício Valença, 3.º-N, Quarteira, 8215 Quar-
teira, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo  Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  foi  o  mesmo
declarado contumaz, em 28 de Setembro de 2005, nos  termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

18  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Frederico João
Lopes Cebola. —  O  Oficial  de  Justiça,  Manuel Joaquim Mendes
de Sousa.

Aviso de contumácia n.º 11 656/2005 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 1139/98.6SWLSB, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Artur Jorge Santos Silva, filho
de Joaquim Mário dos Santos Silva e de Elisabete dos Santos Sil-
va, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Junho de 1968,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  10846629,  com  domicílio  no
Bairro Menino de Deus, Bloco B, Porta 4, 2.º, esquerdo, 1675-013
Pontinha, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofen-
sa à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 1 de Novembro de 1998, por
despacho  de  11  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por apresentação.

18  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 11 657/2005 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia de Sousa Carrusca,  juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 1095/99.3PHLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Alexandre Balirimbe Mendes,  fi-
lho de Formoso Balirimbe Mendes e de Páscoa Gomes, natural da
Guiné-Bissau, nascido em 21 de Abril de 1968, solteiro, titular do
bilhete de  identidade n.º 16188748, com domicílio no Estabeleci-
mento Prisional  de Lisboa, Rua Marquês da Fronteira,  54,  1099-
-011 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
injúria, previsto e punido pelo artigo 181.º do Código Penal, pra-
ticado em 25 de Dezembro de 1999 e um crime de ofensa à inte-
gridade física grave, previsto e punido pelo artigo 144.º do Códi-
go Penal, praticado e 25 de Dezembro de 1999, por despacho de
19 de Setembro de 2005, proferidos nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por apresentação.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 11 658/2005 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 2505/03.2TDPRT, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Dejair  Santos  Rosa,  natural  de
Brasil  nascido  em  24  de  Março  de  1970,  titular  do  passaporte
n.º Cl-604207, com domicílio na Rua da Mouraria, 174, 1.º, direi-
to,  7301  Portalegre,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
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na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 7 de Outubro de 2002,  foi o mesmo declarado
contumaz,  em 3 de Outubro de 2005, nos  termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos  junto de autoridades públicas.

19  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Frederico João
Lopes Cebola. —  O  Oficial  de  Justiça,  Manuel Joaquim Mendes
de Sousa.

Aviso de contumácia n.º 11 659/2005 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  18204/97.0TDLSB,  pen-
dente neste Tribunal  contra o  arguido Filipe André Ferreira San-
tos, filho de Fernando Soares dos Santos e de Adelina Ferreira, de
nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  10  de  Outubro  de  1959,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9731474, com domicí-
lio na Rua Bernardo Marques, 1, rés-do-chão, Alta de Lisboa, por
se  encontrar  acusado da prática de um crime de  falsidade de de-
poimento ou declaração, previsto e punido pelo artigo 360.º, n.os 1
e  3,  do  Código  Penal,  praticado  em  12  de  Março  de  1997,  por
despacho  de  4  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por apresentação.

19  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 11 660/2005 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 399/04.0TDLSB, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Marcos Eduardo de Abreu Fiúza,
filho  de  Eduardo  Luís  Peixe  Fiúza  e  de  Jane  Abreu  de  Oliveira,
de nacionalidade brasileira, nascido em 16 de Novembro de 1971,
titular  do  passaporte  n.º  Cm  000785,  com  domicílio  na  Avenida
Doutor  Nunes  da  Silva,  57,  2.º,  direito,  3880-113  Ovar,  por  se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei  n.º  454/91,  de  28  de  Dezembro,  na  redacção  dada  pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de
Outubro de 2003 e um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do Decreto-Lei  n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 23 de Outubro de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 3 de Outubro de 2005, nos ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

19  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Frederico João
Lopes Cebola. —  O  Oficial  de  Justiça,  Manuel Joaquim Mendes
de Sousa.

Aviso de contumácia n.º 11 661/2005 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia de Sousa Carrusca,  juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 1062/98.4TDLSB, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Carlos  Alberto  Borges  Martins,
filho de Alberto Martins e de Fernanda do Carmo Borges Martins,
nascido em 9 de Dezembro de 1969, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 8878815, com domicílio na Avenida Liberdade, 24,
5.º-D, Monte Abraão, Queluz Ocidental, 2735 Queluz, por se en-
contrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  abuso  de  confiança,

previsto e punido pelo artigo 205.º do Código Penal, praticado em
11 de Agosto de 1997, por despacho de 11 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  apresentação.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 11 662/2005 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 1161/03.2PVLSB, pendente
neste Tribunal  contra  o  arguido Mamadu Bassiro  Indjai,  filho de
Amadu  Indjai e de Umu Jaló, de nacionalidade guineense, nasci-
do  em  4  de  Abril  de  1972,  com  domicílio  na  Rua  João  Viliaret,
Lote 1, Zona G, Vale da Amoreira, 2830 Barreiro, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 24 de Novembro de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Outubro de 2005, nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

20  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Frederico João
Lopes Cebola. —  O  Oficial  de  Justiça,  Manuel Joaquim Mendes
de Sousa.

Aviso de contumácia n.º 11 663/2005 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia de Sousa Carrusca,  juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 7861/90.8JDLSB, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Albino  José  Santos  Rodrigues,
natural de Peniche, Atouguia da Baleia, Peniche, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 10 de Julho de 1953, titular do bilhete de
identidade n.º 2594791, com domicílio na Rua da Alegria, 8, Casais
Brancos, Atouguia da Baleia, Peniche, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei  n.º  454/91,  de
28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,
de  19  de Novembro,  praticado  em 19  de Fevereiro  de  1990,  por
despacho de 14 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-re-
feridos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação  desta  a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por desistência da queixa.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 11 664/2005 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 1079/04.1TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Joaquim Hipólito Cabeça Paródia,
filho de Joaquim Paródia e de Diamantina Hipólita Santos Cabeça,
natural  de  Portugal, Alcobaça,  de  nacionalidade  portuguesa,  nas-
cido em 25 de Agosto de 1975, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade  n.º  10908962,  com  domicílio  na  Rua  Afonso  Costa,  38,
Santo António dos Olivais, Coimbra, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei  n.º  454/91,  de
28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 31 de Outubro de 2003,  foi  o
mesmo declarado contumaz, em 6 de Outubro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
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do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

20  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Frederico João
Lopes Cebola. —  O  Oficial  de  Justiça,  Manuel Joaquim Mendes
de Sousa.

Aviso de contumácia n.º 11 665/2005 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 2247/04.1TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Daniel Dias Souza Moraes,  filho
de Augusto de Souza Moraes Filho e de Maria Aparecida Bueno
Moraes,  de  nacionalidade  brasileira,  nascido  em  18  de  Fevereiro
de 1972, com domicílio na Praceta José Romão Santos Ferro, 245,
4.º-A,  2900  Setúbal,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 4 de Setembro de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 17 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou regidos  junto de autoridades públicas.

20  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Frederico João
Lopes Cebola. —  O  Oficial  de  Justiça,  Manuel Joaquim Mendes
de Sousa.

Aviso de contumácia n.º 11 666/2005 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 2247/04.1TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Viviane Aparecida Menezes, filho
de  Therezinha  Menezes,  de  nacionalidade  brasileira,  nascido  em
17 de Julho de 1972, com domicílio na Praceta José Romão San-
tos Ferro, 27, 4.º, 2900 Setúbal, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e pu-
nido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do Decreto-Lei  n.º  454/91,  de  28  de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro,  praticado  em  4  de  Setembro  de  2003,  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, um crime
de  emissão  de  cheque  sem provisão,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/9,7 de 19 de Novembro e
um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  17  de  Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas.

20  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Frederico João
Lopes Cebola. —  O  Oficial  de  Justiça,  Manuel Joaquim Mendes
de Sousa.

Aviso de contumácia n.º 11 667/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida  Isabel  P.  de  Almeida,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
2.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1581/98.2PTLSB,
pendente neste Tribunal contra a arguida Denise Bandeira de Cas-
tro,  filha  de Alberto  de Castro  e  de Camila Ramechande Esmael
Dada Castro, natural de Moçambique, de nacionalidade portuguesa,

nascido em 4 de Novembro de 1975, solteiro, titular da identifica-
ção fiscal n.º 210679794 e do bilhete de identidade n.º 10559288,
com domicílio na Estrada Príncipe Alberto Mónaco, 31, Angústias,
9900 Horta,  por  se  encontrar  acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 18 de Junho de 1998, por despacho de 18 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isa-
bel P. de Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Con-
ceição Franco.

Aviso de contumácia n.º 11 668/2005 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia de Sousa Carrusca,  juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  16757/97.1TDLSB,  pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Domingas Conceição Alberto
Gunza Canhanga,  filha de Alberto Gunza  e de Maria da Concei-
ção Eduardo, natural de Angola, de nacionalidade angolana, nas-
cida  em  24  de  Abril  de  1970,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 16188193, com domicílio na Travessa Ramalhão, 3, 1, rés-do-
-chão,  direito,  4445-578 Ermesinde,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei  n.º  454/91,  de
28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 12 de Junho de 1997, por des-
pacho  de  18  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por apresentação.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 11 669/2005 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia de Sousa Carrusca,  juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  18288/98.3TDLSB,  pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Francisco Augusto Moreira
Parreira Vasconcelos,  filho de Vítor Manuel Parreira  de Vascon-
celos e de Maria Isabel Moreira Parreira, nascido em 27 de Janei-
ro  de  1961,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  7133216,
com domicílio na Avenida de Serpa Pinto, Lote 30,  rés-do-chão,
Portela  da  Azóia,  2690-280  Portela  da  Azóia,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 16 de Julho de 1998,
por despacho de 11 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por apresentação.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 11 670/2005 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia de Sousa Carrusca,  juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 8619/01.6TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido António Alexandre Meireles Andrade, filho de Ângelo de
Andrade Moreira Alves, de nacionalidade portuguesa, nascido em
2 de Maio de 1976, titular do bilhete de identidade n.º 10882465,
com  domicílio  na  Avenida  da  República,  270,  Apartamento  19,
Vila  Nova  de  Gaia,  4400  Vila  Nova  de  Gaia,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  27  de  Janeiro  de
2001, por despacho de 18 de Outubro de 2005, proferido nos au-
tos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.
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Aviso de contumácia n.º 11 671/2005 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 238/99.1S4LSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Aduramane Tomás Camará, filho
de Tomás Camará e de Mama Sanha, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 21 de Outubro de 1974, titular do bilhete de iden-
tidade  n.º  11427039,  com  domicílio  na  Avenida  João  Paulo  II,
lote 536, 1.º-B, 1900 Lisboa, por  se encontrar  acusado da prática
de um crime de dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º
do Código Penal,  praticado em 12 de  Junho de 1999, por despa-
cho de 3 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por apresentação.

24  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 11 672/2005 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia de Sousa Carrusca,  juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  15652/01.6TDLSB,  pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Hélder António Miguel,  fi-
lho de Miguel Fernando Miguel e de Ana Maria António, nascido
em  3  de  Abril  de  1976,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 16182764,  com domicílio  na Rua  Jorge  de  Sena,  lote  13,  2.º,
esquerdo,  Serra  das  Minas,  Rio  de  Mouro,  Sintra,  por  se  encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 1 de Agosto de 2001,
por despacho de 7 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por descriminalização.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 11 673/2005 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  14321/01.1TDLSB,  pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Luís Filipe Moreira Santos
Cardoso,  filho  de  Amadeu  dos  Santos  Cardoso  e  de  Almerinda
Moreira da Silva Cardoso, de nacionalidade portuguesa, nascido em
14 de Dezembro de 1958, divorciado,  titular do bilhete de identi-
dade n.º 6008855, com domicílio na Estrada 16 de Setembro, Quin-
ta da Vinha, 2140 Chamusca, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e puni-
do pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 14 de Julho de 2001, por des-
pacho  de  11  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal.

25  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 11 674/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida  Isabel  P.  de  Almeida,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
2.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 3944/99.7TDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Ricardo Jorge Carvalho
Reis  Trindade,  filho  de  Carlos  Alberto  dos  Reis  Trindade  e  de
Berta Fernanda Monteiro de Carvalho dos Reis, natural de Santa-
rém, Marvila, Lisboa, nascido em 9 de Fevereiro de 1971, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 9643441, com domicílio na
15 Rue Nicolai, 75012 Paris, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e puni-
do  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei  n.º  454/91,  de  28  de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, por despacho de 24 de Outubro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-

ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isa-
bel P. de Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Con-
ceição Franco.

Aviso de contumácia n.º 11 675/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida  Isabel  P.  de  Almeida,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
2.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que,  no processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  147/98.1SLLSB,
pendente neste Tribunal contra a arguida Maria Georgina Martins
Coelho, filha de José Coelho Jorge e de Hermínia dos Santos Mar-
tins, natural de Quinta do Anjo, Palmela, de nacionalidade portu-
guesa, nascida em 15 de Maio de 1952, divorciada,  titular do bi-
lhete de identidade n.º 2216848, com domicílio na Rua Venâncio
da Costa Lima, 17, Quinta do Anjo, 2950-701 Quinta do Anjo, por
se  encontrar  acusada da prática de um crime de  emissão de  che-
que  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  1  de
Outubro de 1997, por despacho de 7 de Outubro de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

31 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isa-
bel P. de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 11 676/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa,  juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 4664/03.5TDLSB, pendente neste
Tribunal  contra  o  arguido  Félix  Santos  Fernandes  Contreiras,  fi-
lho de  José Olim Fernandes Contreiras  e de Maria Rolaino Con-
treiras, natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em
9  de  Abril  de  1972,  titular  do  passaporte  n.º  Ao  0253838,  com
domicílio  na Avenida  Infante D. Pedro,  66, Sótão,  2615-149 Al-
verca do Ribatejo, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 11 de  Janeiro de 2003, por despacho de 14 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
extinção do procedimento criminal, nos termos do disposto no ar-
tigo 2.º, n.º 2, do Código Penal.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Bar-
bosa. — A Oficial de Justiça, Ana Isabel Furtado.

Aviso de contumácia n.º 11 677/2005 — AP. — O Dr. Duarte
Nunes, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca  de Lisboa,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  4222/02.1TDLSB,  (58/03),  pendente  neste
Tribunal  contra  o  arguido  Amílcar  Kateniiwa  de  Fátima  Lopes,
filho  de  Lino  Lopes  e  de  Amélia  António  de  Fátima  Lopes,  de
nacionalidade angolana, nascido em 6 de Agosto de 1977, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 12805771, com domicílio na
Praceta  Diogo  Lopes  Sequeira,  lote  71,  3.º,  direito,  centro  trás,
Carregado,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em  21  de  Dezembro  de  2001,  por  despacho  de  14  de  Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção
do  procedimento  criminal,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  2.º,
n.º 2, do Código Penal.

18 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Duarte Nunes. —
A Oficial de Justiça, Ana Isabel Furtado.
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Aviso de contumácia n.º 11 678/2005 — AP. — O Dr. Duarte
Nunes, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca  de Lisboa,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 4664/03.5TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Félix Santos Fernandes Contreiras, filho de José
Olim Fernandes Contreiras e de Maria Rolaino Contreiras, natural
de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 9 de Abril de
1972,  titular  do  passaporte  n.º  Ao  0253838,  com  domicílio  na
Avenida Infante D. Pedro, 66, Sótão, 2615-149 Alverca do Riba-
tejo, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo  Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em
11 de  Janeiro de 2003, por despacho de 14 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do pro-
cedimento criminal, nos termos do disposto no artigo 2.º, n.º 2, do
Código Penal.

18 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Duarte Nunes. —
A Oficial de Justiça, Ana Isabel Furtado.

Aviso de contumácia n.º 11 679/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa,  juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  216/02.5TDLSB  (8/03),  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Bruno  Manuel  Cunha  Lopes,  fi-
lho de José Manuel Moreira de Albuquerque Lopes e de Esmeral-
da  Manuela  Vieira  da  Cunha,  natural  de  Amadora,  Falagueira,
Amadora,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  6  de  Julho
de 1981, solteiro, titular da identificação fiscal n.º 214768511 e do
bilhete  de  identidade  n.º  12036087,  com  domicílio  na  Rua  das
Gaias, Lote  20,  4.º,  esquerdo, Bairro  do Zambujal, Buraca,  2700
Amadora,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com
redacção dada pelo artigo 1.º, do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, por despacho de 17 de Outubro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Bar-
bosa. — A Oficial de Justiça, Denise Queiroz.

Aviso de contumácia n.º 11 680/2005 — AP. — O Dr. Duarte
Nunes, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca  de Lisboa,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 10464/00.7TDLSB, pendente neste Tribunal
contra  o  arguido  Gilson  José  Budni,  de  nacionalidade  brasileira,
nascido em 2 de Julho de 1958, titular do passaporte n.º CI688225,
com domicílio na Travessa Nova de São Domingos, 9, 4.º, direi-
to,  Praça  da  Figueira,  1100  Lisboa,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pratica-
do  em  21  de  Janeiro  de  2000,  por  despacho  de  17  de  Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção
do  procedimento  criminal,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  2.º,
n.º 2, do Código Penal

19 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Duarte Nunes. —
A Oficial de Justiça, Ana Isabel Furtado.

Aviso de contumácia n.º 11 681/2005 — AP. — O Dr. Duarte
Nunes, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca  de Lisboa,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 12511/01.6TDLSB, pendente neste Tribunal
contra  o  arguido  Paulo  Emanuel  Santos  Castelbranco,  filho  de
Adolfo Emanuel Castelbranco Neto e de Raquel dos Santos Car-
doso Castelbranco, natural de Angola, de nacionalidade angolana,
nascido em 12 de Janeiro de 1973, casado, com domicílio na Ave-
nida Professor Bento de Jesus Caraça, 75, 3.º, E, 2910-430 Setúbal,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 8 de Março de 2001,
por despacho de 17 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-

-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de  Processo  Penal,  por  extinção  do  procedimento  criminal,  nos
termos do disposto no artigo 2.º, n.º 2, do Código Penal.

19 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Duarte Nunes. —
A Oficial de Justiça, Ana Isabel Furtado.

Aviso de contumácia n.º 11 682/2005 — AP. — O Dr. Duarte
Nunes, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca  de Lisboa,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  592/97.0SLLSB,  pendente  neste  Tribunal
contra a  arguida Carla Paula Tovar Mendes Barata,  filha de  José
Barata e de Maria Fernanda Tovar Mendes Barata, natural de Mo-
çambique, de nacionalidade portuguesa, nascida em 2 de Abril de
1969, divorciada, titular da identificação fiscal n.º 177724609 e do
bilhete de identidade n.º 8573631, com domicílio na Rua Cachev,
54,  3.º,  direito,  2840  Cruz  de  Pau,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 3 de  Janeiro de 1997, por
despacho  de  17  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de  Processo  Penal,  por  extinção  do  procedimento  criminal,  nos
termos do disposto no artigo 2.º, n.º 2, do Código Penal.

19 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Duarte Nunes. —
A Oficial de Justiça, Ana Isabel Furtado.

Aviso de contumácia n.º 11 683/2005 — AP. — O Dr. Duarte
Nunes, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca  de Lisboa,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2212/96.OJDLSB (203/00), pendente neste
Tribunal contra o arguido Pedro Pereira, filho de João Pereira e de
Paulina  Lopes  Correia,  natural  de  Cabo  Verde,  de  nacionalidade
cabo-verdiana, nascido em 1 de Julho de 1954, casado, com domi-
cílio no Edifício 35-36, 4.º, Cidade Nova, Santo António dos Cava-
leiros, por  se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em  20  de  Dezembro  de  1995,  por  despacho  de  14  de  Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por despena-
lização ( Lei n.º 48/05 de 29 de Agosto).

19 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Duarte Nunes. —
A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 11 684/2005 — AP. — O Dr. Duarte
Nunes, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca  de Lisboa,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 22683/00.1TDLSB (197/02), pendente nes-
te Tribunal contra o arguido António Manuel Santos, filho de Antó-
nio Manuel  e de Amélia  José dos Santos, nascido em 2 de Abril
de  1968,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  161432371,
com  domicílio  na  Rua  de  Diu,  Vivenda  Vinha,  3,  1.º,  esquerdo,
2685 Prior Velho, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo
artigo 11.º,  n.º  1,  alínea  a),  do  Decreto-Lei  n.º  454/94,  de  28  de
Dezembro, com as alterações do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, por despacho de 17 de Outubro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por despenalização (Lei n.º 48/2005,
de 29 de Agosto).

19 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Duarte Nunes. —
A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 11 685/2005 — AP. — O Dr. Duarte
Nunes, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca  de Lisboa,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 14720/02.1TDLSB, (386/03), pendente neste
Tribunal contra a arguida Carla Sofia de Andrade Alcochete Pires,
filha de Francisco Manuel Candeias Alcochete e de Esmeralda Cid
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Cardoso de Andrade e Alcochete, natural de Brasil, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 3 de Março de 1980, casada,  titular
do bilhete de identidade n.º 11558022, com domicílio no Lagar das
Apolinárias, 1, 7800 Beja, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e punido
pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  alínea  a),  do  Decreto-Lei  n.º  454/91,  de
28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 22 de Junho de 2002, por des-
pacho  de  17  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de  Processo  Penal,  por  extinção  do  procedimento  criminal,  nos
termos do disposto no artigo 2, n.º 2, do Código Penal.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Duarte Nunes. —
A Oficial de Justiça, Ana Isabel Furtado.

Aviso de contumácia n.º 11 686/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  6689/02.9TDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Fernando António Francisco João,
filho de António Francisco João e de Isabel António Camões, na-
tural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 28 de Maio
de 1970, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16782993, com
domicílio na Estrada Militar, Rua G, Casa 5, Reboleira Sul, Ama-
dora, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a),  do Decreto-Lei  n.º  454/91,  de  28 de Dezembro,  na  re-
dacção  dada  pelo  Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,
praticado  em  21  de  Dezembro  de  2001,  por  despacho  de  13  de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por a
conduta  do  arguido  ter  sido  descriminalizada  nos  termos  do  dis-
posto na Lei n.º 48/2005, de 29 de Agosto.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 11 687/2005 — AP. — O Dr. Duarte
Nunes, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca  de Lisboa,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal  singular), n.º 1178/97.4SLLSB  (163/00), pendente neste
Tribunal contra o arguido Manuel  Joaquim da Veiga Ferreira,  fi-
lho de Joaquim Moreira Ferreira e de Isabel da Veiga, natural de
Portugal, Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 25 de Julho de 1974, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 10616612, com domicílio na Rua Pro-
fessor Eugénio Esteves, 4-A, 1.º, Rio de Mouro, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-
-Lei  n.º  454/91,  de  28  de Dezembro  e  217.º,  n.º  1,  do P.P./95,  à
data dos factos, praticado em 18 de Março de 2002, por despacho
de 18 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por despenalização (Lei n.º 48/2005, de 29 de Agosto).

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Duarte Nunes. —
A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 11 688/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  4995/04.7TDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Marcos Gomes Oliveira,  filho de
Ventura de Marcos Gomes e de Maria Isabel de Oliveira Gomes,
natural  do  Brasil,  nacional  do  Brasil,  nascido  em  17  de  Agosto
de 1975,  titular  do  titular  do  passaporte  n.º  Ck  708504,  com  do-
micílio conhecido na Rua da Guiné, 8, 3.º, 2500-283 Caldas da Rai-
nha, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a),  do Decreto-Lei  n.º  454/91,  de  28 de Dezembro,  na  re-
dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 27 de Fevereiro de 2004, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 29 de Setembro de 2005, nos  termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-

ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração  e  a  proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou
registos  junto de autoridades públicas.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Eunice Lia Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 11 689/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  912/02.7S6LSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Carlos Manuel de Carvalho, filho
de António Augusto de Carvalho e de Olímpia Augusta de Carva-
lho, natural de Marzagão, Carrazeda de Ansiães, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 7 de Maio de 1972, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 9948779, com domicílio na Rua da Escola,
Marzagão,  5140 Carrazeda  de Ansiães,  por  se  encontrar  acusado
da  prática  de  um  crime  de  passagem  de  moeda  falsa,  previsto  e
punido pelo artigo 265.º do Código Penal, praticado em 5 de De-
zembro de 2002, por despacho de 27 de Setembro de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Eunice Lia Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 11 690/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  6475/02.6TDLSB,  pendente
neste Tribunal  contra  o  arguido Andrey Nemchinov,  filho  de  ig-
norado  e  de  ignorada,  natural  da  Rússia,  de  nacionalidade  russa,
nascido em 4 de Março de 1973, titular do passaporte n.º 125414,
com domicílio na Rua Prior Valente, 29, 3830  Ílhavo, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 3 de Janeiro de 2002,
por despacho de 14 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de  Processo  Penal,  por  extinção  do  procedimento  criminal,  por
despenalização.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 11 691/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa,  juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  17534/97.5TDLSB  (180/00),  pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Vítor  Manuel  Rodrigues
Lopes, filho de João Lopes Malheiro e de Zulmira Rosa da Anun-
ciação, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Março de
1974,  casado,  titular  da  identificação  fiscal  n.º  198543778  e  do
bilhete de identidade n.º 11078978, com domicílio na Rua da Co-
lectividade, Paiol, Alenquer,  2580-088 Aldeia Galega, por  se  en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro e 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em
9 de Maio de 1997, por despacho de 19 de Outubro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por despenalização da conduta
do arguido.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Bar-
bosa. — A Oficial de Justiça, Denise Queiroz.

Aviso de contumácia n.º 11 692/2005 — AP. — O Dr. Duarte
Nunes, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca  de Lisboa,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 17122/02.6TDLSB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Maria da Conceição Claro Filipe Lopes, filha de
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Carlos Alberto Filipe e de Palmira da Luz Claro Filipe, natural de
Portugal, Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionali-
dade portuguesa, nascida em 26 de Abril de 1962, viúva, titular do
bilhete de identidade n.º 7605690, com domicílio na Rua dos Com-
batentes, 13, 3.º esquerdo, Forte da Casa, Vila Franca de Xira, por
se  encontrar  acusado da prática de um crime de emissão de  che-
que  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de
Junho de 2002, por despacho de 19 de Outubro de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por despenalização.

24 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Duarte Nunes. —
A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 11 693/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa,  juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  68/02.5SZLSB  (164/03),  pendente
neste Tribunal  contra o  arguido Bento Francisco Gonga,  filho de
João  Gonga  e  de  Rebeca  Francisca,  de  nacionalidade  angolana,
nascido em 12 de Setembro de 1979, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 17468548, com domicílio na Rua Coração Strhat, 21,
9715 Groningen, Holanda, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ofensa à  integridade física grave qualificada, previsto
e punido pelo artigos 144.º e 146.º, do Código Penal, praticado em
2 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de
Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de  Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Bar-
bosa. — A Oficial de Justiça, Ana Isabel Furtado.

Aviso de contumácia n.º 11 694/2005 — AP. — O Dr. Duarte
Nunes, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 9477/96.6TDLSB (641/98), pendente neste
Tribunal  contra o  arguido Belmiro  Jesus Rocha,  filho de Alberto
da Silva Rocha e de Ermelinda de Jesus, natural de Portugal, Leiria,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Abril de 1949, di-
vorciado, titular do bilhete de identidade n.º 4205443, com domi-
cílio  na  Rua  Comissão  de  Moradores,  7,  3.º-C,  2740  Ribeira  da
Lage,  por  se  encontrar  acusado da prática  de  um crime de  emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despa-
cho de 24 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por despenalização (Lei n.º 48/2005, de 29 de Agosto).

25 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Duarte Nunes. —
A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 11 695/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa,  juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 9244/01.7TDLSB (449/02), pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Paulo  Roberto  Vegele,  filho  de
Guido Vegele  e  de Roza Vegele,  natural  de Brasil,  de nacionali-
dade  portuguesa,  nascido  em  25  de  Dezembro  de  1951,  casado,
titular do bilhete de identidade n.º 12725380, com domicílio na Rua
do  Viveiro,  246,  3.º,  esquerdo,  Monte  Estoril,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  28  de  Novembro
de 2000,  por  despacho  de  24  de Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-

ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por despenalização,  face à entrada
em vigor da Lei n.º 48/05 de 29 de Agosto.

26 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Bar-
bosa. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 11 696/2005 — AP. — O Dr. Duarte
Nunes, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 8426/97.9TDLSB (515/99), pendente neste
Tribunal  contra  o  arguido  Joaquim  António  Ferreira  Meijinhos,
filho  de  José  da  Silva  Ribeiro  Meijinhos  e  de  Maria  de  Jesus
Ferreira, natural de Portugal, Vizela, Povolide, Viseu, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 25 de Março de 1975, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º 11481822, com domicílio na Rua
Direita, 5, Nesperido, Viseu, 3505-246 Povolide, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97,  de  19  de Novembro,  por  despacho  de  24  de Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  despe-
nalização  (face  à  entrada  em vigor  da Lei  n.º  48/2005,  de  29  de
Agosto).

26 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Duarte Nunes. —
A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 11 697/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa,  juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º  Juízo Crimi-
nal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 15920/97.0TDLSB, (638/00), pendente neste Tribunal contra
o arguido Luís Carlos de Sousa Gomes, filho de Fernando Machado
Gomes e de Francisca de Sousa, nascido em 13 de Janeiro de 1950,
divorciado, titular da identificação fiscal n.º 103515038 e do bilhete
de  identidade  n.º  1115199,  com  domicílio  na  Abrunhosa,  São
Miguel de Vila Boa, Saião, 3560-120 São Miguel de Vila Boa, por
se  encontrar  acusado da prática de um crime de emissão de  che-
que  sem  provisão,  artigo  11.º,  n.º  1,  alínea  a),  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97,  de  19  de Novembro,  à  data  da  sua  prática,  com  refe-
rência ao artigo 217.º do Código Penal, praticado em 23 de Abril
de 1997,  por despacho de 24 de Outubro de 2005,  proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Bar-
bosa. — A Oficial de Justiça, Ana Isabel Furtado.

Aviso de contumácia n.º 11 698/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa,  juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no proces-
so  comum  (tribunal  singular),  n.º  65/97.0SLLSB,  pendente  neste
Tribunal contra a arguida Ofélia dos Santos Graça, filha de Pedro
Graça  e  de  Lucília  da  Conceição  Graça,  de  nacionalidade  portu-
guesa, casada, titular do bilhete de identidade n.º 13335, com do-
micílio na Cite Montmousseau, apartamento 130, Bat. C/3, Begles,
33130 Gironde, France, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 22 de Agosto de 1996, por despacho de 25 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
extinção do procedimento criminal por despenalização, nos termos
do disposto no artigo 2.º, n.º 2, do Código Penal e artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Bar-
bosa. — A Oficial de Justiça, Ana Isabel Furtado.

Aviso de contumácia n.º 11 699/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa,  juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 4131/02.4TDLSB (447/02), pen-
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dente neste Tribunal contra o arguido José Carlos Santos, de naci-
onalidade  brasileira,  nascido  em  14  de  Agosto  de  1974,  casado,
titular do passaporte n.º CK 671273, com domicílio na Rua Cida-
de  João Belo,  Lote  56,  rés-do-chão, B,  Santa Maria  dos Olivais,
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despa-
cho de 25 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso  Penal,  por  despenalização,  face  à  entrada  em  vigor  da  Lei
n.º 48/2005, de 29 de Agosto.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Bar-
bosa. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 11 700/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa,  juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 6956/95.6JDLSB (404/99), pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Cláudio  Dias  da  Silva,  filho  de
Clidenol  Dias  da  Silva  e  de  Maria  Dolores  Alves,  nascido  em
27 de Novembro de 1970, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 16156580, com domicílio na Avenida Agostinho Neto, 28, 2745
Queluz, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,  de 19 de Novembro,  praticado
em 11 de Abril de 1995, por despacho de 24 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinto o proce-
dimento  criminal  por  despenalização,  nos  termos  do  disposto  no
artigo 2.º, n.º 2, do Código Penal e artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Bar-
bosa. — A Oficial de Justiça, Ana Isabel Furtado.

Aviso de contumácia n.º 11 701/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa,  juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 4430/96.2TDLSB, (479/99), pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Fernando João Sebastião, de
nacionalidade angolana, nascido em 6 de Junho de 1965, solteiro,
titular  do  passaporte  n.º  AO-0011572,  com  domicílio  na  Rua  do
Moinho,  7,  2.º,  esquerdo,  Monte  da  Caparica,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 11 de Novembro de
1995, por despacho de 25 de Outubro de 2005, proferido nos au-
tos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por despenalização,  face à entrada
em vigor da Lei n.º 48/05 de 29 de Agosto.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Bar-
bosa. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 11 702/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa,  juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 9800/99.1TDLSB, (634/00), penden-
te  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Alberto  de  Castro  Fernandes,
filho de Alberto de Castro e de Filipa Emanuela, de nacionalidade
angolana, nascido em 12 de Dezembro de 1972, solteiro, titular da
identificação  fiscal  n.º  202312763  e  do  bilhete  de  identidade
n.º 16146638, com domicílio na Rua Eduardo Frutuoso Gaio, Lote
18,  3.º,  esquerdo,  2735 Cacém, por  se  encontrar  acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19 de Novembro,
praticado em 21 de Janeiro de 1999, por despacho de 25 de Outu-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da  a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por

extinção do procedimento criminal por despenalização, nos termos
do disposto no artigo 2.º, n.º 2, do Código Penal.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Bar-
bosa. — A Oficial de Justiça, Ana Isabel Furtado.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 11 703/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Hora, juiz de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.°  44041/91.7TDLSB,  pendente  neste  Tribu-
nal contra a arguida Maria Eduarda Bolou Ferreira Viana Caiado
de  Oliveira,  filha  de  Octávio  Martins  Ferreira  Viana  e  de  Judite
Andrade da Silva Bolou Ferreira Viana, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 1 de Fevereiro de 1945, casado, titular da identifi-
cação  fiscal  n.º  113826923  e  do  bilhete  de  identidade  n.º  25316,
com domicílio  na Rua Agostinho Neto,  26,  4C, Quinta Lambert,
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 20 de Julho de 1991, por despacho de 14 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  motivo  de
descriminalização.

 17 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, António Hora. —
A Oficial de Justiça, Maria Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 11 704/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Hora, juiz de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.° 4291/98.7TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Paulo Jorge da Costa Gonçalves, filho de Américo
Augusto  Gonçalves  e  de  Filomena  de  Lurdes  Costa  Gonçalves,
natural de Carrazeda de Ansiães, Lavandeira, Carrazeda de Ansiães,
de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  2  de  Agosto  de  1969,
titular do bilhete de identidade n.º 8964155, com domicílio na Ur-
banização Chessol,  lote  44,  2.º-C,  2775 Parede,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de falsidade de depoimento ou de-
claração,  previsto  e  punido  pelo  artigo  359.º,  n.º  2,  do  Código
Penal, praticado em 14 de Julho de 1997, por despacho de 14 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
detenção.

17 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, António Hora. —
A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 11 705/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Hora, juiz de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.°  263/04.2S6LSB,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  Hilário  do  Rosário  Maventa  Manuel,  filho  de
Francisco João Manuel e de Lídia Pedro Maventa, natural de An-
gola,  de  nacionalidade  angolana,  nascido  em  5  de  Setembro  de
1982,  solteiro,  titular  da  identificação  fiscal  n.º  228132347  e  da
segurança social n.º 133820874, com domicílio na Rua Vasco da
Gama, 29, 3.º,  direito,  2635-403 Rio de Mouro, por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de condução  sem habilitação  le-
gal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3  de  Janeiro,  praticado  em  2  de  Agosto  de  2003,  foi  o  mesmo
declarado  contumaz,  em  17  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

18 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, António Hora. —
A Oficial de Justiça, Maria Leonor Moura.
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Aviso de contumácia n.º 11 706/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio  Pedro  Ferreira  da  Hora,  juiz  de  direito  da  2.ª  Secção  do
4.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 5536/03.9TDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Maria Lopes Simão,
filho  de  Manuel  Simão  e  de  Domingas  Maria  Lopes,  natural  de
Mértola,  Corte  do  Pinto,  Mértola,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido em 16 de Março de 1960, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 6882089, com domicílio na Rua Tomás Alcaide, lote
48, 4.º-B, Zona  l, Chelas, 1900 Lisboa, por  se encontrar  acusado
da  prática  de  um  crime  de  violação  da  obrigação  de  alimentos,
previsto e punido pelo artigo 250.º do Código Penal, praticado em
4 de  Julho de 1989 e um crime de violação da obrigação de  ali-
mentos, previsto e punido pelo artigo 250.º do Código Penal, pra-
ticado em 4 de Julho de 1989,  foi o mesmo declarado contumaz,
em 17 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com a  sua  detenção,  tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

18  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, António Pedro
Ferreira da Hora. — A Oficial de Justiça, Maria Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 11 707/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Hora, juiz de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.°  259/01.6PHLSB,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido José Luís Duarte Paredes, filho de Pai Natural e
de  Maria  Adilia  Duarte  Paredes,  natural  de  Coimbra,  Sé  Nova,
Coimbra,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  2  de  Julho
de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10553865, com
domicílio na Calçada do Monte, 15, Porta 4, Lisboa, 1170 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de dano simples,
previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado em
24 de Fevereiro de 2001, por despacho de 17 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por motivo de apre-
sentação.

18 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, António Hora. —
A Oficial de Justiça, Maria Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 11 708/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. Carvalho,  juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º  Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.° 493/04.7PVLSB, pendente
neste Tribunal  contra o  arguido Hugo Miguel Nogueira Fonseca,
filho de Nuno Miguel Fonseca e de Ana Maria da Costa Nogueira,
natural de Almada, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de
Setembro de 1980,  titular do bilhete de  identidade n.º  12340918,
com  domicílio  na  Rua  Eiffel,  6,  1.º,  esquerdo,  1000-123  Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo  artigo  3.º,  n.os 1  e  2,  do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro (Código da Estrada), com as
disposições  conjugadas  dos  artigos  121.º  e  122.º,  do Decreto-Lei
n.º 265-A/2001, de 28 de Setembro, de que este foi declarado con-
tumaz, em 11 de Outubro de 2005, nos termos do disposto no ar-
tigo  335.º  do Código  de Processo Penal. A  declaração  de  contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A.
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Emília Malcata.

Aviso de contumácia n.º 11 709/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio  Pedro  Ferreira  da  Hora,  juiz  de  direito  da  2.ª  Secção  do

4.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 853/02.8PDAMD,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Anselmo  Lá  Paloma
Rocha Sanches Lopes dos Santos, filho de Amarília Rocha Sanches
Tavares, natural de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana,
nascido em 29 de Outubro de 1984, solteiro,  titular do bilhete de
identidade  n.º  12839722,  com  domicílio  na  Estrada  Militar,  2,
Damaia, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do
Código Penal, praticado em 28 de Novembro de 2002, foi o mes-
mo declarado  contumaz,  em 21 de Outubro de  2005,  nos  termos
do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

24  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, António Pedro
Ferreira da  Hora. — A Oficial de Justiça, Maria Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 11 710/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. Carvalho,  juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º  Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.° 2060/98.3JDLSB (300/00),
pendente neste Tribunal contra o arguido Jean Pierre Nicod, filho
de Camille Georges Nicod e de Louisette Nicod, natural de Suíça,
nascido em 16 de Novembro de 1950, com domicílio na empresa
A. J. Cabrita, L.da, Avenida 25 de Abril, Albufeira, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.°  1,  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  14  de  Outubro
de 1997,  por  despacho  de  20  de Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código  de Processo Penal,  por  descriminalização  da  conduta.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A.
Carvalho. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 11 711/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Hora, juiz de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular), n.° 4753/99.9JDLSB, pendente neste Tribunal
contra  o  arguido  António  Manuel  Ramos,  filho  de  José  Manuel
Ramos e de Cristina Gouveia Ramos, natural de Angola, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 9 de Dezembro de 1954, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 7660834-4, com domicílio
na Rua Marreiros Neto, 22, 8600 Lagos, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.°  1,  do Decreto-Lei  n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 26 de Abril de 1999, por des-
pacho  de  20  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por detenção.

25 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, António Hora. —
A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 11 712/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Hora, juiz de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.°  715/05.7TLLSB,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Marco Torri, filho de Pino Torri e de Franca Lanni,
natural de Itália, de nacionalidade italiana, nascido em 15 de Maio
de 1971, com domicílio na Via Armando Diaz, 6, Peschiera Borro-
meo, Milano, por se encontrar acusado da prática de um crime de
roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, prati-
cado em 27 de Agosto de 1995, foi o mesmo declarado contumaz,
em 21 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com a  sua  detenção,  tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
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até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

27 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, António Hora. —
A Oficial de Justiça, Florbela Santos Oleiro.

Aviso de contumácia n.º 11 713/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Hora, juiz de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.°  240/04.3PKLSB,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  António  Luís  Araújo  Vieira,  filho  de  Fernando
Manuel da Rocha Vieira e de Maria Fernanda Freitas Araújo Vieira,
natural  de  Viana  do  Castelo,  Monserrate,  Viana  do  Castelo,  de
nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Março de 1973, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 10648072, com domicílio
na Rua de São Paulo, 103, 3.º, 1300 Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 14 de Março de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Outubro de 2005, nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

27 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, António Hora. —
A Oficial de Justiça, Florbela Santos Oleiro.

Aviso de contumácia n.º 11 714/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Hora, juiz de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal  singular),  n.°  972/96.8TDLSB,  pendente  neste  Tribunal
contra a arguida Margarida Maria Guerreiro de Brito Moreira,  fi-
lha de Ulisses Viegas de Brito e de Aurora Nascimento Guerreiro
Borrela, natural de Loulé, de nacionalidade portuguesa, nascido em
17  de  Outubro  de  1952,  casado,  titular  da  identificação  fiscal
n.º 118052250 e do bilhete de identidade n.º 5440295, com domi-
cílio  na  Praça  do  Camões,  Ria  Mar,  bloco  2,  Apartamento  9  D,
8000  Faro,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em  17  de  Novembro  de  1995,  por  despacho  de  25  de  Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

27 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, António Hora. —
A Oficial de Justiça, Florbela Santos Oleiro.

Aviso de contumácia n.º 11 715/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Hora, juiz de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.° 575/02.0PBAMD, pendente neste Tribunal
contra o arguido Stefan Gheorge Agavriloaei, filho de Agavriloaei
Stefan  e  de  Agavriloaei  Elisabth,  de  nacionalidade  romena,  nas-
cido em  16  de  Outubro  de  1955,  titular  da  identificação  fiscal
n.º 239233069 e do passaporte n.º 01545811, com domicílio na Es-
cadinhas D. Fernando, 2, São Pedro de Sintra, 2710-462 Sintra, por
se encontrar acusado da prática de um crime de dano simples, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  212.º  do  Código  Penal,  praticado  em
5 de Maio de 2002,  foi  o mesmo declarado contumaz,  em 25 de
Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de  Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-

bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

27 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, António Hora. —
A Oficial de Justiça, Florbela Santos Oleiro.

Aviso de contumácia n.º 11 716/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Hora, juiz de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal  da Comarca  de Lisboa,   faz  saber  que,  no  processo  co-
mum (tribunal  singular), n.° 180/04.6PFLSB, pendente neste Tri-
bunal  contra  o  arguido  Henrique  Nunes  Correia,  filho  de  João
Nunes Correia  e de Clande Té,  natural  de Guiné-Bissau,  nascido
em  14  de  Junho  de  197,3  solteiro,  com  domicílio  na  Rua  Enge-
nheiro Adelino Amaro da Costa, 119, 3.º, esquerdo, 1675 Famões,
por  se  encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  desobediên-
cia, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código
Penal, praticado em 15 de Março de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 19 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos  junto de autoridades públicas.

27 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, António Hora. —
A Oficial de Justiça, Florbela Santos Oleiro.

5.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 11 717/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.° 553/99.4TAFAR, pendente
neste  Tribunal  contra  a  arguida  Régia  Antónia  Araújo  Lourenço
Santos, filho de Raymundo Lourenço e de Francisca Araújo Lou-
renço, de nacionalidade brasileira, nascido em 6 de Abril de 1966,
casada,  titular  da  identificação  fiscal  n.º  213537311  e  do  bilhete
de  identidade n.º 16174330, com domicílio na Quinta da Alçada,
lote 8, 1.º frente, Leiria Gare, 2415 Leiria, por se encontrar acusa-
do  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,
previsto  e  punido pelo  artigo 11.º,  n.°  1,  do Decreto-Lei  n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 24 de Dezembro de 1998,
por despacho de 3 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 11 718/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.° 300/99.0SSLSB, penden-
te  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Inês  Cláudia  Camejo  Boavida
Moreira,  filha de Carlos Jorge Martins Alves Moreira e de Maria
de Fátima Camejo Boavida dos Santos Alves Moreira, natural de
Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade por-
tuguesa, nascida em 31 de Dezembro de 1971, solteiro,  titular do
bilhete de identidade n.º 9873955, com domicílio na Rua Alexan-
dre Oneill, 3, 3.º, esquerdo, Tercena, 2730-010 Barcarena, por se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  simples,  pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  203.º  do  Código  Penal,  praticado  em
1 de Março de 1999, por despacho de 13 de Outubro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  apresentação  em  juízo.

14 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.
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Aviso de contumácia n.º 11 719/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo  comum  (tribunal  singular),  n.°  11424/01.6TDLSB,  pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Adelina Isilda Candeias, fi-
lha de Virtuosa Vaz Candeias,  de nacionalidade portuguesa, nas-
cida  em  26  de  Agosto  de  1953,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 5327964,  com  domicílio  na  Rua  Professor  Joaquim  Vicente
França, 41, 2.º, direito, Barreiro, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 13 de Janeiro de 2001, por despacho de
13  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por descriminalização.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 11 720/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.° 4139/93.9JDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido João José Rodrigues Gama,  filho
de Vasco da Gama e de Maria Fernanda Rodrigues Gama, natural
de Funchal, Santa Maria Maior, Funchal, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 5 de Abril de 1965,  solteiro,  titular do bilhete
de  identidade  n.º  94564680,  com  domicílio  na  Rua  Doutor  Abel
Varzim, lote 7, 2.º, direito, Brandoa, 2700 Amadora, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de detenção ou tráfico de ar-
mas proibidas, previsto e punido pelo artigo 260.º, do Código Pe-
nal com referência ao artigo 3.º, n.º 1, alínea d) e n.º 2, alínea c),
do Decreto-Lei n.º 207-A, de 17 de Abril, praticado em 15 de Ju-
lho  de  1993,  por  despacho  de  12  de Outubro  de  2005,  proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 11 721/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.° 1331/92.7PBLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Mahomed Aiaze, filho de Hussene
Nassamo Popat  e  de Rossonnkano Sidi,  natural  de Moçambique,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Abril de 1968, titu-
lar  do  bilhete  de  identidade  n.º  10875442,  com domicílio  na Ur-
banização Musa do Mar, Bloco A, 3.º-R, Quarteira, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 5 de Julho de 1995,
por despacho de 14 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por descriminalização.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 11 722/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.° 1429/93.4PRLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Maria Alice Moreira Dias, filha de
João Ribeiro Dias e de Soledade Moreira, natural de Portugal, Vila
Pouca de Aguiar, Soutelo de Aguiar, Vila Pouca de Aguiar, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 10 de Abril de 1961, titular do
bilhete  de  identidade  n.º  06881020,  com  domicílio  na  Rua  Leo-
poldo  de  Almeida,  lote  5,  5.º,  esquerdo,  Lumiar,  Lisboa,  por  se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-
-Lei  n.º  454/91,  de  28  de  Dezembro,  na  redacção  dada  pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de

Fevereiro de 1993, por despacho de 14 de Outubro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  descrimina-
lização.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 11 723/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar,  juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.° 4214/00.5TDLSB, penden-
te  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Filipe  Miguel  da  Silva  Vale,
filho de Joaquim Artur da Silva Vale e de Maria Teresa Fernandes
da Silva,  natural  de Guimarães, Azurém, Guimarães,  nascido  em
21 de Maio de 1977, titular do bilhete de identidade n.º 11377977,
com domicílio na Valongo de Milhais, Ribeirinha, Murça, por  se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-
-Lei  n.º  454/91,  de  28  de  Dezembro,  na  redacção  dada  pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 15 de
Dezembro  de  1999,  foi  o mesmo declarado  contumaz,  em 18  de
Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de  Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 11 724/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.° 21/99.4POLSB, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Artur  Rogério  Soares  da  Silva,
filho de Francisco Rogério Pereira da Silva e de Mariana Martins
Soares  Pereira  da  Silva,  natural  de  Portugal,  Loures,  Camarate,
Loures,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  4  de  Setembro
de 1968, casado, titular do bilhete de identidade n.º 8157294, com
domicílio  na Rua  José Brandão  de Almeida,  lote  22,  3.º,  direito,
Bairro Ouresa, Algueirão, Mem Martins,  por  se  encontrar  acusa-
do  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,
previsto  e  punido pelo  artigo 11.º,  n.°  1,  do Decreto-Lei  n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  16  de  Maio  de  2002,  por
despacho  de  14  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por descriminalização.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 11 725/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.° 2192/03.8TDLSB, penden-
te neste Tribunal contra a arguida Vanda Maria de Castro Monteiro,
filha de Henrique Robalo Monteiro e de Maria de Fátima de Cas-
tro Barbosa, natural de Portugal, Lisboa, Benfica, Lisboa, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 8 de  Junho de 1975,  titular do
bilhete de identidade n.º 10589555, com domicílio na Rua Palmira
Bastos, lote 15, 1.º, esquerdo, 2745 Queluz, por se encontrar acusa-
do  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,
previsto  e  punido pelo  artigo 11.º,  n.°  1,  do Decreto-Lei  n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  21  de  Setembro  de  2002,
por despacho de 6 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a



42 APÊNDICE N.º 164 — II SÉRIE — N.º 245 — 23 de Dezembro de 2005

partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal,  por  descriminalização  da  conduta  da  arguida.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 11 726/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.° 379/97.0PTLSB, penden-
te  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Sanção  Domingos  Pitra,  filho
de António Domingos Pitra e de Maria da Conceição Peres Pitra,
natural  de Angola,  de  nacionalidade  angolana,  nascido  em 10 de
Junho de 1951, titular do bilhete de identidade n.º 16092632, com
domicílio  na Rua  de Baixo,  191,  4.º-D,  São Victor,  4700 Braga,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  3  de
Novembro de 1996, por despacho de 14 de Outubro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  descriminali-
zação.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 11 727/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.° 1183/97.0PTLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido José Miguel Freitas Ribeiro Pinto
Gonçalves, filho de José Mariano Pinto Gonçalves e de Lyce Pro-
ença de Freitas Ribeiro P. Gonçalves, natural de Lisboa, São Jor-
ge  de  Arroios,  Lisboa,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em
14 de Novembro de 1967, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 8161542, com domicílio na Rua Jorge Barradas, 212, 4.º, frente,
Benfica, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de  emissão  de  cheque  sem provisão,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19 de Novembro,
praticado em 27 de Março de 1997, por despacho de 14 de Outu-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  ter-
mos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
descriminalização.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 11 728/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.° 1634/00.9TDLSB, penden-
te  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Francisco  Carvalho  Machado
Monteiro, filho de Francisco De Moura Machado e de Maria Lima
Ramalho de Carvalho Machado Monteiro, natural de Macau, nas-
cido em 24 de Maio de 1961, solteiro, titular da identificação fis-
cal  n.º  142335282  e  do  bilhete  de  identidade  n.º  5511275,  com
domicílio na Rua Carlos Walleistein,  8,  11.º, esquerdo,  2795-481
Carnaxide,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 3 de Outubro de 1999, por despacho de 17 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  descriminali-
zação.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 11 729/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal  singular), n.° 176/98.5SLLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido João José Martins Ramusga, filho

de José Júlio Ramusga e de Maria Celeste Martins Pua, natural de
Alandroal, Nossa Senhora da Conceição, Alandroal, de nacionali-
dade  portuguesa,  nascido  em 22 de Novembro de  1974,  solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10382094, com domicílio na Rua
de  Campo  de  Ourique,  93,  1250-060  Lisboa,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são,  artigo  11.°,  n.°  1,  alínea  a),  do  Decreto-Lei  n.º  454/91,  de
28  de  Dezembro  e  217.°,  n.°  1,  do  Código  Penal,  praticado  em
24 de Setembro de 1997, por despacho de 17 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  descriminali-
zação.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 11 730/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal  singular), n.° 205/96.7SLLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Maria Manuela Conceição Almeida
Sousa,  filha de Manuel Filipe e de Trindade da Conceição, natu-
ral de Óbidos, A dos Negros, Óbidos, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 29 de  Janeiro de 1943,  casado  sob  regime de co-
munhão de adquiridos, titular do bilhete de identidade n.º 1360259,
com  domicílio  na  Avenida  Marginal,  4580,  2.º,  esquerdo,  2765
Estoril, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 22 de Junho de 1996, por despacho de 18 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  descriminali-
zação.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 11 731/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.° 1182/01.0PVLSB, penden-
te  neste Tribunal  contra  a  arguida Cristina Maria Melo  dos  San-
tos, filha de José Antunes dos Santos e de Maria Amália Melo dos
Santos,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascida  em  28  de  Maio  de
1964, divorciada, titular da identificação fiscal n.º 121224520 e do
bilhete  de  identidade  n.º  7460017,  com  domicílio  na  Rua  José
Gomes Ferreira,  14,  2.º-C, Reboleira,  2720-325 Amadora,  por  se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-
-Lei  n.º  454/91,  de  28  de  Dezembro,  na  redacção  dada  pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 11 de
Junho de 2001, por despacho de 17 de Outubro de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 11 732/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.° 319/98.9TDLSB, pendente
neste Tribunal  contra  a  arguida Cristina Maria Marinho,  filha  de
Vítor António da Silva Martins e de Josefa Colaço Gomes Mari-
nho, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 18 de  Junho de 1970,  soltei-
ro,  titular  do bilhete  de  identidade n.º  8899562-3,  com domicílio
na Rua Padre António Vieira, 14, cave esquerda, 2620-084 Póvoa
de Santo Adrião, por se encontrar acusado da prática de um crime
de  emissão  de  cheque  sem provisão,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19 de Novembro,
praticado  em  28  de  Setembro  de  1997,  por  despacho  de  17  de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
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termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
descriminalização.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 11 733/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo  comum  (tribunal  singular),  n.°  9/98.2TBLSB,  pendente
neste Tribunal  contra  a  arguida Aurília Clara  e  Sousa  José,  filha
de José da Costa e de Cesaltina de Jesus Álvares, natural de Góis,
Alvares, Góis, de nacionalidade portuguesa, nascida em 10 de Ju-
lho de 1959, casada,  titular do bilhete de  identidade n.º 7354914,
com domicílio na Avenida Eduardo Mondelane, 1164, 1.º, esquer-
do,  Flat.  1,  Maputo,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime de usurpação (direito de autor), previsto e punido pelos ar-
tigos 195.º e 197.° da Lei n.° 114/91, praticado em 15 de Dezem-
bro de  1997,  por  despacho de  11 de Outubro de  2005,  proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 11 734/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal  singular), n.° 859/97.7SLLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Rute Lopes Santos,  filha de João
dos Santos e de Aurora da Liberdade, natural de Mafra, Malveira,
Mafra, de nacionalidade portuguesa, nascida em 10 de Dezembro
de 1957, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 4860856, com
domicílio na Travessa do Espírito Santo, 1, Alcainça, Mafra, por
se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime,  por  despacho  de
18  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por descriminalização.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 11 735/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar,  juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.° 863/98.8PDLSB, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Domingos  Manuel  dos  Santos
Garcia Inês, filho de Francisco Inês José e de Maria de Lurdes dos
Santos  Garcia,  natural  de  São  Sebastião  da  Pedreira,  Lisboa,  de
nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  4  de  Setembro  de  1978,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12150455, com domi-
cílio na Rua André Vidal de Negreiros, Lote 9, 5.º, esquerdo, 1900-
-062 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal,
por despacho de 21 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por apresentação.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 11 736/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo  comum  (tribunal  singular),  n.°  14412/02.1TDLSB,  pen-
dente neste Tribunal  contra o  arguido Silvestre Ferreira Pimenta,
filho de Ziler Ferreira Pimenta e de Maria Sales Pimenta, de nacio-
nalidade  brasileira,  nascido  em 20  de Novembro  de  1952,  titular
da  identificação  fiscal  n.º  233397710,  com domicílio na Rua das
Amoreiras, 83, 2.º, 1250 Lisboa, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro,  praticado  em  18  de  Abril  de  2002,  por  despacho  de

19  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por descriminalização.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 11 737/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar,  juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo  comum  (tribunal  singular),  n.°  15260/98.7TDLSB,  pen-
dente neste Tribunal  contra o  arguido Próspero Mendes,  filho de
Vicente Undunde Mendes e de Maria da Silva, natural de Guiné-
-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 15 de Dezembro
de 1967 solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16140581, com
domicílio na Rua Camilo Castelo Branco, Edifício 3, 4.º B, 2675
Santo António dos Cavaleiros, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e puni-
do  pelo  artigo  11.º,  n.°  1,  do  Decreto-Lei  n.º  454/91,  de  28  de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro,  praticado  em 18  de  Junho  de  2002,  por  despacho  de
24  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por detenção.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 11 738/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar,  juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.° 74/04.5PIAMD, pendente
neste Tribunal contra o arguido Mário de Jesus Sousa Batista,  fi-
lho de António Manuel Mendes Mesquita Batista e de Maria Rita
Edentério Serra e Sousa Batista, natural de Moçambique, nascido
em  25  de  Dezembro  de  1973,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 10846649, com domicílio na Rua Mães de Água, lote 3, 3.º, di-
reito, Buraca, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da prática
de  um  crime  de  furto  qualificado,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 204.º do Código Penal, praticado em Dezembro de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 25 de Outubro de 2005, nos  ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

25 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

6.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 11 739/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 2164/95.4PHLSB,
pendente neste Tribunal  contra o  arguido Denilson da Conceição
Ferrage Ferreira,  filho de Anastácio Moreira Ferreira  e  de Aloka
Ferrage, de nacionalidade guineense, nascido em 8 de Dezembro
de 1969, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9712506, com
domicílio na Rua de Sebastião Gama, 9, 3.º-B, Casal de São Brás,
Amadora,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 18 de Setembro de 1995, por despacho de 17 de Outubro de
2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
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do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

20  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 11 740/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 7126/99.0TDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Anildo Mendes Pina, fi-
lho de António de Pina e de Judite Mendes, natural de Cabo Verde,
de  nacionalidade  cabo-verdiana,  nascido  em  28  de  Dezembro
de 1969, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16167962, com
domicílio  na Alto  da Barrada, Casa  2, Estrada  de Manique, Tra-
jouce, Estoril, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em  6  de  Novembro  de  1998,  por  despacho  de  17  de  Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

20  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 11 741/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 18176/00.5TDLSB,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Paulo  Ricardo  Silva
Ferreira filho de José Ricardo Pinto Ferreira e de Maria do Carmo
Neto da Silva Ferreira natural de Pedrógão Pequeno, Sertã, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 20 de Dezembro de 1965, sol-
teiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 7758817, com domicílio
na Rua do Alentejo, 18, 2.º, direito, Baixa da Banheira, Moita, por
se  encontrar  acusado da prática de um crime de emissão de  che-
que  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo 11.º,  n.°  1,  do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 17 de
Agosto de 2000, por despacho de 17 de Outubro de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

20  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 11 742/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 4614/98.9TDLSB,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  João  Luís  Cardoso,  fi-
lho de Luís Cardoso e de Francisca Cardoso, natural de Brasil, de
nacionalidade  brasileira,  nascido  em  23  de  Novembro  de  1961,
casado,  titular do bilhete de  identidade n.º 16012898,  com domi-
cílio na Rua Maria Veleda, 46-A Cidade Nova, Santo António dos
Cavaleiros,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 3 de Outubro de 1997, por despacho de 17 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do pro-
cedimento  criminal.

20  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 11 743/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 3025/99.3TDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Mambo Lukoki, filho de
Marcos  Lukoki  e  de  Lubanzadio  Juliana,  natural  de  Angola,  de

nacionalidade angolana, nascido em 11 de Maio de 1974, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 16186255, com domicílio na Rua
Mouca Comprido,  lote A,  4.º-A, Agualva, Cacém,  por  se  encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei
n.º  454/91,  de  28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 11 de Novem-
bro de  1998,  por  despacho de  17 de Outubro de  2005,  proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do procedimento
criminal.

20  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 11 744/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 2028/00.1TAFAR,
pendente neste Tribunal contra o arguido António Hilário, filho de
Isabel  Maria  Hilário,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em
1 de Abril de 1931, separado de facto, titular do bilhete de identi-
dade n.º 1234173, com domicílio na Rua Afonso Albuquerque, 10,
2955 Pinhal Novo, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo
artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 19 de Abril de 2000, por despacho de 17 de Ou-
tubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da  a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
extinção do procedimento criminal.

20  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 11 745/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 1952/98.4JDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Valdemar dos Santos de
Almeida  Pires,  filho  de  Maria  da  Graça  dos  Santos,  natural  de
Bonfim,  Porto,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  15  de
Junho  de  1943,  divorciado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 826738, com domicílio na Rua Cidade de Luanda, 339, 1.º, di-
reito,  traseiras, Porto,  por  se  encontrar  acusado da prática  de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 4 de Outubro de 1997, por despacho de 17 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

20  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 11 746/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 15008/01.0TDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Nilson Vieira, de nacio-
nalidade  portuguesa,  nascido  em  15  de  Agosto  de  1955,  casado,
com domicílio na Rua Simao Bolívar, 177, 7.º-D, 4470 Maia, por
se  encontrar  acusado da prática de um crime de emissão de  che-
que  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo 11.º,  n.°  1,  do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  7  de
Abril de 2001, por despacho de 14 de Outubro de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do procedimento
criminal.

20  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.
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Aviso de contumácia n.º 11 747/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 3664/97.7TDLSB,
pendente neste Tribunal  contra o  arguido Manuel Pinto da Silva,
filho de António Pereira Pinto da Silva e de Maria da Conceição,
natural de Resende, Barro, Resende, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 1 de Maio de 1963, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 8666993, com domicílio na Rua do Arco a Alcântara, 31,
1.º-E, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em  23  de  Outubro  de  1996,  por  despacho  de  17  de  Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção
do procedimento criminal.

20  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 11 748/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal  singular), n.° 473/98.0SLLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Faustino Lopes Borges,
filho  de Eugénio Borges  e  de Agostinha Lopes,  natural  de Cabo
Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 14 de Fevereiro
de 1967, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16195561, com
domicílio na Rua 15 de Agosto, Praça Severino, 1.º, esquerdo, Via-
longa, Vila Franca de Xira, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 30 de  Janeiro de 1998, por despacho de 14 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
extinção do procedimento criminal.

20  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 11 749/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 7212/02.0TDLSB,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  João  Manuel  Ribeiro
Correia  Caldeira,  filho  de  João  Francisco  Correia  Caldeira  e  de
Emília da Costa Ribeiro Correia Caldeira, natural de Pena, Lisboa,
de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em 16  de  Janeiro  de  1969,
casado,  titular  da  identificação  fiscal  n.º  188690263  e  do  bilhete
de identidade n.º 8548392, com domicílio na Urbanização Alto da
Faia II, Rua C, 11-B, 6.º, esquerdo, 1600 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.°  1,  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em por despacho de 17 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

20  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 11 750/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 329/00.8TDLSB,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Boris  Lovis  Jimenez,
filho de Evaristo e de Maria Jimenez natural de Espanha, de naci-
onalidade espanhola, nascido em 19 de Novembro de 1961, titular
do  bilhete  de  identidade  n.º  52736654,  com  domicílio  na  Calle
Virgen de Los Desamparados, 34, Paterna, Valência, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei

n.º 316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  28  de  Agosto
de 1999,  por  despacho  de  19  de Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal,  por  extinção do procedimento  cri-
minal, despenalização.

21  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 11 751/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 895/00.8PRLSB,
pendente neste Tribunal contra a arguida Maria  João Bonito Fer-
nandes, filha de Domingos Augusto Gutierra Fernandes e de Maria
Joaquina Bonito, natural de Ponte de Sor, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 20 de Fevereiro de 1970,  titular do bilhete de
identidade n.º 9838138, com domicílio na Rua do Progresso, Bairro
25 de Abril, lote 11, 1.º, esquerdo, Matocheirinhos, Carcavelos, por
se  encontrar  acusado da prática de um crime de emissão de  che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do De-
creto-Lei n.º  454/91,  de 28 de Dezembro,  na  redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 9 de De-
zembro de 1999, por despacho de 19 de Outubro de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do pro-
cedimento criminal, despenalização.

21  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 11 752/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 18188/02.4TDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Francisco José Braga da
Silveira,  filho  de  Manuel  Alberto  da  Silveira  e  de  Donzelina  da
Silva Braga, natural de Cinfães, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 28 de Junho de 1973, casado, titular do bilhete de identi-
dade  n.º  11186118,  com  domicílio  na  Minorgas,  lote  76,  7.º-C,
Vilar  do  Andorinho,  4430  Vila  Nova  de  Gaia,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime, por despacho de 19 de Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por morte.

21  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 11 753/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 12256/02.0TDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Wilmondes Sousa Lira,
filho  de  Desconhecido  e  de  Desconhecido,  natural  de  Brasil,  de
nacionalidade brasileira,  nascido em 28 de Agosto de 1974,  com
domicílio na Forte de São João, Albufeira, 8200, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são,  previsto  e  punido  pelo  artigo 11.°,  n.° 1,  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 10 de Maio de 2002,
por despacho de 19 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por extinção do procedimento criminal.

21  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 11 754/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 12810/01.7TDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Cláudio Guia Machado,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Novembro de 1979,
com domicílio na Rua Pirre Antunes, Lote 101, Queluz Ocidental,
2745  Monte  Abraão,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
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crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 9 de Fevereiro de 2001, por despacho de 19 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
extinção do procedimento criminal, despenalização.

21  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 11 755/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 1429/97.5PTLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Fernando Esteves Gomes,
filho  de  Orlando  Gomes  e  de  Maria  do  Rosário  da  Conceição
Esteves, natural de Socorro, Lisboa, nascido em 7 de Setembro de
1954, casado, titular do bilhete de identidade n.º 5347628, com do-
micílio na Rua Cidade da Praia, lote 361, 1.º, direito, Santa Maria
dos  Olivais,  Lisboa,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 14 de Março de 1997, por despacho de, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do procedimento
criminal,  despenalização.

24  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 11 756/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 15974/97.9TDLSB,
pendente neste Tribunal contra a arguida Maria Nunes Maia Mou-
reiro, filha de Colaço Maia e de Joaquina Nunes, natural de Sintra,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de Dezembro de 1930,
titular do bilhete de identidade n.º 02000907, com domicílio na Rua
5 de Outubro,  16,  1.º,  direito, Vale da Pinta, Cartaxo,  por  se  en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 2 de Abril de 1997,
por despacho de 19 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por extinção do procedimento criminal, despe-
nalização.

24  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 11 757/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal  singular), n.° 316/96.9PTLSB,
pendente neste Tribunal contra a arguida Mariana da Silva Ferreira
Beja, filha de António da Silva Ferreira e de Maria Odete da Silva,
natural de Vila Franca de Xira, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 10 de Outubro de 1961, casada, titular do bilhete de iden-
tidade  n.º  6314311,  com  domicílio  na  Rua  das  Nabiças,  Santa
Catarina  da Serra, Leiria,  por  se  encontrar  acusado da  prática  de
um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 16 de Novembro de 1995, por despacho de
19  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por extinção do procedimento criminal, despenalização.

24  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 11 758/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 18619/96.0TDLSB,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Karine  Isabel  Valerie
Alcântara, filho de António José Alcântara e de Conceição Maria
Arteaga Neves,  natural  de  Senegal,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido  em 19 de Abril  de  1967,  titular  do bilhete  de  identidade
n.º 12719024, com domicílio na Sítio da Igreja, lote 1, 2.º, direito,
Tavira, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo 11.º,
n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 23 de Maio de 1996, por despacho de 19 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do pro-
cedimento criminal, despenalização.

24  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 11 759/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 260/98.5TAFAR,
pendente neste Tribunal contra a arguida Maria João Vasconcelos
Mendes Abreu  Javaid,  filha de  João Leal Mendes de Abreu e de
Maria Irene de Vasconcelos Moreira Sacadura Mendes de Abreu,
natural de Cascais, de nacionalidade portuguesa, nascida em 6 de
Novembro de 1959,  titular  do bilhete  de  identidade n.º  5329844,
com domicílio na Avenida  Infante D. Henrique, Bairro do Rosá-
rio, 474, rés-do-chão, direito, Cascais, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 6 de Setembro de 1997, por despacho de
19  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal,  por  extinção  do  procedimento  criminal,  face  à  despenali-
zação do crime.

24  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 11 760/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 10897/99.0TDLSB,
pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Paula  Maria  Anderson
Pinto  Pina Albuquerque,  filha  de  Febus Manuel  Pinto  Pena  e  de
Margarida Emília Andersen, natural de Angola, de nacionalidade
angolana,  nascido  em 6  de Agosto  de  1965,  titular  do  bilhete  de
identidade n.º 11709314/9, com domicílio na Rua do Moinho, 23,
rés-do-chão, Alto da Cova da Moura, Amadora, por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.°  1,  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  18  de  Dezembro
de 1998,  por  despacho  de  19  de Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal,  por  extinção do procedimento  cri-
minal, despenalização.

24  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 11 761/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.°  7638/97.0JDLSB,  pendente  neste
Tribunal  contra o arguido Paul Ambroise Natchimie, nacional de
França,  nascido  em  7  de  Dezembro  de  1961,  com  domicílio  na
Quinta dos Ferros, rés-do-chão, 31, Porta 1, Lisboa, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem



47APÊNDICE N.º 164 — II SÉRIE — N.º 245 — 23 de Dezembro de 2005

provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  13  de  Janeiro
de 1997,  por  despacho  de  17  de Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por despenalização.

25 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 11 762/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.°  330/00.1TDLSB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Stuart Charles Frewer, nascido em 18 de
Março  de  1972,  titular  da  identificação  fiscal  estrangeira
n.º 819161284, com domicílio na Casa Joaquim Nunes de Carva-
lho, Rua Professor Ernesto Neves, Praia da Vaqueira, Vagos, por
se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime,  por  despacho  de
17  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por descriminalização.

25 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 11 763/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 15887/98.7TDLSB,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  José  Manuel  Gomes
Macareno, filho de Gertúlio António Godinho Macareno e de Irene
da Conceição Gomes Macareno, natural de Lisboa, São Sebastião
da Pedreira, Lisboa,  nascido  em 18 de Dezembro de 1967,  casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 8559204, com domicílio na
Rua António Luís Inácio, 11-3.º, esquerdo, Lisboa, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 20 de Junho de 1998,
por despacho de 19 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de  Processo  Penal,  por  extinção  do  procedimento  criminal,  Lei
n.º 48/2005, de 29 de Agosto.

25  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 11 764/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no proces-
so comum (tribunal singular), n.° 1061/97.3SLLSB, pendente neste
Tribunal  contra  o  arguido Paulo Sérgio Costa Medeiros,  filho de
Gil da Silva Moniz Medeiros e de Maria Lúcia Silveira da Costa,
nascido  em  30  de  Janeiro  de  1971,  solteiro,  titular  do  bilhete  de
identidade  n.º  8054359,  com  domicílio  na  Rua  João  Coelho,  4,
Conceição, Angra do Heroísmo, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime, por despacho de 13 de Outubro de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por despenalização.

25 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 11 765/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 10769/97.2JDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Joisi Teresinha Paulo dos
Santos, filho de Victório Paulo dos Santos e de Elsi Teresinha dos
Santos, natural de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em
2  de  Julho  de  1966,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 16012600,  com domicílio na Casal das Bautas,  lote 9, 7.º, di-
reito, Pendão, Queluz, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido, pra-

ticado  em 5 de Setembro de 1997,  por despacho de 20 de Outu-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da  a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
extinção do procedimento criminal, Lei n.º 48/2005, de 29 de Agosto.

25  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 11 766/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal  singular), n.° 111/92.4PTLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido António Alberto Simões
Filipe filho de José Filipe Paiva e de Idalina da Conceição Simões,
natural  de  Lousã,  Serpins,  Lousã,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido em 27 de Abril de 1963, divorciado,  titular do bilhete de
identidade n.º 6610016, com domicílio na Rua 24, 85, 1.º, Caldas
da  Rainha,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em  3  de  Novembro  de  2001,  por  despacho  de  20  de  Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção
do procedimento criminal, Lei n.º 49/2005, de 29 de Agosto.

25  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 11 767/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 9209/03.4TDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Nélson Domingos, filho
de Domingos Pedro e de Ana Maria Domingos, natural de Angola,
de  nacionalidade  angolana,  nascido  em  12  de  Agosto  de  1969,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16143525, com domi-
cílio  na Rua Comandante Augusto Castilho,  11,  subcave,  direita,
Povoa de Santo Adrião, 2675, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 28 de Abril de 2003, por despacho de 20 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
extinção do procedimento criminal, Lei n.º 48/2005, de 29 de Agosto.

25  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 11 768/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 14425/02.3TDLSB,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  António  Soares  Diniz
Parreira, filho de António Dinis Parreira e de Edith Soares Parrei-
ra, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Março de 1947,
casado,  titular do bilhete de  identidade n.º 13864359,  com domi-
cílio na Solar Vau Ala Esquerda, 3, A Praia Vau, 8500 Portimão,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  7  de
Abril de 2002, por despacho de 20 de Outubro de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do procedimento
criminal, Lei n.º 48/05, de 29 de Agosto.

25  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 11 769/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena  Maria  Serrão  Nogueira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
6.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.°  72/99.9TAFAR,
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pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Régia  Antónia  Araújo
Lourenço,  filha  de  Raymundo  Lourenço  e  de  Francisca  Araújo
Lourenço, natural de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascida em
6  de  Abril  de  1966,  divorciada,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 18003133,  com  domicílio  na  Torralta,  Torre  B,  1.º-A,  Alvor,
Portimão,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 30 de Julho de 1998, por despacho de 20 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do pro-
cedimento criminal, despenalização.

27  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 11 770/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.° 23204/00.1TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Anabela Antunes Barrocas Pereira, filha
de  Manuel  Adelino  Botico  Barrocas  e  de  Maria  José  Barbosa
Antunes Barrocas, natural de Lisboa, Santa Justa, Lisboa, nascido
em  28  de  Março  de  1964,  casado,  titular  da  identificação  fiscal
n.º 134219945, do bilhete de identidade n.º 6973448 e da segurança
social n.º 009837306, com domicílio na Rua São Francisco Xavier,
59,  1.º,  Pinhal Novo,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 4 de Setembro de 2000, por despacho de 19 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
descriminalização.

27 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso de contumácia n.º 11 771/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.°  940/98.5PTLSB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Thimerio Bezerra Azevedo Ferreira, fi-
lho de Frimério Azevedo Ferreira e de Miria José Bezerra Azevedo
Ferreira,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  19  de  Janeiro
de 1975, casado, titular da identificação fiscal n.º 213637448 e do
bilhete de identidade n.º 16013868, com domicílio na Urbanização
Pimenta e Rendeiro, 2.ª fase, lote 45, 6.º-A, Massamá, 2745 Queluz,
por se encontrar acusado da prática de um crime, por despacho de
17  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por descriminalização.

27 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 11 772/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.° 19872/97.8TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Nuno Filipe Gonçalves Viegas, filho de
Humberto José Encarnação Viegas e de Maria Jesus Gloria Gon-
çalves,  nascido  em  8  de  Outubro  de  1973,  titular  do  bilhete  de
identidade n.º 10662945, com domicílio na Avenida Palmeiras, 13,
3.º, esquerdo, Setúbal, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro,  praticado  em  18  de  Novembro  de  1997,  por  despacho  de
17  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por descriminalização.

27 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 11 773/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.°  3599/02.3TDLSB,  pendente  neste
Tribunal  contra  a  arguida  Priscila  Souza  Scaranello,  filha  de
Manoel Inácio da Silva e de Neusa Maria Souza da Silva, de na-
cionalidade  brasileira,  nascido  em  5  de Dezembro  de  1977,  com
domicilio  no  Sítio  do  Colmeal,  Casa  Pequena,  Santa  Bárbara  de
Nexe, Faro,  por  se  encontrar  acusado da  prática  de  um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em  26  de  Outubro  de  2001,  por  despacho  de  25  de  Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por despena-
lização do crime.

28 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 11 774/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.°  3886/99.6TDLSB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Lenka Kuncova, nacional de República
Checa, nascido em 19 de Janeiro de 1973, com domicílio na Ave-
nida Conde  de Valbom,  65,  1.º,  direito, Lisboa,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são por despacho de 17 de Outubro de 2005, proferido nos autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do
Código de Processo Penal.

28 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 11 775/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no proces-
so comum (tribunal singular), n.° 990/97.9SLLSB, pendente neste
Tribunal  contra  o  arguido Paulo Sérgio Costa Medeiros,  filho de
Gil da Silva Moniz Medeiros e de Maria Lúcia Silveira da Costa,
nascido  em  30  de  Janeiro  de  1971,  solteiro,  titular  do  bilhete  de
identidade  n.º  8054359,  com  domicílio  na  Rua  João  Coelho,  4,
Conceição, Angra do Heroísmo, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, por despa-
cho de 19 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por despenalização.

28 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 11 776/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.° 13460/95.0TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Pedro Manuel Farinha Nóbrega, filho de
Manuel  José  Sanches  Nóbrega  e  de  Maria  Emília  de  Jesus  Fari-
nha Nóbrega, natural de Portugal, Lisboa, Campo Grande, Lisboa,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Novembro de 1968,
titular do bilhete de identidade n.º 9765854, com domicílio na Rua
de Marvila 134, Marvila, Lisboa, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro,  praticado  em  27  de  Maio  de  1995,  por  despacho  de
13  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por despenalização.

28 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 11 777/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
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nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.° 25626/96.1TDLSB, pendente neste
Tribunal  contra  o  arguido  Vítor  Manuel  Freire  Pereira,  filho  de
Vítor  Manuel  Alves  Lobato  Pereira  e  de  Maria  Manuela  Alves
Freire, de nacionalidade angolana, nascido em 22 de Maio de 1973,
solteiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 12049622, por  se  en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, por despacho de 17 de Outubro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por despenalização.

28 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 11 778/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.°  8233/02.9TDLSB,  pendente  neste
Tribunal  contra o arguido Valto Rosivete Rodrigues de Almeida,
filho de Jesuíno Silvino de Almeida e de Eustácia Pereira Almeida,
de  nacionalidade  brasileira,  nascido  em  15  de  Outubro  de  1972,
solteiro, titular do passaporte n.º CK549919, com domicílio na Rua
José Fontana,  34,  1.º,  2910 Setúbal,  por  se  encontrar  acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.°  1,  do  Decreto-Lei  n.º  454/91,  de
28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 11 de Janeiro de 2002, por des-
pacho de 17 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir  daquela  data,  nos  termos do  artigo 337.º,  n.º  6,  do Código de
Processo Penal, por despenalização.

28 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 11 779/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.°  987/98.1TAFAR,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido António Oliveira Dias Lamas,  filho de
José Gonçalves Dias Lamas e de Maria Deolinda Valeiro de Oli-
veira  Vaiada,  nascido  em  4  de  Julho  de  1955,  casado,  titular  do
bilhete  de  identidade  n.º  4130142,  com  domicílio  na  Riamar,
Bloco 2, 7.º-C, Faro, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me, por despacho de 17 de Outubro de 2005, proferido nos autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do
Código de Processo Penal, por despenalização.

28 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 11 780/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.°  1183/05.9TLLSB,  pendente  neste
Tribunal  contra  o  arguido Nuno Hernâni  de  Freitas  da Horta,  fi-
lho de Hernani Rodrigues da Horta e de Dália Rosa de Freitas, de
nacionalidade portuguesa,  nascido  em 13 de  Junho de 1973,  sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 10373961, com domicílio
na Rua São Domingos, 226, Bairro São José, 2750 Cascais, por se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  falsificação  de  do-
cumento,  previsto  e  punido  pelo  artigo  256.º  do  Código  Penal,
praticado  em  21  de  Novembro  de  1998,  por  despacho  de  27  de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação em juízo.

28 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 11 781/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.° 15612/95.4TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Isabel de Almeida Rodrigues Gei-
toeira, filha de Benjamim Augusto Rodrigues Geitoeira e de Maria

Isabel de Almeida, de nacionalidade portuguesa, nascida em 23 de
Fevereiro de 1935, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 637421,
com domicílio na Rua das Flores 139, 4.º, esquerdo, Correios, por
se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime,  por  despacho  de
13  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 11 782/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.°  590/97.3SLLSB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido António Alexandre Silva Santos Correia,
filho  de  António  Reis  dos  Santos  Correia  e  de  Maria  Alice  dos
Santos Silva Correia, natural de Portugal, Santa Isabel, Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Outubro de 1958,  ti-
tular do bilhete de identidade n.º 5031470, com domicílio na Rua
Cidade de Novo Redondo,  lote 245, 1.º, esquerdo, Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime, por despacho de 13 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
despenalização.

31 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 11 783/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.°  9929/92.7JDLSB,  pendente  neste
Tribunal contra a arguida Maria de Fátima Nunes de Freitas, filha
de  João  Melquíades  de  Freitas  e  de  Maria  do  Carmo  Nunes  de
Freitas, natural de Portugal, Funchal, Santa Luzia, Funchal, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 27 de Fevereiro de 1954, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 5568822, com domicílio em Leva-
dado, Pico, 15-B, Funchal, Madeira, por  se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, por des-
pacho de 27 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir  daquela  data,  nos  termos do  artigo 337.º,  n.º  6,  do Código de
Processo Penal, por despenalização.

31 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

2.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 11 784/2005 — AP. — A Dr.ª Ai-
risa Caldinho,  juíza de direito da 3.ª Secção da 2.ª Vara Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.° 980/03.4PBLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Edson Edgar de Sá, filho de Edgar António
Augusto  de  Sá  e  de  Roquia  Reimate  Ismael,  natural  de  Moçam-
bique,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  21  de  Agosto
de 1985, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13198923, com
domicílio na Praça Bento Gonçalves, Torre 7, 4.º-B, Vialonga, 2625
Vila  Franca  de  Xira,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime de receptação, previsto e punido pelo artigo 231.º do Códi-
go  Penal,  praticado  em  22  de  Novembro  de  2003,  foi  o  mesmo
declarado  contumaz,  em  24  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Airisa Caldinho. —
A Oficial de Justiça, Clara Maria Silva.
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4.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 11 785/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Veloso, juíza de direito da 3.ª Secção da 4.ª Vara Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo
comum  (tribunal  colectivo),  n.°  24/98.6TCLSB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Maudu Balde, filho de Saliu Balde e de
Genadu  Djaló,  natural  de  Guiné-Bissau,  de  nacionalidade  portu-
guesa,  nascido  em  10  de  Outubro  de  1974,  solteiro,  nascido  em
10  de  Outubro  de  1974,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 12275971, com domicílio na Rua de São Nicolau, 3, 2.º, Alto
da Cova da Moura, Buraca, 2700 Amadora, o qual  foi  em 24 de
Setembro de 1999, por acórdão, a prisão efectiva de 5 anos, 11 me-
ses  e 0 dias de prisão,  transitado  em  julgado, pela prática de um
crime  de  tráfico  de  estupefacientes,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 21.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, e um crime de
tráfico  de  quantidades  diminutas  e  gravidade,  previsto  e  punido
pelo artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro,  foi o
mesmo declarado contumaz, em 13 de Outubro de 2005, nos  ter-
mos dos artigos 335.º e 337.º e 476.º, todos do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

18  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Margarida
Veloso. — A Oficial de Justiça, Maria do Carmo Campante.

Aviso de contumácia n.º 11 786/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Veloso, juíza de direito da 3.ª Secção da 4.ª Vara Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo
comum  (tribunal  colectivo),  n.º  101/02.0PALSB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Mário Mendes, filho de António Perei-
ra  e  de  Adriana  Mendes,  nascido  em  24  de  Fevereiro  de  1964,
solteiro, com domicílio no Bairro de Santa Filomena, 2700 Ama-
dora, por se encontrar acusado da prática de um crime de estupe-
facientes, previsto e punido pelo artigo 21.º, do Decreto-Lei n.º 15/
93,  de  22  de  Janeiro,  praticado  em  31  de  Março  de  2002,  foi  o
mesmo declarado contumaz, em 25 de Outubro de 2005, nos  ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Margarida
Veloso. — A Oficial de Justiça, Maria do Carmo Campante.

5.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 11 787/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paramês,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  da  5.ª  Vara  Criminal  do
Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  neste  Tribunal,
correm uns autos de processo comum (tribunal colectivo), n.° 397/
93.7JDLSB.2,  separados  por  força  do  disposto  nos  artigos  335.º,
n.° 4, e 30.º, n.° 1, alínea d), ambos do Código de Processo Penal,
do processo comum (tribunal colectivo), n.° 180/01-C da 6.ª Vara,
1.ª  Secção, Lisboa,  5.ª  e  6.ª Varas Criminais,  onde  foi  declarado
contumaz desde 31 de Outubro de 2001, o arguido António Gui-
lhermino Baltazar Reis, filho de Manuel da Silva Reis e de Isaura
Baltazar, natural de Portugal, Sabugal, nascido em 28 de Novem-
bro de 1950, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11111433,
recluso  n.º  1993/01308,  preso  no  Estabelecimento  Prisional  de

Lisboa, aguarda extradição para França, por se encontrar acusado
da  prática  de  um  crime  de  burla  simples,  previsto  e  punido  pelo
artigo 217.º  do Código Penal,  praticado  em Agosto de 1990, por
despacho de 20 de Outubro de 2005, proferido nos presentes au-
tos,  foi dada por  finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por se encontrar preso.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paramês. —
A Oficial de Justiça, Natalina Pereira.

Aviso de contumácia n.º 11 788/2005 — AP. — A Dr.ª Eli-
sabete Reis, juíza de direito da 3.ª Secção da 5.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 248/02.3PGLRS, pendente neste Tribunal
contra o arguido Antonino Vaz Mendes,  filho de  Júlio Mendes e
de Adelina Vaz Moreira, natural de Portugal, Lisboa, São Sebas-
tião  da  Pedreira,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  22  de
Junho de 1976, solteiro,  titular da  identificação fiscal n.º 113063,
com  domicílio  na  Rua  2,  11-A,  Azinhaga  dos  Besouros,  2700
Amadora,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
homicídio  qualificado  na  forma  tentada,  previsto  e  punido  pelo
artigos 131.º, 132.º, n.os 1 e 2, 22.º e 23.º, todos do Código Penal,
praticado em 21 de Março de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz,  em  13  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e  a proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-
tos  junto de autoridades públicas.

25 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Elisabete Reis. —
A Oficial de Justiça, Natalina Pereira.

Aviso de contumácia n.º 11 789/2005 — AP. — A Dr.ª Eli-
sabete Reis, juíza de direito da 3.ª Secção da 5.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal  colectivo),  n.°  138/01.7P9LSB,  pendente  neste Tribunal
contra o arguido Ruben Tiago Pereira Vieira Serra, filho de Armé-
nio  Armando  Serra  Pereira  e  de  Maria  Fernanda  Pereira  Carrão
Vieira Serra, natural de Portugal, Lisboa, São Sebastião da Pedreira,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Novembro
de 1983, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12858132, com
domicílio na Rua do Dondo,  lote 404, 3.º,  esquerdo, Olivais Sul,
Lisboa, por  se encontrar acusado da prática de um crime de  rou-
bo,  previsto  e  punido  pelo  artigo  210.°,  n.°  1,  do  Código  Penal,
praticado em 10 de Outubro de 2001, por despacho de 25 de Ou-
tubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ao
apresentar-se  ter prestado  termo de  identidade e  residência.

2 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Elisabete Reis. —
A Oficial de Justiça, Natalina Pereira.

6.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 11 790/2005 — AP. — O juiz de
direito da 3.ª Secção da 6.ª Vara Criminal do Tribunal da Comarca
de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.° 4486/01.8JDLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida Lara
Gabriela  Kersting  Kretzschmar,  de  nacionalidade  alemã,  nascido
em  17  de  Fevereiro  de  1971,  solteiro,  titular  do  passaporte
n.º 1618058494, com domicílio na Avenida da República, 155, 3.º,
Matosinhos,  por  se  encontrar  acusado da prática de um crime de
burla  qualificada,  previsto  e  punido  pelo  artigo  218.º  do  Código
Penal, praticado em Outubro de 2000, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 18 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código  de  Processo  Penal. A  declaração  de  contumácia,  que  ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
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do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Lúcia Barroca.

7.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 11 791/2005 — AP. — O Dr. Rui
Coelho, juiz de direito da 3.ª Secção da 7.ª Vara Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.° 16402/00.0TDLSB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Reginaldo Sardinha Franco, de nacionalidade
brasileira, nascido em 26 de Março de 1976, titular do passaporte
n.º 596098,  com domicílio  na Rua do Sol,  lote  207,  4.º-G,  lotea-
mento Praia  da Amorosa, Chafé, Viana do Castelo,  que por  des-
pacho  de  14  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos  termos do artigo 337.°, n.° 6, do Código
de Processo Penal, por descriminalização.

17  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Rui Coelho. —
A Oficial de Justiça, Rita Alexandra V. Correia.

Aviso de contumácia n.º 11 792/2005 — AP. — O Dr. Rui
Coelho, juiz de direito da 3.ª Secção da 7.ª Vara Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.° 409/94.7TCLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Manuel Almeida Marques, filho de Manuel
Mendes Marques e de Julieta Martins de Almeida, natural de Santa
Engrácia, Lisboa, nascido em 24 de Março de 1950, titular do bi-
lhete  de  identidade  n.º  1276879,  com  domicílio  na  Calçada  dos
Barbudinhos, 90, rés-do-chão, Lisboa, por se encontrar acusado da
prática  de  um  crime de  burla  qualificada,  previsto  e  punido  pelo
artigo 218.º  do  Código  Penal,  praticado  em  1991,  um  crime  de
burla  simples,  previsto  e punido pelo  artigo 217.º do Código Pe-
nal, praticado em 1991 e um crime de usurpação de funções, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  358.º  do  Código  Penal,  praticado
em 1991, por despacho de 18 de Outubro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

18  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Rui Coelho. —
O Oficial de Justiça, Eduardo Esteves.

8.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 11 793/2005 — AP. — O Dr. José
Reis, juiz de direito da 3.ª Secção da 8.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, que no processo comum
(tribunal  colectivo),  n.° 272/94.8JGLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Délio  Infante Girão,  filho de Raul Duarte Girão
e de Maria Nobre Infante, nascido em 25 de Abril de 1949, divor-
ciado,  titular  do bilhete  de  identidade n.º  465938,  com domicílio
na Rua Cândido  Figueiredo,  64,  3.º  esquerdo,  Lisboa,  o  qual  foi
em 17 de Janeiro de 1995, por Acórdão, prisão suspensa com su-
jeição a deveres, de 5 anos, 6 meses e 0 dias de prisão, suspensa
sob a condição resolutiva do artigo 11.º da Lei n.° 15/94, de 11 de
Maio,  transitado  em  julgado  pela  prática  de  um  crime  de  tráfico
de estupefacientes, previsto e punido pelo artigo 21.º, do Decreto-
-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 16 de Março de 1994,
foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Outubro de 2005, nos
termos dos  artigos  335.º,  337.º  e  476.º,  todos  do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebradas pelo arguido, após esta declaração e a proi-

bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

21  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, José Reis. —
O Oficial de Justiça, João Rita.

9.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 11 794/2005 — AP. — O Dr. Pe-
dro  Miguel  da  Cunha  Lopes,  juiz  de  direito  da  1.ª  Secção  da
9.ª Vara Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.°  476/95.6PULSB.1,
pendente neste Tribunal contra o arguido Rosário Moreira de Cas-
tro, filho de António Moreira de Castro e de Isabel Manuel Pedro,
natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de
Dezembro  de  1966,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 11356537, com domicílio na Schríinwerker 13, 3225 G. G. Helle-
voetsluis, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal,
praticado  em  12  de  Fevereiro  de  1995,  por  despacho  de  14  de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação em juízo.

19 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel da
Cunha Lopes. — A Oficial de Justiça, Elvira Pacheco.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOULÉ

Aviso de contumácia n.º 11 795/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Trindade,  juíza de direito do 1.º  Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 314/02.5GTABF, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Adão Mateus Barros,  filho
de Barros Mateus José e de Maria Sona, natural de Angola, de na-
cionalidade angolana, nascido em 19 de Setembro de 1968, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 16153454, titular do bilhete
de  identidade  estrangeiro  n.º  X-0528658-A,  com  domicílio  em
Odivelas, Loures, 2670 Loures, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez,
previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em
25 de Julho de 2002, um crime de desobediência, previsto e puni-
do  pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  praticado  em  25  de  Julho
de 2002,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  7  de  Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detecção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

12 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Trindade. —
O Oficial de Justiça, Alexandre José Nogueira.

Aviso de contumácia n.º 11 796/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Lúcia Cruz, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.° 31/99.1TBLLE, pendente
neste Tribunal contra o arguido Irsa Rute Pires Campina Gonçal-
ves Nunes, filho de José dos Santos Gonçalves e de Maria Teresa
Pires,  natural  de  Olhão,  Quelfes,  Olhão,  de  nacionalidade  portu-
guesa,  nascido  em 31 de Outubro de 1952,  casado,  titular  do bi-
lhete de identidade n.º 2207166, com domicílio na Rua José Carlos
Ary  dos  Santos,  108,  2.º,  direito,  Urbanização  Checlas,  2775
Carcavelos,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 300.º, n.º 2, alí-
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neas  a)  e  b),  do  Código  Penal  de  1982,  por  despacho  de  14  de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, oom cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.°,  n.°  ‘6  do Código  de Processo Penal,  por
apresentação em Juízo e prestação de  termo de  identidade e  resi-
dência,  nos  termos do disposto  no  artigo 196.º  do Código Penal.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia Cruz. —
A Oficial de Justiça, Teresa Araújo.

Aviso de contumácia n.º 11 797/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Lúcia Cruz, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.° 711/99.1GELLE, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Paulo César Martins Baptista,
filho  de  Hermínio  Maria  Baptista  e  de  Inês  Esperança  Diogo
Martins  Baptista,  natural  de  Portugal,  Lisboa,  São  Sebastião  da
Pedreira, Lisboa,  de nacionalidade portuguesa,  nascido  em 16 de
Agosto de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10039922
e do passaporte n.º G761108, com domicílio na Avenida Almirante
Reis, 96,  l.º,  esquerdo, 1000 Lisboa, por  se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido  pelo  artigo  3.º  do  Decreto-Lei  n.º  2/98,  de  3  de  Janeiro,
praticado em 30 de Outubro de 1999, por despacho de 17 de Ou-
tubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
prestação de  termo de  identidade e  residência actualizado.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia Cruz. —
A Oficial de Justiça, Teresa Araújo.

Aviso de contumácia n.º 11 798/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Trindade,  juíza de direito do 1.º  Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.° 117/96.4TBLLE, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido João Carlos Nunes Sá, filho
de Alberto Evangelista Coelho de Sá  e  de Maria Albertina Melo
Nunes Sá, natural de São Cristóvão e São Lourenço, Lisboa, nas-
cido em 14 de Agosto de 1960, divorciado, profissão manequins,
vendedores  e  demonstradores,  com domicílio  na Rua  do Atlânti-
co, lote 28-A, 3.º, letra U, 8200 Albufeira, por se encontrar acusa-
do  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,
previsto e punido pelo artigos 11.º, n.º l, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 313.º e 314.º, do Coóigo Penal,
por despacho de 26 de Abril de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por apresentação em juízo.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Trindade. —
A Oficial de Justiça, Teresa Araújo.

Aviso de contumácia n.º 11 799/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Lúcia Cruz, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.° 93/95.0TBLLE, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Desmond George Newman, fi-
lho de Keneth Nelson Albert Newman e de Ester Newman natural
de Reino Unido, de nacionalidade britânica, nascido em 11 de Ju-
nho  de  1928,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  16096780,  com
domicílio na Esplanada Saleta Maria, Boliqueime, 8100 Loulé, por
se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  homicídio  por
negligência  (em  acidente  de  viação),  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 137.º,  n.º  1,  do  Código  Penal,  praticado  em  6  de  Outubro
de 1994, por despacho de 14 de Julho de 1998, proferido nos au-
tos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia Cruz. —
O Oficial de Justiça, Alexandre José Nogueira.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOULÉ

Aviso de contumácia n.º 11 800/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Lúcia Cruz, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especia-

lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que,
no processo abreviado, n.° 337/04.0GELSB, pendente neste Tribu-
nal  contra  o  arguido  Vadym  Baran,  filho  de  Vasili  Baran  e  de
Serafima  Baran,  natural  de  Ucrânia,  de  nacionalidade  ucraniana,
nascido em 8 de Junho de 1966, solteiro, titular da licença de con-
dução n.º Fa-186095, com domicílio na Vale da Venda, Oficina da
Publiradio, 8000 Faro, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto
e punido pelo artigos 292.º, n.º 1, e 69.º, alínea b), do Código Pe-
nal, praticado em 16 de Maio de 2004, um crime de desobediên-
cia, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Códi-
go Penal, praticado em 17 de Maio de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 20 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos  junto de autoridades públicas.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia Cruz. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 11 801/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  544/02.0GELLE,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  José  Roberto,  filho  de  Altamiro
Paulino da Silva  e de Ana Marcolina da Silva,  natural de Brasil,
de nacionalidade brasileira, nascido em 8 de Agosto de 1971, ca-
sado, titular do passaporte n.º CU 43183, com domicílio na Edifí-
cio Tuca, Apartamento 708, Praça BPA, 8125 Vilamoura,  por  se
encontrar acusado da prática de um de ameaça, previsto e punido
pelo  artigo  153.º,  n.os  1,  2  e  3,  do Código Penal,  praticado  em 1
de Agosto  de  2002,  foi  o mesmo declarado  contumaz,  em 21 de
Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de  Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

28  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Amélia Gil. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA

Aviso de contumácia n.º 11 802/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Manuela Santos Sousa,  juíza de direito do 1.º Juízo do Tribu-
nal  da  Comarca  de  Lousada,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal singular), n.° 373/94.2TBLSD, o qual tinha anteriormente
o  n.º  136/94,  da Única Secção,  pendente  neste Tribunal  contra  a
arguida Francisca Maria Parreira Machado,  filha de  José Martins
Machado e de Idalina Maria Parreira Machado, nascida em 20 de
Janeiro de 1948, casada, titular do bilhete de identidade n.º 7329953,
com domicílio na Praceta  José Gonçalves Bexiga, 2, 3.º-A, 2825
Costa da Caparica, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo
artigo 11.º,  n.º  1,  alínea  a),  do  Decreto-Lei  n.º  454/91,  de  28  de
Dezembro e artigo314.º, alínea a), do Código Penal, praticado em
10 de Fevereiro de 1993, por despacho de 21 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por  se  ter  apresen-
tado.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela
Santos Sousa. — O Oficial de Justiça, Augusto Baltasar.
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TRIBUNAL DA COMARCA DE MACEDO DE CAVALEIROS

Aviso de contumácia n.º 11 803/2005 — AP. — O Dr. Fi-
lipe M. Borges Delgado,  juiz de direito da Secção Única do Tri-
bunal  da  Comarca  de  Macedo  de  Cavaleiros,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.° 10/99.9TBMCD, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Humberto  Justino  Pinto  Morais,
filho de  José Manuel Morais  e de Lucília Maria Pinto, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 13 de Abril de 1971, solteiro, ti-
tular  do  bilhete  de  identidade  n.º  13327036,  com  domicílio  na
Estabelecimento Prisional de Viana do Castelo, Rua Capitão Gaspar
de Castro,  4901-874 Viana  do Castelo,  por  se  encontrar  acusado
da prática de um crime de  furto qualificado  (em outros edifícios,
com arrombamento, escalonamento e chaves falsas), artigos 203.º,
204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 30 de Mar-
ço de 1999 e um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigos, 203.º, 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em
30  de Março  de  1999,  por  despacho  de  20  de Outubro  de  2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por  ter sido detido.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Filipe M. Borges
Delgado. — A Oficial de Justiça, Mavíldia Loureiro.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso de contumácia n.º 11 804/2005 — AP. — O Dr. Rui
António Rocha, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
da  Maia,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.° 70/98.0PYPRT (ex. n.º 111/2000), pendente neste Tribunal con-
tra o  arguido Artur  Jorge Moutinho Fernandes,  filho de Anuindo
Cardoso Fernandes e de Maria Rosa Moutinho Fernandes, natural
de África do Sul, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de
Outubro  de  1967,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 10278597, com domicílio na Rua Central da Portela, 46, 1.º, di-
reito, São Pedro de Fins, 4470 Maia, por se encontrar acusado da
prática  de  um  crime  de  furto  qualificado,  previsto  e  punido  pelo
artigos  203.º  e  204.º,  n.º  l,  do  Código  Penal,  praticado  em  5  de
Novembro de 1998, por despacho de 24 de Outubro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo se ter
apresentado em juízo e prestado termo de identidade e residência.

25 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui António Rocha. —
O Oficial de Justiça, José Carlos Rodrigues da Fonseca.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso de contumácia n.º 11 805/2005 — AP. — A Dr.ª Rosa
Jesus Teixeira Alves,  juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca  da  Maia,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.°  344/09.2PBMAI,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Fernando Domingos Ferreira Alves, filho de António Fer-
nando Moreira Alves e de Maria Emília Pinto Ferreira, natural de
Paranhos,  Porto,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  19  de
Novembro  de  1964,  divorciado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 6897679,  com  domicílio  na  Rua  das  Arroteias,  60,  4435  Rio
Tinto,  por  se  encontrar  acusado da prática de um crime de  apro-
priação  ilegítima  em  caso  de  acessão  ou  de  coisa  achada,  arti-
go 204.º,  n.º  1,  alínea  b),  do  Código  Penal,  praticado  em  13  de
Abril de 1999, por despacho de 18 de Outubro de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  Ror  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.°,
n.° 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

19  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Rosa Jesus
Teixeira Alves. — O Oficial de Justiça, Miguel Lopes Pereira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MANGUALDE

Aviso de contumácia n.º 11 806/2005 — AP. — A Dr.ª Lígia
Isabel da Silva Miragaia, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Mangualde, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.° 73/03.4GAMGL, pendente neste Tribunal con-

tra o arguido Carlos Manuel Pina Batista, filho de Manuel Batista
Pinto e de Maria José Pina Pinto, natural de Belmonte, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 4 de Novembro de 1962, casado,
titular da  identificação fiscal n.º 195641795 e do bilhete de  iden-
tidade  n.º  8721141,  com  domicílio  detido  no  Estabelecimento
Prisional  Regional  de  Castelo  Branco,  Rua  da  Cadeia,  6000-289
Castelo Branco, o qual se encontra em transitado, em julgado, pela
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e  punido  nos  termos  do  artigo  11.º,  n.º  1,  alínea  a),  do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo artigo
1.º, do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
20 de Dezembro de 2002, por despacho de 14 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.°, n.° 6, do Código de Processo Penal, por ser conhecida a
sua actual  residência.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Lígia Isabel da
Silva Miragaia. — A Oficial de Justiça, Manuela Pimentel.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 11 807/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Matosinhos,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.°  815/
90.2TBMTS, pendente neste Tribunal contra a arguida Irene Ma-
ria Leocádia Santos,  filha de Maria Leocádia, natural de Chouto,
Chamusca, de nacionalidade portuguesa, nascida em 4 de Setem-
bro  de  1937,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  2389719,  com
domicílio na Rua Bartolomeu Velho, 75, Bloco B, 2.º, direito, 4000
Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-
-Lei  n.º  454/91,  de  28  de  Dezembro,  na  redacção  dada  pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 24 de
Maio de 1996, por despacho de 14 de Outubro de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.° 6, do Código de Processo Penal, por a arguida se  ter apresen-
tado a  juízo.

17 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Paulo Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 11 808/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Matosinhos,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.°  914/
96.0TBMTS  (ex.  n.º  153/96),  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido  Rui  Paulo  Faria  Domingues,  filho  de  Aureliano  Santos
Domingues e de Maria de Lurdes Pereira Faria, natural de Aldoar,
Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Setembro de
1963, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 6532255, com
domicílio na Lugar de Sendins de Cima, Castelo de Neiva, 4900
Viana do Castelo, por se encontrar acusado da prática de dois cri-
mes  de  falsificação  de  documento,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 256.º do Código Penal, praticado em Agosto de 1992 e dois cri-
mes de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código
Penal, praticado em Agosto de 1992, por despacho de 14 de Ou-
tubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.°, n.° 6, do Código de Processo Penal.

17 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

Aviso de contumácia n.º 11 809/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Matosinhos,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.°  491/
00.0TAMTS  (ex.  n.º  466/00),  pendente  deste  Tribunal  contra  a
arguida  Ana  Olímpia  Ferreira  Abrantes  Pereira,  filha  de  Abraão
Manuel Abrantes Pereira e de Ana Ferreira, de nacionalidade por-
tuguesa, nascida em 15 de Novembro de 1953, divorciada,  titular
do  bilhete  de  identidade  n.º  2996715  e  da  segurança  social
n.º 11095801789,  com domicílio  no  lugar  de Oliveirinha, Olivei-
ra, Vila Meã, 4605-215 Amarante, por se encontrar acusado da prá-
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tica de um crime de abuso de confiança contra a segurança social,
previsto e punido pelo artigo 27.º-B, do Decreto-Lei n.º 20-A/90,
de 15 de Janeiro, praticado em Janeiro de 1999, por despacho de
14  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal.

17 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

Aviso de contumácia n.º 11 810/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Matosinhos,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.°  1207/
02.1PGMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido João Paulo
Carvalho Vilarandelo Morais, filho de João dos Santos Vilarandelo
Morais  e  de  Ida  Maria  Martins  Carvalho,  natural  de  Mafamude,
Vila  Nova  de  Gaia,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em
29  de  Abril  de  1971,  solteiro,  titular  da  identificação  fiscal
n.º 192100246 e do bilhete de identidade n.º 9586769, com domi-
cílio  na Avenida Doutor  Fernando Melo,  40,  2.º, Habitação  323,
4440-777 Valongo, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me  de  violação  de  domicílio,  previsto  e  punido  pelo  artigo 190.º
do Código Penal, praticado em 18 de Setembro de 2002, um cri-
me de ofensa à  integridade  física simples, previsto e punido pelo
artigo  143.º  do  Código  Penal,  praticado  em  18  de  Setembro
de 2002, um crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º
do Código Penal, praticado em 18 de Setembro de 2002 e um cri-
me de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Códi-
go Penal, praticado em 18 de Setembro de 2002, por despacho de
14  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por apresentação.

17 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
A Oficial de Justiça, Paula Rocha.

Aviso de contumácia n.º 11 811/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Matosinhos,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.°  241/
02.6TBMTS,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Joaquim
José das Neves Duarte, filho de José Maria Carvalho Duarte e de
Maria Eduarda Ferreira das Neves, natural de Guifões, Matosinhos,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Dezembro de 1976,
solteiro,  titular da  identificação  fiscal n.º 208652892 e do bilhete
de  identidade n.º  l1883224, com domicílio na Travessa  José Ma-
rinho, 54, 1.º, esquerdo, Custoias, 4450, por se encontrar acusado
da prática de um crime de  furto qualificado  (em outros edifícios,
com arrombamento, escalonamento e chaves falsas), na forma ten-
tada  (artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal) e  introdução em  lugar
vedado  ao  público  (artigo  191.º  do  Código  Penal),  praticado  em
8 de Abril de 2002, por despacho de 14 de Outubro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

17 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

Aviso de contumácia n.º 11 812/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Matosinhos,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.°  788/
94.6TBMTS,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Serafim
José Almeida Vinhas, filho de José Luís Rodrigues da Silva Vinhas
e de Camila Martins de Almeida, natural de Massarelos, Porto, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Julho de 1960, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 6731576, com domicílio
na Rua Costa Cabral, 2705, rés-do-chão, 4200 Porto, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 10 de Março de 1994,
por despacho de 14 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a

partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por o arguido se  ter apresentado a  juízo.

17 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Paulo Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 11 813/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Matosinhos,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.°  880/
03.8TAMTS,  pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Cláudia
Patrícia Costa Brás, filha de Fernando Artur Brás e de Maria Feli-
cidade Carvalho Costa Brás, natural de Massarelos, Porto, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 3 de Novembro de 1981, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 119752042, com domicílio
na Rua Padre Américo, bloco 9, Entrada 226, Casa 11, Bairro de
Francos,  4100  Porto,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime de falsidade de depoimento ou declaração, previsto e puni-
do pelo artigo 359.º do Código Penal, praticado em 12 de Março
de 2003,  por despacho de 14 de Outubro de 2005,  proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.°, n.° 6,
do Código de Processo Penal.

17 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

Aviso de contumácia n.º 11 814/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos, faz sa-
ber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.° 962/
03.6PGMTS, pendente neste Tribunal  contra o  arguido Fernando
Luís da Conceição Lage, filho de Narciso da Silva Lage e de Maria
da Assunção da Conceição,  natural  de Gueifães, Maia,  de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 27 de Abril de 1959, casado,  ti-
tular do bilhete de identidade n.º 6649479, com domicílio na Tra-
vessa da Cidreira, 99, 4465 São Mamede Infesta, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ameaça, previsto e punido pelo
artigo 153.º do Código Penal, praticado em 4 de Agosto de 2003,
por despacho de 14 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos  termos do artigo 337.°, n.° 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

18 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
A Oficial de Justiça, Paula Rocha.

Aviso de contumácia n.º 11 815/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Matosinhos,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.° 452/
03.7PCMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Jorge Pau-
lo Torres de Araújo, filho de António de Araújo e de Maria Rosa
de Moura Torres, de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de
Setembro  de  1973,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 10425669, com domicílio na Rua Santo António, 158, Silva Es-
cura, 4470 Maia, por se encontrar acusado da prática de um crime
de  furto  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo  203.º  do  Código
Penal, praticado em 29 de Agosto de 2003 e um crime de introdu-
ção em lugar vedado ao público, previsto e punido pelo artigo 191.º
do Código Penal, praticado em 29 de Agosto de 2003, foi o mes-
mo declarado  contumaz,  em 17 de Outubro de  2005,  nos  termos
do artigo 335° do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,
o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
A Oficial de Justiça, Paula Rocha.

Aviso de contumácia n.º 11 816/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
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cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Matosinhos,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.° 452/
03.7PCMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Joaquim da
Silva Alves,  filho  de  João Barbosa Alves  e  de Maria Emília  Pe-
reira da Silva, natural de Lordelo, Paredes, de nacionalidade por-
tuguesa,  nascido  em  18  de  Fevereiro  de  1962,  casado,  titular  da
identificação  fiscal  n.º  177441887  e  do  bilhete  de  identidade
n.º 9062981, com domicílio no Bairro São João de Deus, Rua A,
sem número,  4000 Porto,  por  se  encontrar  acusado da  prática  de
um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 29 de Agosto de 2003 e um crime de
introdução  em  lugar  vedado  ao  público,  previsto  e  punido  pelo
artigo 191.º do Código Penal, praticado em 29 de Agosto de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Outubro de 2005, nos
termos  do  artigo  335.°  do Código  de Processo Penal. A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
A Oficial de Justiça, Paula Rocha.

Aviso de contumácia n.º 11 817/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Matosinhos,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º  1661/
01.9TDPRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Carlos
Vicente  Soares  Lanita,  filho  de  José  Soares  Lanita  e  de  Elvira
Espírito  Santo  Ramos  Morais,  natural  de  Angola,  nascido  em
12 de Dezembro de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 16208700 e da  segurança  social n.º 11338931995,  com domi-
cílio na Rua Teixeira de Pascoaes, 3, 2.º, esquerdo, 2700 Amadora,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  falsificação
de documento, previsto e punido pelo artigos 14.º, n.º 1, 26.º, 30.º,
n.os 1 e 2, e 256.º, n.º 1, alíneas a) e c), e n.º 3, do Código Penal,
praticado em 1 de Julho de 2000 e um crime de burla simples, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  217.º  do  Código  Penal,  praticado  em
1 de  Julho de 2000,  foi o mesmo declarado contumaz,  em 20 de
Outubro de  2005,  nos  termos do  artigo 335.°  do Código de Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

24 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

Aviso de contumácia n.º 11 818/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Matosinhos,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º 406/
93.0TBMTS  (ex.  n.º  3821/94),  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Jorge Paulo Martins Coelho, filho de Ludgero José Ferreira
Coelho  e  de  Margarida  de  Sousa  Martins  Coelho,  natural  de
Massarelos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de
Janeiro  de  1967,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 7687059,  com domicílio  na Rua Doutor  José Marques,  Edifí-
cio 1, Entrada 85, rés-do-chão, 4300 Porto, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de abuso de confiança, previsto e puni-
do pelo artigo 205.º do Código Penal e um crime de burla simples,
agravada e na forma continuada, previsto e punido pelo artigo 217.º
do  Código  Penal,  praticado  desde  Outubro  de  1989  a  Julho
de 1990,  por  despacho  de  20  de Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-

ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

24 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

Aviso de contumácia n.º 11 819/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Matosinhos,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.° 531/
03JOTAMTS,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Bruno
Manuel de Sousa Magalhães Machado Braga, filho de Jaime Ma-
nuel  Machado  Gonçalves  da  Silva  e  de  Aleira  Maria  Martins  de
Sousa  Magalhães  Machado  Braga,  natural  de  Portugal,  Porto,
Cedofeita,  Porto,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  9  de
Março  de  1981,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 11941469 e da licença de condução n.º P-1231564-3, com do-
micílio na Rua Doutor Campos Monteiro, 135, 4465 São Mamede
Infesta, por se encontrar acusado da prática de um crime de deso-
bediência,  previsto  e  punido  pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,
praticado  em  28  de  Dezembro  de  2001,  por  despacho  de  24  de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.°,  n.°  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

27 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
A Oficial de Justiça, Paula Rocha.

Aviso de contumácia n.º 11 820/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Matosinhos,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.° 1482/
03.4PBMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo Ale-
xandre  Alves  Lima,  filho  de  José  Fernando  Azevedo  de  Sousa
Lima  e  de  Ilda  Cidália  Viana  Alves,  natural  de  Mafamude,  Vila
Nova  de  Gaia,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  13  de
Setembro  de  1983,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 13323243, com domicílio na Travessa da Pedra Salgada, 133,
1.º, Oliveira do Douro, 4400 Vila Nova de Gaia, por se encontrar
acusado da prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo
artigo 210.º do Código Penal, praticado em 6 de Outubro de 2003,
por despacho de 24 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por apresentação.

27 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
A Oficial de Justiça, Paula Rocha.

Aviso de contumácia n.º 11 821/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Matosinhos,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.° 1382/
02.5TAMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo Joa-
quim Ferreira Lima, filho de Joaquim de Caldas Lima e de Maria
Rosa de Sousa Ferreira,  natural  de Matosinhos,  de nacionalidade
portuguesa,  nascido  em  4  de  Junho  de  1976,  solteiro,  titular  do
bilhete de identidade n.º 11417286, com domicílio na Rua da Bar-
roca,  128,  Freixieiro,  4455  Perafita,  por  se  encontrar  acusado  da
prática  de  um  crime  de  furto  qualificado,  previsto  e  punido  pelo
artigo 204.º do Código Penal, praticado em 12 de Junho de 2002,
por despacho de 24 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residên-
cia.

27 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

Aviso de contumácia n.º 11 822/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Matosinhos,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.° 321/
02.8TBMTS, pendente neste Tribunal  contra  o  arguido Armando
Augusto Neves dos Santos, filho de Manuel Amendoeira Oliveira
Santos e de Maria Otília Santos Neves, natural de Angola, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 6 de Março de 1969, casado,



56 APÊNDICE N.º 164 — II SÉRIE — N.º 245 — 23 de Dezembro de 2005

titular do bilhete de identidade n.º 9436667, com domicílio na Rua
das Arcádias, Valongo, Pederneira, 2490 Ourém, por se encontrar
acusado da  prática  de  um crime de  furto  de  uso de  veículo,  pre-
visto  e  punido pelo  artigo 208.º  do Código Penal  e  um crime de
injúria, previsto e punido pelo artigo 181.º do Código Penal, pra-
ticados em 17 de Fevereiro de 2000, por despacho de 24 de Outu-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  ter-
mos do  artigo 337.º,  n.º  6,  do Código de Processo Penal,  por  ter
prestado  termo de  identidade e  residência.

27 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

Aviso de contumácia n.º 11 823/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Matosinhos,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.° 589/
03.2GDMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Ye Shao-
zhong, filho de Ye Huam Lin e de Zhau Wenie, natural de China,
de nacionalidade chinesa, nascido em 11 de Janeiro de 1983, soltei-
ro,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  16126062  e  do  passaporte
n.º 147173115,  com domicílio na Largo Soares dos Reis, 36, 1.º,
esquerdo,  Mafamude,  4400  Vila  Nova  de  Gaia,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 11 de Ju-
lho  de  2003,  por  despacho  de  24  de Outubro  de  2005,  proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

27 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

Aviso de contumácia n.º 11 824/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Matosinhos,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.° 1634/
03.7TAMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Mário Joa-
quim Oliveira Ferreira, filho de Sebastião Rodrigues Ferreira e de
Noémia Elisa Oliveira dos Santos Ferreira, natural de Matosinhos,
de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  23  de  Julho  de  1979,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12936647, com domi-
cílio na Rua Óscar da Silva, bloco B, Casa 4, 4450 Leça da Pal-
meira, por se encontrar acusado da prática de um crime de falsidade
de depoimento ou declaração, previsto e punido pelo artigo 359.º
do Código  Penal,  praticado  em 20  de  Julho  de  2002,  por  despa-
cho de 24 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por apresentação.

28 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
A Oficial de Justiça, Paula Rocha.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 11 825/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias,  juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 443/03.8GCMTS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Joaquim da Costa Simão
Fonseca, filho de Alberto Simão da Fonseca e de Adelina da Costa
Ventura Simão da Fonseca, nascido em 9 de Dezembro de 1960,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 5712227, com domicí-
lio  na  Rua  Rodrigues  Lobo,  109,  4000  Porto,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de burla simples, previsto e puni-
do pelo  artigo 217.º  do Código Penal,  praticado em 4 de Agosto
de 2004 e um crime de falsificação de documento, previsto e pu-
nido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 4 de Agosto
de  2004,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  14  de  Outubro
de 2005, nos  termos do artigo 335 do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detecção do arguido, sem prejuízo da realização de actos

urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebradas pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Rosalina Lima.

 Aviso de contumácia n.º 11 826/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializa-
da Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.° 1424/03.7PGMTS, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Walter  António  Carvalho
Barbosa, filho de João Batista Barbosa e de Maria Francisca Soa-
res  Veiga  Carvalho  Barbosa,  natural  de  Índia,  de  nacionalidade
portuguesa, nascido em 12 de Junho de 1961, titular do bilhete de
identidade  n.º  7682741,  com  domicílio  na  Rua  das  Escolas,  33,
Alfena, 4400 Valongo, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ofensa à  integridade física por negligência (em acidente
de viação),  previsto  e  punido pelo  artigo 148.º  do Código Penal,
praticado  em  7  de  Dezembro  de  2003,  um  crime  de  omissão  de
auxílio, previsto e punido pelo artigo 200.º do Código Penal, pra-
ticado em 7 de Dezembro de 2003 e um crime de condução sem
habilitação  legal,  previsto  e  punido pelo  artigo  3.º,  n.os  1  e  2,  do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 7 de Dezem-
bro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detecção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebradas pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Rosalina Lima.

4.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 11 827/2005 — AP. — A Dr.ª Ca-
tarina Furtado Oliveira, juíza de direito do 4.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.°  1796/
97.0TMTS  (ex.  processo728/96,  do  2.º  Juízo Criminal  deste Tri-
bunal),  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Rui  Alberto
Marques Moreira, filho de António Moreira da Costa e de Deolinda
Marques Moutinho, natural de Valongo, Alfena, Valongo, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 24 de Setembro de 1966, ca-
sado,  titular do bilhete de identidade n.º 7849798, com última re-
sidência conhecida na Rua Central da Candeeira, 44, Ribeirão, 4470
Vila Nova  de  Famalicão,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de
um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decerto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 24 de Setembro de 1995, por despacho de
20  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, face à descriminalização do crime de que vinha acusado, Lei
n.º 48/2005, de 29 de Agosto.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Catarina Furtado
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Augusto Furtado.

Aviso de contumácia n.º 11 828/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Carla Marques Pinto, juíza de direito do 4.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal  do Tribunal  da Comarca  de Mato-
sinhos,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
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n.° 4929/96.0TDLSB (ex. processo n.º 14/97, do 2.º  Juízo Crimi-
nal de Matosinhos), pendente neste Tribunal contra a arguida Maria
José Quinteiro Bernardo Pinto,  filha de Osvaldo Carlos de Sousa
Pinto e de Serafina Castro Bernardo Pinto, natural de Angola, de
nacionalidade  portuguesa,  nascida  em  29  de  Setembro  de  1969,
casada,  com  domicílio  na  Rua  da  Igreja  Velha,  55,  4465  São
Mamede Infesta, por se encontrar acusado da prática de um crime
de  emissão  de  cheque  sem provisão,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 11.º, n.° 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro,  na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97,  de 19 de
Novembro e punido no artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal Revisto,
praticado  em  Janeiro  de  1996,  por  despacho  de  21  de  Outubro
de 2005, preferido nos autos supra-referidos,  foi dada por  finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º,  n.º  6,  do Código de Processo Penal,  por  ter  sido
declarado  extinto  o  procedimento  criminal  face  à  desistência  da
queixa.

24  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Susana Carla
Marques Pinto. — A Oficial de Justiça, Filomena Sena.

Aviso de contumácia n.º 11 829/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Carla Marques Pinto, juíza de direito do 4.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal  do Tribunal  da Comarca  de Mato-
sinhos, faz saber que, neste Tribunal, correm uns autos de processo
comum  (tribunal  colectivo),  n.°  338/02.2TBMTS,  separados  por
força do disposto nos artigos 335.º, n.° 4, e 30.º, n.° 1, alínea d),
ambos do Código de Processo Penal, do processo comum (tribu-
nal colectivo), n.° 152/01 do 4.º Juízo de Competência Especializa-
da Criminal de Matosinhos do Tribunal da Comarca, onde foi de-
clarado contumaz desde 23 de Novembro de 2001, a arguida Ana
Maria da Silva Coentrão, filha de António Marques Coentrão e de
Maria Goretti Pereira da Silva, natural do Porto, Massarelos, Por-
to, de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Julho de 1979,
solteira,  titular do bilhete de identidade n.º 12255426, com domi-
cílio na Rua Diogo Cão, 91, Caxinas, 4480 Vila do Conde, por se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  qualificado,
previsto  e  punido  pelo  artigos  203.º  e  204.º,  n.º  2,  alínea  c),  do
Código Penal, praticado em 14 de Agosto de 1999 e um crime de
roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 14 de Agosto de 1999, por despacho de 21 de Outu-
bro  de  2005,  proferido  nos  presentes  autos,  foi  dada  por  finda  a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apre-
sentado voluntariamente.

24  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Susana Carla
Marques Pinto. — O Oficial de Justiça, Augusto Furtado.

Aviso de contumácia n.º 11 830/2005 — AP. — A Dr.ª Ca-
tarina Furtado Oliveira, juíza de direito do 4.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos,
faz saber que, no processo abreviado, n.° 1446/03.8 PGMTS, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Patrícia Manuela Fernandes
Alves,  filha  de  José Fernando Correia Alves  e  de Luisa  da Con-
ceição  Oliveira  Fernandes,  natural  do  Porto,  Paranhos,  Porto,  de
nacionalidade  portuguesa,  nascida  em 23  de Novembro  de  1979,
solteira,  titular da  identificação  fiscal n.º  220534055 e do bilhete
de  identidade  n.º  11754759,  com  domicílio  no  Bairro  do  Viso,
Bloco  5, Entrada  14,  2.º,  esquerdo,  4000 Porto,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e puni-
do pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 16 de Dezem-
bro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detecção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebradas pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

25 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Catarina Furtado
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Augusto Furtado.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MELGAÇO

Aviso de contumácia n.º 11 831/2005 — AP. — O Dr. Fi-
lipe César Vilarinho Marques, juiz de direito da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Melgaço, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal  singular), n.º 44/03.0TAMLG, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Alberto Augusto Gonçalves,  filho de Ma-
nuel  Augusto  Gonçalves  e  de  Aurora  Mendes,  natural  de  Prado,
Melgaço,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  1  de  Julho
de 1944,  casado,  titular  da  identificação  fiscal  n.º  164665013,  do
bilhete  de  identidade  n.º  01907801,  e  da  segurança  social
n.º 114101157, com domicílio na Casa do Senhor Adelino Fernan-
des,  Vila  Nova  de  Melgaço,  por  se  encontrar  acusado  da  prática
de  um  crime de  abuso  de  confiança,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 205.º do Código Penal, praticado em 1 de Novembro de 1998,
por despacho de 25 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Pehal, por apresentação.

28  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Filipe César
Vilarinho. — A Oficial de Justiça, Rosa Maria Araújo.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MIRANDELA

Aviso de contumácia n.º 11 832/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela  Marinheiro,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca de Mirandela, faz saber que, no processo comum (tribu-
na singular), n.º 62/04.1GTBGC, pendente neste Tribunal contra o
arguido Sérgio Manuel  de  Jesus Teixeira,  casado,  pedreiro,  filho
de Manuel da Cunha Teixeira e de Maria Helena de Jesus Costa,
nascido em São Sebastião da Pedreira, Lisboa, no dia 9 de Setem-
bro  de  1979,  com  última  residência  conhecida  na  Rua  de  Santa
Margarida,  120,  4445-196  Alfena,  Ermesinde,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física por
negligência  (em  acidente  de  viação),  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 148.º do Código Penal, praticado em 15 de Dezembro de 2003
e um crime de condução perigosa de veículo  rodoviário, previsto
e  punido  pelo  artigo  291.º  do Código Penal,  praticado  em 15  de
Dezembro  de  2003,  foi  o mesmo declarado  contumaz,  em 10  de
Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de  Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

20  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Ângela Mari-
nheiro. — A Oficial de Justiça, Maria Helena dos Santos.

Aviso de contumácia n.º 11 833/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela  Marinheiro,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca  de  Mirandela,  faz  saber  que,  no  processo  abreviado
n.º 185/04.7PAMDL, pendente neste Tribunal contra o arguido Bru-
no Márcio do Couto Almeida Rodrigues, filho de José Manuel do
Couto Amaral Rodrigues e de Maria Fernanda Eusébio de Almeida
Rodrigues,  natural  de  Castelo  de  Penalva,  Penalva  do  Castelo,
nascido  em 3 de Março de 1983,  titular  do bilhete  de  identidade
n.º 12329728 e da  licença de condução n.º Bg9559-1, com domi-
cílio na Avenida dos Bombeiros Voluntários, Edifício Editua, 4, 5.º,
esquerdo,  traseiras,  5370 Mirandela,  por  se  encontrar  acusado da
prática de um crime de condução de veículo em estado de embri-
aguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, prati-
cado  em  27  de  Junho  de  2004,  por  despacho  de  10  de  Maio
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

20  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Ângela Mari-
nheiro. — A Oficial de Justiça, Maria Helena dos Santos.
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TRIBUNAL DA COMARCA DE MOGADOURO

Aviso de contumácia n.º 11 834/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Rebelo,  juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Co-
marca  de Mogadouro,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal singular), n.º 93/99.1TBMGD, pendente neste Tribunal contra
o  arguido António  Jorge Antunes  do Nascimento,  filho  de Paulo
Nascimento Ferreira e de Maria de Fátima Jesus Antunes, natural
de Nossa Senhora de Fátima, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 9 de Dezembro de 1971, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 11516224, com domicílio na Calle Antono Lorenzo
Hurtado, 5, 47014, Valladolid, Espanha, por se encontrar acusado
da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido ple-
nos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1, alínea  f), do Código Penal,
praticado em 8 de  Julho de 1997, por despacho de 19 de Setem-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

22 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Rebelo. —
O Oficial de Justiça, Ilídio Raposo.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MOIMENTA DA BEIRA

Aviso de contumácia n.º 11 835/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Filipa  C.  Alves  Bravo,  juíza  de  direito  da  Secção  Única  do
Tribunal  da  Comarca  de  Moimenta  da  Beira,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 19/02.7TBMBR, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  José  Hernâni  dos  Santos  Silva,
filho  de  José  Fernandes  Silva  e  de  Maria  de  Fátima  dos  Santos,
nascido em 1 de Abril de 1972, casado, titular do bilhete de iden-
tidade  n.º  992045,  com  domicílio  em  Heilbronner,  Str.  1,  71665
Vaihingen/enz, República Federal da Alemanha, por  se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado (em residên-
cia, com arrombamento, escalamento e chaves falsas), furto quali-
ficado, previsto e punido pelo artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1, alí-
nea a), e n.º 2, alínea e), por referência à alínea d), do artigo 202.º,
todos  do  Código  Penal,  praticado  em  16  de  Abril  de  1999,  por
despacho  de  21  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por se  ter apresentado em juízo.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Filipa C.
Alves Bravo. — O Oficial de Justiça, Rui João Correia Rodrigues.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MOITA

Aviso de contumácia n.º 11 836/2005 — AP. — A Dr.ª Cláu-
dia Pina, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Moita,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 1768/02.5PBSXL, pendente neste Tribunal contra o arguido Ma-
nuel Leandro Tavares Coelho,  filho de Rosa Maria Tavares Coe-
lho,  natural  de  Angola,  de  nacionalidade  angolana,  nascido  em
1  de  Março  de  1976,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 16106222, com domicílio na Rua Bordalo Pinheiro, lote 5, 4.º,
direito, Vale da Amoreira, 2835 Baixa da Banheira, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de abuso de confiança, prati-
cado em 14 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 24 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com a  sua  detenção,  tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Cláudia Pina. —
A Oficial de Justiça, Anabela Santos.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MONTEMOR-O-VELHO

Aviso de contumácia n.º 11 837/2005 — AP. — A Dr.ª Só-
nia Pereira,  juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Co-

marca de Montemor-o-Velho,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 62/01.3TBMMV, pendente neste Tribunal
contra  o  arguido  Eduardo  de  Freitas  Fonseca,  filho  de  Felizardo
José Gomes da Fonseca e de Virgínia Dias de Freitas Fonseca, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Junho de 1980, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 11747166, com domicílio na
Rua Sá de Miranda, Bloco 10, 1.º, direito, Almada, 2800 Almada,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualifi-
cado  em  edifício  comercial,  com  arrombamento,  escalamento  e
chaves  falsas),  previsto  e  punido nos  artigos  203.º  e  204.º,  n.º  1,
alíneas  a)  e  f),  e  n.º  2,  alínea e),  do Código Penal,  praticado  em
12  de Maio  de  1997,  por  despacho  de  27  de  Setembro  de  2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em
juízo.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Sónia Pereira. —
O Oficial de Justiça, Joel Veneza.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO MONTIJO

Aviso de contumácia n.º 11 838/2005 — AP. — A Dr.ª Elsa
Melo Ribeiro, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
do Montijo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 131/05.0TBMTJ, pendente neste Tribunal contra o arguido Jorge
Manuel  Condinho  Gomes  Almeida,  filho  de  Lázaro  Gomes  e  de
Maria Georgete Borges Condinho, natural de Palmela, Pinhal Novo,
Palmela,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  6  de  Maio
de 1962, casado, titular do bilhete de identidade n.º 8878555, com
domicílio  na  Rua  Virgílio  Martinho,  lote  3,  rés-do-chão,  esquer-
do,  2890  Alcochete,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime  de  furto  qualificado,  previsto  e  punido  pelo  artigos  203.º,
n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e), com referência ao artigo 202.º, alí-
neas d) e e), todos do Código Penal, por despacho de 17 de Outu-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Elsa Melo Ribeiro. —
O Oficial de Justiça, João Beato.

TRIBUNAL DA COMARCA DE NAZARÉ

Aviso de contumácia n.º 11 839/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Tenreiro  Cruz,  juíza  de  direito  da  Secção  Única  do  Tribunal  da
Comarca da Nazaré,  faz  saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 7/00.8GANZR, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Johnson Brown, filho de John Brown e de Mary Brown, de
nacionalidade  liberiana,  nascido em 6 de Setembro de 1969,  sol-
teiro,  titular da  identificação fiscal n.º 223428469 e do bilhete de
identidade n.º 16186315, com domicílio na Rua da Boavista, 114,
4.º, 1000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de  embriaguez  e  intoxicação,  previsto  e  punido  pelo  artigo 295.º
do Código Penal, praticado em 28 de Janeiro de 2000, por despa-
cho  de  28  de  Setembro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir  daquela  data,  nos  termos do  artigo 337.º,  n.º  6,  do Código de
Processo Penal, por detenção.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Tenreiro. —
A Oficial de Justiça, Ana Luísa Oliveira.

TRIBUNAL DA COMARCA DE NORDESTE

Aviso de contumácia n.º 11 840/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Alexandre G. Pinela, juiz de direito da Secção Única do Tribunal
da  Comarca  de  Nordeste,  faz  saber  que,  no  processo  abreviado
n.º 6/03.8PANRD, pendente neste Tribunal contra o arguido José
Manuel  Pereira  Leite,  filho  de  Eduardo  Moniz  Leite  e  de  Maria
Beatriz  Pereira  Barbosa  Leite,  de  nacionalidade  portuguesa,  nas-
cido em 14 de Agosto de 1971, casado, titular do bilhete de iden-
tidade  n.º  11309487,  com  domicílio  na  6  Rue  Euoene  Manuel,
75016  Paris,  França,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime  de  furto  qualificado,  previsto  e  punido  pelo  artigos  203.º,
n.º 1, e 204.º, n.º 1, alínea f), do Código Penal, praticado em 30 de
Dezembro de 2002, por despacho de 18 de Outubro de 2005, pro-
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ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do
arguido.

20 de Outubro de 2005. — O  Juiz  de Direito, Nuno Alexandre
G. Pinela. — A Oficial de Justiça, Leonor Branco.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 11 841/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Oeiras,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 736/98.4TAOER, pendente
neste  Tribunal  contra  a  arguida  Maria  da  Conceição  da  Silva  R.
Roque  Ferreira,  nascida  a  22  de  Junho  de  1961,  natural  de  São
Sebastião da Pedreira, Lisboa, filha de Manuel Esteves Rodrigues
Roque e de Bebiana Maria da Silva Alfinete Roque, titular do bi-
lhete de identidade n.º 6062580, emitido pelo Arquivo de Identifi-
cação de Lisboa e com domicílio na Praceta Afonso Paiva, 10, 2.º,
direito, Montebelo Norte, 2910 Setúbal, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 30 de Abril de 1998, por des-
pacho de 12 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir  daquela  data,  nos  termos do  artigo 337.º,  n.º  6,  do Código de
Processo Penal, por apresentação.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Aviso de contumácia n.º 11 842/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Oeiras,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 515/96.3TAOER, penden-
te neste Tribunal contra a arguida Ana Maria Gomes de Menezes
Cabral,  filha de Carlos Henriques de Menezes Cabral e de Maria
Assunção Gomes, natural do Funchal, de nacionalidade portuguesa,
nascida  em 10  de Abril  de  1947,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 00381603, com domicílio na Urbanização Cheo, Rua E, lote 22,
parcela 172, Oeiras, 2780 Oeiras, por se encontrar acusado da prá-
tica  de  um  crime  de  abuso  de  confiança,  previsto  e  punido  pelo
artigo 205.º, n.º 4, alínea b), do Código Penal, praticado em 15 de
Janeiro de 1991, por despacho de 12 de Outubro de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Aviso de contumácia n.º 11 843/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Oeiras,  faz  saber  que,  no
processo  abreviado  n.º  355/01.0PEOER,  pendente  neste Tribunal
contra  o  arguido  Geoffrey  Alexandre  Martin  Venâncio,  filho  de
José Martins Molina e de Lucília Alves Venâncio, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 7 de Janeiro de 1978, titular do bilhete de
identidade n.º 11341068, com domicílio no Centro de Acolhimento
Vitae, Rua Gualdim, 97, Xabregas, Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 29 de Março de 2001
e um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 203.º
e  artigo  348.º,  n.º  1,  alínea  b),  do  Código  Penal,  praticado  em
29  de Março  de  2001,  por  despacho  de  17  de Outubro  de  2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Aviso de contumácia n.º 11 844/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Cristina Araújo Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz

saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  226/
01.0PCOER,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  José  Ma-
nuel Função dos Santos, filho de Manuel dos Santos e de Ana da
Conceição Função Santos, natural de Lisboa, São Jorge de Arroios,
Lisboa,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  3  de  Agosto
de 1971, solteiro, titular da identificação fiscal n.º 200197290 e do
bilhete de  identidade n.º 10951670, com domicílio na Rua 1.º de
Maio,  5, Bairro 25 de Abril, Linda-a-Velha,  2795, por  se  encon-
trar acusado da prática de um crime de receptação, previsto e pu-
nido pelo artigo 231.º do Código Penal, praticado em 1 de Março
de 2001,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  18  de  Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas, e, ainda, a passagem imediata de mandados de detenção
do arguido para efeitos do disposto no artigo 336.º, n.º 2, do Có-
digo de Processo Penal.

20 de Outubro de 2005. — A  Juíza de Direito, Graça Cristina
Araújo Saúde. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Aviso de contumácia n.º 11 845/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  43/02.OPEOER,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Carlos  Alhinho  Semedo  Borges,
filho de Maximiliano Brito Borges e de Andradina Jorge Mendes
Borges,  natural  de  Cabo  Verde,  de  nacionalidade  cabo-verdiana,
nascido em 5 de Setembro de 1980, solteiro, com domicílio na Rua
Quinta  de  Sales,  9,  2.º,  direito,  Bairro  de  São  Marçal,  Outurela,
Carnaxide,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
furto de uso de veículo, praticado em 13 de Janeiro de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 6 de Outubro de 2005, nos termos
do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, a
passagem imediata de mandados de detenção do arguido para efei-
tos do disposto no artigo 336.º, n.º 2, Código de Processo Penal.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Alexandre Dias.

Aviso de contumácia n.º 11 846/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Cristina Araújo Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  1458/
97.9TAOER, pendente neste Tribunal contra a arguida Maria José
Salgueiro  Calhau  Rolim  Nóbrega,  filha  de  José  Joaquim  Calhau
Rolim e de Fernanda Amélia Tavares Salgueiro, natural de Lisboa,
São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nasci-
da  em  7  de  Julho  de  1948,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 303921, com domicílio na Rua Alexandre Prista, Quinta das Ro-
das, Aldeia do Juzo, Cascais, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão previsto e puni-
do pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, por
despacho  de  25  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por apresentação.

25 de Outubro de 2005. — A  Juíza de Direito, Graça Cristina
Araújo Saúde. — O Oficial de Justiça, Pedro Araújo.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO

Aviso de contumácia n.º 11 847/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Silva Viegas, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribu-
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nal da Comarca de Olhão, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 544/02.0TAOLH, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido António Dias Martins,  filho de Abílio Martins e de
Ângela da Trindade Dias, natural de Ferreira do Zêzere, nascido em
16 de Julho de 1956, titular do bilhete de identidade n.º 06017742,
com domicílio na Rua Engenheiro Adelino Amaro da Costa,  lote
13,  7-B,  8000  Faro,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo11.º,  n.º  1,  do Decreto-Lei n.º  454/91,  de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro,  praticado  em  12  de  Julho  de  2002,  foi  o  mesmo  declarado
contumaz, em 13 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos  junto de autoridades públicas.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Silva Viegas. —  A  Oficial  de  Justiça,  Dora Maria Rodrigues da
Graça.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO

Aviso de contumácia n.º 11 848/2005 — AP. — A Dr.ª Ar-
ménia Cristina Sá A. Giro, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Olhão, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 97/03.1GELSB, pendente neste tribunal contra
o  arguido  Igor  Kucher,  filho  de  Zinoviy  e  de  Maria,  natural  da
Ucrânia,  de  nacionalidade  ucraniana,  nascido  em  20  de  Outubro
de 1974, casado, com domicílio na Rua do Sala, 5, 8700 Olhão, por
se encontrar acusado da prática de dois crimes de desobediência,
previsto e punido pelas disposições conjugadas dos artigos 387.º,
n.º 2,  do  Código  de  Processo  Penal,  e  348.º,  n.º  1,  alínea  a),  do
Código Penal, e artigo 158.º do Código da Estrada, praticado em
3 de Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de
Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de  Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Arménia Cristina
Sá A. Giro. — A Oficial de Justiça, Eugénia Gabriel.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso de contumácia n.º 11 849/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Faria, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Oliveira de Azeméis, faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 436/
97.2TBOAZ (antigo processo comum singular n.º 111/98), penden-
te neste Tribunal contra a arguida Gracinda do Carmo Silva Pimen-
ta, filha de Manuel Dias Pimenta e de Maria do Carmo Silva, nas-
cida  em  31  de  Julho  de  1960,  divorciada,  titular  do  bilhete  de
identidade n.º 7895416, com domicilio em Instrass, 15b, Brutien,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  descaminho
de objectos colocados sob o poder público, previsto e punido pelo
artigo 355.º do Código de Processo Penal, por despacho de 11 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado em juízo.

14 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Faria. —
O Oficial de Justiça, António Caseiro.

Aviso de contumácia n.º 11 850/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Faria, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Oliveira de Azeméis, faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  423/
96.8TBOAZ, (antigo processo comum singular n.º 334/96), penden-
te neste Tribunal contra a arguida Gracinda Carmo Silva Pimenta,
filha de Manuel Dias Pimenta e de Maria do Carmo Silva, natural
de Santiago de Riba, Oliveira de Azeméis, nascida em 31 de Julho
de 1960, divorciada,  titular do bilhete de  identidade n.º 7895416,
com domicílio na Instrass, 15b, Brutien, por se encontrar acusado
da prática de dois crimes de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto pelos artigos 29.º da Lei Uniforme, 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei  n.º  454/91,  de  28  de  Dezembro,  por  despacho  de
12  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Faria. —
O Oficial de Justiça, António Caseiro.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso de contumácia n.º 11 851/2005 — AP. — A Dr.ª San-
dra Ferreira, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oliveira de Azeméis,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  391/
04.4TAOAZ,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  António
Pereira Nunes, filho de António Nunes e de Maria José Clara Pe-
reira,  natural  de  Pinheiro  da  Bemposta,  Oliveira  de  Azeméis,  de
nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Abril de 1963, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 6615654, com domicílio no
lugar  de  Cadaval,  Pinheiro  da  Bemposta,  3720  Oliveira  de  Aze-
méis,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  des-
caminho  ou  destruição  de  objectos  colocados  sob  poder  público,
previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, foi o mesmo
declarado  contumaz,  em  19  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Ana Maria Costa.

TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DO BAIRRO

Aviso de contumácia n.º 11 852/2005 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Dolores Marques de Oliveira,  juíza de direito da Secção Úni-
ca do Tribunal da Comarca de Oliveira do Bairro,  faz  saber que,
no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  15/96.1TBOBR,  pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Fernando Manuel Rodrigues
Caleiro, filho de Maria da Conceição Rodrigues, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 12 de Janeiro de 1974, solteiro, titular do
bilhete  de  identidade  n.º  11339985,  com domicílio  na Rua Gago
Coutinho, 42, Gafanha Nazaré, 3830 Ílhavo, actualmente detido no
Centro Penitenciário de A Lama (Pontevedra), onde lhe é imputa-
da  a  prática  de  um  crime  de  furto  qualificado,  previsto  e  punido
pelas disposições conjugadas dos artigos 203.º  e 204.º, n.º 1,  alí-
neas a) e  f), do Código Penal, de que por despacho de 23 de Se-
tembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia (publicada no Diário da República n.º 299, de
29  de  Dezembro  de  1998),  com  cessação  desta  a  partir  daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por ser conhecido o seu paradeiro.

27  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Isabel Dolores
Marques de Oliveira. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria de Lurdes
Pinhal Marques.
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2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OURÉM

Aviso de contumácia n.º 11 853/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Manuel Simões S. Almeida, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Ourém, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 252/98.4TBVNO, pendente neste Tribunal con-
tra  o  arguido  João  Paulo  Andrade  Ribeiro,  filho  de  José  Gomes
Ribeiro e de Ivone Pereira Andrade Ribeiro, natural de Lisboa, São
Sebastião  da  Pedreira,  Lisboa,  nascido  em  14  de  Dezembro  de
1965,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  7495975,  com
domicílio  na  Avenida  Alves  Redol,  2,  rés-do-chão,  esquerdo,
Damaia, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 23 de Agosto de 1995, por despacho de 17 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
desistência de queixa.

19  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Jorge Manuel
Simões S. Almeida. — A Oficial de Justiça, Paula P. Marques.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OVAR

Aviso de contumácia n.º 11 854/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel  Ferreira Neves,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do Tribunal  da
Comarca  de  Ovar,  faz  saber  que,  no  processo  comum  singular
n.º 117/02.7GCOVR, pendente neste Tribunal contra o arguido Ál-
varo Manuel Domingues de Oliveira, filho de Manuel Domingues
de Oliveira e de Ana da Silva Domingues, nascido em 14 de Ou-
tubro de 1972, titular do bilhete de identidade n.º 109428370, resi-
dente em Quinta de Paramos, Rua 2, Entrada 78, rés-do-chão, es-
querdo, 4500 Espinho, por se encontrar acusado da prática de dois
crimes de  injúrias agravadas, previsto e punido pelo artigos 181.º
e 183.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, por despacho de 12 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi declara-
da a cessação da contumácia, a partir daquela data, nos termos do
artigo 336.º, n.º 3, do Código do Processo Penal.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Ferreira
Neves. — A Oficial de Justiça, Celina Ribeiro.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Aviso de contumácia n.º 11 855/2005 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel  Peixoto  Pereira,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca de Paços de Ferreira, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 955/97.0TBPFR (ex. n.º 168/97), pendente
neste Tribunal  contra o arguido  José Maria Carneiro da Cruz,  fi-
lho de Maria Carneiro da Cruz, nascido em 25 de Março de 1962,
casado,  titular do bilhete de identidade n.º 5962561, com domicí-
lio na Rua Luís Afonso Gomes,  lote 1, 1.º,  esquerdo, Ponta Del-
gada, 9500 Ponta Delgada, por se encontrar acusado da prática de
um crime de violação da obrigação de alimentos, previsto e puni-
do  pelo  artigo  250.º  do Código Penal,  praticado  em 15  de Feve-
reiro de 1996, por despacho de 26 de Setembro de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

19  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Isabel Peixoto
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria Helena Cruz.

Aviso de contumácia n.º 11 856/2005 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel  Peixoto  Pereira,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca de Paços de Ferreira, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  433/00.2TBPFR,  pendente  neste  Tribunal
contra o  arguido Marcelo Coelho Pinto,  filho de  João Pinto  e de
Maria  de  Lurdes  Coelho  da  Silva  Pinto,  de  nacionalidade  portu-
guesa, nascido em 28 de Maio de 1972, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 10899523, com domicílio na Kirchstr 6, Wettri-
naen, Wettrinçien, Alemanha, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto qualificado, previsto e punido nos termos das
disposições conjugadas dos artigos 203.º e 204.º, n.os 1, alínea a),

e 2, alínea e), do Código Penal, devendo ter-se ainda em conside-
ração o disposto no artigo 206.º, n.º 1, do mesmo diploma, por des-
pacho  de  24  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal.

24  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Isabel Peixoto
Pereira. — O Oficial de Justiça, Manuel de Melo.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Aviso de contumácia n.º 11 857/2005 — AP. — O Dr. Hugo
Silva  P.  A.  Meireles,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca de Paços de Ferreira, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  626/96.5TBPFR,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido José Maria Carneiro da Cruz, filho de Maria Car-
neiro  da  Cruz,  nascido  em  25  de  Março  de  1962,  casado,  titular
do bilhete de  identidade n.º  5962561,  com domicílio na Rua En-
genheiro Luís Afonso Gomes, Locos  1,  1.º,  esquerdo,  9500 Ponta
Delgada, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com
referência ao artigo 313.º, n.º 1, do Código Penal de 1982, ora com
referência no artigo 217.º, n.º 1, do actual Código Penal, por des-
pacho  de  21  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por o arguido se ter apresentado e ter prestado
o respectivo  termo de  identidade e  residência.

25 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hugo Silva P. A.
Meireles. — O Oficial de Justiça, Armando Lima Peixoto.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Aviso de contumácia n.º 11 858/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Oliveira, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes,  faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 451/04.1TAPRD,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Carlos Pinto Lopes,
com domicilio na Rua Tenente Valadim, Entrada 5, 3.º, esquerdo,
Penafiel, 4560 Penafiel, por se encontrar acusado da prática de um
crime de descaminho ou destruição objectos colocados sob poder
público, previsto e punido pelo artigo 355.º, do Código Penal, pra-
ticado em 12 de Dezembro de 2002, foi o mesmo declarado con-
tumaz,  em 6 de Outubro de 2005,  nos  termos do  artigo 335.º  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e  a proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Costa.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Aviso de contumácia n.º 11 859/2005 — AP. — A Dr.ª Marta
Mendes,  juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Penafiel,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 157/96.3TBPNF,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
António Alberto Antunes, com domicílio na 41 Rue Jules, Ferry,
Ferry 78400 Chatou, França, pela prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referência ao
artigo 313.º, n.º 1, do Código Penal de 1982, e artigo 217.º, n.º 1,
do Código Penal vigente, praticado em 30 de Julho de 1995, por
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despacho  de  20  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por  ter  sido declarado extinto o procedimento
criminal, na sequência de desistência de queixa.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Mendes. —
O Oficial de Justiça, Humberto Hugo Rocha.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Aviso de contumácia n.º 11 860/2005 — AP. — O Dr. Pe-
dro Meneses, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Penafiel, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 8015/03.0TDPRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida
Joana  da  Conceição  Almeida,  filha  de  Horácio  de  Almeida  e  de
Isabel da Conceição, de nacionalidade portuguesa, nascida em 9 de
Maio de 1958, viúva, titular da identificação fiscal n.º 178070386
e do bilhete de identidade n.º 3620694, com domicílio na Quintela,
Vila Cova, 4560 Penafiel, por se encontrar acusado da prática de
um crime de falsidade de depoimento ou declaração, praticado em
12 de Agosto de 1999,  e  um crime de  falsificação,  praticado  em
12 de Agosto de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de
Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de  Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

17 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meneses. —
O Oficial de Justiça, Fernando Morais.

Aviso de contumácia n.º 11 861/2005 — AP. — O Dr. Pe-
dro Meneses, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Penafiel, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1090/01.4GBPNF,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Nélson Alexander Lozada Hernandez, filho de Mónica Hernandez,
de  nacionalidade  colombiana,  nascido  em  10  de  Junho  de  1985,
solteiro,  com  domicílio  na  Gran  Via,  22  F,  Las  Mosas,  Madrid,
Espanha, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, pra-
ticado em 27 de Setembro de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz,  em  17  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração  e  a  proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou
registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meneses. —
A Oficial de Justiça, Maria João M. L. C. Amaral.

4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Aviso de contumácia n.º 11 862/2005 — AP. — A Dr.ª Marta
Mendes,  juíza de direito do 4.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Penafiel,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),
n.º 1383/05.1TBPNF,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Afonso  Carlos  Costa,  filho  de  José  Carlos  Judite  e  de  Carminda
Rosa Costa Ambrózio, natural de Alter do Chão, nascido em 6 de
Maio de 1982, titular do bilhete de identidade n.º 13937257, com
domicílio no Bairro Carvalho Janeiro, Crato e Mártires, 7430 Crato,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualifi-
cado, previsto e punido pelo artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1, alí-

nea a), do Código Penal, praticado em 19 de Maio de 2001 e um
crime  de  falsificação  de  documento,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 256.º,  n.º  1,  alínea  b),  n.º  3,  do  Código  Penal,  praticado  em
19 de Maio de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de
Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de  Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Mendes. —
A Oficial de Justiça, Laura Mendes Moreira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENICHE

Aviso de contumácia n.º 11 863/2005 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra Veiga, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Peniche, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 101/93.0TAPNI, pendente neste Tribunal contra a arguida Ma-
ria João do Carmo Aflorais, filha de Jorge Fernando Esteves Mo-
rais e de Maria Luísa Ginga do Carmo, nascido em 21 de Março
de 1963, divorciada,  titular do bilhete de  identidade n.º 7967754,
com domicílio no Largo Silveiro, 3, rés-do-chão, 7300-098 Porta-
legre,  por  se  encontrar  acusado da prática  de  um crime de  emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, pra-
ticado em 28 de Fevereiro de 1993, por despacho de 27 de Setem-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  ter-
mos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  a
mesma se  ter  apresentado na  secretaria deste Tribunal  e prestado
o termo de identidade e residência, medida de coacção aplicada à
mesma.

25 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Alexandra Veiga. —
O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Santos Completo.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PESO DA RÉGUA

Aviso de contumácia n.º 11 864/2005 — AP. — A Dr.ª Pa-
trícia Neves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de  Peso  da  Régua,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  67/00.1GCPRG,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido  Paulo  Joaquim  Ferreira  Lima,  filho  de  Joaquim  Caldas
Lima e de Maria Rosa Sousa Ferreira, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 4 de Junho de 1976, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11417286, com domicílio na Rua Oriental, 841, Casa D,
4455-516 Perafita, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º, n.º 1,
alínea  f), do Código Penal, praticado em 1 de Setembro de 2000,
por despacho de 20 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por o arguido ter sido sujeito a termo de iden-
tidade e  residência.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Patrícia Neves. —
A Oficial de Justiça, Maria Emília Rodrigues Ventura.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL

Aviso de contumácia n.º 11 865/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria João Roxo Velez,  juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Pombal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.º  311/02.0GCPBL,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido António José Bom, filho de Lídia Maria Bom, natural de
Lisboa,  São  João  de  Deus,  Lisboa,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido em 28 de Outubro de 1981, solteiro,  titular do bilhete de
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identidade  n.º  13320920,  com  domicílio  na  Rua  da  Quinta,  44,
Fundão, 6230 Fundão, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 14 de Setembro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 19 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal,

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria João Roxo
Velez. — A Oficial de Justiça, Manuela Costa.

Aviso de contumácia n.º 11 866/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria João Roxo Velez,  juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Pombal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.º  446/03.2GTLRA,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido  Carlos  José  Fernandes  Franco,  filho  de  António  Dias
Franco e de Maria da Encarnação Fernandes, natural de Portugal,
Arganil,  Pombeiro  da Beira, Arganil,  nascido  em 2  de  Fevereiro
de  1955,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  4001239-5,
com domicílio na Rua Pascoal de Melo, 3, 6.º, Lisboa, 1170 Lis-
boa,  por  se  encontrar  acusado da prática  de um crime de  condu-
ção  sem  habilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo  artigo  3.º  do
Decreto-Lei  n.º  2/98,  de  3  de  Janeiro,  praticado  em  18  de  Julho
de 2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  6  de  Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria João Roxo
Velez. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima R. G. Covas.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PONTE DE LIMA

Aviso de contumácia n.º 11 867/2005 — AP. — O Dr. João
Miguel Vieira  de  Sousa,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  do Tribunal
da Comarca de Ponte de Lima, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  114/03.5TAPTL,  pendente  neste  Tribunal
contra o  arguido Fernando  José Faria Machado,  filho de Domin-
gos Machado e de Aurora de Faria Gonçalves Ferreira, natural de
Anais,  Ponte  de  Lima,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em
29  de  Maio  de  1966,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 9506557,  com  domicílio  no  lugar  de  Xisto,  Anais,  4990-519
Ponte de Lima, por  se encontrar acusado da prática de um crime
de violação da obrigação de alimentos, previsto e punido pelo ar-
tigo 250.º,  n.º  1,  14.º,  n.º  1,  e  26.º,  todos  do Código Penal,  foi  o
mesmo declarado contumaz, em 14 de Outubro de 2005, nos  ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são imediata dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, artigo 337.º, n.º 1, do Código de Processo
Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patri-
monial  celebrados  pelo  arguido,  após  a  presente  declaração  de
contumácia  e  a  proibição  de  obter  a  renovação  do  respectivo  bi-
lhete  de  identidade,  certificado  do  registo  criminal,  passaporte,
certidão de assento de nascimento, carta de condução, bem como
obter certidões, efectuar registos ou praticar quaisquer outros actos
junto de autoridades públicas, nomeadamente repartições de finan-
ças,  cartórios  notariais,  conservatórias  dos  registos  civis,  predial,

comercial  e  de  automóveis,  direcção-geral  de  viação,  governos
civis, câmaras municipais e  juntas de  freguesia.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, João Miguel Vieira
de Sousa. — A Oficial de Justiça, Teresa Saraiva.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PONTE DE LIMA

Aviso de contumácia n.º 11 868/2005 — AP. — O Dr. João
Augusto M. Castanho,  juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Ponte de Lima, faz saber que, no processo abreviado,
n.º 6/05.3GBPTL, pendente neste Tribunal contra o arguido Olek-
sandr Kirilash, com domicílio no Carvalho, Correlha, 4990 Ponte
de Lima, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo  292.º  do  Código  Penal,  praticado  em  5  de  Dezembro
de 2004,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  18  de  Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, João Augusto M.
Castanho. — O Oficial de Justiça, Fernando Manuel Silva.

Aviso de contumácia n.º 11 869/2005 — AP. — O Dr. João
Augusto M. Castanho,  juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca  de  Ponte  de  Lima,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.º  41/02.3PAPTL,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Fernando Salvador,  filho de Serafim Salvador e
de Maria Carolina, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de
Agosto de 1960, com domicílio na Rua Latino Coelho, 24, rés-do-
-chão, 1495 Algés, Oeiras, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 4 de Novembro de 2002,  foi o mesmo de-
clarado  contumaz,  em  18  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,
o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, João Augusto M.
Castanho. — O Oficial de Justiça, Fernando Manuel Silva.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTALEGRE

Aviso de contumácia n.º 11 870/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Clara  Maia,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do  Tribunal  da  Co-
marca de Portalegre,  faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.º  324/03.5PBPTG,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Francisco António  Janeiro Cairão,  filho de Abílio  de  Je-
sus Videira Cairão e de Maria Vestia Baptista Janeiro, natural de
Portugal, Portalegre, Urra, Portalegre, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 28 de Novembro de 1958, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 5217876, com domicílio na Rua da Mouraria, 20,
Portalegre, 7300-142 Portalegre, por se encontrar acusado da prá-
tica  de  um  crime  de  ameaça,  previsto  e  punido  pelo  artigo 153.º
do Código Penal,  praticado em 16 de Outubro de 2003, por des-
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pacho de 19 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir  daquela  data,  nos  termos do  artigo 337.º,  n.º  6,  do Código de
Processo Penal.

19  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Maria Clara
Maia. — A Oficial de Justiça, Antónia Caldeira Subtil.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTALEGRE

Aviso de contumácia n.º 11 871/2005 — AP. — O Dr. Tomé
de Carvalho,  juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Portalegre,  faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 290/03.7PBPTG, pendente neste Tribunal contra o arguido
Francisco António Janeiro Cairão, filho de Abílio de Jesus Videira
Cairão  e  de  Maria  Vestia  Baptista  Janeiro,  natural  de  Portugal,
Portalegre, Urra, Portalegre, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 28 de Novembro de 1958, divorciado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 5217876, com domicílio na Rua da Mouraria, 20, Porta-
legre, 7300-142 Portalegre, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ofensa à  integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 11 de Setembro
de 2003,  por despacho de 19 de Outubro de 2005,  proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do  Código  de  Processo  Penal,  por  o  arguido  se  ter  apresentado
voluntariamente em  juízo.

25 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Tomé de Carva-
lho. — O Oficial de Justiça, João Manuel Costa.

TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTEL

Aviso de contumácia n.º 11 872/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  João Simões Abade,  juíza de direito da Secção Única do Tri-
bunal  da  Comarca  de  Portel,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.º  25/02.1TAPRL1,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido José Luís da Silva Miguel, com último domicílio
na Monte dos Lagartos, Alqueva, 7220 Alqueva, por se encontrar
acusado da prática de um crime de descaminho, previsto e punido
pelo artigo 355.º do Código Penal, foi o mesmo declarado contu-
maz,  em  20  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração  e  a  proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou
registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Maria João
Simões Abade. — O Oficial de Justiça, Joaquim Rico.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 11 873/2005 — AP. — O Dr. Car-
los da Cunha Coutinho,  juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  7474/96.0  JAPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Luís Manuel Vieira da Cruz, filho
de Aníbal Vieira da Cruz e de Luzia Clara de  Jesus,  nascido em
25 de Novembro de 1966, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 7661762, com domicílio na Rua Fonte dos Arrependidos, 207,
3.º,  esquerdo, 4400 Vila Nova de Gaia, por  se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, prati-
cado em 19 de Fevereiro de 1996, por despacho de 13 de Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

17 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Martins.

Aviso de contumácia n.º 11 874/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  919/92.0TBPRT,  pendente
neste Tribunal contra o arguido José Alberto Rocha Guisande, filho
de Gonzalo da Rocha e de Cármen Guidande, natural de Espanha,
de nacionalidade  espanhola,  nascido  em 10 de Outubro de 1963,
titular do bilhete de identidade n.º 523773, com domicílio na Ave-
nida da Boavista,  1203, Salas  207-208-301, Porto,  por  se  encon-
trar acusado da prática de um crime, por despacho de 11 de Outu-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por de-
sistência  de  queixa.

17  de Outubro  de  2005. — A  Juíza  de Direito, Cristina Maria
S. Malheiro. — A Oficial de Justiça, Beatriz Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 11 875/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães,  juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 302/02.1PPPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Paulo Jorge Ribeiro Martins Pinto, filho de
Germano Martins  Pinto  e  de  Judite  de Lurdes Monteiro Ribeiro,
natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de
Novembro  de  1966,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 10737941, com domicílio na Rua de Souto de Contumil, 194,
1.º,  esquerdo,  Porto,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo  143.º,  n.º  1,  do  Código  Penal,  praticado  em  4  de  Abril
de 2002,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  21  de  Setembro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — O Oficial de Justiça, Gonçalo Ramos.

Aviso de contumácia n.º 11 876/2005 — AP. — O Dr. Car-
los da Cunha Coutinho,  juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  2681/97.1TAPRT,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Boojie  Cowell,  filho  de  John
Adrian Cowell e de Pauline Cowell, com domicílio na Rua Parti-
cular Honório Costa, 70, Habitação 6.2, 4400 Vila Nova de Gaia,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alí-
nea  a),  do  Decreto-Lei  n.º  454/91,  de  28  de  Dezembro  e  217.º,
n.º 1, do Código Penal, com a redacção introduzida pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 26 de Junho de
1997, por despacho de 18 de Outubro de 2005, proferido nos au-
tos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por descriminalização.

19 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Martins.

Aviso de contumácia n.º 11 877/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 11811/00.7TDPRT, pendente
neste Tribunal  contra  o  arguido  José Pedro da Rocha Pereira,  fi-
lho de José Nogueira Pereira e de Noémia Rita Ferreira da Rocha
Pereira, natural de Senhora da Hora, Matosinhos, nascido em 7 de
Dezembro  de  1973,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 10673171, com domicílio na Rua José Régio, 64, 1.º-F, Águas
Santas, Maia, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
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redacção  dada  pelo  Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,
praticado em 1 de Junho de 2000, por despacho de 13 de Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  despe-
nalização.

19  de Outubro  de  2005. — A  Juíza  de Direito, Cristina Maria
S. Malheiro. — A Oficial de Justiça, Beatriz Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 11 878/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  2462/96.0TAPRT,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Manuel Ferreira Coelho,  filho de
António Ferreira Coelho e de Maria Irene Ferreira, natural de Abra-
veses, Viseu, nascido em 5 de Janeiro de 1954, casado,  titular do
bilhete de identidade n.º 3597528, com domicílio na Rua do Fial,
Pascoal, Viseu, por  se  encontrar  acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei  n.º  454/91,  de  28 de Dezembro  e  artigo 217.º,  n.º  1,
do Código Penal, praticado em 2 de Março de 1996, por despacho
de 13 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a  partir  daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por despenalização.

19  de Outubro  de  2005. — A  Juíza  de Direito, Cristina Maria
S. Malheiro. — A Oficial de Justiça, Beatriz Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 11 879/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 11104/96.2JDLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Irene Maria Leocádia dos Santos,
filha de Pai natural e de Maria Leocádia, natural de Chouto, Cha-
musca,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascida  em  4  de  Setembro
de 1937, viúva,  titular do bilhete de  identidade n.º 2389719, com
domicílio  na  Rua  Bartolomeu  Velho,  759,  Bloco  B,  2.º,  direito,
Porto, por  se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 15 de Abril de 1996, por despacho de 19 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em
juízo.

19  de Outubro  de  2005. — A  Juíza  de Direito, Cristina Maria
S. Malheiro. — A Oficial de Justiça, Olinda Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 11 880/2005 — AP. — O Dr. Car-
los da Cunha Coutinho,  juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 15392/01.6TDPRT, pendente
neste Tribunal  contra  a  arguida Maria Manuela Guerreiro  Pereira,
filha de José Maria Tavares Pereira e de Laura Guerreiro, de na-
cionalidade  portuguesa,  nascida  em  2  de  Abril  de  1975,  casada,
com domicílio na Rua da Nortecoop, 87, Gueifães, 4470 Maia, por
se  encontrar  acusado da prática de um crime de emissão de  che-
que  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º 1,  do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  5  de
Julho de 2001, por despacho de 18 de Outubro de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por despenalização.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Martins.

Aviso de contumácia n.º 11 881/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães,  juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 2589/97.0TAPRT (572/98), pendente
neste Tribunal contra a arguida Maria Emanuel de Andrade Lopes,
filha de Emanuel Gines de Sousa Lopes e de Maria Ilda de Sousa
de Andrade, natural do Porto, Massarelos, Porto, de nacionalidade

portuguesa, nascida em 13 de Janeiro de 1976, solteira,  titular do
bilhete de identidade n.º 10792195, com domicílio na Rua de Santo
Ildefonso, 266, 2.º, 4000 Porto, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  alínea  a),  do  Decreto-Lei  n.º  454/91,  de
28 de Dezembro, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 24 de Outubro de 1997, por
despacho  de  06  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo 337.º,  n.º  6,  do  Código
de  Processo  Penal,  por  Extinção  do  procedimento  criminal  por
descriminalização.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — O Oficial de Justiça, Ana Luísa.

Aviso de contumácia n.º 11 882/2005 — AP. — O Dr. Car-
los da Cunha Coutinho,  juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  do Tribunal  da Comarca  do Porto,  faz  saber  que,  neste
Tribunal, correm uns autos de processo comum (tribunal singular),
n.º 13890/00.8TDPRT,  separados  por  força  do  disposto  nos  arti-
gos 335.º, n.º 4, e 30.º, n.º 1, alínea d), ambos do Código de Pro-
cesso Penal, do processo comum (tribunal singular), n.º 217/02 da
Secção Central do Porto, 1.º Juízo Criminal, onde foi declarado con-
tumaz  desde  2  de  Maio  de  2003,  o  arguido  José  Luís  da  Cunha
Fernandes, filho de João Mota Fernandes e de Florinda da Cunha
Pinto, natural de Massarelos, Porto, nascido em 5 de Abril de 1969,
divorciado,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  10076593,  com
domicílio na Rua de Esteves, 5, Rio Tinto, Gondomar, por se en-
contrar  acusado  da  prática  de  um  crime,  por  despacho  de  19  de
Outubro de 2005, proferido nos presentes autos, foi dada por fin-
da  a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por nos
termos do disposto na Lei n.º 48/2005 de 29 de Agosto, foi decla-
rado extinto o procedimento criminal contra o arguido por descri-
minalização.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Arminda Pereira.

Aviso de contumácia n.º 11 883/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães,  juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 3972/03.0TDPRT (307/03), pendente
neste Tribunal contra a arguida Anabela Pinheiro Amorim Alves,
filha de Custódio Amorim Alves da Lima e de Maria Alice Pinheiro,
natural  de  Porto,  Miragaia,  Porto,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascida em 16 de Junho de 1969, divorciada, titular do bilhete de
identidade n.º  9668880,  com domicílio na Rua da Serpente,  241,
1.º, direito, Vilar de Andorinho, 4430-234 Vila Nova de Gaia, por
se  encontrar  acusado da prática de um crime de emissão de  che-
que  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  alí-
nea a),  do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na  redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 18 de Janeiro de 2003, por despacho de 6 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do pro-
cedimento criminal por descriminalização.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Ana Luísa.

Aviso de contumácia n.º 11 884/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães,  juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 10669/00.0TDPRT (7/03), pendente
neste Tribunal contra o arguido José Fernando Pinho de Lima, filho
de  Joaquim  Moreira  de  Lima  e  de  Laurentina  dos  Santos  Pinho,
natural  de  Porto,  Miragaia,  Porto,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido em 20 de Fevereiro de 1966, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 12696636, com domicílio na Rua Simão Rodrigues
Ferreira, 14, Penafiel, por  se encontrar  acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 9 de Junho de 2000, por despacho de 6 de Ou-
tubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
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termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
extinção do procedimento criminal por descriminalização.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Ana Luísa.

Aviso de contumácia n.º 11 885/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães,  juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  1208/01.7SMPRT,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Paulo Joaquim Batista Teixeira, filho de
Adriano Martins Teixeira e de Ilda Batista Caturna, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 9 de Dezembro de 1967, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º 8223116, com domicílio na Es-
trada Exterior da Circunvalação, 2250, Casa 3, 4300 Porto, por se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  simples,  pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  203.º  do  Código  Penal,  praticado  em
21  de  Outubro  de  2001,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
22 de Setembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  em  todas  as  contas
bancárias em que figure como único titular, conforme do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — O Oficial de Justiça, Gonçalo Ramos.

Aviso de contumácia n.º 11 886/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães,  juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 5570/99.1 TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Boris Lovis Jimenez, com domicílio na
Rua de Francos, 14, 4200 Porto, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime, por despacho de 6 de Outubro de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Fernanda Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 11 887/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães,  juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 17765/99.3TDLSB, pendente neste
Tribunal  contra  o  arguido  José  Manuel  Martins  Fernandes  Inês,
filho  de  Francisco  Fernandes  Inês  e  de  Maria  Rosa  Martins  Sal-
vaterra,  natural  de  Entroncamento,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido em 20 de Maio de 1954, casado, titular do bilhete de iden-
tidade  n.º  2298119,  com  domicílio  na  Rua  25  de  Abril,  85,  1,
Malveira, Mafra, por se encontrar acusado da prática de um crime
de  emissão  de  cheque  sem provisão,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro,  na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97,  de 19 de
Novembro, praticado em 10 de Agosto de 1999, por despacho de
6 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
descriminalização.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Fernanda Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 11 888/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães,  juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 971/97.2TAPRT (367/98), penden-
te neste Tribunal contra o arguido José Ernesto Caetano de Sousa,
filho  de  Manuel  Moreira  de  Sousa  e  de  Maria  José  Fernandes
Caetano,  natural  de  Moçambique,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido  em 9 de Fevereiro de 1960,  casado,  titular  do bilhete de
identidade n.º  7025742,  com domicílio  na Rua Professor Urbano

de Moura, 105, 1.º, esquerdo, Santa Marinha, 4400-258 Vila Nova
de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de  cheque  sem provisão,  previsto  e punido pelas disposições
conjugadas dos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, e 217.º do Código Penal de 1995, prati-
cado em 26 de Março de 1997, por despacho de 06 de Outubro de
2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção
do procedimento criminal por descriminalização.

25 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Ana Luísa.

Aviso de contumácia n.º 11 889/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães,  juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 2987/96.7TAPRT (97/98), penden-
te neste Tribunal contra o arguido Rui Alberto Marques Moreira,
filho de António Moreira da Costa e de Deolinda Marques Mou-
tinho, natural de Valongo, Alfena, Valongo, de nacionalidade por-
tuguesa,  nascido  em  24  de  Setembro  de  1966,  casado,  titular  do
bilhete  de  identidade n.º  7849798,  com domicílio  na Rua de Ba-
quim,  87,  Alfena,  Valongo,  4445-029  Alfena,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e artigo 217.º, n.º 1, do Có-
digo Penal,  praticado  em 2  de Dezembro  de  1995,  por  despacho
de 6 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal,  por  extinção  do  procedimento  criminal  por  descriminali-
zação.

25 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Ana Luísa.

Aviso de contumácia n.º 11 890/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães,  juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  1740/97.5TAPRT,  pendente  neste
Tribunal contra a arguida Maria Armanda Teixeira Campos, filha
de Jaime Almeida Barbosa Campos e de Glória de Jesus Teixeira,
nascida em 3 de Fevereiro de 1949, viúva, titular da identificação
fiscal  n.º  132661950  e  do  bilhete  de  identidade  n.º  976783,  com
domicílio na Rua Paulo da Gama, 520, 2.º, esquerdo, 4100 Porto,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91,  de  28  de  Dezembro  e  punidos  pelo  artigo  217.º  do
Código  Penal  revisto,  praticado  em  4  de  Fevereiro  de  1997,  por
despacho  de  6  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por os presentes autos  terem sido descrimina-
lizados ao abrigo do artigo 2.º, n.º 2, do Código Penal.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — O Oficial de Justiça, Gonçalo Ramos.

Aviso de contumácia n.º 11 891/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães,  juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  356/97.0PPPRT,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Valdemar Augusto de Carvalho Fagun-
des,  filho de Manuel Felgueiras Fagundes e de Emília Pereira de
Carvalho,  natural  de  Monção,  nascido  em  10  de  Junho  de  1970,
titular do bilhete de identidade n.º 9678241, com domicílio no lu-
gar de Paus, Pinheiros, Monção, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro e
punidos  pelo  artigo  217.º  do  Código  Penal,  praticado  em  4  de
Outubro  de  1996,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  11  de
Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de  Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza



67APÊNDICE N.º 164 — II SÉRIE — N.º 245 — 23 de Dezembro de 2005

patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  em  todas  as  contas
bancárias em que figure como único titular, conforme do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Helena Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 11 892/2005 — AP. — O Dr. Car-
los da Cunha Coutinho,  juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  2714/03.4TDPRT,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Emídio Octávio Abreu Sousa,  fi-
lho de João António de Sousa e de Maria Gorete de Abreu Sousa,
de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  21  de  Julho  de  1975,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11836146, com domi-
cílio na Rua Norte 8, Maceira, 2715 Montelavar, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  3  de  Dezembro
de 2002,  por  despacho  de  28  de Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por motivo de óbito.

28 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Cristina Oliveira.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 11 893/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 475/99.9TAPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Artur Oliveira Fonseca, filho de Henrique
Moreira Fonseca e de Laurinda Oliveira da Silva, natural de Cape-
la, Penafiel, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Julho
de 1963, divorciado,  titular do bilhete de  identidade n.º 8410574,
com domicílio na Rua Doutor António Teixeira de Melo, 37, 4450
Matosinhos, por se encontrar acusado da prática do crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo 11.º,
alínea a),  do Decreto-Lei  n.º  454/91,  de  28 de Dezembro,  na  re-
dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por
despacho  de  17  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por descriminalização.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bas-
tos. — O Oficial de Justiça, Jorge Peixoto.

Aviso de contumácia n.º 11 894/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 271/02.8TDLSB, pendente neste Tri-
bunal  contra  a  arguida  Alcina  Costa  Ferreira,  filha  de  Carlos
Alberto da Costa Ferreira e de Alzira Pinto da Costa Ferreira, na-
tural de São João de Areias, Santa Comba Dão, de nacionalidade
portuguesa,  nascida  em  25  de  Abril  de  1981,  casada,  titular  do
bilhete de  identidade n.º  12461613,  com domicílio no Campo de
Besteiros, Tondela, Arrifana, por  se  encontrar  acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e puni-
do  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei  n.º  454/91,  de  28  de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro,  praticado  em 12 de Setembro de 2001,  por  despacho
de 14 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por descriminalização.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bas-
tos. — O Oficial de Justiça, Jorge Peixoto.

Aviso de contumácia n.º 11 895/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal

do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 518/99.6TAPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Serafim Salgado Coelho, filho de Constan-
tino José Coelho e de Maria Augusta Salgado, natural de Massarelos,
Porto,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  10  de  Julho
de 1947, casado,  titular do bilhete de  identidade n.º 856884, com
domicilio na Rua Luís de Camões, 24, 3.º, esquerdo, Bloco B, 4910
Vila Praia de Âncora, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro,  na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97,  de 19 de
Novembro,  praticado  em  20  de  Abril  de  1999,  por  despacho  de
14  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por despenalização.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bas-
tos. — A Oficial de Justiça, Isabel Araújo.

Aviso de contumácia n.º 11 896/2005 — AP. — A Dr.ª Bár-
bara Sousa Guedes, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  2349/04.4TDPRT,  pendente  neste
Tribunal  contra  o  arguido  Fernando  Joaquim  Mendes  Rodrigues
Mateus,  filho de Manuel Rodrigues Mateus e de Alda dos Praze-
res Mendes Albino, natural de Massarelos, Porto, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 9 de Novembro de 1976, solteiro, titu-
lar  do  bilhete  de  identidade  n.º  11660937,  com  domicílio  no
Conjunto Habitacional Ponte, Bloco 10, e 142, 1, esquerdo, 4435
Rio Tinto,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  três  crimes  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 17 de Novembro de 2003,  foi  o mesmo declarado  contumaz,
em 17 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com a  sua  detenção,  tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos  termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

18  de Outubro  de  2005. — A  Juíza  de Direito, Bárbara Sousa
Guedes. — A Oficial de Justiça, Rosa Maria Vilela André.

Aviso de contumácia n.º 11 897/2005 — AP. — A Dr.ª Bár-
bara Sousa Guedes, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  584/97.9PPPRT  (ex.  processo
n.º 155/01),  pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Maria  Ma-
nuela Ferreira Alves Paranhos,  filha de António Alves e de Deo-
linda  de  Jesus  Ferreira,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascida  a
5  de  Janeiro  de  1961,  em Cedofeita,  Porto,  casada,  titular  do  bi-
lhete de identidade n.º 6538921, com domicílio na Rua Serpa Pinto,
706, 2.º, esquerdo, 4000 Porto, por se encontrar acusado da prática
de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e pu-
nido pelo  artigo 143.º  do Código Penal,  praticado em 6 de Maio
de 1997,  por despacho de 17 de Outubro de 2005,  proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação daquela.

19  de Outubro  de  2005. — A  Juíza  de Direito, Bárbara Sousa
Guedes. — A Oficial de Justiça, Fernanda Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 11 898/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  2290/97.5TAPRT,  pendente
neste Tribunal  contra  a  arguida Ana Maria Alves Pinto da Silva,
filha de Joaquim Pinto e de Donzilia da Mota Alves, natural de São
Nicolau,  Mesão  Frio,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascida  em
13  de  Agosto  de  1960,  casada,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 7451535, com domicílio na Rua Santo António do Telheiro, 192,
1.º,  São  Mamede  de  Infesta,  4450  Matosinhos,  por  se  encontrar
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acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro e artigo 217.º do Código Pe-
nal,  ou  nos  termos  do  artigo  11.º,  parágrafo  1.º,  alínea a),  e
parágrafo 2.º, 1.ª parte do referido Decreto-Lei, na versão dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de
Abril de 1997, por despacho de 3 de Outubro de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — A Oficial de Justiça,  Isolina Cardoso Costa.

Aviso de contumácia n.º 11 899/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  4017/96.0TAPRT,  pendente
neste Tribunal contra a arguida Guilhermina Fernanda Soares Ri-
beiro,  filha  de  Raul  Ribeiro  de  Araújo  e  de  Irene  da  Conceição
Soares,  natural  de  Porto,  Vitória,  Porto,  de  nacionalidade  portu-
guesa, nascida em 25 de Setembro de 1936, divorciada, titular do
bilhete de identidade n.º 750781, com domicílio na Rua Fernando
Pessoa, 35, Miramar, 4405 Valadares, por se encontrar acusada da
prática de um crime emissão de  cheque  sem provisão, previsto  e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1 alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, 217.º, n.º 1 e 218.º, n.º 1, do Código Penal,
por despacho de 19 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por óbito.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. —  O  Oficial  de  Justiça,  José António R. C. dos Santos.

Aviso de contumácia n.º 11 900/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 10003/01.2TDPRT, pendente
neste Tribunal contra a arguida Veronique Danielle Casteleir Gon-
çalves,  filha  de Georges  Jules Casteleir  e  de Danielle Raymonds
Vyueke, natural de França, de nacionalidade francesa, casada, com
domicílio na Rua Álvaro Carneiro, 35, esquerdo, São José de São
Lázaro,  Braga,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime
de  emissão  de  cheque  sem provisão,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19 de Novembro,
praticado em 7 de Março de 2001, por despacho de 3 de Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por descrimi-
nalização.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — A Oficial de Justiça,  Isolina Cardoso Costa.

Aviso de contumácia n.º 11 901/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  629/99.8POPRT,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Márcio José Martins Alves Silva,
filho de José Arnaldo Martins Alves e de Margarida de Jesus Mar-
tins Alves da Silva, natural de Santo Ildefonso, Porto, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 16 de Março de 1972,  solteiro,  ti-
tular do bilhete de identidade n.º 9630987, com domicílio na Rua
da Paz, 462, 1.º, direito, frente, Canidelo, Vila Nova de Gaia, por
se encontrar acusado da prática de um crime de coacção, previsto
e  punido  pelo  artigo  154.º  do Código Penal,  praticado  em 29  de
Outubro de 1999, por despacho de 19 de Outubro de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — A Oficial de Justiça,  Isolina Cardoso Costa.

Aviso de contumácia n.º 11 902/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-

mum (tribunal singular), n.º 1625/92.1TBPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Nélson Magalhães Matos, filho de António
Teixeira  de Matos  e  de Maria Olímpia  de Magalhães,  natural  de
Arco  de Baúlhe, Cabeceiras  de Basto,  nascido  em 26 de Maio  de
1949, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 1780524, com
domicílio  na  Rua  de  Vila  d’Este,  63,  1.º,  A,  4400  Vila  Nova  de
Gaia,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, do
Decreto-Lei  n.º  454/91,  de  28  de  Dezembro,  com  referencia  ao
disposto no artigo 314.º, alínea b) e c), do Código Penal, pratica-
do  em  25  de  Maio  de  1992,  por  despacho  de  20  de  Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bas-
tos. — A Oficial de Justiça, Isabel Araújo.

Aviso de contumácia n.º 11 903/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  1731/97.6JAPRT,  pendente
neste Tribunal  contra  o  arguido António Morais Barros,  filho  de
António Ferreira da Silva Barros e de Maria de Lurdes Pereira da
Silva Morais Barro, natural de Cedofeita, Porto, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 2 de Julho de 1952, divorciado, titular do
bilhete de  identidade n.º 2718277, com domicílio na Rua Bacelo,
371,  1.º,  esquerdo, Milheirós, Maia,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei  n.º 454/91,  de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 6 de  Janeiro de 1997, por despa-
cho  de  20  de Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por descriminalização.

25 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — A Oficial de Justiça,  Isolina Cardoso Costa.

Aviso de contumácia n.º 11 904/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1343/92.0TBPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido António Horácio Miranda, filho de Cândi-
do  Ernesto  Miranda  e  de  Maria  das  Mercês  Alves,  natural  de
Milhão, Bragança, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de
Dezembro  de  1949,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 1799160, com domicílio em Santa Comba de Possas, 4300 Bra-
gança, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e
313.º, n.º 1, do Código Penal, conforme se mostrar concretamente
mais  favorável  nos  termos  do  artigo  2.º,  n.º  4,  do Código Penal,
praticado em 17 de Abril de 1991, por despacho de 24 de Outu-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da  a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

25 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bas-
tos. — A Oficial de Justiça, Isabel Araújo.

Aviso de contumácia n.º 11 905/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  2535/96.9TAPRT,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Ramiro Augusto da Silva Freitas,
filho de Augusto Marques da Silva Freitas e de Maria Adelina da
Silva, natural de Louredo, Santa Maria da Feira, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 12 de Março de 1948, titular do bilhete de
identidade n.º 4827641,  com domicílio na São Vicente, Louredo,
4520 Santa Maria da Feira, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro,  praticado  em  13  de  Março  de  1996,  por  despacho  de
21  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
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data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por descriminalização.

25 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — A Oficial de Justiça,  Isolina Cardoso Costa.

Aviso de contumácia n.º 11 906/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum  (tribunal  singular),  n.º  10688/02.2TABRG,  pendente  neste
Tribunal  contra  o  arguido  Albano  Rodrigues  da  Cunha,  filho  de
António Joaquim da Cunha e de Virgínia de Lurdes Azevedo, na-
tural de Vila Pouca de Aguiar, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 8 de Março de 1954, casado,  titular do bilhete de identi-
dade n.º 5797763, com domicílio na Praça das Flores, 9, 3.º, direito,
Porto, o qual foi por sentença de 4 de Março de 2004, condenado
na pena de 90 dias de multa, à taxa diária de 3,50 euros, no mon-
tante global de 315 euros, que não pagou, tendo sido esta pena, por
despacho de 18 de Novembro de 2004, convertida em 60 dias de
prisão, pela prática de um crime de desobediência, previsto e pu-
nido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado
em 28  de  Julho  de  2001,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de
um  crime,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  25  de  Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bas-
tos. — O Oficial de Justiça, João Lage de Sá.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 11 907/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Antónia  Rios  de  Carvalho,  juíza  de  direito  da  3.ª Secção  do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 3098/03.6TDPRT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido José Manuel Esteves Mon-
teiro, filho de Modesto Monteiro e de Joaquina Esteves, de nacio-
nalidade  portuguesa,  nascido  em  29  de  Maio  de  1960,  com
domicílio na Rua de Álvaro de Pastelões, 769, 4200-047 Porto, por
se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confian-
ça  contra  a  segurança  social,  previsto  e  punido  pelo  artigo 107.º,
do R. G. Infracções Tributárias, praticado em Janeiro de 1999, foi
o  mesmo  declarado  contumaz,  em  28  de  Setembro  de 2005,  nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho — A Oficial de Justiça, Maria Isabel Guedes.

Aviso de contumácia n.º 11 908/2005 — AP. — O Dr. Car-
los Raimundo,  juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 7418/02.2TDPRT, pendente neste Tri-
bunal  contra  a  arguida  Fernanda  Paula  Ramos  Fonseca,  filha  de
Luís António da Silva Fonseca e de Cristina Ramos Lima, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 5 de Junho de 1966, divorcia-
do, titular do bilhete de identidade n.º 9734912, com domicílio na
Rua Doutor José Marques, bloco 6, Entrada 240, C/12, Porto, 4000
Porto, por  se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, por despacho de 6 de Outubro de 2005,

proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido declara-
do extinto o procedimento criminal que nestes autos era exercido
contra a arguida  (descriminalização).

17  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Carlos Rai-
mundo. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela Zabala.

Aviso de contumácia n.º 11 909/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Antónia  Rios  de  Carvalho,  juíza  de  direito  da  3.ª Secção  do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 16352/94.7TDPRT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Mário Henrique Mendes
Rodrigues, filho de Adriano Rodrigues e de Maria de Lurdes Men-
des Rodrigues, natural de Leça do Balio, Matosinhos, de naciona-
lidade  portuguesa,  nascido  em  12  de  Fevereiro  de  1966,  casado,
titular do bilhete de identidade n.º 8128573, com domicílio na Ave-
nida Joaquim Neves Santos, 1060/1082, Urbanização Esquinheiro,
Matosinhos, 4460-125 Guifões, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º
do Código Penal, por despacho de 22 de Setembro de 2005, pro-
ferido nos autos  supra-referidos,  foi dada por  finda a contumácia
proferida no processo n.º 516/95, do 2.º Juízo Criminal do Porto,
2.ª Secção, apensos aos presentes autos, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

17  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Maria Antónia
Rios de Carvalho — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso de contumácia n.º 11 910/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Antónia  Rios  de  Carvalho,  juíza  de  direito  da  3.ª Secção  do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 132/98-NUIPC, 3959/
96.7TAPRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Maria  de
Lurdes Cruz Dias Calado Carolino Sousa, filha de Ernício Calado
e de Maria Helena Cruz Ferreiradias Calado, de nacionalidade por-
tuguesa,  nascido  em 30 de Março de 1947,  casado,  titular  do bi-
lhete de identidade n.º 413621, com domicílio na Largo de Santo
Amaro, Lote 3, 3.º, esquerdo, 8600 Lagos, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, por
despacho  de  14  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de  Processo  Penal,  por  descriminalização  do  crime,  Decreto-Lei
n.º 48/2005, de 29 de Agosto.

17  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Maria Antónia
Rios de Carvalho — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

.
Aviso de contumácia n.º 11 911/2005 — AP. — O Dr. Car-

los Raimundo,  juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum  (tribunal  singular),  n.º  524/01.2PSPRT, pendente neste Tri-
bunal  contra  o  arguido  André  Ribeiro  Borges,  filho  de  Emane
Batista Borges e de Sónia Ribeiro Borges, de nacionalidade brasi-
leira,  nascido  em  18  de  Janeiro  de  1973,  com  domicílio  na  Rua
Joaquim Bonifácio, 22, 3, 1150 Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 2 de Dezembro de 2000, foi o
mesmo declarado contumaz, em 19 de Setembro de 2005, nos ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Carlos Rai-
mundo. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela Zabala.
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Aviso de contumácia n.º 11 912/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Antónia  Rios  de  Carvalho,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 80/97.4JAPRT, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Aurétio Nascimento Gonçalves,
com domicílio na 12, Rue Des Aires, 66400 Maureilias, França, por
se encontrar acusado da prática de um crime de cheque sem pro-
visão,  previsto  e  punido  pelo  artigo 11.º,  n.º  1,  alínea  a),  do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro e 217.º, n.º 1, do Có-
digo Penal, por despacho de 6 de Outubro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por descriminalização.

18  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Maria Antónia
Rios de Carvalho —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria Isabel Guedes.

Aviso de contumácia n.º 11 913/2005 — AP. — O Dr. Car-
los Raimundo,  juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal  singular), n.º 151/04.2PTPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Arlindo Paulo Santos Pereira, filho de José
Bernardino dos Santos e de Maria Helena Santos Ferreira, nasci-
do em 20 de Janeiro de 1977, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 11327037, com domicílio na Rua de Belmonte, 73, cave,
4000 Porto,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime de
condução  sem habilitação  legal,  previsto  e punido pelo artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de  Janeiro, praticado em 29 de  Ju-
nho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º 3,  do  referido
diploma  legal.

18  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Carlos Rai-
mundo. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela Zabala.

Aviso de contumácia n.º 11 914/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1437/97.6TAPRT (antigo processo
n.º 175/99),  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Licínio
Augusto dos Santos Silva, filho de Evangelista dos Santos Silva e
de  Maria  Balsemina  Ferreira  dos  Santos,  natural  de  Massarelos,
Porto,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  2  de  Junho  de
1961, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 7952517, com
domicílio  na Rua Costa Cabral,  1072,  4200 Porto,  por  se  encon-
trar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provi-
são, por despacho de 18 de Outubro de 2005, proferido nos autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo 337.º,  n.º  6,  do
Código de Processo Penal.

19 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — O Oficial de Justiça, Pedro Moreira.

Aviso de contumácia n.º 11 915/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Antónia  Rios  de  Carvalho,  juíza  de  direito  da  3.ª Secção  do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 152/97-NUIPC, 7712/
96.0JAPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Bruno Ma-
nuel Coelho Ferreira Silva, filho de Manuel Augusto Ferreira Sil-
va e de Adelaide Rosa Coelho Pereira, natural de Alfena, Valongo,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Setembro de 1977,
casado,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 11151527,  com domi-
cílio na Rua do Repelão 358, 5.º, 5.8, Fânzeres, 4440 Gondomar,
por se encontrar acusado da prática de um crime emissão de che-
que sem provisão, por despacho de 11 de Outubro de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,

com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

19  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Maria Antónia
Rios de Carvalho — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso de contumácia n.º 11 916/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Antónia  Rios  de  Carvalho,  juíza  de  direito  da  3.ª Secção  do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 152/97-NUIPC, 7712/
96.0JAPRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Adelaide
Rosa Coelho Pereira, filha de José Maria Pereira e de Celeste So-
ares Coelho,  natural  de Valadares, Vila Nova de Gaia,  de  nacio-
nalidade portuguesa, nascida em 4 de Abril de 1953, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 3928738, com domicílio na Rua do
Repelão, 358, 5.º, 5.8. Fânzeres, 4440 Gondomar, por se encontrar
acusado da prática de um crime emissão de cheque sem provisão,
por despacho de 11 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo 337.º,  n.º  6,  do  Código
de Processo Penal, por apresentação.

19  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Maria Antónia
Rios de Carvalho — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso de contumácia n.º 11 917/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1500/96.0TDLSB (antigo processo
n.º 301/97), pendente neste Tribunal contra o arguido Licínio Fer-
nando Bandeira da Silva, filho de José da Silva e de Maria Cândi-
da  Bandeira  da  Silva,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em
14  de  Março  de  1960,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 3844460,  com  domicílio  na  Rua  Simon  Bolívar,  221,  Habita-
ção 3.3, 4470-214 Maia, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro e 313.º, n.º 1, do Código Penal (versão de 1982), por des-
pacho de 28 de Setembro de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, face à descriminalização verificada (Lei n.º 48/2005,
de 29 de Agosto).

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Maria João Machado.

Aviso de contumácia n.º 11 918/2005 — AP. — O Dr. Car-
los Raimundo,  juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 2117/89.1TBPRT, pendente neste Tri-
bunal  contra  a  arguida  Maria  Arminda  Alves  Ferreira,  filha  de
Ernesto Ferreira e de Lucinda Martins Alves, natural de Gondomar,
São Pedro da Cova, Gondomar, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 20 de Fevereiro de 1948, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 3631662, com domicílio na Rua António Enes, 93, 4415-
-015 Rio Tinto,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelos arti-
gos  23.º  e  24.º,  n.º  1,  do  Decreto  n.º  13004,  de  12  de  Janeiro
de 1927, com a redacção que lhe foi introduzida pelo Decreto-Lei
n.º 400/82,  de  23  de  Setembro,  por  despacho  de  25  de  Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por desistên-
cia de queixa.

25  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Carlos Rai-
mundo. — O Oficial de Justiça, António Santos Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 11 919/2005 — AP. — O Dr. Car-
los Raimundo,  juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum  (tribunal  singular),  n.º  16702/01.1  TDPRT,  pendente  neste
Tribunal  contra  o  arguido  José  Costa  Barbosa,  filho  de  Manuel
Soares Barbosa e de Arménia Brandão da Costa, de nacionalidade
portuguesa,  nascido  em 25  de Março  de  1960,  casado,  titular  do
bilhete  de  identidade  n.º  9399450,  com  domicílio  no  Bairro  do
Aguiar, 3620-308 Moimenta da Beira, por se encontrar acusado da
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prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei  n.º 454/91,  de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 26 de Setembro de 2001, por des-
pacho de 25 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do Código  de
Processo Penal.

26  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Carlos Rai-
mundo. — A Oficial  de  Justiça,  Maria Emília Pereira Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 11 920/2005 — AP. — O Dr. Car-
los Raimundo,  juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 8/99.7TAPRT(ex. n.º 169/99), pendente
neste Tribunal contra o arguido Sérgio Fernando Ramalho Moura,
filho de António Fernando Correia Moura e de Maria Alice Rama-
lho da Fonseca Moura, natural de Vila do Conde, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 17 de Abril de 1975, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 11046094, com domicílio na Rua do Agro,
175, rés-do-chão, Direito, Santa Marinha, Vila Nova de Gaia, por
se  encontrar  acusado da prática de um crime de emissão de  che-
que  sem  provisão,  previsto  e  punível  pelo  artigo  11.º,  n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por des-
pacho  de  25  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por extinção do procedimento criminal.

27  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Carlos Rai-
mundo. — O Oficial de Justiça, António Santos Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 11 921/2005 — AP. — O Dr. Car-
los Raimundo,  juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum  (tribunal  singular),  n.º  10333/00.0TDPRT  (ex.  n.º 108/01),
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Paulo  Viriato  Costa
Sequeira, filho de José Sequeira Carvalho e de Maria Inês Pereira
Costa, natural de Cinfães, São Cristóvão de Nogueira, Cinfães, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Março de 1972, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 9932842, com domicílio na
Rua Coronel Numa Pompílio, 52, 3.º, direito, São Cristóvão, 4690
Cinfães, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punível  pelo  artigo  11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção  que  lhe  foi  dada  pelo Decreto-Lei  n.º 316/97,  de  19  de
Novembro, por despacho de 25 de Outubro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos do  artigo 337.º,  n.º 6,
do Código de Processo Penal,  por  extinção do procedimento  cri-
minal.

27  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Carlos Rai-
mundo. — O Oficial de Justiça, António Santos Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 11 922/2005 — AP. — O Dr. Car-
los Raimundo,  juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum  (tribunal  singular),  n.º  1490/94.4TAPRT,  antigo  processo
n.º 541/95, pendente neste Tribunal contra o arguido Kirit Kumar
Jamnadas, filho de Jamnadas Balubliai e de Kantaguri Prabhuadas,
natural  de Moçambique,  nascido  em 8 de Março de 1960,  titular
do bilhete de identidade n.º 11488712, com domicílio na Almirante
Reis, 80, 4.º São Jorge de Arroios, Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  alínea  a),  do  Decreto-Lei
n.º 454/91  de  28  de  Dezembro,  por  despacho  de  24  de  Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

27  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Carlos Rai-
mundo. — A Oficial de Justiça,  Ivone Catarino.

Aviso de contumácia n.º 11 923/2005 — AP. — O Dr. Car-
los Raimundo,  juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum  (tribunal  singular),  n.º  6794/96.9JAPRT  (ex.  n.º  218/97),

pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Carlos  Manuel  Teles
Pinto do Rego,  filho de Joaquim do Carmo Pinto Rego e de Ma-
ria José Teles Cerqueira Rego, natural de Porto, Massarelos, Porto,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Fevereiro de 1963,
casado,  titular do bilhete de identidade n.º 5915419, com domicí-
lio na Rua Eduardo Augusto Silva, 20, Águas Santas, 4445 Erme-
sinde, por  se  encontrar  acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punível  pelo  artigo  11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção que  lhe  foi  dada pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19 de
Novembro, por despacho de 28 de Outubro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal,  por  extinção do procedimento  cri-
minal.

28  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Carlos Rai-
mundo. — O Oficial de Justiça, António Santos Rodrigues.

1.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 11 924/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Manuela  Paupério,  juíza  de  direito  da  1.ª  Vara  Criminal  do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal  colectivo),  n.°  156/03.0SIPRT,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Manuel Raimundo Miguel Cardoso, filho de Jo-
aquim Navarro Cardoso e de Olga Rodrigues Maia Miguel, natu-
ral de Porto, Paranhos, Porto, nascido em 12 de Setembro de 1981,
com último domicílio conhecido no Bairro de São João de Deus,
bloco 3, entrada 541, casa 31, 4300 Porto, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Ja-
neiro, praticado em 15 de Setembro de 2003, dois crimes de injúria,
previsto e punido pelo artigo 181.º do Código Penal, praticado em
15 de Setembro de 2003, um crime de dano qualificado, previsto
e punido pelo artigo 213.º, n.º 1, alínea c), do Código Penal, pra-
ticado  em  Setembro  de  2003  e  dois  crimes  de  contra-ordenação
(rodoviária), previsto e punido pelos artigos 82.º e 90, do Código
da Estrada, praticados em Setembro de 2003, foi o mesmo decla-
rado  contumaz,  em  19  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do  arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter ou renovar os seguintes do-
cumentos  bilhete  de  identidade,  carta  de  condução  certificado de
registo criminal e, certidão de assento de nascimento.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela
Paupério. — A Oficial de Justiça,  Isabel Gaspar.

3.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 11 925/2005 — AP. — A Dr.ª Lí-
gia Figueiredo, juíza de direito da 1.ª Secção da 3.ª Vara Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.° 33/97.2PUPRT, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Benvindo Semedo da Veiga, filho de Jesuíno
Castro da Veiga e de Eduarda Semedo, natural de Cabo Verde, de
nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 30 de Novembro de 1964,
casado,  titular do bilhete de  identidade n.º 16145908,  com domi-
cílio na Travessa Quinta da Bolacha, 12, Falagueira, Amadora, por
se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  roubo  na  forma
tentada, previsto e punido pelos artigos 210.º, n.os 1 e 2, alínea b),
com  referência  ao  artigo  204,  n.º  2,  alínea  f),  ambos  do  Código
Penal, praticado em Janeiro de1997,  foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 18 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do
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Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração  e  a  proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou
registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Lígia Figueiredo. —
A Oficial de Justiça, Maria Armanda R. Beites.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PORTO DE MÓS

Aviso de contumácia n.º 11 926/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Pereira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Porto de Mós, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.° 60/04.5GBPMS, pendente neste Tribunal contra o argui-
do António dos Santos Lima, com domicílio na Rua Maestro Belo
Marques, 2460-061 Alcobaça, o qual foi por, transitado em julga-
do,  pela  prática  de  um  crime  de  condução  de  veículo  em  estado
de embriaguez, praticado em 27 de Dezembro de 2003, é o mes-
mo declarado contumaz, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º,
todos do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que  caducará  com a  apresentação do  arguido  em  juízo ou  com a
sua  detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.°  do Código  de  Processo  Penal  e  a  anulabilidade  dos  ne-
gócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração.

17  de Outubro  de  2005. — A  Juíza  de Direito, Ana Paula Pe-
reira. — A Oficial de Justiça, Regina Celeste P. C. Gomes.

TRIBUNAL DA COMARCA DE PÓVOA DE LANHOSO

Aviso de contumácia n.º 11 927/2005 — AP. — O Dr. Her-
culano José R. Esteves, juiz de direito da Secção Única do Tribu-
nal da Comarca de Póvoa de Lanhoso, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.°  111/95.2TBPVL,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Manuel  Joaquim da Silva Castro,  filho
de José Inácio de Castro e de Angelina Rosa da Silva, natural de
Monsul, Póvoa de Lanhoso, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 11 de Março de 1964, casado,  titular do bilhete de identidade
n.º 9421141, com domicílio na 27 Rue Marcel Bourdarias, 94140
Alfortville, 94140 Franca, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º do Códi-
go  Penal,  praticado  em  21  de  Agosto  de  1994,  por  despacho  de
17  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por apresentação do arguido.

17 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Herculano José R.
Esteves. — O Oficial de Justiça, José Antunes Silva.

Aviso de contumácia n.º 11 928/2005 — AP. — O Dr. Her-
culano José R. Esteves, juiz de direito da Secção Única do Tribu-
nal da Comarca de Póvoa de Lanhoso, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.°  395/03.4GAVNG,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido José Carvalho Amaral, filho de Lauren-
tino  do  Amaral  e  de  Maria  Augusta  Sousa  Carvalho,  natural  de
Póvoa  de  Lanhoso,  Travassos,  Póvoa  de  Lanhoso,  nascido  em
13 de Setembro de 1957,  casado,  titular  do bilhete de  identidade
n.º 3582900,  com domicílio na Quinta da Marinha, Bloco E, En-
trada 3, 1.º, direito, Silvade, 4500 Espinho, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de burla simples, previsto e punido pelos
artigos 217.º e 218.º, n.º 1, do Código Penal e um crime de falsi-
ficação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Có-
digo Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de Setembro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial

celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

21 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Herculano José R.
Esteves. — O Oficial de Justiça, Armando Ramos Reis.

Aviso de contumácia n.º 11 929/2005 — AP. — O Dr. Her-
culano José R. Esteves, juiz de direito da Secção Única do Tribu-
nal da Comarca de Póvoa de Lanhoso, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.°  382/04.5GTBRG,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Nuno José Martins Alves, filho de José
Augusto Rodrigues Alves  e  de Maria  José Martins Ramos,  natu-
ral  de  Póvoa  de  Lanhoso,  Nossa  Senhora  do  Amparo,  Póvoa  de
Lanhoso,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  25  de  Maio
de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12380106, com
domicílio na Bodenacker 5, 8046 Zurique, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Ja-
neiro,  praticado  em  8  de  Julho  de  2004,  por  despacho  de  25  de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado neste Tribunal.

27 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Herculano José R.
Esteves. — O Oficial de Justiça, Armando Ramos Reis.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso de contumácia n.º 11 930/2005 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel  Magalhães,  juíza  de  direito  do  3.º  Juízo  do  Tribunal  da  Co-
marca  de  Póvoa  de  Varzim,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal singular), n.° 1303/03.8PAPVZ, pendente neste Tribunal
contra  a  arguida  Geni  da  Silva,  filha  de  Pai  Natural  e  de  Maria
Graciolina da Silva, natural de Brasil, nascida em 7 de Setembro
de 1982, titular do passaporte n.º Cl 614299, com domicílio na Rua
Anjo Velho, Edifício Por do Sol, Bloco Z, 68, 3.º,  frente, A-Ver-
-o-Mar, 4490 Póvoa de Varzim, por se encontrar acusado da prá-
tica  de  um  crime  de  condução  sem  habilitação  legal,  previsto  e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, com
referência ao artigo 121.º e seguintes do Código da Estrada, prati-
cado em 20 de Abril de 2003,  foi o mesmo declarado contumaz,
em 30 de Setembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em  juízo ou com a  sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos  termos do artigo 320.° do Códi-
go de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de na-
tureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  totalidade ou
em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

21  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Isabel Maga-
lhães. — A Oficial de Justiça, Manuela Carvalho.

TRIBUNAL DA COMARCA DE REGUENGOS DE MONSARAZ

Aviso de contumácia n.º 11 931/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Coelho,  juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de  Reguengos  de  Monsaraz,  faz  saber  que,  no  processo  sumário
(artigo  381.º  do Código  de Processo Penal),  n.°  94/98.7TBRMZ,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Oscar  Rubio  Correia,
filho de Manuel e de Josefa, natural de Espanha, de nacionalidade
espanhola,  nascido em 27 de  Janeiro de 1974,  solteiro,  titular do
passaporte  n.º  08831799  Y,  com  domicílio  na  Vilia  Nueva  Del
Fresno, o qual foi condenado por sentença datada de 30 de Outu-
bro de 1998, a qual transitou em julgado em 7 de Janeiro de 1999,
foi o mesmo condenado em 150 dias de multa à taxa diária de 4,00
Euros, pela prática de um crime de condução de veículo em esta-
do  de  embriaguez,  previsto  e  punido  pelo  artigo  292.º,  n.º  1,  do
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Código Penal, praticado em 24 de Outubro de 1998, foi o mesmo
declarado contumaz, em 21 de Setembro de 2005, nos  termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Coelho. —
O Oficial de Justiça, Manuel Inácio Forte Nunes.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA CRUZ

Aviso de contumácia n.º 11 932/2005 — AP. — O Dr. Rui
Pedro  Neto  Matos,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca  de Santa Cruz,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tri-
bunal singular), n.° 72/04.9TASCR, pendente neste Tribunal con-
tra  o  arguido Gilberto Neves  Jardim,  filho de Manuel  das Neves
Câmara e de Maria José Jardim da Câmara, natural de Venezuela,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Novembro de 1973,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 14425299, com domi-
cílio  no Sitio  do Lombo  das Laranjeiras,  9370-119 Calheta, Ma-
deira,  por  se  encontrar  acusado da prática  de  um crime de  emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 26 de Agosto de 2003,  foi o mesmo declarado contumaz, em
10 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º  l, e a proibição de o arguido
obter, a seu requerimento, bilhete de identidade, passaporte, certi-
ficado  de  registo  criminal,  carta  de  condução,  carta  de  caçador,
licença de uso e porte de arma,  livrete e  título de  registo de pro-
priedade  de  registo  de  automóveis,  cartão  de  contribuinte  ou
outros documentos ou certidões fiscais, caderneta militar e outros
documentos e certidões emitidas por entidades militares, cartão de
identificação  de  empresário  em nome  individual  ou  outros  docu-
mentos emitidos pelo Registo Nacional de Pessoas Colectivas, ates-
tados de residência e outros atestados administrativos, autorização
ou  visto  de  residência  em  território  nacional  ou  quaisquer  do-
cumentos, registos ou certidões junto das respectivas conservatórias
competentes, e, ainda, a passagem imediata de mandatos de deten-
ção, nos  termos do disposto no artigo 337.º, n.º  l, para efeitos do
disposto no artigo 336.º, n.º 2, do Código de Processo Penal.

11  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Rui Pedro Neto
Matos. — O Oficial de Justiça, Rui Fernandes.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTARÉM

Aviso de contumácia n.º 11 933/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Pilar Pereira Oliveira,  juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.° 270/
97.0TBSTR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Jaime
Gabriel Hortelão Francisco, filho de Joaquim Francisco e de Emília
Ferreira Hortelão,  nascido  em 10  de  Setembro  de  1965,  solteiro,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  7036708,  com  domicílio  na
Avenida  da  Liberdade,  n.º  91,  2080  Almeirim,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de  furto  simples,  furto na  forma
tentada, previsto e punido pelos artigos 21.º, 22.º, 23.º, 202.º, 203.º
e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 13 de De-
zembro de 1996, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Se-
tembro de 2005, nos termos dos artigos 335.º, n.º 1, 336.º n.os 1 e
2, e 337.º, n.os 1 e 3, do Código de Processo Penal. A declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em

juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a passagem
imediata de mandados de detenção a fim de ser sujeito a termo de
identidade e  residência, nos  termos do artigo 196.º do Código de
Processo Penal, neste Tribunal ou em qualquer posto policial, não
podendo a detenção exceder 24 horas e devendo ser imediatamente
restituído  á  liberdade depois  de  prestado  termo  e  a  anulabilidade
dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo
arguido, após esta declaração, e ainda a proibição de obter ou reno-
var bilhete de identidade, carta de condução e passaporte; a decla-
ração caduca quando se apresentar em juízo ou for detido.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pe-
reira Oliveira. — A Oficial de Justiça, Sandra Perdigão.

Aviso de contumácia n.º 11 934/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Pilar Pereira Oliveira,  juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.° 407/
00.3TBSTR, pendente neste Tribunal contra o arguido João Paulo
Fernandes Pedroso, filho de José Maria Pedroso e de Rosa Rama-
das  Fernandes  Pedroso,  natural  de  Almada,  Caparica,  Almada,
nascido em 23 de Maio de 1966, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 8590846, com domicílio na Bairro da Boavista,  lote C,
rés-do-chão, 1000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou servi-
ços, previsto e punido pelo artigo 220.º, n.º 1, alínea c), do Códi-
go Penal, praticado em 16 de Outubro de 1999, por despacho de
3 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pe-
reira Oliveira. — A Oficial de Justiça, Sandra Perdigão.

Aviso de contumácia n.º 11 935/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Pilar Pereira Oliveira,  juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),
n.° 425/00.1GESTR, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís
Filipe Dias  de Carvalho,  filho de Manuel Dias  de Carvalho  e  de
Maria da Conceição Dias de Carvalho, natural de Moçambique, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Setembro de 1961, sol-
teiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 8101502 e da  licença de
condução n.º C-354370-9, com domicílio na Rua Teófilo Braga, 68,
3260 Figueiró dos Vinhos, por se encontrar acusado da prática de
um  crime  de  falsificação  de  documento,  previsto  e  punido  pelo
artigo 256.º, n.º 1, alínea a) e n.º 3, do Código Penal, em data que
não  foi  possível  apurar,  e  um  crime  de  burla  simples,  previsto  e
punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, em data que não
foi  possível  apurar,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  11  de
Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de  Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a passagem imediata de mandados de detenção a
fim de  ser  sujeito a  termo de  identidade e  residência, nos  termos
do artigo 196.º do Código de Processo Penal, neste tribunal ou em
qualquer posto policial, não podendo a detenção exceder 24 horas
e devendo ser imediatamente restituído à liberdade depois de pres-
tado o termo e a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial que venha a celebrar, após esta declaração, e, ainda, a
proibição de obter ou renovar bilhete de identidade, carta de con-
dução e passaporte; a declaração caduca quando se apresentar em
juízo ou for detido.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pe-
reira Oliveira. — A Oficial de Justiça, Sandra Perdigão.

Aviso de contumácia n.º 11 936/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Pilar Pereira Oliveira,  juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.° 144/
99.0TBSTR, pendente neste Tribunal contra a arguida Tracy Elisa-
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beth  Evans  Lopes  Guimarães,  filha  de  Samuel  Marshall  Evans,
natural  dos Estados Unidos  da América,  nascida  em 18  de Maio
de 1963, casada, com domicílio na Quinta do Filipe, São Martinho
do Conde, 4800 Guimarães, por se encontrar acusado da prática de
um crime de  emissão de  cheque  sem provisão previsto pelo  arti-
go 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro,  na  sua  versão  originária,  punível  nos  termos  do  arti-
go 218.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho de 11 de Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por desistên-
cia de queixa.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pe-
reira Oliveira. — A Oficial de Justiça, Sandra Perdigão.

Aviso de contumácia n.º 11 937/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Pilar Pereira Oliveira,  juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.° 1953/05.8TBSTR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Adelson  Steevans  Rodrigues  Correia,  filho  de  Salomão  Borges
Rodrigues Correia  e de Ermínia Borges Rodrigues Correia, natu-
ral de São Tomé e Príncipe, de nacionalidade são tomense, nasci-
do em 19 de Dezembro de 1979,  solteiro,  com domicílio na Rua
de São Lázaro, 37, 4.º, 1000 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática  de  um  crime  de  furto  qualificado,  previsto  e  punido  pelo
artigo 204.º do Código Penal, praticado em 27 de Abril de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Outubro de 2005, nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a passa-
gem imediata de mandados de detenção a fim de ser sujeito a ter-
mo de identidade e residência, nos termos do artigo 196.º do Có-
digo  de  Processo  Penal,  neste  Tribunal  ou  em  qualquer  posto
policial, não podendo a detenção exceder 24 horas e devendo ser
imediatamente restituído á liberdade depois de prestado o termo e
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial que
venha  a  celebrar,  após  esta  declaração,  e,  ainda,  a  proibição  de
obter ou renovar bilhete de identidade, carta de condução e passa-
porte;  a  declaração  caduca quando  se  apresentar  em  juízo ou  for
detido.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pe-
reira Oliveira. — A Oficial de Justiça, Sandra Perdigão.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTARÉM

Aviso de contumácia n.º 11 938/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim António G. D. Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.° 1076/01.9TBSTR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Hugo Ricardo Gonçalves Cruchinho, filho de Júlio Violante Cru-
chinho e de Maria da Luz Gonçalves Crucinho Violante, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 28 de Julho de 1977, solteiro, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 11172901, com domicílio na Rua
Aliança Operária, 34, Alcântara, 1200, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Ja-
neiro, praticado em 13 de Agosto de 1999, por despacho de 26 de
Setembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
arguido se  ter apresentado em juízo.

29 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim António
G. D. Silva. —  A  Oficial  de  Justiça,  Isabel Maria R. Piedade
Jorge.

Aviso de contumácia n.º 11 939/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim António G. D. Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-

rém, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.° 5/
98.0GDSTR, ex. processo n.º 165 de Janeiro, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Énio Manuel  Jorge Ferreira,  filho de Ma-
nuel  José Ferreira e de Susete Carvalho Jorge, nascido em 22 de
Junho de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11156423,
com domicílio na Rua Cidade de Santarém, 79, Aldeia da Ribei-
ra, 2025 Alcanede, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de  roubo, previsto e punido no artigo 210.º, n.º 1, do Código
Penal, por despacho de 19 de Outubro de 2005, proferido nos au-
tos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o mesmo se ter apresentado em
juízo.

19 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim António
G. D. Silva. — A Oficial de Justiça, Erundina Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 11 940/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim António G. D. Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.° 472/
97.9TBSTR, ex. processo n.º 45/97, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Ana Paula Martins Pessoa Bernardino,  filha de Ma-
nuel Pessoa e de Glória da Conceição Martins Ribeiro, de nacio-
nalidade portuguesa, nascida em 21 de Agosto de 1968, titular do
bilhete  de  identidade  n.º  10481125,  com  domicílio  na  Rua  Praia
Mar, Lote 57, 29, 1.º, direito, Praia do Pedrógão, 2425 Coimbrão,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 17 de
Fevereiro de 1996, por despacho de 22 de Setembro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por a mesma se  ter
apresentado em juízo.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim António
G. D. Silva. — A Oficial de Justiça, Erundina Ferreira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso de contumácia n.º 11 941/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  João Barata,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do Tribunal  da Co-
marca de Santiago do Cacém, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.° 215/99.2TBSTC, pendente neste Tribunal
contra o arguido Jorge Duarte Pilar da Silva Martins, filho de Jo-
aquim  Albino  da  Silva  e  de  Maria  Helena  da  Silva,  nascido  em
22 de  Maio  de  1966,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 10292137, com domicílio no Bairro Soeiro Pereira Gomes, 52,
7520 Sines, por se encontrar acusado da prática de um crime, pre-
visto e punido pelos artigos 203 ° e 204.º, n.º 2, alínea e), ambos
do Código Penal, por despacho de 19 de Outubro de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido ter falecido.

24  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Maria João
Barata. — A Oficial de Justiça, Eugénia Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 11 942/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  João Barata,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do Tribunal  da Co-
marca de Santiago do Cacém, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.° 382/99.5TBSTC, pendente neste Tribunal
contra  o  arguido  Jorge  Duarte  Pilar  da  Silva,  filho  de  Joaquim
Albino Pilar da Silva e de Maria Helena da Silva Pilar, nascido em
22 de Maio de 1966, divorciado,  com domicílio no Bairro 1.º de
Maio, 177, 7520 Sines, por se encontrar acusado da prática de um
crime em co-autoria, de um crime de roubo na forma consumada,
previsto  e  punido  pelo  artigo  210.°,  n.°  1,  do  Código  Penal,  por
despacho  de  25  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por o mesmo ter  falecido.

25  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Maria João
Barata. — A Oficial de Justiça, Rosina Matos.



75APÊNDICE N.º 164 — II SÉRIE — N.º 245 — 23 de Dezembro de 2005

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Aviso de contumácia n.º 11 943/2005 — AP. — O Dr. Mi-
guel Aranda Monteiro,  juiz de direito do 1.º  Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.°  627/
03.9TASTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Jorge Ma-
nuel Figueiredo Fonseca, filho de Manuel Guido da Costa Fonse-
ca  e  de Maria Alberta Gomes  de  Figueiredo Fonseca,  natural  de
Angola, nascido em 19 de Outubro de 1974,  titular da  identifica-
ção fiscal n.º 199383618 e do bilhete de identidade n.º 10370224,
com  domicílio  na  Urbanização  do  Salgueiral,  Rua  Angola,  35,
Creixomil, 4810-068 Guimarães, por se encontrar acusado da prá-
tica  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,  praticado
em  22  de  Setembro  de  2003,  por  despacho  de  28  de  Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

31  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Aviso de contumácia n.º 11 944/2005 — AP. — O Dr. Vir-
gínio Costa Ribeiro,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.° 26/
02.0GDSTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Marco Luís
da Silva Ribeiro,  filho de Manuel Ribeiro  e  de Leopoldina Silva
Valente,  natural  de  Vila  Nova  de  Famalicão,  Riba  de  Ave,  Vila
Nova  de  Famalicão,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em
16 de Novembro de 1977, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 11563094, com domicílio na Rua Padre Manuel da Costa, São
Simão de Novais, 4760 Vila Nova de Famalicão, por se encontrar
acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  qualificado,  previsto  e
punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 29 de Ja-
neiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de Outu-
bro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

25  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Virgínio Costa
Ribeiro. — A Oficial de Justiça, Maria de La Salete C. Guilherme.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Aviso de contumácia n.º 11 945/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Gabriela  Lopes,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca de São João da Madeira, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.° 447/96.5TBSJM (ex. processo n.º 10/
96), pendente neste Tribunal contra a arguida Gracinda do Carmo
Silva  Pimenta,  filha  de Manuel Dias  Pimenta  e  de Maria Carmo
Silva, natural de Oliveira de Azeméis, Santiago de Riba, Oliveira
de Azeméis, de nacionalidade portuguesa, nascida em 31 de Julho
de 1960, divorciada,  titular do bilhete de  identidade n.º 7895416,
com  domicílio  na  Insstrasse  15-B,  3237  Bruttelen,  SuÍça,  por  se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem cobertura, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, alínea a),
do Decreto-Lei  n.º  454/91,  de  28  de Dezembro,  e  313.º  (Código
Penal 1982) ou (artigo 2.º, n.º 4, do Código Penal em vigor), arti-
go 217.º do Código Penal  revisto, praticado em Agosto de 1995,
por despacho de 12 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a

partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por a arguida se  ter apresentado em juízo.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Gabriela
Lopes. — O Oficial de Justiça, António Jorge Pinho Sousa.

Aviso de contumácia n.º 11 946/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Gabriela  Lopes,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca de São João da Madeira, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.° 313/96.4TBSJM, ex. processo n.º 103/
96),  pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Gracinda  Carmo
Silva  Pimenta,  filha  de Manuel Dias  Pimenta  e  de Maria Carmo
Silva, natural de Oliveira de Azeméis, Santiago de Riba, Oliveira
de Azeméis, de nacionalidade portuguesa, nascida em 31 de Julho
de 1960, divorciada,  titular do bilhete de  identidade n.º 7895416,
com  domicílio  na  Insstrasse  15-B.  3237  Bruttelen,  Suíça,  por  se
encontrar acusado da prática de três crimes de emissão de cheque
sem provisão, artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro e 313.º do Código Penal de 1982, ou (ar-
tigo 2.º, n.º 4, do Código Penal), 217.º do Código Penal de 1995,
praticado em 6 de Agosto de 1995, por despacho de 12 de Outu-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da  a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por a
arguida se  ter apresentado em juízo.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Gabriela
Lopes. — O Oficial de Justiça, António Jorge Pinho Sousa.

Aviso de contumácia n.º 11 947/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Gabriela  Lopes,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca de São João da Madeira, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.° 70/02.7TBSJM, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido António da Silva, filho de Agostinho Pinhei-
ro da Silva e de Margarida Maria da Silva, natural de Codal, Vale
de Cambra, de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Maio
de 1942, casado, titular da identificação fiscal n.º 146404920 e do
bilhete  de  identidade  n.º  1964809,  com  domicílio  na  Rua  Faria
Guimarães, 65, 1.º Porto, 4000-206 Porto, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime continuado de abuso de confiança fis-
cal, previsto e punido pelos artigos 26.º e 40.º, do CIVA, e 23.º e
7.º, 24.º, n.os 1 e 5, do RJIFNA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 20-
-A/90, de 15 de Janeiro, praticado entre 1995 e 1998, por despa-
cho de 17 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por o arguido se  ter apresentado neste Tribunal.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Gabriela
Lopes. — O Oficial de Justiça, Rui Pereira.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Aviso de contumácia n.º 11 948/2005 — AP. — O Dr. João
Venade, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de São
João da Madeira, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular),  n.° 593/04.3TASJM, pendente neste Tribunal  contra o  ar-
guido João Miguel Soares da Silva, filho de João Pinto da Silva e
de Maria do Carmo Pinho Soares, natural de Vale de Cambra, São
Pedro de Castelões, Vale de Cambra, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 21 de Agosto de 1981, titular do bilhete de identidade
n.º 12246005, com domicílio na Rua de Cucujães, Casa 1, 3700 São
João da Madeira,  por  se  encontrar  acusado da prática de um cri-
me de abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º do
Código  Penal,  praticado  em  11  de  Julho  de  2004,  foi  o  mesmo
declarado  contumaz,  em  10  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração (n.º 1, do artigo 337.º do Código de Pro-
cesso Penal) e a proibição de obter ou renovar quaisquer documen-
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tos, certidões ou registos junto de quaisquer autoridades públicas.
(n.º 3 do citado artigo 337.º).

14 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, João Venade. —
O Oficial de Justiça, Francisco Manuel Silva.

4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Aviso de contumácia n.º 11 949/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Castro, juiz de direito do 4.º Juízo do Tribunal da Comarca de São
João da Madeira, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.° 67/05.5TASJM, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Vítor Joaquim Ferreira da Costa, filho de Carlos Alberto Pinho
da  Costa  e  de  Guilhermina  de  Jesus  Ferreira,  de  nacionalidade
portuguesa, nascido em 18 de Dezembro de 1968, solteiro,  titular
do bilhete de identidade n.º 10198831, com domicílio na Lugar de
Fonte de Mouro, 3720 Cucujães, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de  falsidade de depoimento ou declaração, pre-
visto e punido pelo artigo 359.º, n.º 2, do Código Penal, praticado
em 8 de Outubro de 2004,  foi o mesmo declarado contumaz, em
19 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos:  a proibição de obter bilhete de  identidade, pas-
saporte, carta de condução e respectivas renovações ou quaisquer
documentos ou certidões junto das Conservatórias e Repartições de
Finanças, o arresto dos seus bens, designadamente dos valores em
seu  nome  depositados  em  contas  bancárias  e  a  anulabilidade  de
todos os  seus negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos após esta declaração.

14 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Castro. —
O Oficial de Justiça, José Luís Gomes Soares.

TRIBUNAL DA COMARCA DE SÁTÃO

Aviso de contumácia n.º 11 950/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Albuquerque,  juíza de direito da Secção Única do Tribunal
da Comarca  de Sátão,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal singular), n.° 5/94.9TBSAT, pendente neste Tribunal contra o
arguido  Raul  Henrique  Xeira  Ferreira  da  Costa,  filho  de  Vinício
Ferreira  da  Costa  e  de  Olga  Ferreira  Martins  Xeira  Ferreira  da
Costa, natural de Moçambique, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 7 de Julho de 1952, casado, titular do bilhete de identida-
de  n.º  7013900,  com  domicílio  na  13  Alligtom  Street,  London,
SW1W5E,  Inglaterra,  por  se  encontrar  acusado da  prática  de  um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.° 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, e 313.º, n.º 1,
e  314.º,  alíneas  a)  e  c),  ambos  do  Código  Penal,  praticado  em
14 de Maio de 1993, por despacho de 14 de Outubro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Albu-
querque. — A Oficial de Justiça, Maria Alice de Jesus Sales.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SEIA

Aviso de contumácia n.º 11 951/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Alexandre  Almeida,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca de Seia, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.° 52/04.4TASEI, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Fernando Francisco Ramos Alves, filho de Joaquim Alves e de
Lucília Ramos, natural de Nelas, Senhorim, Nelas, de nacionalidade
portuguesa,  nascido  em  25  de  Maio  de  1957,  casado,  titular  do
bilhete  de  identidade  n.º  6501402  e  da  licença  de  condução
n.º 120013200,  com  domicílio  na  Rua  da  Capela,  5,  Vila  Ruiva,
Senhorim, 3525 Nelas, por se encontrar acusado da prática de um
crime de descaminho ou destruição objectos colocados sob poder
público, previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, pra-
ticado em 31 de Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 28 de Setembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em  juízo ou com a  sua detenção,

tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos  termos do artigo 320.° do Códi-
go  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e  a proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Alexandre
Almeida. —  O  Oficial  de  Justiça,  Carlos Alberto Saraiva Coito.

TRIBUNAL DA COMARCA DE SERPA

Aviso de contumácia n.º 11 952/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Alves,  juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Co-
marca  de  Serpa,  faz  saber  que,  no  Processo  Abreviado,  n.° 23/
04.0GESRP, pendente neste Tribunal contra o arguido Fernando do
Carmo Reis, filho de José Emidio dos Reis e de Natércia da Con-
ceição  Cabeças,  natural  de  Sobral  da  Adiça,  Moura,  nascido  em
20 de Setembro de 1978, solteiro,  titular do bilhete de  identidade
n.º 13225980, com domicílio na Travessa das Escolas, sem núme-
ro, 7875 Sobral da Adiça, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º  do Decreto-Lei  n.º  2/98,  de 3 de  Janeiro,  praticado  em
1  de  Outubro  de  2004,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
23 de Setembro de 2005, nos termos do artigo 335.º, n.º 1, e 337.º,
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos  junto de autoridades públicas.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Alves. —
A Oficial de Justiça, Ana Monteiro.

TRIBUNAL DA COMARCA DE SESIMBRA

Aviso de contumácia n.º 11 953/2005 — AP. — A Dr.ª Cé-
lia Farinha,  juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Co-
marca  de  Sesimbra,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.° 309/02.9GBSS B, pendente neste Tribunal  contra  a
arguida Maria Elisa de Oliveira Santos, filha de Carlos Alberto de
Almeida  Santos  e  de  Ana  Paula  de  Oliveira  Barbosa,  natural  de
Lisboa,  São  Sebastião  da  Pedreira,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascida em 6 de Março de 1972, divorciada,  titular do bilhete de
identidade  n.º  10089831,  com  domicílio  na  Rua  João  de  Barros,
lote  1596,  3.º,  direito,  2975  Quinta  do  Conde,  por  se  encontrar
acusada da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples,  previsto  e  punido  no  artigo  143.º,  n.°  1,  do  Código  Penal,
praticado em 21 de Maio de 2002,  foi a mesma declarada contu-
maz, em 30 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos  termos do artigo 320.° do Códi-
go  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de
natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração
e  a proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
dos  seus  bens,  inclusive  de  qualquer  importância  depositada  em
contas  bancárias  de  que  seja  titular,  nos  termos  do  disposto  no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Célia Farinha. —
O Oficial de Justiça, Luís Salvado.

Aviso de contumácia n.º 11 954/2005 — AP. — A Dr.ª Cé-
lia  Farinha,  juíza  de  direito  da  Secção  Única  do  Tribunal  da
Comarca de Sesimbra,  faz  saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.° 304/03.0GBSSB, pendente neste Tribunal contra
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a arguida Patrícia Alexandra Ferreira Alves, filha de Carlos Alberto
Velosa  Alves  e  de  Beatriz  do  Rosário  Alves  Ferreira,  natural  de
Portugal, Seixal, Arrentela, Seixal, nascida em 31 de Julho de 1985,
solteira,  titular do bilhete de identidade n.º 12847449, com domi-
cílio na Rua Soares dos Reis,  lote 671, rés-do-chão, Frente, 2975
Quinta do Conde, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de ofensa  à  integridade  física  simples,  praticado  em 4 de  Ju-
nho de 2003, por despacho de 14 de Outubro de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado termo de iden-
tidade e  residência.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Célia Farinha. —
O Oficial de Justiça, Carlos António Neto Matos.

Aviso de contumácia n.º 11 955/2005 — AP. — A Dr.ª Cé-
lia Farinha,  juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Co-
marca  de  Sesimbra,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.° 161/97.4GASSB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Luís Carlos Boieira, filho de Incógnitos, natural de Estremoz,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Fevereiro de 1952,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  10746836,  com  domicílio  na
Alameda das Palmeiras, 12, 2.º, direito, 2900 Setúbal, por  se en-
contrar acusado da prática de um crime de fraude sobre mercado-
rias,  previsto  e punido pelo  artigo 23.º  do Decreto-Lei  n.º  28/84,
de 20 de Janeiro, praticado em 4 de Abril de 1997, por despacho
de 11 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por  ter prestado  termo de  identidade e residência.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Célia Farinha. —
A Oficial de Justiça, Carla Statmiller.

Aviso de contumácia n.º 11 956/2005 — AP. — A Dr.ª Cé-
lia Farinha,  juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Co-
marca  de  Sesimbra,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.° 786/99.3PASXL, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Humberto Visser, filho de Flor Ludeviker Visser, natural de
Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 4 de Julho de 1972,
solteiro,  titular  da  autorização  de  residência  n.º  Re082497  e  do
passaporte  n.º  A00213941,  com  domicílio  na  Avenida  D.  Dinis,
116, 2.º, direito, 2675 Odivelas, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e
punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 1 de De-
zembro de 1999, por despacho de 6 de Outubro de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado termo de iden-
tidade e  residência.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Célia Farinha. —
A Oficial de Justiça, Isabel Doutel Dias.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 11 957/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  da Conceição Miranda,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Setúbal,  faz  saber  que,  no  processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  1172/02.5TASTB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Nélson Bruno Vaz Ramos, filho de Emí-
dia da Conceição Vaz Ramos, natural de Barreiro, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 19 de Novembro de 1977, casado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 12203680, com domicílio na Estrada
do Alentejo, 69, 4.º, direito, 2910 Setúbal, por se encontrar acusa-
do  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  7  de  Fevereiro
de 2002,  por  despacho  de  14  de Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por detenção do arguido.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Con-
ceição Miranda. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.

Aviso de contumácia n.º 11 958/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  da Conceição Miranda,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Setúbal,  faz  saber  que,  no  processo
abreviado  n.º  384/02.6TASTB,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Iurie Leu, filho de Leu Fulip e de Ana Leu, natural de Mol-
dávia, de nacionalidade moldava, nascido em 16 de Julho de 1971,
casado, titular do passaporte n.º A0695475, com domicílio na Rua
de Olivença, 52, 1.º, 2840-519 Seixal, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução de veículo em estado de embria-
guez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, prati-
cado  em  2  de  Março  de  2002,  por  despacho  de  28  de  Setembro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção
do arguido.

25 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Con-
ceição Miranda. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 11 959/2005 — AP. — A Dr.ª So-
fia Wengorovius,  juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal  da  Comarca  de  Setúbal,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal singular), n.º 2184/96.1TASTB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Eugénia Maria da Silva Mendes Almeida, filha de
Leonel Mendes Almeida e de Herondina Silva Brito da Graça, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 20 de Abril de 1977, soltei-
ra, titular do bilhete de identidade n.º 11000093, com domicílio na
Azinhaga da Fonte Velha, Vivenda Costa, 6 LACC, Paço do Lu-
miar, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto  qualificado,  previsto  e  punido  pelos  artigos  203.º  e  204.º,
n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em 26 de Maio de 1996,
por despacho de 12 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, em virtude de a mesma  ter prestado  termo de
identidade e  residência.

13  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Sofia Wengo-
rovius. — O Oficial de Justiça, Joaquim Manuel G. Santana.

Aviso de contumácia n.º 11 960/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria da Graça Fragoso Lopes, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Setúbal,  faz  saber  que,  no  processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  202/02.5GESTB,  pendente  neste
Tribunal  contra  o  arguido Raul Miguel Alves Monteiro,  filho  de
Raul  de Barros Monteiro  e  de Maria  da Nazaré Monteiro Alves,
natural de Covilhã, Santa Maria, Covilhã, de nacionalidade portu-
guesa,  nascido  em  29  de  Agosto  de  1983,  solteiro,  titular  do  bi-
lhete de identidade n.º 12360107 e da licença de condução n.º SE-
-200870, com domicílio na Rua Henrique Costa neves, 11, 3.º-H,
Setúbal, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 11 de Maio
de 2002,  por despacho de 17 de Outubro de 2005,  proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Fragoso Lopes. —  O  Oficial  de  Justiça,  Joaquim Manuel G.
Santana.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 11 961/2005 — AP. — A Dr.ª So-
fia Wengorovius,  juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal  da  Comarca  de  Setúbal,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal singular), n.º 1984/94.1TASTB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Maria de Lurdes Vieira Chagas, divorciada, cos-
tureira, nascida a 21 de  Janeiro de 1950, natural da Freguesia de
Nossa Senhora da Anunciada, Concelho de Setúbal,  filha de Ma-
nuel Libânio da Rocha Chagas e de Arminda da Conceição Vieira,
titular do bilhete de identidade n.º 5405775/8, emitido pelo Arquivo
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de Identificação de Lisboa, com domicílio na Rua dos Marítimos,
n.º 16, Casal das Figueiras, 2900 Setúbal, a qual se encontrava em
situação de contumácia desde 9 de Julho de 96, conforme anúncio
publicado  no  Diário da República,  2.ª  série,  em  22  de  Outubro
de 1996, em virtude de se encontrar acusada da prática de um cri-
me de furto (em hipermercado), previsto e punido pelo artigo 296.º
do Código Penal, por despacho de 6 de Outubro de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por virtude de desistência de
queixa por parte da  firma  lesada e apresentação voluntária da ar-
guida em Tribunal.

11  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Sofia Wengo-
rovius. — O Oficial de Justiça, J. Rito Faísca.

Aviso de contumácia n.º 11 962/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio  José Martins Cabral,  juíza  de  direito  do  3.º  Juízo Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Setúbal,  faz  saber  que,  no  processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  839/97.2PCSTB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido António Manuel Cardoso, filho de An-
gelina Cardoso, natural de Marateca, Palmela, nascido em 1 de Fe-
vereiro de 1947, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 5626724,
com domicílio na Alameda das Palmeiras, 14, A, 2.º D, 2910-064
Setúbal,  por  despacho  de  13  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal,  por  apresentação  a  Juízo  e  presta-
ção de  termo de  identidade e residência.

17  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, António José
Martins Cabral. — O Oficial  de  Justiça,  Paulo Alexandre E. Ri-
beiro.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 11 963/2005 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra Rolin Mendes,  juíza de direito da Vara com Competência
Mista do Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  colectivo),  n.º  65/00.5TBSTB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Paulo Alexandre Marques Rodri-
gues,  filho  de  Artur  Gonçalves  Rodrigues  e  de  Maria  de  Jesus
Marques Runa Rodrigues, natural de Setúbal, São Sebastião, Setú-
bal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Maio de 1978,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12092685, com domi-
cílio na Alameda do Pinheiro, 12, rés-do-chão, esquerdo, Setúbal,
2900 Setúbal, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto  qualificado,  previsto  e  punido  pelo  artigo  204.º  do  Código
Penal,  praticado  em  6  de  Abril  de  1999,  por  despacho  de  7  de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação em juízo.

7  de Outubro  de  2005. — A  Juíza  de Direito, Alexandre Rolin
Mendes. — A Oficial de Justiça, Maria do Céu Saraiva.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 11 964/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Carvalho, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Sintra,  faz  saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 2760/02.5TASNT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Manuel Monteiro filho de José Monteiro, natural de
Cabo  Verde,  de  nacionalidade  cabo-verdiana,  nascido  em  11  de
Fevereiro de 1959,  titular do bilhete de  identidade n.º  16101836,
com domicílio na Rua Carvalho Araújo, 73, Damaia, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de desobediência, previsto e
punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 9 de Se-
tembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Outu-
bro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização

de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração.

11 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Car-
valho. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Ferreira da Cruz
Gaspar Faustino.

Aviso de contumácia n.º 11 965/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Carvalho, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da  Comarca  de  Sintra,  faz  saber  que,  no  processo  sumário  (arti-
go 381.º do Código de Processo Penal), n.º 654/01.0PASNT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido San da Costa, filho de Luís
Pintor da Costa e de Mdi Mendes, natural de Guiné-Bissau, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 13 de Agosto de 1952, titular
da licença de condução n.º L-1152405, com domicílio na Avenida
Miguel  Bombarda,  157,  rés-do-chão,  D,  2745  Queluz,  o  qual  se
encontra  em  26  de  Março  de  2001,  por  sentença,  condenado  na
pena de 120 dias de prisão, substituídos por  igual  tempo de mul-
ta, à taxa diária de 800$, o que perfaz o montante global de 96 000$
(478,85 euros), na pena acessória de proibição de conduzir veículos
motorizados pelo período de 4 meses, pela prática de um crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido
pelo  artigo  292.º  do  Código  Penal,  praticado  em  18  de  Março
de 2001,  por  despacho  de  4  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta  a partir  daquela data,  nos  termos do artigo 337.º,  n.º 6,
do Código de Processo Penal, por pagamento da multa.

11 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Car-
valho. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Ferreira da Cruz
Gaspar Faustino.

Aviso de contumácia n.º 11 966/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Carvalho, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da  Comarca  de  Sintra,  faz  saber  que,  no  processo  sumário  (arti-
go 381.º do Código de Processo Penal), n.º 944/02.5PASNT, pen-
dente  neste Tribunal  contra  o  arguido  João Carlos Soares Bento,
filho de João Bento e de Maria Filomena Soares Cardoso, natural
de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, nascido em 2 de Fe-
vereiro de 1976, solteiro, com domicílio na Avenida 25 de Abril,
Lote  248,  3.º,  frente, Massamá,  2745 Queluz,  o  qual  se  encontra
em 17 de Maio de 2002, por sentença, condenado na pena de 100
dias  de multa,  à  taxa diária  de  3  euros,  o  que perfaz  o montante
global de 300 euros, transitado em julgado em 3 de Junho de 2002,
pela prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 11 de Maio de 2002,
por despacho de 11 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por detenção.

12 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Car-
valho. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Ferreira da Cruz
Gaspar Faustino.

Aviso de contumácia n.º 11 967/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Carvalho, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Sintra,  faz  saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 1544/98.8GESNT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Sérgio Augusto Durão Fragoso, filho de José Augusto
Fragoso Canudo e de Maria da Conceição Gomes Durão, natural
de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 5 de  Julho de 1982,  solteiro,  titular do bilhete de
identidade n.º 12058242, com domicílio na Rua José Brandão de
Almeida, 2, C/S, 37, 2.º-E, Mem Martins, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de ofensa à  integridade física simples,
previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em
17 de Novembro de 1998 e um crime de ameaça, previsto e puni-
do pelo artigo 153.º do Código Penal, praticado em 17 de Novem-
bro de  1998,  por  despacho de  21 de Outubro de  2005,  proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Car-
valho. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Ferreira da Cruz
Gaspar Faustino.
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Aviso de contumácia n.º 11 968/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Pães de Carvalho,  juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  147/04.4GGLSB,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Alziro Trovoada Torres Ferreira, filho de Manu-
el Bom Jesus Ferreira e de Maria Pedro Trovoada Torres Ferreira,
natural  de  São  Tomé  e  Príncipe  de  nacionalidade  são  tomense,
nascido  em  15  de  Abril  de  1976,  titular  da  identificação  fiscal
n.º 220820392  e  do  bilhete  de  identidade  n.º  16189849,  com do-
micílio na Calçada de Santo André, 9, 2.º, 1100 Lisboa, por se en-
contrar  acusado da prática de um crime de condução  sem habili-
tação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de  Janeiro,  foi o mesmo declarado contumaz,  em 21 de
Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de  Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

31 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Pães
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Sousa.

Aviso de contumácia n.º 11 969/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Pães de Carvalho,  juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  27/02.8IDLSB,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido Eduardo Costa,  filho  de António  da Costa  e  de
Quinta  Mendes,  natural  de  Guiné-Bissau,  de  nacionalidade  gui-
neense, nascido em 26 de Dezembro de 1970, titular do bilhete de
identidade n.º 5733284, com domicílio na Rua de Estrasburgo, 32,
rés-do-chão,  esquerdo,  2605  Casal  de  Cambra,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de abuso de confiança fiscal, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  24.º  do  Decreto-Lei  n.º  20-A/90  e
Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, praticado em 1999 e
um  crime  de  fraude  fiscal,  previsto  e  punido  pelo  artigo  23.º  do
Decreto-Lei  n.º  20-A/90  e Decreto-Lei  n.º  394/93,  de  24  de No-
vembro, praticado em 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em
21 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

31 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Pães
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Sousa.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 11 970/2005 — AP. — O Dr. Bruno
Gorjão,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo Criminal  do Tribunal  da Co-
marca de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 34/02.0IDLSB, pendente neste Tribunal contra a argui-
da Yolanda Perez Bravo, filha de Eusébio e de Montserrat, natural
de Espanha, de nacionalidade espanhola, nascido em 13 de Janei-
ro de 1968, titular da identificação fiscal n.º 227094735, com do-
micílio  na  Praceta  Cesário  Verde,  33,  rés-do-chão,  D,  Massamá,
2745 Massamá, por se encontrar acusado da prática de um crime
de abuso de confiança fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º do
Decreto-Lei  n.º  20-A/90  e Decreto-Lei  n.º  394/93,  de  24  de No-
vembro, praticado em 1998 e um crime de fraude fiscal, previsto
e  punido  pelo  artigo  23.º  do Decreto-Lei  n.º  20-A/90  e Decreto-
-Lei  n.º  394/93,  de  24  de  Novembro,  praticado  em  1998,  foi  o
mesmo declarado contumaz, em 20 de Outubro de 2005, nos  ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-

ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Bruno Gorjão. —
A Oficial de Justiça,  Isabel António.

Aviso de contumácia n.º 11 971/2005 — AP. — O Dr. Bruno
Gorjão,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo Criminal  do Tribunal  da Co-
marca de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular),  n.º  10518/94.7JDLSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  a
arguida Lurdes Maria Oliveira Teixeira Guerreiro, filha de António
Manuel Teixeira Picão e de Elisabete Oliveira Teixeira, natural de
Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, nascido em 8 de Abril
de 1968, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 10008424,
com  domicílio  na  Serralheira  Nova,  CCl,  5603  Alto  da  Guerra,
Setúbal, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 2 de Agosto de 1994, por despacho de 7 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  apresentação.

21 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Bruno Gorjão. —
A Oficial de Justiça, Cristina Peniche.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 11 972/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  da  Encarnação  C.  Honrado,  juíza  de  direito  do  3.º  Juízo  Cri-
minal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Sintra,  faz  saber  que,  no  pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  30/97.8TASNT,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Waldemar  Paul  Zieske,  filho  de
Paul Zieske e de Inge Zieske, natural de Alemanha, de nacionali-
dade  alemã,  nascido  em  18  de  Maio  de  1955,  casado,  titular  do
passaporte n.º 5585004481, com domicílio na Casa António San-
tos, Cerro Ouro, 8200 Paderne, Albufeira, por se encontrar acusa-
do  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,
previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do Decreto-Lei  n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 29 de Maio de 1995, foi o
mesmo declarado contumaz, em 25 de Outubro de 2005, nos  ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Encar-
nação C. Honrado. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria da Graça
Gomes.

TRIBUNAL DA COMARCA DE SOURE

Aviso de contumácia n.º 11 973/2005 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel  Alves,  juíza  de  direito  da  Secção  Única  do  Tribunal  da  Co-
marca de Soure,  faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular),  n.º 362/02.5GASRE,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Paulo  Jorge Mota Coelho,  filho de  José Marinho Coelho
e de Maria de Lurdes Mota Alves, natural de Soure, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 21 de Outubro de 1969,  casado em
regime de comunhão de adquiridos, pintor de construção civil,  ti-
tular do bilhete de identidade n.º 10411303, com domicílio na Tra-
vessa do Parque, 4, 3130 Soure, por se encontrar acusado da prá-
tica  de  um  crime  de  furto  simples,  previsto  e  punido  pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 25 de Agosto de 2002,
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foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Outubro de 2005, nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Alves. —
 O Oficial de Justiça, Francisco Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 11 974/2005 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel  Alves,  juíza  de  direito  da  Secção  Única  do  Tribunal  da  Co-
marca de Soure,  faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular),  n.º 362/02.5GASRE,  pendente  neste  Tribunal  contra  a
arguida Patrícia Maria Oliveira, filha de José António de Oliveira
e  de Antonina Maria Oliveira,  de  nacionalidade  portuguesa,  nas-
cida em 22 de Abril de 1969, solteira, com domicílio na Travessa
do Parque, 4, Soure, 3130 Soure, ausente em parte incerta da Suíça,
por se encontrar acusada da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em
14  de  Outubro  de  2002,  foi  a  mesma  declarada  contumaz,  em
17 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal;  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patri-
monial celebrados pela arguida, após esta declaração; a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas  e  ainda,  o  arresto da  totalidade ou  em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma  legal.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Alves. —
O Oficial de Justiça, Francisco Gonçalves.

TRIBUNAL DA COMARCA DE TABUAÇO

Aviso de contumácia n.º 11 975/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Carmezim, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Tabuaço, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular) n.º 73/99.7GATBC, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Nélson de Matos Longa, filho de Honoro de Jesus Longa e
de Maria Amélia de Matos, natural de Sendim, Tabuaço, nascido
em 9 de Janeiro de 1975, solteiro, agricultor,  titular do bilhete de
identidade n.º 12079459, com domicílio na Rua da Fonte, 2, Sen-
dim,  5120  Tabuaço,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime de omissão de auxílio, previsto e punido pelo artigo 148.º do
Código Penal, praticado em 21 de Agosto de 1999; um crime de
ofensa à  integridade física por negligência (em outras circunstân-
cias), previsto e punido pelo artigo 148.º do Código Penal, prati-
cado em 21 de Agosto de 1999; por despacho de 10 de Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido
ser submetido a medida de coacção.

11 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Car-
mezim. — O Oficial de Justiça, Francisco Manuel Machado.

TRIBUNAL DA COMARCA DE TAVIRA

Aviso de contumácia n.º 11 976/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Mónica C. Mendonça Pavão, juíza de direito da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Tavira, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular)  n.º 103/02.7TATVR,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Gheorghe Ciobanu, filho de Ciobanu Mihail e de
Dasheivici Eugenia, natural da Moldávia, nascido em 11 de Maio
de 1982, solteiro, titular da identificação fiscal n.º 235457701, com
domicílio na Ladeira de São Sebastião, 7, Tavira, 8800 Tavira, por

se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  condução  sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 10 de Março de 2002, por
despacho  de  6  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por o arguido se ter apresentado em juízo e ter
prestado  termo de  identidade e  residência.

10 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Mónica C.
Mendonça Pavão. — O Oficial de Justiça, José Carlos Barata.

Aviso de contumácia n.º 11 977/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Mónica C. Mendonça Pavão, juíza de direito da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Tavira, faz saber que, no processo comum
(tribunal  colectivo)  n.º 13/97.8TBTVR,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Jorge Miguel do Carmo Gonçalves, filho de Au-
rélio do Nascimento Gonçalves e de Maria Romualda da Concei-
ção do Carmo Gonçalves, natural de Tavira, Santiago, Tavira, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Agosto de 1971, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 11242422, com domicílio
na 14, Bis, Avenue Dês Albères, 66300 Trouilias, Pyrenées Orien-
tales, França, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto qualificado, previsto e punido nos artigo 296.º e 297.º, n.º 2,
alíneas c)  e d) do Código Penal de 1982,  à data dos  factos e ora
nos  artigo  203.º  e  204.º  do  Código  Penal  de  1995,  praticado  em
11 de Agosto de 1994, por despacho de 15 de Setembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  o  arguido  ter
apresentado procuração com poderes especiais e  junção de decla-
ração de consentimento do julgamento na ausência, nos termos do
artigo 334.º, n.º 2, do Código de Processo Penal.

10 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Mónica C.
Mendonça Pavão. — O Oficial de Justiça, José Carlos Barata.

Aviso de contumácia n.º 11 978/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Mónica C. Mendonça Pavão, juíza de direito da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Tavira, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular)  n.º 503/02.  2GBTVR,  pendente  neste Tribunal
contra  a  arguida Maria  de Lurdes Lourenço Maria,  filha  de  José
Maria  e  de  Arminda  Teresa  Lourenço,  natural  da  Vila  Real  de
Santo António, Portugal, de nacionalidade portuguesa, nascida em
31  de  Outubro  de  1956,  solteira,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 6237638, com domicílio na Avenida Calouste Gulbenkian, lote
9, 4.º, frente, 1.º, direito, Faro, 8000 Faro, por se encontrar acusa-
da da prática de um crime de burla simples, previsto e punido pelo
artigo  217.º  do  Código  Penal,  praticado  em  13  de  Setembro
de 2002,  por  despacho  de  16  de Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por a mesma se ter apresentada em
juízo e  ter prestado  termo de  identidade e  residência.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Mónica C.
Mendonça Pavão. — O Oficial de Justiça, José Carlos Barata.

Aviso de contumácia n.º 11 979/2005 — AP. — A Dr.ª Telma
Capa  de  Brito,  juíza  de  direito  da  Secção  Única  do  Tribunal  da
Comarca de Tavira, faz saber que, neste Tribunal, correm uns au-
tos  de  processo  comum  (tribunal  colectivo)  n.º 18/02.9TBTVR,
separados por força do disposto nos artigos 335.º, n.º 4 e 30.º, n.º 1,
alínea d), ambos do Código de Processo Penal, do processo comum
(tribunal colectivo) n.º 39/00.6TBTVR da Secção Única do Tribu-
nal  da  Comarca  de  Tavira,  onde  foi  declarado  contumaz  desde
25 de Outubro de 2002 o arguido Manuel Armando Costa Pereira,
filho de José Francisco da Costa Pereira e de Dilar Maria Pereira
Brites,  natural  de  Ferreira  do  Alentejo,  de  nacionalidade  portu-
guesa, nascido em 25 de Julho de 1958, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 63720159, com domicílio no Estabelecimento Pri-
sional de Silves, 8300 Silves, por se encontrar acusado da prática
de um crime de rapto, previsto e punido pelo artigo 160.º do Có-
digo Penal, praticado em 30 de Dezembro de 1992, por despacho
de 25 de Outubro de 2005, proferido nos presentes autos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal.

31 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Telma Capa de
Brito. — A Oficial de Justiça, Noélia Guerreiro.
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1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Aviso de contumácia n.º 11 980/2005 — AP. — O Dr. San-
dro  Lopes  Ferreira,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca  de Tomar,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º 558/00.4PBTMR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Henrique Manuel Gonçalves, filho de Manuel dos Santos
Gonçalves, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Maio
de 1970, divorciado,  titular da  identificação fiscal n.º 197186475,
titular do bilhete de identidade n.º 10460895, com domicílio na Rua
dos Calvários, 55, Matos da Ranha, Vermoil, 3100 Pombal, por se
encontrar acusado da prática de um crime de outros crimes contra
a  honra,  artigo  181.º,  n.º 1,  do  Código  Penal,  praticado  em  1  de
Agosto de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Outu-
bro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal;  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patri-
monial  celebrados  pelo  arguido  após  esta  declaração  e  ainda,  a
proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou  registos
junto de autoridades públicas.

14  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Sandro Lopes
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Ana Marília Elias.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Aviso de contumácia n.º 11 981/2005 — AP. — O Dr. Gon-
çalo Barreiros, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Tomar,  faz  saber que, no processo comum (tribunal  singular),
n.º 220/94.5TBTMR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Artur José Fernandes, filho de Antenor Fernandes e de Elisa Fer-
nandes, natural de Vreia de Bornes, Vila Pouca de Aguiar, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 6 de Novembro de 1951, ca-
sado,  titular  do bilhete de  identidade n.º 3506198,  com domicílio
na Rua Nova, 274, Sabroso de Aguiar, 5450 Vila Pouca de Aguiar,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alí-
nea  a),  do  Decreto-Lei  n.º 454/91,  de  28  de  Dezembro,  e  arti-
go 313.º,  n.º 1,  do  Código  Penal,  praticado  em  1  de  Novembro
de 1993,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  11  de  Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração;  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas.

17 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Gonçalo Barrei-
ros. — O Oficial de Justiça José Alberto M. Reis.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TONDELA

Aviso de contumácia n.º 11 982/2005 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Emídio,  juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Tondela,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colecti-
vo), n.º 444/05.1TBTND, pendente neste Tribunal contra a argui-
da Odete Almeida Duarte, filha de Jorge Manuel Dias Duarte e de
Maria do Carmo Almeida Pereira,  natural  de São  Joaninho, Cas-
tro  Daire,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascida  em  12  de  Junho
de 1984, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 13018528, com
domicílio na Rua Direita, 11, Moure de Madalena, Campo, 3500
Viseu,  por  se  encontrar  acusada da  prática  de  um crime de  furto
qualificado,  previsto  e  punido  pelos  artigos  203.º  e  204.º,  n.º 2,
alínea e), do Código Penal, praticado em Novembro de 2003,  foi
a  mesma  declarada  contumaz,  em  2  de  Novembro  de  2005,  nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de  contumácia,  que  caducará  com a  apresentação da  arguida
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anula-

bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pela arguida após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas e
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Novembro de 2005. —  A Juíza de Direito, Isabel Emídio. —
O Oficial de Justiça, JoãoAdarício.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TONDELA

Aviso de contumácia n.º 11 983/2005 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra Guiné, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Tondela,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colecti-
vo) n.º 181/97.9TATND, pendente neste Tribunal  contra o  argui-
do António Jorge Antunes do Nascimento Ferreira, filho de Paulo
do Nascimento Ferreira  e  de Maria  de Fátima  de  Jesus Antunes,
natural  de  Nossa  Senhora  de  Fátima,  Lisboa,  nascido  em  9  de
Dezembro de 1971,  titular do bilhete de  identidade n.º 11516224,
com domicílio na Calle António Lorenzo Hurtado, 5, Valladolid,
47014 Valladolid, Espanha, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º
e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 22 de Agos-
tos  de  1997,  por  despacho  de  20  de  Outubro  de  2005,  proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

20  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Alexandra
Guiné. — A Oficial de Justiça, Dora Maria Almeida de São João
Nunes.

TRIBUNAL DA COMARCA DE TORRE DE MONCORVO

Aviso de contumácia n.º 11 984/2005 — AP. — A  juíza
de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de Torre de
Moncorvo, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 188/03.9GBTMC,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Carlos Eduardo Trigo Brandão, filho de António Manuel Brandão
e de Maria Manuela Trigo Brandão, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 7 de Junho de 1973, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10620623, com domicílio na Rua Padre Lopes Cardoso,
4, Torre de Moncorvo, 5160 Torre de Moncorvo, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples  qualificada,  previsto  e  punido pelos  artigos 143.º  e  146.º  do
Código Penal, praticado em 13 de Agosto de 2003,  foi o mesmo
declarado contumaz, em 13 de Abril de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração; a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas  e  ainda,  o  arresto
da  totalidade ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito,  (Assinatura ile-
gível.) — O Oficial de Justiça, Jorge Teixeira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE TORRES NOVAS

Aviso de contumácia n.º 11 985/2005 — AP. — O Dr. Do-
mingos Mira, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Torres Novas, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular),  n.º 232/03.0GBTNV, pendente neste Tribunal  contra  a  ar-
guida Carla Sofia Oliveira Marques, filha de José Marques Maria
e de Maria Odete Dias de Oliveira, natural de São Pedro, Torres
Novas,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascida  em  3  de  Julho
de 1982, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 13068990, com
domicílio  na  Bairro  Manuel  Duarte,  15,  Benavente,  2130  Bena-
vente,  por  se  encontrar  acusada  da  prática  de  um  crime  de  furto
simples, praticado em 15 de Agosto de 2003, foi a mesma decla-
rada  contumaz,  em  10  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do  arti-
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go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a proibição da mesma ob-
ter ou renovar quaisquer documentos, designadamente, certidões de
nascimento e casamento, bilhete de identidade, passaporte, carta de
condução,  certificado de  registo criminal,  certidões em conserva-
tórias de registo predial, comercial e automóvel, para além da anu-
labilidade dos negócios  jurídicos de natureza patrimonial que ve-
nha  a  celebrar  e  ainda,  determina-se  a  suspensão  dos  ulteriores
termos do processo até  à  apresentação ou à detenção da  arguida,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, artigos 320.º e 335.º,
n.º 3, do Código de Processo Penal.

2 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Domingos Mira. —
O Oficial de Justiça, Alberto Manuel S. Simplício.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE TORRES VEDRAS

Aviso de contumácia n.º 11 986/2005 — AP. — A Dr.ª Sara
Ferreira Maia, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Torres Vedras, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular) n.º 107/96.7PATVD, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Dominique La Roch, com domicílio em Les Salenques, 09350
Bordes  Sur  Azire,  Ariége,  França,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelas disposições conjugadas dos artigos 11.º, n.º 1, alí-
nea a), do Decreto-Lei n.º 454/91 e 217.º, n.º 1, do Código Penal
de 1995, por despacho de 27 de Setembro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por se apresentar em juízo.

6  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Sara Ferreira
Maia. — A Oficial de Justiça, Ana Ramos.

Aviso de contumácia n.º 11 987/2005 — AP. — A Dr.ª Sara
Ferreira Maia, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Torres Vedras, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 151/04.2GATVD, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Jacinto João Ramalho, filho de Joaquim Manuel António e
de Inácia Lopes Ramalho, natural de Alcochete, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 5 de Setembro de 1971, solteiro, titular do
bilhete de  identidade n.º 11448976, com domicílio no Circo Uni-
versal ou Bairro Padre Cruz ou Rua Rio Torcia ou Rua Nascimento
Almeida,  4,  Aldeia  de  Paio  Pires,  Seixal  ou  Estrada  Velha  da
Lançada, Afonsoeiro, 2870 Montijo, por  se encontrar  acusado da
prática de um crime de condução de veículo em estado de embri-
aguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, prati-
cado em 6 de Julho de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em
21 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas e ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º 3,  do  referido
diploma  legal.

24  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Sara Ferreira
Maia. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Neves.

Aviso de contumácia n.º 11 988/2005 — AP. — A Dr.ª Sara
Ferreira Maia, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Torres Vedras, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular),  n.º 278/04.0TATVD, pendente neste Tribunal  contra o  ar-
guido Carlos Manuel Branco Coimbra, filho de José Rosa Coimbra
e de Ema Pereira Branco, de nacionalidade portuguesa, nascido em
4 de Dezembro de 1967, titular do bilhete de identidade n.º 11207564,
com domicílio  na Lagoa das Talas, Turquel,  2460 Alcobaça,  por
se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  desobediência,
previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em
20 de Novembro de 2003,  foi  o mesmo declarado  contumaz,  em
19 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a

apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  e  com  as  consequências
legais  previstas  no  artigo  337.º,  do  Código  de  Processo  Penal;
a anulabilidade dos negócios jurídicos de patrimonial em que inter-
venha o arguido, após esta declaração artigo 337.º, n.º 1, do Códi-
go de Processo Penal, fica ao arguido vedado de obter: bilhete de
identidade;  passaporte  (e  suas  renovações);  certificado  de  registo
criminal; cartão de eleitor;  licenças de uso e porte de arma; carta
de condução; licença de condução de veículos motorizados e aero-
naves;  atestado  de  residência;  cartão  de  contribuinte;  cartão  de
identidade de empresário em nome individual ou outros documen-
tos emitidos pelo Registo Nacional de Pessoas Colectivas; autori-
zação ou visto de residência em território nacional, sendo cidadão
estrangeiro  ou  apátrida;  e  ainda,  o  arresto  de  todos  os  bens  que
sejam pertença do arguido, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

27  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Sara Ferreira
Maia. — A Oficial de Justiça, Ana Ramos.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VAGOS

Aviso de contumácia n.º 11 989/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Souto  Catarino,  juiz  de  direito  da  Secção  Única  do  Tribunal  da
Comarca  de  Vagos,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular)  n.º 184/98.6GAVGS,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Daniel da Silva Cheganças, filho de Ricardo Cheganças e
de  Maria  Evangelina  da  Silva  Cheganças,  natural  de  Vagos,  de
nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Agosto de 1960, ca-
sado em regime desconhecido, pedreiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 7574423 com domicílio na Calle Vega Baja, 9, Pb, Catral,
província de Alicante, 03158 Alicante, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ofensa à integridade física por negligência
(em  acidente  de  viação),  previsto  e  punido  pelo  artigo  148.º  do
Código Penal, praticado em 18 de Janeiro de 1998; por despacho
de  28  de Setembro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo
Penal, por apresentação.

24 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Souto Cata-
rino. — A Oficial de Justiça, Aida Maria Martins.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VALE DE CAMBRA

Aviso de contumácia n.º 11 990/2005 — AP. — A Dr.ª Sara
Reis Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Vale de Cambra,  faz  saber que,  no processo  comum  (tribunal
colectivo),  n.º 869/02.4JAPRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  a
arguida Cristina Elena Pana, filha de Cristinel Luigi e de Toderase
Cerascla,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascida  em  27  de  Maio
de 1981,  solteira,  titular  do  passaporte  n.º 4688640,  com  domicí-
lio  na Str. Carcavelos Paretclimon, Ac, C3,  3.º,  1,  Piatra Neamt,
România,  por  se  encontrar  indiciada  da  prática  de  um  crime,  a
arguida por acórdão de 15 de Julho de 2003, transitada em julgada
em 30 de  Julho de 2003,  foi  condenada na pena de dois  anos de
prisão, suspensa a sua execução, pelo período de três anos, suspen-
são  subordinada  ao  dever  de  pagamento,  no  prazo  de  vinte  dias,
da indemnização por si devida á demandante civil UNICRE. A sus-
pensão  da  execução  da  pena  foi  revogada,  por  decisão  de  9  de
Julho de 2004, devidamente notificada e transitada em julgada em
2 de Agosto de 2004, uma vez que a arguida não cumpriu a con-
dição imposta, foi mesma declarada contumaz, em 18 de Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgen-
tes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anu-
labilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, tais como bilhete de identidade, passaporte e carta de
condução.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Sara Reis Mar-
ques. — A Oficial de Justiça,  Isabel Coutinho.
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Aviso de contumácia n.º 11 991/2005 — AP. — A Dr.ª Sara
Reis Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Vale de Cambra,  faz  saber que,  no processo  comum  (tribunal
colectivo),  n.º 869/02.4JAPRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  a
arguida Aurelia Cleci, filha de Nicolae Pruna e de Dumitra Neder,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 3 de Setembro de 1961,
casada,  titular  do  passaporte  n.º 6005202,  com  domicílio  na  Str.
Silvia, 72, Bucareste, România, por se encontrar indiciada da prá-
tica de um crime, a arguida por acórdão de 15 de Julho de 2003,
transitada em  julgada em 30 de  Julho de 2003,  foi condenada na
pena de dois anos de prisão, suspensa a sua execução, pelo perío-
do de três anos, suspensão subordinada ao dever de pagamento, no
prazo de vinte dias, da indemnização por si devida á demandante
civil UNICRE. A suspensão da execução da pena foi revogada, por
decisão de 9 de Julho de 2004, devidamente notificada e transita-
da  em  julgado  em 2  de Agosto  de  2004,  uma vez  que  a  arguida
não cumpriu a condição imposta, foi o mesmo declarado contumaz,
em 18 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com a  sua  detenção,  tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos  termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proi-
bição de obter quaisquer documentos, tais como bilhete de identi-
dade, passaporte e carta de condução.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Sara Reis Mar-
ques. — A Oficial de Justiça,  Isabel Coutinho.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VALENÇA

Aviso de contumácia n.º 11 992/2005 — AP. — A Dr.ª Rita
Gonçalves,  juíza  de  direito  da  Secção Única  do Tribunal  da Co-
marca  de  Valença,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º 13/03.0TAVLN,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Porfírio  Fagundes  Pereira,  filho  de António  Pereira  e  de
Rosa das Dores Fagundes, natural de Abedim, Monção, de nacio-
nalidade portuguesa,  nascido  em 4 de Outubro de 1974,  solteiro,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 11794604,  com  domicílio  na
Ganda, Abedim, 4950 Monção, por se encontrar acusado da práti-
ca  de  um  crime  de  relativos  à  caça  e  pesca,  praticado  em  26  de
Janeiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Ou-
tubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas.

19  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Rita Gonçal-
ves. — O Oficial de Justiça, Carlos Neto.

Aviso de contumácia n.º 11 993/2005 — AP. — A Dr.ª Rita
Gonçalves,  juíza  de  direito  da  Secção Única  do Tribunal  da Co-
marca  de  Valença,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º 223/02.8TAVLN,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Sebastien Abel Catarino Rodrigues, filho de Sebastião da
Costa Rodrigues e de Arminda da Fonte Catarino, de nacionalida-
de  francesa,  nascido  em  7  de  Julho  de  1976,  solteiro,  titular  do
bilhete de identidade n.º 12976083, com domicílio na Soderbcom-
straat,  2,  2131, Gk Hoofdorf, Holanda,  por  se  encontrar  acusado
da  prática  de  um  crime  de  desobediência,  artigo  348.º,  n.º 1,  do
Código Penal, praticado em 19 de Agosto de 2002,  foi o mesmo
declarado  contumaz,  em  17  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-

do,  após  esta  declaração  e  ainda,  a  proibição  de  obter  quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

19  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Rita Gonçal-
ves. — O Oficial de Justiça, Carlos Neto.

Aviso de contumácia n.º 11 994/2005 — AP. — A Dr.ª Rita
Gonçalves,  juíza  de  direito  da  Secção Única  do Tribunal  da Co-
marca  de  Valença,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular)  n.º 310/00.7TBVLN,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Carlos Alberto Costa Gomes, filho de José Garcia Gomes
e  de  Maria  Júlia  da  Costa,  natural  de  Valença,  de  nacionalidade
portuguesa, nascido em 25 de Fevereiro de 1967, titular do bilhe-
te de identidade n.º 8079781, com domicílio na Rua das Fontaínhas,
5, Vilar das Almas, Arão, 4930 Valença, por se encontrar acusado
da prática de um crime de ofensa à integridade física simples, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  143.º  do  Código  Penal,  praticado  em
3 de Janeiro de 1999, por despacho de 21 de Outubro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

24  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Rita Gonçal-
ves. — A Oficial de Justiça, Carminda Ferreira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VALONGO

Aviso de contumácia n.º 11 995/2005 — AP. — O Dr. Fer-
nando Besteiro, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Valongo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular)
n.º 754/02.0TAVLG, pendente neste Tribunal contra a arguida Alda
Conceição Teixeira de Magalhães, filha de Armindo de Magalhães
e  de  Idalina  Teixeira,  natural  de  Caves,  Cabeceiras  de  Basto,  de
nacionalidade portuguesa,  nascida  em 4 de Abril  de 1937,  titular
do bilhete de identidade n.º 851993, com domicílio na Rua de São
Cristóvão  de  Mafamude,  129,  6.º,  direito,  Mafamude,  4430-225
Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusada da prática de um cri-
me de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 3 de Julho de 2002, por despacho de
21  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo
Penal, por apresentação, neste Tribunal, da referida arguida.

27  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Fernando Bes-
teiro. — A Oficial de Justiça, Ana Ramos.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VALONGO

Aviso de contumácia n.º 11 996/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rute Pereira, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Valongo,  faz  saber que, no processo comum (tribunal  colecti-
vo)  n.º 818/02.0PAVLG, pendente  neste Tribunal  contra  o  argui-
do  Arménio  Augusto  Ribeiro  Gonçalves,  filho  de  José  Augusto
Moreira Gonçalves e de Dorinda da Silva Ribeiro de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 20 de Novembro de 1972, solteiro,  ti-
tular do bilhete de identidade n.º 11794047, com domicílio na Rua
Serafim Rosas, bloco 68, 4.º, direito, São Cosme, 4420 Gondomar,
o qual foi em 2 de Dezembro de 2004, por acórdão,  a prisão efec-
tiva, oito meses de prisão, pela prática de um crime de furto qua-
lificado,  previsto  e  punido pelo  artigos  203.º,  n.º 1  e  204.º,  n.º 1,
alínea f) do Código Penal, praticado em 29 de Novembro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Outubro de 2005, nos
termos dos  artigos  335.º,  337.º  e  476.º,  todos  do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso  Penal;  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rute Pereira. —
A Oficial de Justiça, Filomena Ferreira.
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TRIBUNAL DA COMARCA DE VALPAÇOS

Aviso de contumácia n.º 11 997/2005 — AP. — A Dr.ª Mó-
nica Salomé Andrade, juíza de direito da Secção Única do Tribu-
nal da Comarca de Valpaços,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal  singular)  n.º 248/01.0TBVLP,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Amadeu António da Silva, filho de Manuel Antó-
nio da Silva e de Teresa Pereira Alves, natural de Canedo, Ribei-
ra de Pena, nascido em 10 de Novembro de 1951, titular do bilhe-
te  de  identidade  n.º 3729165,  com domicílio  na Rua  do Caneiro,
31,  rés-do-chão, Chaves,  5430 Chaves,  por  se  encontrar  acusado
da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo  204.º,  n.º 1,  alínea  a)  do  Código  Penal,  praticado  data
indeterminada, mas que se situa em nos inícios de 1992, por des-
pacho de 13 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do Código  de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Mónica Salomé
Andrade. — A Oficial de  Justiça, Fernanda Alves Januário.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Aviso de contumácia n.º 11 998/2005 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo,  faz saber que, no processo comum (tribunal singular)
n.º 661/95.0TBVCT (origem no processo n.º 344/94, C. Singular)
pendente  neste Tribunal  contra  o  arguido  Fernando  José Martins
Lopes Chapelo,  filho  de  José Martins Chapelo  e  de Maria Lúcia
Martins Lopes de Oliveira, nascido em 15 de Setembro de 1964,
casado,  titular do bilhete de  identidade n.º 9476746, com domicí-
lio  em  Lugar  de  Vilarinho,  Encourados,  4750  Barcelos,  por  se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei  n.º 316/97  de  19  de  Novembro,  praticado  em  10  de  Julho
de 1992;  por  despacho  de  4  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

10 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José Ra-
mos da Fonseca. — A Oficial de Justiça, Maria Assunção Moura.

Aviso de contumácia n.º 11 999/2005 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo,  faz saber que, no processo comum (tribunal singular)
n.º 463/01.7PBVCT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Eduardo Mário Rosas Andrade, filho de Francisco Fernando Araújo
Andrade  e  de  Albina  de  Fátima  Amaral  Rosas  Araújo  Andrade,
natural de Massarelos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 14 de Setembro de 1965, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 6987393, com domicílio na Paço da Sardoeira,  lote 32,
Campeã,  5000-742  Torgueda,  o  qual  se  encontra  condenado  por
sentença de 8 de Março de 2004, transitado em julgado, pela prá-
tica de um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a) do Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 4 de Julho de 2001, por despa-
cho de 4 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal.

10 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José Ra-
mos da Fonseca. — A Oficial de Justiça, Maria Assunção Moura.

Aviso de contumácia n.º 12 000/2005 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo,  faz saber que, no processo comum (tribunal singular)
n.º 672/95.6TBVCT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Fernando José Martins Lopes Chapelo, filho de José Martins Cha-
pelo  e  de  Maria  Lúcia  Martins  Lopes  de  Oliveira,  nascido  em
15 de Setembro de 1964,  casado,  titular  do bilhete de  identidade

n.º 9476746,  com  domicílio  no  lugar  de  Vilarinho,  Encourados,
4750 Barcelos,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime
de  emissão  de  cheque  sem provisão,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 11.º,  n.º 1,  do Decreto-Lei  n.º 454/91,  de 28 de Dezembro,  na
redacção  dada  pelo  Decreto-Lei  n.º 316/97,  de  19  de  Novembro,
praticado em 17 de Julho de 1992, por despacho de 7 de Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

10 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José Ra-
mos da Fonseca. — O  Oficial  de  Justiça,  José Pires Morgado
Barbosa.

Aviso de contumácia n.º 12 001/2005 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo,  faz saber que, no processo comum (tribunal singular)
n.º 704/93.2TBVCT (ex. 175/93 da 1.ª Secção do 3.º Juízo), pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Fernando José Martins Lopes
Chapelo, filho de José Martins Chapeio e de Maria Lúcia Martins
Lopes de Oliveira,  nascido  em 15 de Setembro de 1964,  casado,
titular do bilhete de  identidade n.º 9476746 com domicílio no  lu-
gar  de  Vilarinho,  Encourados,  4750  Barcelos,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são previsto no artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
92, de 28 de Dezembro, com referência aos artigos 313.º, e 314.º,
alínea a) do Código Penal, por despacho de 7 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

10 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José Ra-
mos da Fonseca. — O  Oficial  de  Justiça,  José Pires Morgado
Barbosa.

Aviso de contumácia n.º 12 002/2005 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo,  faz saber que, no processo comum (tribunal singular)
n.º 351/01.7GCVCT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Vítor Manuel de Sousa Barbosa Fagundes, filho de Jacinto Fagun-
des Salgueiro e de Isabel de Sousa Barbosa, nascido em 9 de Abril
de  1978,  casado,  com  domicílio  na  Praça  São  Sebastião,  bloco
nascente, Apartamento  101,  1.º, Darque,  4900 Viana  do Castelo,
o qual foi por sentença de 8 de Março de 2002, condenado na pena
de 120 dias de multa  à  taxa diária  de 1,50  euros,  o que perfaz  a
multa  de  180  euros,  pela  prática  de  um  crime  de  condução  sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 13 de Abril de 2001, foi o
mesmo declarado contumaz, em 10 de Outubro de 2005, nos  ter-
mos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas.

12 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José Ra-
mos da Fonseca. — O  Oficial  de  Justiça,  José Pires Morgado
Barbosa.

Aviso de contumácia n.º 12 003/2005 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo,  faz saber que, no processo comum (tribunal singular)
n.º 833/02.3GTVCT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Manuel Carlos Fernandes Moreira, filho de Raul da Costa Moreira
e de Maria da Conceição Fernandes Martins, natural de Cruz ,Vila
Nova de Famalicão, nascido em 23 de Fevereiro de 1964,  soltei-
ro, portador do bilhete de identidade n.º 9785139, com último do-
micílio  conhecido  no  Bairro  de  São  José,  lote  26,  4.º,  direito,
Darque, 4900 Viana do Castelo, o qual  foi em 15 de Outubro de
2003, condenado na pena de 90 dias de multa à taxa diária de cinco
euros, o que perfaz o montante global de 450 euros, transitado em
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julgado em 3 de Maio de 2004, convertida na pena de 60 dias de
prisão,  por  despacho de 1 de Maio de 2005,  o  qual  transitou  em
22 de Abril de 2005, pelo crime de condução sem habilitação  le-
gal,  previsto  e  punido pelo  artigo 3.º  do Decreto-Lei  n.º 2/98,  de
3 de  Janeiro, praticado em 17 de Novembro de 2002,  foi o mes-
mo declarado  contumaz,  em 10 de Outubro de  2005,  nos  termos
dos artigos 335.º, 337.º e 476.º,  todos do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de  contumácia,  que  caducará  com a  apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realização  de
actos urgentes nos  termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e ainda, a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

11 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José Ra-
mos da Fonseca. — A Oficial de Justiça, Maria José Sárria.

Aviso de contumácia n.º 12 004/2005 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 231/03.1IDVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís
Fernando Franco Martins, filho de Marinho Martins Domingues da
Chão  e  de Maria  de Lurdes  de  Jesus Franco Domingues,  natural
de Montaria, Viana do Castelo, nascido em 4 de Setembro de 1964,
casado,  titular do bilhete de  identidade n.º 7498439, com domicí-
lio  no Lugar  de Espantar, Montaria,  4900 Viana  do Castelo,  por
se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confian-
ça fiscal, previsto e punido pelo artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 20-
-A/90 e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, praticado em
1 de Janeiro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de
Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de  Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e ainda,
a  proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

12 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José Ra-
mos da Fonseca. — O  Oficial  de  Justiça,  José Pires Morgado
Barbosa.

Aviso de contumácia n.º 12 005/2005 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo,  faz saber que, no processo comum (tribunal singular)
n.º 449/02. 4PBVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido João
Samuel Pedra Marques Silva, filho de José Samuel de Araújo Mar-
ques da Silva e de Benvinda Correia Pedra Marques da Silva, na-
tural  de  Santa  Maria  Maior,  Viana  do  Castelo,  de  nacionalidade
portuguesa,  nascido  em 26 de Fevereiro de 1975,  solteiro,  titular
do bilhete de identidade n.º 10509251, com domicílio na Rua dos
Poveiros,  35,  4900 Viana  do Castelo,  o  qual  foi  por  sentença  de
21 de Outubro de 2003, condenado na multa de 80 dias de multa
à  taxa diária  de oito  euros,  pela  prática  de um crime de  ameaça,
previsto e punido pelo artigo 153.º do Código Penal, praticado em
16 de Janeiro de 2002. Por despacho de 4 de Março de 2005, foi
convertida  a  pena de multa,  em de 53 dias  de prisão  subsidiária,
transitado em julgado em 4 de Abril de 2005, foi o mesmo decla-
rado  contumaz,  em 21 de Outubro de 2005,  nos  termos dos  arti-
gos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A de-
claração  de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e ainda, a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de au-
toridades públicas.

21 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José Ra-
mos da Fonseca. — O  Oficial  de  Justiça,  José Pires Morgado
Barbosa.

Aviso de contumácia n.º 12 006/2005 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo sumaríssimo (artigo 392.º,
Código  de  Processo  Penal)  n.º 255/02.6TAVCT,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido José António da Cunha Pereira, filho de
Armando Barbosa Pereira e de Maria de Lurdes, nascido em 4 de
Setembro  de  1969,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 12476475
com domicílio na Rua Nova, Breia, 4920 Vila Nova de Cerveira,
o qual se encontra condenado por decisão de 9 de Julho de 2002,
transitado em julgado, pela prática de um crime de desobediência,
artigo  48.º,  n.º 1,  alínea  a)  do  Código  Penal,  praticado  em  8  de
Junho de 2001, por despacho de 25 de Outubro de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  extinção  da  pena,  arti-
go 64.º,  do  Código  Penal  e  artigo  475.º  do  Código  de  Processo
Penal.

28 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José Ra-
mos da Fonseca. — A Oficial de Justiça, Maria Assunção Moura.

 2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Aviso de contumácia n.º 12 007/2005 — AP. — O Dr. Ber-
nardino  João V. Tavares,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de Compe-
tência  Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Viana
do  Castelo,  faz  saber  que,  no  processo  abreviado  n.º 981/
03.2GTVCT, pendente neste Tribunal  contra o  arguido  José Cle-
mente Fernandes Esteves, filho de Artur Esteves e de Ana Meireles
Fernandes, natural de Barcelos, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 21 de Junho de 1979, solteiro,  titular do bilhete de iden-
tidade  n.º 12915199,  com domicílio  na Rua  de Mosqueirós,  108,
casa 5, Areosa, 4900 Viana do Castelo, por se encontrar acusado
da  prática  de  um  crime  de  condução  sem  habilitação  legal,  arti-
go 3.º,  n.os  1  e  2,  do  Decreto-Lei  de  3  de  Janeiro,  praticado  em
12 de Dezembro de 2003; por despacho de 11 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

12 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
V. Tavares. — A Oficial de Justiça, Ana Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 12 008/2005 — AP. — O Dr. Ber-
nardino  João V. Tavares,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de Compe-
tência  Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Viana
do Castelo,  faz saber que, no processo comum (tribunal singular)
n.º 117/00.1GDVCT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Paulo Joaquim Ferreira Lima, filho de Joaquim Caldas Lima e de
Maria  Rosa  Sousa  Ferreira,  natural  de  Matosinhos,  de  nacionali-
dade portuguesa, nascido em 4 de Junho de 1976, solteiro,  titular
do  bilhete  de  identidade  n.º 11417286,  com  domicílio  na  Rua
Oriental,  841,  casa D,  Perafita,  4455-516 Perafita,  por  se  encon-
trar acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto
e punido pelo artigo 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, prati-
cado em 22 de Setembro de 2000, por despacho de 12 de Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

13 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
V. Tavares. — A Oficial de Justiça,  Isabel Brandão.

Aviso de contumácia n.º 12 009/2005 — AP. — O Dr. Ber-
nardino  João V. Tavares,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de Compe-
tência  Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Viana
do Castelo,  faz saber que, no processo comum (tribunal singular)
n.º 3482/05.0TBVCT,  pendente  neste  Tribunal  contra  à  arguida
Isabelle Mauricette Lucienne Dupont, filha de Dupont Jaques e de
Dupont Nadine, natural de França, de nacionalidade francesa, nas-
cida em 8 de Outubro de 1975, solteira, titular do bilhete de iden-
tidade  estrangeiro n.º 040760401107,  com domicílio na Rua  José
Lopes, 30, 3.º, centro, Parque, 4935-227 Cabedelo, Darciue, Viana
do  Castelo,  por  se  encontrar  acusada  da  prática  de  um  crime  de
difamação,  previsto  e  punido  pelo  artigo  180.º  do Código  Penal,
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praticado em 18 de Maio de 2004, por despacho de 18 de Outu-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da  a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

18 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Isabel Brandão.

Aviso de contumácia n.º 12 010/2005 — AP. — O Dr. Ber-
nardino  João V. Tavares,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de Compe-
tência  Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 458/04.9TAVCT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Eduardo  Silva,  filho  de  Eduardo  da  Silva  e  de  Alice  Bernardes,
natural de Penso, Melgaço, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 24 de Maio de 1948, com a identificação fiscal n.º 169531074,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 10714248,  titular  da  carta  de
condução n.º P-650131, com domicílio na Lugar de Ranhe, Penso,
4960 Melgaço,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime
de  desobediência,  previsto  e  punido  pelo  artigo  348.º,  n.º 1,  alí-
nea b), do Código Penal, praticado em Abril de 2003,  foi o mes-
mo declarado  contumaz,  em 19 de Outubro de  2005,  nos  termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos ne-
gócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  argui-
do, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos  junto de autoridades públicas e ainda, o
arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Rosa Martins.

Aviso de contumácia n.º 12 011/2005 — AP. — O Dr. Ber-
nardino  João V. Tavares,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de Compe-
tência  Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 831/03.0PBVCT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Oleksandr  Tereshchenko,  filho  de  Vladimir  Tereshchenko  e  de
Valentina Tereshchenko, de nacionalidade ucraniana, nascido em
29 de Dezembro de 1978, casado, titular do passaporte n.º AT949589,
com  domicílio  na  Avenida  dos  Combatentes  da  Grande  Guerra,
215, Residencial Vianamar, 4900 Viana do Castelo, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  simples,  previsto  e
punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, com referência ao
Decreto-Lei n.º 7/2000, do STJ, de 28 de Junho, praticado em 23 de
Dezembro  de  2003,  foi  o mesmo declarado  contumaz,  em 19  de
Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de  Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas e ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º 3,  do
referido diploma  legal.

21 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Rosa Martins.

Aviso de contumácia n.º 12 012/2005 — AP. — O Dr. Ber-
nardino  João V. Tavares,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de Compe-
tência  Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 831/03.0PBVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Za-
biyaka Stanislav, filho de Zabiyaka Nicolai e de Zabiyaka Ludmila,
de nacionalidade ucraniana, nascido em 1 de Janeiro de 1981, sol-
teiro, com domicílio no Largo Madre de Deus, 8, 4700 Brasa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, pre-
visto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, com refe-
rência  ao Decreto-Lei  n.º 7/2000,  do STJ,  de  28  de  Junho,  prati-

cado em 23 de Dezembro de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz,  em  19  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração;
a proibição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos
junto  de  autoridades  públicas  e  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou
em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça,  Isabel Brandão.

Aviso de contumácia n.º 12 013/2005 — AP. — O Dr. Ber-
nardino  João V. Tavares,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de Compe-
tência  Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1140/02.7TAVCT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
José Casimiro Costa Pinto Melo,  filho de José Casimiro Pinto de
Melo e Vasconcelos e de Cecília da Silva Lopes da Costa M. Vas-
concelos,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  3  de Dezem-
bro de 1958, casado,  titular do bilhete de  identidade n.º 3690793,
com domicílio na Rua José António Cruz, 169, 4.º, direito, trasei-
ras, São Vítor, 4710 Braga, por se encontrar acusado da prática de
um crime de violação da obrigação de alimentos, previsto e puni-
do  pelo  artigo  250.º  do  Código  Penal,  praticado  em  9  de  Março
de 1999,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  20  de  Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas e ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

21 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Ana Gonçalves.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA DO CONDE

Aviso de contumácia n.º 12 014/2005 — AP. — A Dr.ª Berta
Gonçalves Pacheco,  juíza de direito do 1.º  Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular)  n.º 172/
02.0GAVCD,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  António
dos Santos Pontes, filho de Manuel Joaquim Domingues Pontes e
de Maria de Lurdes Lima dos Santos, natural de Rio Mau, Vila do
Conde, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de  Junho de
1964,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 7041989,  com
domicílio na Ubanização Sopete, bloco 1, lote 3, 3.º, centro, Argi-
vai,  4490 Póvoa  de Varzim,  por  se  encontrar  acusado  da  prática
de  um  crime  de  maus  tratos  do  cônjuge  ou  análogo,  previsto  e
punido pelo artigo 152.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 18 de
Março de 2003,  três crimes de maus  tratos ou sobrecarga de me-
nores, previsto e punido pelo artigo 152.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 18 de Março de 2003, por despacho de 10 de Outu-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da  a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Berta Gonçalves
Pacheco. — O Oficial de Justiça, Mário Gomes.

Aviso de contumácia n.º 12 015/2005 — AP. — A Dr.ª Berta
Gonçalves Pacheco,  juíza de direito do 1.º  Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular)  n.º 352/
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98.0PAVCD, pendente neste Tribunal contra o arguido Floriano da
Silva Oliveira, filho de António de Sá Oliveira e de Maria Olivei-
ra da Silva, natural de Vila do Conde, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 20 de Fevereiro de 1950, casado, titular do bilhete
de  identidade  n.º 2721087,  com  domicílio  na  Rua  da  Costa,  63,
Rés-do-chão,  4480-740 Vila  do Conde,  por  se  encontrar  acusado
da prática de um crime de abuso de confiança, previsto e punido
pelo artigo 205.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 30 de Se-
tembro de 1996, por despacho de 18 de Outubro de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

2 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Berta Gonçal-
ves Pacheco. — A Oficial de  Justiça, Alexandrina Carvalho.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA FRANCA DO CAMPO

Aviso de contumácia n.º 12 016/2005 — AP. — O Dr. José
Maria de Almeida, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca  de  Vila  Franca  do  Campo,  faz  saber  que,  no  processo
comum (tribunal singular) n.º 19/96.4TBVFC, antigo n.º 75/1996,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Constantino  Araújo
Pimentel,  filho de Manuel  Jesus Pimentel  e de Maria da Concei-
ção Ambrósio de Araújo, natural de Água de Alto, Vila Franca do
Campo, nascido em 18 de Julho de 1974, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 11884653, residente em 51-A, New Zeland Road,
Seabrook, N. H.,  03874, Estados Unidos  da América,  por  se  en-
contrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  ofensa  à  integridade
física  simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Pe-
nal, praticado em 17 de Fevereiro de 1996, por despacho de 18 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
sido proferida decisão extintiva do procedimento criminal.

19  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  José Maria de
Almeida. — O Oficial de Justiça, David Emanuel Costa.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE CERVEIRA

Aviso de contumácia n.º 12 017/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Idalina  Jardim,  juíza  de  direito  da  Secção  Única  do  Tribunal
da Comarca de Vila Nova de Cerveira, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular) n.º 80/95.9TBVNC, pendente neste Tri-
bunal  contra  o  arguido  João  Aires  Coelho  Rigor,  filho  de  João
Aires Martins Ferreira Rigor e de Rosa Martins Coelho Rigor, natu-
ral da Áustria, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Agosto
de  1969,  casado  em  regime  desconhecido,  mecânico  de  automó-
veis,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 9219788,  com  domicílio
na 4, Place Mesanges, 54480, Cirey Sur Vezouze, França, por se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei  n.º 454/91,  de  28  de  Dezembro,  na  redacção  dada  pelo
Decreto-Lei  n.º 316/97,  de  19  de Novembro,  praticado  em 10 de
Março de 1995, por despacho de 13 de Outubro de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se  ter apresentado.

18  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Idalina
Jardim. — O Oficial de Justiça, José Dominges.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA

DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Aviso de contumácia n.º 12 018/2005 — AP. — A Dr.ª Cas-
silda Quesado Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal  dos  Juízos  de Competência Crimi-
nal de Vila Nova de Famalicão, faz saber que, no processo comum
(tribunal  colectivo),  n.º 72/04.9PAVNF,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido Barbu Catalin Mihai,  filho de Barbu Alexandru
e  de  Barbu  Victória  Viorica,  natural  de  Roménia,  nascido  em
30 de Agosto de 1978, com domicílio em hotel ou pensão, sito na
cidade do Porto,  junto da Estação da Campanhã, 4000 Porto, por

se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado
na forma tentada, previsto e punido pelos artigos 204.º, 22.º e 23.º
do Código Penal, praticado em 31 de Janeiro de 2004, foi o mes-
mo declarado  contumaz,  em 10 de Outubro de  2005,  nos  termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos  junto de autoridades públicas e ainda, o
arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Cassilda Quesado
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, António Alves.

Aviso de contumácia n.º 12 019/2005 — AP. — A Dr.ª Cas-
silda Quesado Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal  dos  Juízos  de Competência Crimi-
nal de Vila Nova de Famalicão, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular) n.º 19/98.0TBVNF, que tinham o n.º 19/98, deste
Juízo, pendente neste Tribunal contra o arguido José Maria Matos
Guerreiro,  filho  de  Rodrigo  da  Luz  Guerreiro  e  de  Guilhermina
Ferreira de Matos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de
Junho de 1944, casado, titular do bilhete de identidade n.º 5693170,
com domicílio no  lugar de Trás de Campos, Courel, 4750 Barce-
los, por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de
confiança,  previsto  e  punido  pelo  artigo  300.º,  n.º 1,  do  Código
Penal de 1982, praticado em 3 de Novembro de 1992, por despa-
cho de 12 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por este se  ter apresentado.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Cassilda Quesado
Rodrigues. — A Oficial de Justiça, Cremilde Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 12 020/2005 — AP. — A Dr.ª Cas-
silda Quesado Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal  dos  Juízos  de Competência Crimi-
nal  de  Vila  Nova  de  Famalicão,  faz  saber  que,  no  processo
abreviado n.º 447/04.3PAVN F, pendente neste Tribunal contra o
arguido Bruno Manuel Faria da Costa, filho de Manuel Pereira da
Costa e de Maria de Fátima Faria Silva, natural de Carvalhos, Bar-
celos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Junho de 1981,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 12452153  com  domicílio  no
lugar da Estrada, Carvalhos, Barcelos, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido  pelo  artigo  3.º  do  Decreto-Lei  n.º 2/98,  de  3  de  Janeiro,
praticado em 23 de Abril de 2004, por despacho de 13 de Outu-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  ter-
mos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  o
mesmo se  ter apresentado em Juízo.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Cassilda Quesado
Rodrigues. — A Oficial de Justiça, Cremilde Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 12 021/2005 — AP. — A Dr.ª Cas-
silda Quesado Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal  dos  Juízos  de Competência Crimi-
nal de Vila Nova de Famalicão, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular)  n.º 141/03.2TAVNF,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Manuel Carlos Almeida Pereira, filho de Francisco
Pereira  e  de  Maria  Basilia  de  Almeida,  natural  de  Delães,  Vila
Nova  de  Famalicão,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em
18  de  Outubro  de  1961,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 5872303, com domicílio na Rue Goetz Monin, 25, 1205 Geneve,
Suíça, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, praticado em
16 de Outubro de 2002, por despacho de 14 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
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go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por este se ter apre-
sentado.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Cassilda Quesado
Rodrigues. — A Oficial de Justiça, Cremilde Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 12 022/2005 — AP. — A Dr.ª Cas-
silda Quesado Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal  dos  Juízos  de Competência Crimi-
nal de Vila Nova de Famalicão, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo) n.º 387/00.5TBVNF,  (que anteriormente  tinha
o n.º 387/00 deste juízo) pendente neste Tribunal contra o arguido
Avelino José Teixeira Salgado, filho de Sebastião da Silva Oliveira
Salgado e de Guilhermina Teixeira, natural de Creixomil, Guima-
rães, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Setembro de
1948, titular do bilhete de identidade n.º 987064, com domicílio na
Rua  Guilhermina  Sugia,  Lotemanto  Santoinho,  113,  rés-do-chão,
esquerdo,  4935-127  Darque,  Viana  do  Castelo,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de  falsificação de documento na
forma  tentada,  previsto  e  punido  pelos  artigos  26.º,  30.º,  n.º 1,  e
256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do Código Penal e um crime de burla
qualificada,  previsto  e  punido  pelos  artigos  217.º,  n.º 1,  e  218.º,
n.º 1, do Código Penal, por despacho de 10 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado ter-
mo de  identidade e residência.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Cassilda Quesado
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, António Alves.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA

DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Aviso de contumácia n.º 12 023/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2a Juízo de
Competência  Especializada  Criminal  dos  Juízos  de  Competência
Criminal de Vila Nova de Famalicão,  faz  saber que, no processo
comum  (tribunal  colectivo)  n.º 395/01.9TBVNF,  pendente  neste
Tribunal  contra  a  arguida  Maria  da  Conceição  Guedes  da  Silva,
filha de Joaquim Freitas da Silva e de Maria Amélia Costa Guedes,
natural  de  Vermoim,  Vila  Nova  de  Famalicão,  de  nacionalidade
portuguesa, nascido em 7 de Abril de 1962, casada,  titular do bi-
lhete  de  identidade  n.º 7427782,  com  domicílio  no  Edifício  Pre-
divale, Avenida Portas do Minho, 384, 3.º, direito, Tibeirão, 4760
Famalicão, a qual foi em 20 de Março de 2002 condenada por acór-
dão  em  sete  anos  de  prisão  efectiva  a  qual,  transitou  em  julgado
em  25  de  Outubro  de  2004,  pela  prática  do  crime  de  tráfico  de
estupefacientes,  previsto  e  punido  pelo  artigo  21.º,  n.º 1,  com  as
agravantes previstas no artigo 24.º alíneas b) e c) do Decreto-Lei
n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 3 de Junho de 2000, foi
a  mesma  declarada  contumaz,  em  27  de  Setembro  de  2005,  nos
termos dos  artigos  335.º,  337.º  e  476.º,  todos  do Código de Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas e ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º 3,  do  referido
diploma  legal.

12 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria do Rosá-
rio Carvalho Lourenço. — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegí-
vel.)

 1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 12 024/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Carolina Teixeira,  juíza de direito do Tribunal da Comarca de
Vila  Nova  de  Gaia,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal

singular) n.º 1304/01.0TAVNG, pendente neste Tribunal contra o
arguido  Maria  Manuela  Pereira  dos  Santos  Alves  Góis,  filho  de
António dos Santos Alves e de Gradeie Alves Pereira dos Santos,
de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  16  de  Maio  de  1963,
casado,  titular do bilhete de  identidade n.º 6600989, com domicí-
lio na Avenida de São Miguel, 128, 3.º, direito, Guarda Gare, 6300
Guarda, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, praticado em
22 de Junho de 2001, por despacho de 4 de Outubro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

14 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Carolina
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Maria da Glória R. Pinto Guedes.

Aviso de contumácia n.º 12 025/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Carolina Teixeira,  juíza de direito do Tribunal da Comarca de
Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo abreviado n.º 2176/
02.3PAVNG,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Alfredo
José de Sousa Bastos, filho de Alfredo Dinis Gonçalves de Bastos
e de Maria Leonor de Sousa Sampaio, natural de Cedofeita, Porto,
de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em 14  de Agosto  de  1958,
divorciado,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 9505595,  com do-
micílio na Rua Domingos Sequeira, 262, 2.º, direito, 4100 Porto,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
praticado  em  24  de  Setembro  de  2002,  por  despacho  de  13  de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Carolina
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Maria da Glória R. Pinto Guedes.

Aviso de contumácia n.º 12 026/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Carolina Teixeira,  juíza de direito do Tribunal da Comarca de
Vila  Nova  de  Gaia,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular)  n.º 1868/95.6TBVNG, pendente  neste Tribunal  contra  a
arguida  Maria  Cristina  Pereira  Queirós,  filha  de  António  Pereira
Queiroz  e  de  Glória  do  Carmo  Pereira,  natural  de  Massarelos,
Porto,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  10  de  Março
de 1964, casado, titular do bilhete de identidade n.º 6639790, com
domicílio na Rua General Torres, 237, 3.º, 4430 Vila Nova de Gaia,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 296.º do Código Penal, praticado em
11  de  Agosto  de  1995;  por  despacho  de  6  de  Outubro  de  2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Carolina
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Maria da Glória R. Pinto Guedes.

Aviso de contumácia n.º 12 027/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Carolina Teixeira,  juíza de direito do Tribunal da Comarca de
Vila  Nova  de  Gaia,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular) n.º 2877/95.0TBVNG (antigo n.º 122/97) pendente neste
Tribunal contra o arguido Carlos Manuel Silva dos Santos Fonse-
ca, filho de Carlos Alexandrino dos Santos Fonseca e de Maria Rita
Beires de Carvalho e Silva Fonseca, natural de Paranhos, Porto, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Maio de 1955, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 3308453, com domicílio
na Avenida de Francelos, 800, 1.º, direito, trás, 4405 Vila Nova de
Gaia,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emis-
são  de  cheque  sem  provisão  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.º 1,  alínea  a)  do  Decreto-Lei  n.º 454/91  conjugado  com  o  arti-
go 313.º,  n.º 1,  do Código Penal,  ou  artigo 217.º,  n.º 1,  do  actual
Código Penal, por despacho de 20 de Outubro de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo se  ter apresen-
tado em juízo e prestado  termo de  identidade e  residência.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Carolina
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Paula Maria V. Silva Monteiro.
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2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 12 028/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular) n.º 12/97.0TAVNG, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Manuel de Sousa Dias, filho de Delfim Dias
e  de  Maria  Fernanda  de  Sousa,  natural  de  Pinheiro,  Penafiel,  de
nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Junho de 1954, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 7321826, com domicílio
no lugar da Póvoa, Guilhufe, Penafiel, por se encontrar acusado da
prática  de  um  crime  de  receptação,  previsto  e  punido  pelos  arti-
gos 26.º  e 231.º,  n.º 1,  do Código Penal,  praticado em 27 de De-
zembro de 1996, por despacho de 12 de Outubro de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Pereira Teixeira Marques.

Aviso de contumácia n.º 12 029/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular)  n.º 2704/95.9TBVNG,  pendente  neste
Tribunal contra a arguida Gracinda Sofia Ferreira Ramos dos San-
tos,  filho de Armando Ferreira Ramos e de Eleutéria Sofia, natu-
ral de Ponte de Sôr, de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de
Agosto de 1959, casada, titular do bilhete de identidade n.º 6115458,
com domicílio na Avenida da Liberdade, 43, 7400 Ponte de Sôr,
por  se  encontrar  acusada  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei  n.º 316/97  de  19  de  Novembro,  praticado  em  20  de
Julho de 1995; por despacho de 17 de Outubro de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do procedimento
criminal.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça,  Isabel Machado.

Aviso de contumácia n.º 12 030/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular)  n.º 2715/97.0TAVNG,  pendente  neste
Tribunal contra a arguida Maria de Fátima Pinto da Cunha,  filho
de Manuel Caleiro da Cunha e de Carolina Pinto do Rio, nascida
em 8 de Agosto de 1967,  casada,  titular do bilhete de  identidade
n.º 7672847, com domicílio na Rua Comendador Inácio de Sousa,
casa  55 B, Vilar  de Andorínho,  4430 Vila Nova de Gaia,  por  se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, praticado em 25 de Setembro
de 1997, por despacho de 30 de Setembro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção  desta  a  partir  daquela  data  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça,  Isabel Machado.

Aviso de contumácia n.º 12 031/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular)  n.º 157/01.3TAVNG,  pendente  neste
Tribunal  contra  o  arguido  José  Paulo  de  Sousa  Pereira,  filho  de
Sebastião  da  Silva  Pereira  e  de  Delfina  Rosa  de  Sousa  Pereira,
nascido em 2 de Novembro de 1969,  titular do bilhete de  identi-
dade n.º 9968872,  com domicílio na Bairro do Aleixo,  torre 101,
casa 114, 4000 Porto, por  se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 14 de  Julho de 2000, por despacho de 17 de Outu-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da  a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos

termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
extinção do procedimento criminal por despenalização.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça, Elisa Maria Raposo Vara.

Aviso de contumácia n.º 12 032/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular)  n.º 2390/96.9TAVNG,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Luís Manuel Saad Santana dos Reis, filho
de Rogério Gonçalo Elias Santana dos Reis e de Manuela Saab dos
Reis, nascido em 27 de Junho de 1971, solteiro,  titular do bilhete
de identidade n.º 9859517, com domicílio na Urbanização da Por-
tela,  lote  161,  5.º,  esquerdo, Portela,  2670 Loures,  por  se  encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97  de  19  de  Novembro,  praticado  em  7  de  Dezembro
de 1995,  por  despacho  de  17  de Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal,  por  extinção do procedimento  cri-
minal.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça,  Isabel Machado.

Aviso de contumácia n.º 12 033/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular)  n.º 4093/99.3TDLSB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido José Manuel Ferreira Sousa, filho de José
de  Sousa  e  de  Maria  Ferreira,  natural  de  Galegos,  Penafiel,  de
nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  17  de  Fevereiro  de  1941,
casado,  titular do bilhete de  identidade n.º 5798173, com domicí-
lio na Rua da Igreja de Cedofeita, 69, Cedofeita, 4050 Porto, por
se  encontrar  acusado da prática de um crime de emissão de  che-
que  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º 1,  do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei  n.º 316/97  de  19  de  Novembro,  praticado  em  26  de
Setembro de 1998; por despacho de 18 de Outubro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por despenalização da conduta
criminosa.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — O Oficial de Justiça, Simão Carlos V. Gradíssimo.

Aviso de contumácia n.º 12 034/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular)  n.º 3058/93.3TBVNG,  pendente  neste
Tribunal  contra  o  arguido  Armando  Manuel  Mendes  Gonçalves
Pereira,  filho  de  Manuel  Aníbal  Gonçalves  e  de  Laura  Tavares
Mendes, natural de Socorro, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascido  em 10 de Outubro de 1966,  casado,  titular  do bilhete de
identidade n.º 7384152, com domicílio na Calçada Garcia, 65, porta
4, 1100 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo
110, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na  re-
dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, pra-
ticado  em  9  de  Abril  de  1992,  por  despacho  de  18  de  Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por despenali-
zação.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça, Elisa Maria Raposo Vara.

Aviso de contumácia n.º 12 035/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular)  n.º 1773/97.1TAVNG,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Ana Maria Lima da Fonseca Dias, filho
de Arlindo da Fonseca Dias e de Maria Marlene Lima Bernardes,
nascido em 28 de Novembro de 1967, casado, titular do bilhete de
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identidade  n.º 10447004,  com  domicílio  na  Rua  Oliveira  de  Sar-
ros, 89, casa 1, 4430 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro e artigo 217.º, n.º 1.º, do Código Penal, praticado
em 29 de Março de 1997, por despacho de 18 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por despenalização.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça, Elisa Maria Raposo Vara.

Aviso de contumácia n.º 12 036/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular)  n.º 15178/97.0TDLSB,  pendente  neste
Tribunal contra a arguida Andrea Schultz Freire, nascida em 12 de
Outubro  de  1971,  com  domicílio  na  Rua  Miguel  Bombarda,  57,
3080 Figueira da Foz, por se encontrar acusada da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo  11.º,  n.º 1,  alínea  a)  do  Decreto-Lei  n.º 454/91,  de  28  de
Dezembro,  praticado  em 11  de  Fevereiro  de  1997,  por  despacho
de 17 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo
Penal, por despenalização.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça, Elisa Maria Raposo Vara.

Aviso de contumácia n.º 12 037/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular)  n.º 728/00.5TAVNG,  pendente  neste
Tribunal  contra  o  arguido  Raul  Machado  Garcia,  filho  de  Emir
Saraiva  Garcia  e  de  Magale  Maria  Machado  Farcia,  natural  de
Brasil,  nascido  em  10  de  Julho  de  1978,  titular  do  passaporte
n.º 272702, com domicílio na Rua Dr. Francisco Sá Carneiro, 577,
2.º, direito, Leça da Palmeira, 4450 Leça da Palmeira, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei  n.º 316/97  de  19  de  Novembro,  praticado  em  4  de
Fevereiro de 2000, por despacho de 18 de Outubro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por despenalização.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça, Elisa Maria Raposo Vara.

Aviso de contumácia n.º 12 038/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum (tribunal  singular) n.º 2648/93. 9TBVNG, pendente neste
Tribunal contra a arguida Jacinta de Fátima Helena Bugia, filha de
Abílio Bugia Videira e de Maria José Helena Carvalho, natural de
Urra, Portalegre, de nacionalidade portuguesa, nascida em 13 de Ou-
tubro de 1960, casada, titular do bilhete de identidade n.º 6610856,
com  domicílio  na  Estreito  de  Câmara  de  Lobos,  Estreito,  9300
Câmara de Lobos, por se encontrar acusada da prática de um cri-
me  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro,
praticado em 30 de Outubro de 1991, por despacho de 19 de Ou-
tubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
extinção do procedimento criminal por despenalização.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça,  Isabel Machado.

Aviso de contumácia n.º 12 039/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular)  n.º 8399/96.5TAVNG  (ex.  processo
n.º 446/97), pendente neste Tribunal contra o arguido Maria Leonor

Martins Rodrigues,  filho  de António Rosa Rodrigues  e  de Maria
da  Glória  Martins,  natural  de  Praia  do  Ribatejo,  Vila  Nova  da
Barquinha,  de nacionalidade portuguesa,  nascido  em 8 de Março
de 1955, casado, titular do bilhete de identidade n.º 04382458, com
domicílio  na  Rua  Augusto  Simões,  736,  1.º,  direito,  Pedrouços,
4470  Maia,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a) do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, por
despacho  de  17  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por despenalização.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça, Elisa Maria Raposo Vara.

Aviso de contumácia n.º 12 040/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular)  n.º 2839/95.8TBVNG  (ex.  processo
n.º 223/96), pendente neste Tribunal contra a arguida Ana Fernanda
Borges Monteiro,  filha de Armindo Benjamim do Vale Monteiro
e  de  Maria  Carmen  Pereira  Borges,  natural  de  Vilar  do  Paraíso,
Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascida em 30 de
Agosto  de  1953,  divorciada,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 5698443, com domicílio na Rua Dom Diogo Mendonça Corte
Real, 50, São Pedro, 8000 Faro, por se encontrar acusada da prá-
tica de um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de
Novembro,  praticado  em 25  de Outubro  de  1994  e  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, praticado em
25 de Novembro de 1994, por despacho de 17 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por despenalização.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça, Elisa Maria Raposo Vara.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 12 041/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Helena  Vilares  Ferreira,  juíza  de  direito  auxiliar  do  3.º  Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia,  faz  sa-
ber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo)  n.º 1549/
93.5TBVNG,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  António
Augusto Soutosa dos Santos, filho de Augusto Batista dos Santos
e  de  Maria  Clara  Soutosa  dos  Santos,  nascido  em  13  de  Junho
de 1971, casado, titular do bilhete de identidade n.º 9882573, com
domicílio  na Rua  da Gestosa  de Cima,  caixa  414,  Sandim,  4415
Vila Nova de Gaia, o qual  foi em 16 de Fevereiro de 1995, con-
denado  pela  prática  de  um  crime  de  falsificação  de  documento,
previsto e punido pelo artigo 228.º, n.os 1, alínea b), e 2 do Códi-
go Penal de 1982, praticado em 3 de Junho de 199, um crime de
burla agravada, previsto e punido pelos artigos 313.º, n.º 1, e 314.º
alínea  a)  do  Código  Penal  de  1982,  praticado  em  3  de  Junho
de 1993, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Julho de 2005,
nos  termos  dos  artigos  335.º,  337.º  e  476.º,  todos  do  Código  de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e ainda,
a proibição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos
junto de autoridades públicas.

15 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Helena Vila-
res Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria Felismina C. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 12 042/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Carolina Teixeira, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal  da Comarca de Vila Nova de Gaia,  faz  saber  que,  no pro-



91APÊNDICE N.º 164 — II SÉRIE — N.º 245 — 23 de Dezembro de 2005

cesso  comum  (tribunal  singular)  n.º 1579/03.0TAVNG,  pendente
neste Tribunal contra a arguida Ivone Paula Nogueira Guimarães,
filha  de  Manuel  Rafael  Oliveira  Guimarães  e  de  Maria  Olímpia
Rodrigues Nogueira Guimarães, de nacionalidade portuguesa, titu-
lar do bilhete de  identidade n.º 10172150,  com domicílio na Rua
Vílle de Langom, 333, 1.º, esquerdo, 4405 Canelas Vila Nova de
Gaia,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,  de 19 de Novembro,  praticado
em  12  de  Dezembro  de  2002;  por  despacho  de  17  de  Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Carolina
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Sandra Castro.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 12 043/2005 — AP. — O juiz de
direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova
de  Gaia,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular)
n.º 1289/02.6TAVNG,  pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida
Elma Maria Teixeira Figueiredo, filha de Milton Barbosa Teixeira
e de Maria Ester Cavalcanti Teixeira, de nacionalidade brasileira,
nascida  em  25  de  Junho  de  1948,  casada,  titular  do  passaporte
n.º CK515924, com domicílio na Praceta Fernão Po, 26, 5.º, direi-
to,  4400 Vila Nova de Gaia,  por  se  encontrar  acusada da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e puni-
do pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-Lei  n.º 316/97,  de  19  de
Novembro, praticado em 13 de Dezembro de 2001, por despacho
de 10 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por extinção do procedimento criminal.

11 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Maria das Dores C. G. Araújo.

Aviso de contumácia n.º 12 044/2005 — AP. — O juiz de
direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova
de  Gaia,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 631/04.0PBMAI,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
António Pedro Quicanga, filho de Maurício Caleta Quicanga e de
Joana Pedro, natural de Angola, de nacionalidade angolana, nasci-
do em 9 de Agosto de 1968, solteiro,  titular do bilhete de  identi-
dade n.º 16133160, com domicílio na Rua dos Quatro Caminhos,
76, 5.º, esquerdo, 4400 Canidelo, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e
punido  pelo  artigo  143.º  do  Código  Penal,  praticado  em  13  de
Agosto de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Ou-
tubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas e ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º 3,  do  referido
diploma  legal.

19 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Augusta Caetano.

Aviso de contumácia n.º 12 045/2005 — AP. — O juiz de
direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova
de  Gaia,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular)
n.º 1800/99.8PAVNG,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Carlos Manuel Gonçalves Fragata, filho de António Júlio Fragata
e  de  Isabel  Fernanda  Gonçalves,  natural  de  Massarelos,  Porto,
Portugal, nascido em 20 de Outubro de 1958, titular do bilhete de
identidade n.º 3689548, com domicílio na Rua Senhor de Matosi-

nhos, 333, Santa Marinha, 4400 Vila Nova de Gaia, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física
qualificada,  previsto  e  punido  pelos  artigos  30.º,  n.º 2,  22.º,  23.º,
146.º, n.os 1 e 2, e 132.º n.º 2, alínea h), do Código Penal, pratica-
do  em  24  de  Junho  de  1999,  por  despacho  de  18  de  Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apre-
sentado.

19 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Augusta Caetano.

Aviso de contumácia n.º 12 046/2005 — AP. — O juiz de
direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova
de  Gaia,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular)
n.º 966/97.6SLLSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Marco  Paulo  Vasconcelos  Alveno,  filho  de  Fernando  Alberto  de
Castro Fernandes Alveno e de Ana Maria Gonçalves Vasconcelos
Alveno, nascido em 9 de Outubro de 1969, casado,  titular do bi-
lhete de  identidade n.º 9749800, com domicílio na Rua Visconde
de  Setúbal.  15-A,  8-A,  4000  Porto,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º 1,  do  Decreto-Lei  n.º 454/91,  de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de
19 de Novembro, praticado em 8 de Abril de 1997; por despacho
de 14 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo
Penal, por ser declarado extinto o procedimento criminal nos  ter-
mos do Decreto-Lei n.º 48/2005.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Augusta Caetano.

Aviso de contumácia n.º 12 047/2005 — AP. — O juiz de
direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova
de  Gaia,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 242/03.7PDVNG,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Anisoara Caldaras, filho de Cirpaci Damian e de Cirpaci Tudorita,
de   nacionalidade  romena, nascido em 18 de  Julho de 1985,  sol-
teiro,  titular  do  passaporte  n.º 6039672,  com  domicílio  na  Rua
Passo Velho, casa 2, Anta, 4500 Espinho, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de entrada ou permanência  ilegítimas,
previsto e punido pelo artigo 136-B, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 244/
98, de 8 de Agosto, praticado em 12 de Abril de 2003, foi o mes-
mo declarado  contumaz,  em 18 de Outubro de  2005,  nos  termos
do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos  junto de autoridades públicas e ainda, o
arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça, Augusta Caetano.

1.A VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 12 048/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Serafim, juiz de direito do 1.ª Vara com Competência Mista do Tri-
bunal  da Comarca de Vila Nova de Gaia,  faz  saber  que,  no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 512/00.6GBVNG-A, pendente
neste Tribunal  contra  o  arguido Mário  Jorge Pinto,  filho  de  José
Maria Conceição Carvalho e de Maria Conceição Carvalho, natu-
ral de Arouca, nascido em 28 de Julho de 1981, solteiro, padeiro,
com domicílio na Rua do Freixo, 1824, 3.º, Campanha, 4000 Por-
to, por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo, pre-
visto e punido pelo artigo 210.º, n.os 1 e 2, alínea b) e 204.º, n.º 2,
alínea  f), do Código Penal, praticado em 12 de Maio de 2000, foi
o mesmo  declarado  contumaz,  em  29  de  Setembro  de  2005,  nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
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ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas e
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do  referido diploma  legal.

6 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Serafim. —
A Oficial de Justiça, Margarida Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 12 049/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto Taveira, juiz de direito do 1.ª Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no
processo  comum  (tribunal  colectivo)  n.º 1142/99.9GBVNG,  pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  António  Tavares  da  Costa
Alves,  filho de Armando Ferreira da Costa e de Olinda dos San-
tos Tavares,  nascido  em 8 de  Janeiro  de  1962,  casado,  titular  do
bilhete de identidade n.º 6659407, com domicílio na Rua Central,
476, Vila Verde, Lourosa, 4520 Santa Maria da Feira, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e puni-
do  pelo  artigo  210.º,  n.º 1,  e  n.º 2,  alínea  b),  com  referência  ao
artigo 204.º, n.º 2, alínea f), do Código Penal, praticado em 12 de
Outubro de 1999, por despacho de 12 de Outubro de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

12 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto Taveira. —
A Oficial de Justiça, Margarida Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 12 050/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto Taveira, juiz de direito do 1.ª Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 934/03.0GAVNG, penden-
te  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Nuno  Manuel  dos  Santos  Pe-
reira  Bóia,  filho  de  Manuel  Augusto  Gomes  Pereira  Bóia  e  de
Eugénia  dos Santos Oliveira Bóia,  natural  de Espinho,  de  nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 21 de Dezembro de 1978, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 12910958, com domicílio na
Rua  das  Doze  Casas,  267,  4050  Porto,  por  se  encontrar  acusado
da prática de um crime de furto qualificado, artigos 203.º, n.º 1, e
204.º,  n.º 2,  alínea  e),  com  referencia  artigo  202.º,  alínea  d)  do
Código  Penal,  praticado  em  4  de  Junho  de  2003,  foi  o  mesmo
declarado  contumaz,  em  25  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos  junto de autoridades públicas e ainda, o
arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto Taveira. —
 A Oficial de Justiça, Margarida Ferreira.

2.A VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 12 051/2005 — AP. — O Dr. João
Pedro Nunes Maldonado, juiz de direito do 2.ª Vara com Compe-
tência Mista do Tribunal  da Comarca de Vila Nova de Gaia,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo)  n.º 1103/
00.7TAVNG,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Carlos
Vieira  Maia,  filho  de  Manuel  Vieira  Maia  e  de  Maria  Fernanda
Santos Bouguinha, natural da Sé, Porto, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 15 de Janeiro de 1973, solteiro,  titular da identifi-
cação  fiscal  n.º 208088857,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 11426120, com domicílio na Travessa da Esperança, 82, rés-do-
-chão, esquerdo, Serzedo, 4415 Vila Nova de Gaia, o qual se en-
contra transitado em julgado, em 27 de Junho de 2005, pela práti-

ca  de  um  crime  de  falsificação  de  documento,  previsto  e  punido
pelo  artigo  217.º  do  Código  Penal,  praticado  em  24  de  Janeiro
de 2000,  um crime de burla  simples,  previsto  e  punido pelo  arti-
go 217.º do Código Penal, praticado em 24 de Janeiro de 2000, por
despacho  de  7  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal.

10 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, João Pedro Nunes
Maldonado. — O Oficial de Justiça, Bonifácio Jesus de Sousa.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA REAL

Aviso de contumácia n.º 12 052/2005 — AP. — A Dr.ª Li-
liana  Carvalho,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal  da  Co-
marca de Vila Real,  faz  saber que,  no processo  comum  (tribunal
singular),  n.º 610/03.4TAVRL,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Manuel  Idolindo Moreira,  filho  de Aurora  da Conceição
Moreira, natural de São Dinis, Vila Real, de nacionalidade portu-
guesa,  nascido  em  1  de  Maio  de  1963,  divorciado,  titular  do  bi-
lhete de identidade n.º 7062557, com domicílio na Rua da Ribeira
Grande,  30,  Paranhos,  4000  Porto,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime de falsificação de documento, previsto e pu-
nido pelo artigo 359.º do Código Penal, praticado em 16 de Feve-
reiro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Setem-
bro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e ainda, a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

12  de Outubro  de  2005. — A  Juíza  de Direito,  Liliana Carva-
lho. — O Oficial de Justiça, Carlos Frederico Sanches.

Aviso de contumácia n.º 12 053/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Brás, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Vila Real,  faz  saber que, no processo comum (tribunal  singular),
n.º 642/03.2PBVRL, pendente neste Tribunal contra o arguido Ma-
nuel da Encarnação Veiga Madaleno, filho de Acácio Alípio Mada-
leno e de Maria Angélica Veiga, natural de Alfândega da Fé, Al-
fândega  da  Fé,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  25  de
Março de 1958,  titular do bilhete de identidade n.º 8859473, com
domicílio na Avenida Carvalho Araújo, 91, 5000 Vila Real, por se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  qualificado,
previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em
17  de  Outubro  de  2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
12 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso  Penal;  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e ainda,
a proibição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos
junto de autoridades públicas.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Brás. —
O Oficial de Justiça, Carlos Frederico Sanches.

Aviso de contumácia n.º 12 054/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Brás, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Vila Real,  faz  saber que, no processo comum (tribunal  singular),
n.º 9628/03.6TDLSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Américo Duarte, filho de Carlos Rigueiro e de Idalina da Concei-
ção,  natural  de  Lama  de  Arcos,  Chaves,  de  nacionalidade  portu-
guesa, nascido em 10 de Julho de 1956, casado em regime desco-
nhecido, titular do bilhete de identidade n.º 5710024, com domicílio
na Gândara de Espariz, Esgariz, 3420 Tábua, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
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de  19  de  Novembro,  praticado  em  19  de  Maio  de  2003,  foi  o
mesmo declarado contumaz, em 28 de Setembro de 2005, nos ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

25 de Outubro de 2005. — A  juíza de direito, Susana Brás. —
A Oficial de Justiça, Élia Maria Ferreira Lia.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Aviso de contumácia n.º 12 055/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Cunha, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal da Comarca de Viseu, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal  singular) n.º 1035/99.0PBVIS, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Wilton José Saraiva de Melo, filho de José
Abdul Nagig de Melo e de Teresa Maria Custodio Saraiva de Melo,
natural de Moçambique, de nacionalidade portuguesa, nascido em
26 de Outubro de 1978, titular do bilhete de identidade n.º 13183205,
com  domicílio  na  Rua  Campo  do  Futebol,  12,  rés-do-chão,  Fra-
gosela Cima, 3500 Viseu, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, e um
crime de dano previsto e punido pelo artigo 212.º, n.º 1, do Códi-
go  Penal,  por  despacho  de  7  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

14 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, António Cunha. —
A Oficial de Justiça, Rosaria de Lacerda.

Aviso de contumácia n.º 12 056/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Cunha, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal da Comarca de Viseu, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo) n.º 2575/05.9TBVIS (ex. 465/01.3PBVIS)
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Nélson  Aníbal  Pereira
Ferreira,  filho de  José Marques Ferreira  e de Maria de  Jesus Pe-
reira, natural de Vila Chá de Sá, Viseu, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 27 de Junho de 1978, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 11409448, com domicílio na Rua Principal, 597, Vila
Chã de Sá, 3500 Viseu, por se encontrar acusado da prática de um
crime de  roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º n.º 1, do Có-
digo  Penal,  praticado  em  18  de  Maio  de  2001,  por  despacho  de
17  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo
Penal, por apresentação.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, António Cunha. —
A Oficial de Justiça, Rosaria de Lacerda.

Aviso de contumácia n.º 12 057/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Cunha, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal da Comarca de Viseu, faz saber que, no processo co-
mum  (tribunal  singular).  n.º 681/04.6TBVIS,  pendente  neste  Tri-
bunal contra o arguido Carlos Alberto Albuquerque Ferreira, filho
de Manuel Ferreira e de Alzira das Dores Albuquerque, natural de
Ínsua, Penalva do Castelo, de nacionalidade portuguesa, nascido em
10  de  Maio  de  1968,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 10660658,  com  domicílio  na  Rua  das  Canadas,  38,  Pascoal,
3510-242 Viseu, por se encontrar acusado da prática de um crime
de abuso de confiança fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º do
Decreto-Lei n.º 20-A/90 e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novem-
bro, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de Fevereiro de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados

pelo  arguido.  após  esta  declaração  e  ainda  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas.

28 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, António Cunha. —
A Oficial de Justiça,  Isabel Coelho.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Aviso de contumácia n.º 12 058/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Leonor Esteves,  juíza  de direito  do 2.º  Juízo de Competência
Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo) n.º 1195/97.4PBVIS, (ex. proces-
so 676/99) pendente neste Tribunal contra o arguido José António
filho  de  José António  e  de Maria Luísa,  natural  de  São Vicente,
Guarda, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Fevereiro
de 1968, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11142252, com
domicílio na Bairro da Balsa, bloco A, 2.º,  I, Viseu, 3500 Viseu,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  do  crime  de  furto  na  forma
continuada  previsto  e  punido  pelo  artigo  203.º,  n.º 1,  do  Código
Penal, praticado em Agosto de 1997, por despacho de 6 de Outu-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da  a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

10  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Leonor
Esteves. — A Oficial de Justiça,  Isabel Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 12 059/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Leonor Esteves,  juíza  de direito  do 2.º  Juízo de Competência
Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 165/01.4IDVIS, pendente neste
Tribunal  contra  o  arguido  Gaspar  António  Camelo  Vilares,  filho
de Júlio Augusto Vilares e de Maria Arminda Camelo, natural de
Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Abril de
1963,  titular do bilhete de  identidade n.º 8569027, com domicílio
na  Estrada  Velha  de  Abraveses,  175,  1.º,  esquerdo,  Abraveses,
3510-193 Viseu, por se encontrar acusado da prática de um crime
de abuso de confiança fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º do
Decreto-Lei n.º 20-A/90 e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novem-
bro,  praticado  em  1  de  Janeiro  de  1999,  por  despacho  de  27  de
Setembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

13  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Leonor
Esteves. — A Oficial de Justiça, Ada Maria de Almeida Nascimento.

TRIBUNAL DE EXECUÇÃO DAS PENAS DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 12 060/2005 — AP. — O Dr. José
Manuel Ferreira de Almeida,  juiz de direito do Tribunal de Exe-
cução das Penas de Coimbra, no processo de  revogação de  saída
precária  prolongada  n.º 2318/00.3TXCBR-A,  pendente  neste  Tri-
bunal contra o arguido Romão Monteiro, filho de Domingos Mon-
teiro e de Virgínia Monteiro, nascido em 5 de Julho de 1979, filho
de Domingos Monteiro e Virgínia Monteiro ao qual foi concedida
uma saída precária prolongada em 22 de Dezembro de 2000, de-
vendo  regressar  ao  Estabelecimento  Prisional  de  Leiria  no  dia
28 do mesmo mês e ano, o que não fez. Por sentença proferida em
11 de Novembro de 2002,  foi-lhe  revogada  a  saída precária  pro-
longada e determinado que o mesmo cumpra a pena que ainda lhe
falta  cumprir,  acrescida do período pelo qual  a  referida  saída  lhe
foi concedida. Cumpria uma pena de 5 anos de prisão, por crime
de estupefacientes, imposta no processo n.º 248/99, do Tribunal da
Comarca  de  Oliveira  do  Bairro.  Por  despacho  de  10  de  Outubro
de 2005, do juiz de direito deste Tribunal, foi o mesmo declarado
contumaz,  nos  termos  dos  artigos  335.º,  337.º  e  476.º,  todos  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
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natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e ainda, a proibição de obtenção ou renovação de bilhete de iden-
tidade e de carta de condução.

13  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  José Manuel
Ferreira de Almeida. — O Oficial de Justiça, António Correia.

Aviso de contumácia n.º 12 061/2005 — AP. — O Dr. José
Manuel Ferreira de Almeida,  juiz de direito do Tribunal de Exe-
cução das Penas de Coimbra, faz saber que, no processo de revo-
gação  de  liberdade  condicional  n.º 768/94.1TXCBR-A,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Carlos  Manuel  Gomes  Ferreira,
filho de Tiago Dias Ferreira e de Rosa Gomes Vidal, nascido em
10 de Outubro de 1966, titular do bilhete de identidade n.º 85668460,
com última residência conhecida em Almas de Areosa, Aguada de
Cima, Águeda, ao qual foi em 31 de Janeiro de 2003, revogada a
liberdade condicional e desde essa data não foi possível a sua no-
tificação  por  se  encontrar  ausente,  tendo  o  mesmo  arguido  que
cumprir  a pena de dez meses e quinze dias  à ordem do processo
964/99.5TBAGD do 1.º juízo do Tribunal da Comarca de Águeda.
Assim, por despacho de 10 de Outubro de 2005 foi o mesmo de-
clarado contumaz, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º,  to-
dos do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código  de Processo Penal;  a  anulabilidade  dos  negócios  jurí-
dicos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração  e  ainda,  a  proibição de obtenção ou  renovação do bi-
lhete de  identidade e carta de condução.

17  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  José Manuel
Ferreira de Almeida. — O Oficial de Justiça, António Correia.

Aviso de contumácia n.º 12 062/2005 — AP. — O Dr. José
Manuel Ferreira de Almeida,  juiz de direito do Tribunal de Exe-
cução das Penas de Coimbra, faz saber que, no processo de revo-
gação de saída precária prolongada n.º 504/02.0TXCBR, pendente
neste Tribunal  contra  o  arguido  José Leonardo Marçalo,  filho de
José Doce Marçalo e de Maria do Rosário, nascido em 22 de De-
zembro  de  1978,  solteiro,  natural  da  freguesia  de Mação,  conce-
lho de Mação, com último domicílio conhecido na Rua Francisco
Ventura, 10, Gavião, Abrantes, de que por sentença de 3 de Março
de 2003, lhe ter sido revogada a saída precária prolongada, que lhe
tinha  sido  concedida,  no  Estabelecimento  Prisional  Regional  de
Torres  Novas,  por  quatro  dias,  a  partir  de  25  de  Maio  de  2002,
aonde  deveria  regressar,  o  qual  se  encontrava  a  cumprir  pena  de
prisão de seis anos, à ordem do processo comum colectivo n.º 134/
00.1GBABT, a correr termos no 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Abrantes  pela  prática  em co-autoria  de  crimes  de  roubo  e  se-
questro, previsto e punido no artigo 210.º, n.º 1 e 2, alínea b), do
Código Penal  e  artigo  158,  n.º 1,  do Código Penal,  foi  o mesmo
declarado contumaz,  em 10 de Outubro de 2005, nos  termos dos
artigos  335.º,  337.º  e  476.º,  todos  do  Código  de  Processo  Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e ainda, a proibição de
obtenção ou renovação de bilhete de identidade e de carta de con-
dução.

18  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  José Manuel
Ferreira Almeida. — A Oficial de Justiça, Teresa Costa.

Aviso de contumácia n.º 12 063/2005 — AP. — O Dr. José
Manuel Ferreira de Almeida,  juiz de direito do Tribunal de Exe-
cução das Penas de Coimbra, faz saber que, no processo de revo-
gação  de  liberdade  condicional  n.º 128/99.8TXCBR-A,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Elísio Vítor Costa Cabral, filho de
José Cabral e de Maria dos Anjos de Jesus Costa de nacionalidade
portuguesa,  nascido  em  8  de  Março  de  1974,  solteiro,  titular  do
bilhete de identidade n.º 11809202, com domicílio na Trancoselos,
3550  Penalva  do  Castelo,  ao  qual  foi  em  20  de  Maio  de  2003,
revogada  a  liberdade  condicional,  concedida  em  12  de  Julho
de 2000, pelo período decorrente até 7 de Agosto de 2002, ausen-

tando-se o arguido, durante esse período para parte  incerta  invia-
bilizando o  acompanhamento  do  IRS,  tendo o  arguido  a  cumprir
ainda a pena de um ano, onze meses e vinte e cinco dias de pri-
são à ordem do processo 96/01.8TBMGL, do 2.º  juízo do Tribu-
nal  da  Comarca  de  Mangualde.  Assim  por  despacho  de  10  de
Outubro de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos dos
artigos  335.º,  337.º  e  476.º,  todos  do  Código  de  Processo  Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e ainda, a proibição
de obtenção ou renovação do bilhete de identidade e carta de con-
dução.

18  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  José Manuel
Ferreira de Almeida. — O Oficial de Justiça, António Correia.

Aviso de contumácia n.º 12 064/2005 — AP. — O Dr. José
Manuel Ferreira de Almeida,  juiz de direito do Tribunal de Exe-
cução das Penas de Coimbra, faz saber que, no processo de revo-
gação de saída precária prolongada n.º 1101/01.3TXCBR, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  António  José  Moreira  Martins,
filho  de  José  Francisco  Martins  Rosa  e  de  Maria  dos  Prazeres
Moreira, nascido em 8 de Maio de 1977, solteiro, natural de Cas-
telo  Branco,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 12923253,  com
última residência conhecida na Rua da Mina, Barraca, Malpica do
Tejo,  Castelo  Branco,  ao  qual,  por  sentença  de  13  de  Fevereiro
de 2003,  lhe foi revogada a saída precária prolongada, que lhe ti-
nha sido concedida no Estabelecimento Prisional Regional de Cas-
telo Branco,  pelo  período  de  17  de Maio  de  2001  a  22  de Maio
de 2001, tendo ainda a cumprir dois anos, nove meses e dois dias
à  ordem  do  processo  n.º 744/99.8TBCBR  a  correr  termos  no
1.º Juízo do  tribunal da Comarca de Castelo Branco, pela prática
de um crime de  tráfico de estupefacientes previsto e punido pelo
artigo 21.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 15/93 de 22 de Janeiro, foi o
mesmo declarado contumaz, em 10 de Outubro de 2005, nos  ter-
mos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial  celebrados  pelo  arguido,  a  partir  desta  declaração  e  ainda,  a
proibição de obtenção ou renovação do bilhete de identidade e de
carta de condução.

20  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  José Manuel
Ferreira Almeida. — A Oficial de Justiça, Teresa Costa.

Aviso de contumácia n.º 12 065/2005 — AP. — O Dr. José
Manuel Ferreira de Almeida,  juiz de direito do Tribunal de Exe-
cução das Penas de Coimbra, faz saber que, no processo de revo-
gação de saída precária prolongada n.º 1048/98.9TXCBR, pendente
neste Tribunal contra o arguido José Alberto Fernandes Costa, fi-
lho  de  Fernando  da Costa  e  de Hermínia  Fernandes,  nascido  em
30 de Dezembro de 1962, natural de Penacova, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 8408822, com última residência conheci-
da  na  Azenha  do  Rio,  Penacova,  3360  Penacova,  ao  qual  foi
revogada a saída precária prolongada que lhe havia sido concedi-
da no Estabelecimento Prisional de Coimbra pelo período de 22 a
29 de  Junho de 1998,  tendo ainda a cumprir uma pena de prisão
de duzentos e sessenta e dois dias de prisão, à ordem do processo
comum  colectivo  n.º 58/99.3TBPCV  do  Tribunal  da  Comarca  de
Penacova, pela prática dos crimes de posse de arma proibida, ofen-
sas  a  funcionário  e  furtos qualificados,  previstos  e  punidos pelos
artigos 260.º, 384.º, 385.º, 296.º e 297.º do Código Penal, respec-
tivamente,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  10  de  Outubro
de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá  com a  apresentação do  arguido  em  juízo ou  com a  sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
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e ainda, a proibição de obtenção ou renovação de bilhete de iden-
tidade e de carta de condução.

20  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  José Manuel
Ferreira Almeida. — O Oficial de Justiça, Teresa Costa.

Aviso de contumácia n.º 12 066/2005 — AP. — O Dr. José
Manuel Ferreira de Almeida,  juiz de direito do Tribunal de Exe-
cução das Penas de Coimbra, faz saber que, no processo de revo-
gação  de  liberdade  condicional  n.º 764/96.4TXCBR-A,  pendente
neste Tribunal contra a arguida Maria Manuela Lourenço Ribeiro,
filha de José Marques Ribeiro e de Maria Lopes Lourenço, nasci-
da  em  2  de  Outubro  de  1966,  natural  da  freguesia  de  São  João
Batista, Tomar, casada, titular do bilhete de identidade n.º 8582567,
com  última  residência  conhecida  na  Rua  de  Santo  António,  15,
2300 Tomar, à qual, por sentença de 26 de Novembro de 2003, foi
revogada a liberdade condicional, por não ter cumprido as obriga-
ções impostas na sentença que lhe concedeu a liberdade condicio-
nal em 6 de Dezembro de 1996, tendo ainda a cumprir uma pena
de prisão de um ano, onze meses, e vinte e dois dias de prisão à
ordem do processo comum colectivo n.º 217/94.5TBTMR a correr
termos no 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Tomar, pela práti-
ca de um crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelo
artigo 21.º, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, foi a mes-
ma  declarada  contumaz,  em  10  de Outubro  de  2005,  nos  termos
dos artigos 335.º, 337.º e 476.º,  todos do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de  contumácia,  que  caducará  com a  apresenta-
ção da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação  ou  detenção  da  arguida,  sem  prejuízo  da  realização  de
actos urgentes nos  termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados a partir desta declaração; a proibição de obtenção
ou renovação de bilhete de  identidade e de carta de condução.

21  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  José Manuel
Ferreira Almeida. — O Oficial de Justiça, Teresa Costa.

Aviso de contumácia n.º 12 067/2005 — AP. — O Dr. José
Manuel Ferreira de Almeida,  juiz de direito do Tribunal de Exe-
cução das Penas de Coimbra, faz saber que, no processo de revo-
gação de saída precária prolongada n.º 828/00.1TXCBR, pendente
neste  Tribunal  contra  a  arguida  Maria  Monteiro,  filha  de  Inácio
Monteiro e de Elisa Monteiro, nascida em 1 de Fevereiro de 1969,
solteira, com último domicílio conhecido na loja da Celeste Ribeiro,
Pereirões, Tocha, à qual foi concedida uma saída precária prolon-
gada pelo período de 25 a 31 de Maio de 2000 e findo o qual não
regressou ao Estabelecimento Prisional de Coimbra, a fim de cum-
prir  a  pena de  prisão  em que  foi  condenada no processo  comum
colectivo n.º 7/99.9TBALB, do 1.º  Juízo do Tribunal da comarca
da Comarca de Albergaria-a-Velha, por  crime de  trafico de  estu-
pefacientes. Por  despacho de 28 de Outubro de 2005  é  a mesma
declarada  contumaz,  nos  termos  dos  artigos  335.º,  337.º  e  476.º,
todos do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que  caducará  com  a  apresentação  da  arguida  em  juízo  ou  com  a
sua  detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida, após
esta declaração; a proibição de obtenção ou  renovação de bilhete
de identidade ou carta de condução.

31  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  José Manuel
Ferreira de Almeida. — O Oficial de Justiça, António Correia.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE EXECUÇÃO
DAS PENAS DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 12 068/2005 — AP. — O Dr. Fer-
nando Paiva Gomes Monteiro Pina, juiz de direito do 2.º Juízo do
Tribunal de Execução de Penas de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  de  revogação  de  saída  precária  prolongada  n.º 1260/
00.2TXLSB-A,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  José
Fernando da Conceição, filho de desconhecido e de desconhecida,
natural  de  Benfica,  Lisboa,  nascido  em  20  de  Outubro  de  1949,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 7577141, com domicí-
lio na Quinta do Cabral Arrentela Seixal. Por despacho de 13 de

Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
sido  recapturado.

13 de Outubro de 2005. — O  Juiz  de Direito, Fernando Paiva
Gomes M. Pina. — A Oficial de Justiça, Marília Miguel.

Aviso de contumácia n.º 12 069/2005 — AP. — O Dr. Fer-
nando Paiva Gomes M. Pina,  juiz de direito do 2.º  Juízo do Tri-
bunal de Execução de Penas de Lisboa, faz saber que, no processo
de  revogação de  saída  precária  prolongada n.º 4856/98.7TXLSB-
-A, pendente neste Tribunal contra o arguido Fernando da Concei-
ção Viegas, filho de Fernando Maria e de Anais Rosa Viegas, na-
tural de Vila Real de Santo António, nascido em 8 de Dezembro
de  1966,  com  domicílio  na  Avenida  da  Liberdade,  270,  rés-do-
-chão, Monte Gordo, o qual foi em 11 de Maio de 1998, condena-
do no Processo n.º 149/97.5JASTB, 1.º Juízo de Círculo de Setúbal,
na pena de dois anos e seis meses de prisão, transitado em julgado
em 11  de Maio  de  1998,  pela  prática  de  um  crime  de  tráfico  de
estupefacientes. Foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Ou-
tubro de 2005, nos termos dos artigos 335.º e 337.º e 476.º, todos
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código  de Processo Penal;  a  anulabilidade  dos  negócios  jurí-
dicos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração; a proibição de obter quaisquer documentos,  certidões
ou registos junto de autoridades públicas e ainda, o arresto da to-
talidade  ou  em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Outubro de 2005. — O  Juiz  de Direito, Fernando Paiva
Gomes M. Pina. — A Oficial de Justiça, Marília Miguel.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE EXECUÇÃO
DAS PENAS DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 12 070/2005 — AP. — O Dr. Ma-
nuel Saraiva, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal de Execução
das Penas de Lisboa, faz saber que, no processo de revogação de
saída precária prolongada n.º 3781/99.9TXLSB-A, pendente neste
Tribunal  contra  o  arguido  Paulo  Jorge  Silva  Rodrigues,  filho  de
Mário dos Santos Rodrigues e de Maria Rosa Fernandes da Silva
Rodrigues,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em 14  de Abril
de  1976,  São  Sebastião  da  Pedreira,  Lisboa,  com  domicílio  no
Bairro da Torre, 146, Camarate, Loures, o qual se encontrava em
ausência  ilegítima  por  não  ter  regressado  ao  Estabelecimento
Prisional do Linhó no dia 26 de Dezembro de 2002, termo de uma
saída precária prolongada de 3 dias. Por despacho de 21 de Outu-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da  a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
sido recapturado no dia 13 de Setembro de 2005.

25 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel Saraiva. —
A Oficial de Justiça, Maria Manuela Pires.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE EXECUÇÃO
DAS PENAS DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 12 071/2005 — AP. — A Dr.ª Lígia
Moreira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Execução das
Penas do Porto, faz saber que, no processo de revogação de saída
precária prolongada n.º 1920/04.9TXPRT-A, pendente neste Tribu-
nal  contra  o  arguido  Domingos  Ferreira  Garcia,  filho  de  João
Garcia  e  de  Maria  Fátima  Ferreira,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido em 1 de Dezembro de 1961, casado em regime desconhe-
cido, titular do bilhete de identidade n.º 12441870, com domicílio
na  Rua  Monte  dos  Carvalhinhos,  Prado,  4730  Vila  Verde;  a  fim
de  cumprir  a  pena  de  prisão  em  que  foi  condenado  no  processo
n.º 19/95 do 2.º Juízo do Tribunal de Círculo de Braga, e que  in-
terrompeu por não ter regressado ao Estabelecimento Prisional de
Paços de Ferreira, após a concessão da saída precária prolongada
de 8 de Abril de 2004 a 11 de Abril de 2004, foi o mesmo decla-
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rado  contumaz,  em  29  de  Abril  de  2005,  nos  termos  dos  arti-
gos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A de-
claração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em  juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:
a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgen-
tes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anu-
labilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos  pelo  arguido,  após  esta  declaração;  e,  ainda,  a  proibição  de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Lígia Moreira. —
A Oficial de Justiça, Cláudia Nunes.

 Aviso de contumácia n.º 12 072/2005 — AP. — A  juíza
de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Execução das Penas do Porto,
faz saber que, no processo de revogação de saída precária prolon-
gada n.º 2/98.5TXPRT-A, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Francisco Rodrigues Laranjeira,  filho  de Arlindo Laranjeira  e
de Cândida Rodrigues Simões, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 8 de Março de 1954, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade  n.º 5873160,  com  domicílio  no  lugar  de  Rebordelo,  Roriz,
4750 Barcelos, a fim de cumprir a pena de prisão em que foi con-
denado no processo n.º 488/96 do 1.º  Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Barcelos, e que interrompeu por não ter regressa-
do  ao Estabelecimento Prisional  de Santa Cruz  do Bispo,  após  a
concessão  da  saída  precária  prolongada  de  22  de  Dezembro
de 1997 a 26 de Dezembro de 1997, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 7 de Julho de 2004, nos termos dos artigos 335.º, 337.º
e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração; e, ainda, a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Lígia Moreira. —
O Oficial de Justiça, João Santos.

Aviso de contumácia n.º 12 073/2005 — AP. — A Dr.ª Lígia
Moreira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Execução das
Penas do Porto, faz saber que, no processo de revogação de saída
precária prolongada n.º 509/00.6TXPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Fernando Manuel Silva Pinto,  filho de pai natu-
ral  e  de Maria  da Conceição Silva,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido  em 23 de Outubro de 1953,  casado,  titular  do bilhete de
identidade n.º  7734310, por despacho de 13 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido recapturado, após
concessão de saída precária prolongada do Estabelecimento Prisio-
nal de Paços de Ferreira de 27 de Fevereiro de 2000 até 3 de Março
de 2000.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Lígia Moreira. —
O Oficial de Justiça, José Manuel Sá.

Aviso de contumácia n.º 12 074/2005 — AP. — A Dr.ª Lígia
Moreira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Execução das
Penas do Porto, faz saber que, no processo de revogação de saída
precária prolongada n.º 1838/03.2TXPRT-A, pendente neste Tribu-
nal  contra  o  arguido  Daniel  Monteiro,  filho  de  Manuel  Eugénio
Monteiro  e  de  Maria  Luzia  Monteiro,  natural  de  São  Salvador,
Ílhavo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Outubro de
1981,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 12831723,  por
despacho  de  13  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de  Processo  Penal,  por  ter  sido  recapturado  em  30  de  Setembro
de 2005, após concessão de saída precária prolongada do Estabe-
lecimento Prisional de Santa Cruz do Bispo de 3 de Maio de 2003
até 9 de Maio de 2003.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Lígia Moreira. —
O Oficial de Justiça, José Manuel Sá.

Aviso de contumácia n.º 12 075/2005 — AP. — A Dr.ª Lígia
Moreira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Execução das
Penas do Porto, faz saber que, no processo de revogação de saída
precária prolongada n.º 819/03.0TXPRT-A, pendente neste Tribu-
nal  contra  o  arguido  Francisco  Manuel  Pinto  Afonso,  filho  de
Virgílio Anjos Afonso  e  de Fernanda Oliveira Pinto Afonso,  na-
tural  da  França;  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  24  de
Abril de 1973, casado, com domicílio no Estabelecimento Prisional
de Paços de Ferreira, Seroa, 4595-416 Paços de Ferreira, por des-
pacho de 24 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do Código  de
Processo Penal, por ter sido entregue em 13 de Setembro de 2005,
pelas autoridades  francesas, em cumprimento de mandado de de-
tenção europeu.

25 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Lígia Moreira. —
O Oficial de Justiça, José Manuel Sá.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO BARREIRO

Aviso de contumácia n.º 12 076/2005 — AP. — A Dr.ª San-
dra Conceição,  juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
de  Família  e  Menores  e  de  Comarca  do  Barreiro,  faz  saber  que,
no processo comum (tribunal  singular) n.º 347/93.0TABRR, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  José  Luís  Guerreiro  das
Neves, filho de José Afonso das Neves e de Emília da Conceição
Guerreiro, de nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Dezem-
bro de 1951, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 2057815,
com domicílio na Rua Tenente Coronel Jorge Vargas Mogo, Lote
H2, 2.º, esquerdo, São Bartolomeu de Messines, 8300 Silves, por
se encontrar acusado da prática de um crime de dano qualificado
na  forma  tentada,  previsto  e  punido  pelo  artigo  213.º  do  Código
Penal, praticado em 22 de Março de 1993, por despacho de 28 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
prestado  termo de  identidade e  residência.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Concei-
ção. — O Oficial de Justiça, Ana Maria Ribeiro.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO BARREIRO

Aviso de contumácia n.º 12 077/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Madalena Carvalho, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro,  faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo) n.º 493/03.4PBBRR,
pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Margarida  Gomes  Mo-
reira,  filha  de Armando Gomes Moreira,  natural  de Cabo Verde,
de nacionalidade cabo-verdiana, nascida em 2 de Janeiro de 1954,
viúva, com domicílio na Praceta Maria Helena Vieira da Silva, lote
35, 6.º, direito, Vale da Amoreira, 2835-220 Vale da Amoreira, por
se  encontrar  acusada da prática de um crime de  resistência  e  co-
-acção  sobre  funcionário,  previsto  e  punido  pelo  artigo  347.º  do
Código  Penal,  praticado  em  26  de  Maio  de  2003,  um  crime  de
injúria, previsto e punido pelo artigo 181.º do Código Penal, pra-
ticado  em 26  de Maio  de  2003;  por  despacho  de  11  de Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  prestar
termo de  identidade e  residência.

12 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Madalena
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Lídia Maria Ventura Nunes.

Aviso de contumácia n.º 12 078/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Madalena Carvalho, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro,  faz saber
que, processo comum (tribunal singular) n.º 540/04.2TABRR, pen-
dente  neste  tribunal  contra  o  arguido  Pedro  Jorge  Vieira  Leitão,
filho de Francisco Leitão Ralo e de Maria Adelina, natural de Co-
menda,  Gavião,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  a  7  de  Ju-
nho  de  1968,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 8872108,  com
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domicílio  na  Rua  Presidente  Bernardino  Machado,  2,  3.º  direito,
Baixa da Banheira, 2835 Baixa da Banheira, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de burla para obtenção de alimentos,
bebidas ou serviços, praticado em 13 de Novembro de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 12 de Outubro de 2005, nos  ter-
mos  do  artigo  335.º  do Código  do Processo Penal. A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  da  arguida  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção da arguida,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pela arguida após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas e
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do  referido diploma  legal.

12 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Madalena
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Sebastião Imaginário.

Aviso de contumácia n.º 12 079/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Madalena Carvalho, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro,  faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo) n.º 493/03.4PBBRR,
pendente neste Tribunal contra o arguido Alberto Moreira, filho de
Joaquim Moreira e de Amália Robalo, natural de Cabo Verde; de
nacionalidade  cabo-verdiana,  nascido  em  26  de  Maio  de  1955,
casado  em  regime  desconhecido,  com  domicílio  na  Rua  França
Boreaes, 38, 1.º, esquerdo, Lavradio, 2835 Lavradio, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de  injúria, previsto e punido
pelo artigo 181.º e 184.º do Código Penal, praticado em 26 de Maio
de  2003,  um  crime  de  resistência  e  coacção  sobre  funcionário,
previsto e punido pelo artigo 347.º do Código Penal, praticado em
26  de  Maio  de  2003;  por  despacho  de  12  de  Outubro  de  2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prestar termo de
identidade e  residência.

12 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Madalena
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Lídia Maria Ventura Nunes.

Aviso de contumácia n.º 12 080/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Madalena Carvalho, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro,  faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 266/03.4GABRR,
pendente neste Tribunal  contra o  arguido Dumitru Gurghis,  filho
de Gheorghe e de Petruca, natural de Moldávia, nascido em 3 de
Março de 1968, casado em regime desconhecido, titular do passa-
porte n.º A1017757, com domicílio na Monte Casco, Barro Bran-
co, Rio de Moinhos, 7150-321 Rio de Moinhos, por se encontrar
acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  qualificado,  previsto  e
punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 8 de  Ju-
lho de 2003,  foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos:
a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgen-
tes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anu-
labilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas e
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do  referido diploma  legal.

14 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Madalena
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Filomena Maria Matos Sá.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 12 081/2005 — AP. — A Dr.ª Geor-
gina Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal  de Família  e Menores  e  de Comarca de Cascais,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal  singular), n.º 709/02.4GTCSC,
pendente neste Tribunal contra o arguido João César Branco Coim-
bra,  filho  de  João  Perfeito  Coimbra  e  de  Vera  Geni  Branco,  de

nacionalidade brasileira, nascido em 29 de Março de 1978, titular
do  passaporte  n.º CN741841,  com  domicílio  na  Avenida  Infante
D. Henrique, 18, 2.º, direito, Rio de Mouro, 2735 Rio de Mouro,
por se encontrar condenado, por sentença proferida em 18 de No-
vembro de 2003, transitada em julgado em 3 de Dezembro de 2003,
pela prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  3.º,  n.º 1,  do  Decreto-Lei  n.º 2/98,  de
3 de Janeiro, praticado em 29 de Julho de 2002, na pena de 50 dias
de multa à  taxa diária de 2,50 euros, o que perfaz a multa global
de 125 euros, a que corresponde em alternativa 32 dias de prisão.
Determina-se  a  não  transcrição da  sentença  (artigo 17.º,  n.º 1,  da
Lei n.º 57/98, de 18 de Agosto), foi o mesmo declarado contumaz,
em 22 de Setembro de 2005, nos termos do artigo 476.º do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em  juízo ou com a  sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal;  a  anulabilidade dos  negócios  jurídicos  de na-
tureza patrimonial  celebrados pelo  arguido,  após  esta declaração;
a proibição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos
junto de autoridades públicas.

23 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — O Oficial de Justiça, Nuno Sá.

Aviso de contumácia n.º 12 082/2005 — AP. — A Dr.ª Geor-
gina Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal  de Família  e Menores  e  de Comarca de Cascais,  faz  saber
que,  no  processo  comum  (tribunal  singular)  n.º 704/98.6GTCSC,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Luís  Miguel  da  Costa
Ribeiro,  filho  de  Rosindo  Costa  Ribeiro  e  de  Maria  Piedade  Pe-
reira  da  Costa,  natural  de  França,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido  em  6  de  Janeiro  de  1972,  solteiro,  titular  do  bilhete  de
identidade n.º 11700915, com domicílio na Rua João de Deus, lote
242, 2.º,  esquerdo, Bairro Conde Monte Real, 2775 Tires, por  se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sob o efeito
do álcool, por despacho de 10 de Outubro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

11 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — A Oficial de Justiça, Teresa Marcos.

Aviso de contumácia n.º 12 083/2005 — AP. — A Dr.ª Geor-
gina Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal  de Família  e Menores  e  de Comarca de Cascais,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 8363/02.7TACSC,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Vergolino  da  Moura
Moreira, filho de Cristiano Moreira e de Ana de Moura, natural de
Cabo  Verde,  de  nacionalidade  cabo-verdiana,  nascido  em  15  de
Outubro  de  1974,  titular  da  licença  de  condução  n.º B19335  de
Cabo Verde, com domicílio no Vale das Hortas, Montes de Alvor,
apartamento 1050, 7000 Portimão, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de desobediência, foi o mesmo declarado contu-
maz,  em  6  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do
Código  de  Processo  Penal. A  declaração  de  contumácia,  que  ca-
ducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código  de Processo Penal;  a  anulabilidade  dos  negócios  jurí-
dicos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração  e  ainda,  a  proibição  de  obter  quaisquer  documentos,
certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

11 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — A Oficial de Justiça, Maria Antónia Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 12 084/2005 — AP. — A Dr.ª Geor-
gina Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal  de Família  e Menores  e  de Comarca de Cascais,  faz  saber
que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 41/01.0PACSC,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Manuel de Almeida
Madeira,  filho  de  José  luís  Nunes  Madeira  e  de  Maria  Manuela
Figueiredo Almeida, natural de São Jorge de Arroios, Lisboa, Por-
tugal,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  18  de  Março  de
1982,  solteiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 12238008, com
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domicílio na Bairro de São José, Praceta Vítor Santos, lote 28, rés-
-do-chão, esquerdo, Mem Martins, 2725 Mem Martins, por se en-
contrar  acusado  da  prática  de  um  crime,  foi  o  mesmo  declarado
contumaz,  em 6 de Outubro de 2005, nos  termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código  de Processo Penal;  a  anulabilidade  dos  negócios  jurí-
dicos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração  e  ainda,  a  proibição  de  obter  quaisquer  documentos,
certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

11 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — A Oficial de Justiça, Maria Antónia Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 12 085/2005 — AP. — A Dr.ª Geor-
gina Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal  de Família  e Menores  e  de Comarca de Cascais,  faz  saber
que,  no  processo  comum  (tribunal  singular)  n.º 426/03.8GTCSC,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Ilídio  José  Cristóvão
Gomes, filho de António Manuel Gomes e de Florinda Rodrigues
Cristóvão, natural de Angola; de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 14 de Fevereiro de 1964, casado em regime de comunhão
de  adquiridos,  titular  do bilhete de  identidade n.º 07576455,  com
domicílio na Servisuper, Praça Professor Santos Andrea, 17, A, B,
1500-510 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de  condução  de  veículo  em  estado  de  embriaguez;  por  despacho
de 12 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo
Penal, por apresentação.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — A Oficial de Justiça, Teresa Marcos.

Aviso de contumácia n.º 12 086/2005 — AP. — A Dr.ª Geor-
gina Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal  de Família  e Menores  e  de Comarca de Cascais,  faz  saber
que,  no  processo  comum  (tribunal  singular)  n.º 144/97.4TACSC,
pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Ilda  Augusta  Sousa  de
Sines  Fernandes  Patzlaff,  filha  de  João  Daniel  Lança  de  Sines
Fernandes e de Amélia Augusta Guerreiro de Sousa Sines Ferna,
natural do Monte, Funchal, Portugal, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 11 de Julho de 1964, casada, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 6682714, com domicílio na Rua de Santana, 1675, 2750
cascais, por se encontrar acusada da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  por  despacho  de  12  de  Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — A Oficial de Justiça, Teresa Marcos.

Aviso de contumácia n.º 12 087/2005 — AP. — A Dr.ª Geor-
gina Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal  de Família  e Menores  e  de Comarca de Cascais,  faz  saber
que, no processo sumário (artigo 381.º Código de Processo Penal),
n.º 519/02.9GTCSC, pendente neste Tribunal contra a arguida Ale-
xandra SIaviero, filha de Justino Celestino SIaviero e de Alvani dos
Santos SIaviero, natural de Brasil, de nacionalidade brasileira, nas-
cida  em  13  de  Outubro  de  1981,  solteira,  titular  do  passaporte
n.º CK678179, com último domicílio na Rua do Poço, 84, aparta-
mento  24, Cascais,  2750-024 Cascais,  por  se  encontrar  condena-
da,  por  sentença proferida  em 4 de  Julho de 2002,  transitada  em
julgada em 18 de Setembro de 2002, pela prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 4 de
Julho de 2002, na pena de 70 dias de multa à  taxa diária de 3,50
euros, o que perfaz a multa global de 245 euros, a que corresponde
em  alternativa  46  dias  de  prisão.  Determina-se  a  não  transcrição
da sentença (artigo 17.º, n.º 1, da Lei n.º 57/98, de 18 de Agosto),
de  que  esta  foi  declarada  contumaz,  em 19 de Outubro  de  2005,
nos  termos  do  disposto  no  artigo  335.º  do  Código  de  Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-

tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação  ou  detenção  da  arguida,  sem prejuízo  da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pela arguida, após esta declaração e ainda, a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — O Oficial de Justiça, Nuno Sá.

Aviso de contumácia n.º 12 088/2005 — AP. — A Dr.ª Geor-
gina Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal  de Família  e Menores  e  de Comarca de Cascais,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 8330/02.0TACSC,
pendente neste Tribunal contra o arguido Ricardo Jorge Monteiro
Baião, filho de Jorge António Baião e de Armanda da Conceição
Monteiro Baião, natural de São Jorge de Arroios, Lisboa, de naci-
onalidade  portuguesa,  nascido  em  31  de  Janeiro  de  1976,  com
domicílio  na  Rua  Professor  Cid  Santos,  lote  38,  rés-do-chão,  D,
1300 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão  de  cheque  sem  provisão,  praticado  em  25  de  Junho
de 2002;  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  20  de  Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e ainda, a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de au-
toridades públicas.

25 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — A Oficial de Justiça, Maria Antónia Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 12 089/2005 — AP. — A Dr.ª Geor-
gina Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal  de Família  e Menores  e  de Comarca de Cascais,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 8161/02.8TACSC,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Alberto  Semedo  de
Almeida,  filho  de  José  Pereira  Almeida  e  de  Margarida  da  Luz
Moreira, natural de Cabo Verde, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido  em  3  de  Outubro  de  1964,  com  a  identificação  fiscal
n.º 180882554, titular do bilhete de identidade n.º 16086942, com
domicílio no Bairro da Cruz da Guia, lote 8, 4.º, C, Rua das Cara-
velas,  2750  Cascais,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime de desobediência, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de
Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de  Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal; a anulabilidade dos negócios  jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e ain-
da, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos  junto de autoridades públicas.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — A Oficial de Justiça, Maria Antónia Rodrigues.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 12 090/2005 — AP. — O Dr. Vasco
Pinhão de Freitas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que,
no processo comum (tribunal  singular) n.º 287/00.9GACSC, pen-
dente neste Tribunal  contra o  arguido Pedro Henrique Cunha,  fi-
lho de Américo Nunes Pedro e de Maria da Assunção Pires Nunes
da Cunha, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Dezem-
bro  de  1966,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 8544509,  com
domicílio no Bairro do Conde Monte Real, Rua João de Deus, 187,
1.º, esquerdo, Tires, 2785-141 São Domingos de Rana, por se en-
contrar acusado da prática do crime de jogo fraudulento, previsto
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e punido pelos artigos 1.º, 3.º, 4.º, n.º 1, alínea g) e 108.º, do De-
creto-Lei n.º 422/89, de 2 de Dezembro, praticado em 5 de Abril
de  2000,  por  despacho  de  3  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

12 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão de
Freitas. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Falcão.

Aviso de contumácia n.º 12 091/2005 — AP. — O Dr. Vasco
Pinhão de Freitas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que,
no  processo  comum  (tribunal  colectivo)  n.º 47/96.0TBCSC,  pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Malam Baldé, filho de Demba
Meta Baldé e de Pena Embala, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 8 de Junho de 1948, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 10011351, com domicílio na Largo do Amor Perfeito, lote
47, 1.º, direito, Adroana, 2745 Alcabideche, por se encontrar acusa-
do da prática do crime de receptação, previsto e punido pelo arti-
go  329,  n.º 1  do  Código  Penal,  por  despacho  de  20  de  Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

22 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão de
Freitas. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Falcão.

Aviso de contumácia n.º 12 092/2005 — AP. — O Dr. Vasco
Pinhão de Freitas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que,
no  processo  comum  (tribunal  singular)  n.º 693/00.9PCCSC,  pen-
dente  neste Tribunal  contra  a  arguida Susana Almeida Monteiro,
filha  de  António  Pedro  Monteiro  e  de  Maria  Cristina  Almeida,
nascida  em  5  de  Dezembro  de  1982,  solteira,  com  domicílio  na
Quinta dos Cucos,  3,  1750-212 Lisboa,  por  se  encontrar  acusada
da prática do crime de injúria, previsto e punido pelo artigo 181.º
do Código Penal, por despacho de 8 de Julho de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por prescrição.

24 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão de
Freitas. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Falcão.

Aviso de contumácia n.º 12 093/2005 — AP. — O Dr. Vasco
Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo  Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que,
no  processo  comum  (tribunal  singular)  n.º 693/00.9PCCSC,  pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Leny Soares Marques, filha
de Pedro Pereira Marques e de Maria Soares Monteiro, nascida em
16  de  Novembro  de  1983,  solteira,  com  domicílio  na  Quinta  da
Pailepa,  3059, M, Charneca  do Lumiar, Lisboa,  por  se  encontrar
acusada da prática do crime de injúria, previsto e punido pelo ar-
tigo 181.º do Código Penal, por despacho de 8 de Julho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prescrição.

24 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão de
Freitas. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Falcão.

Aviso de contumácia n.º 12 094/2005 — AP. — O Dr. Vasco
Pinhão de Freitas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que,
no  processo  comum  (tribunal  singular)  n.º 693/00.9PCCSC,  pen-
dente  neste Tribunal  contra  a  arguida  Ilsa Almeida Monteiro,  fi-
lha de António Pedro Monteiro e de Maria Cristina Almeida, nas-
cida  em 26  de  Janeiro  de  1981,  solteira,  com domicílio  na Zona
4,  Rua  4  A,  lote  5,  1.º,  B,  Ameixoeira,  Lisboa,  por  se  encontrar
acusada da prática do crime de injúria, previsto e punido pelo ar-
tigo 181.º do Código Penal, por despacho de 8 de Julho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prescrição.

24 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão de
Freitas. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Falcão.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 12 095/2005 — AP. — O juiz de
direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores e
de Comarca de Cascais, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular) n.º 1839/94.0TACSC, pendente neste Tribunal contra
o arguido Avelino Ferreira Silva, filho de Angelina Ferreira da Silva,
natural  de  Grimancelos,  Barcelos,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido em 14 de Dezembro de 1952, casado em regime desconhe-
cido,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 7166351,  com domicílio
no  Estabelecimento  Prisional  de  Paços  de  Ferreira,  Paços  de
Ferreira, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão previsto e punido no artigo 11.º, n.º 1,
alínea  a),  do  Decreto-Lei  n.º  454/91  de  28  de  Dezembro,  com
referencia ao artigo 313.º e 337.º, n.os 5 e 6, do Código de Proces-
so Penal, por despacho de 27 de Setembro de 2005, proferido nos
autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o arguido ter prestado termo de
identidade e  residência.

6 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Agostinho. —
A Oficial de Justiça, Teresa Moreira.

Aviso de contumácia n.º 12 096/2005 — AP. — O juiz de
direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores e
de Comarca de Cascais, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular) n.º 533/98.7GACSC, pendente neste Tribunal contra
o arguido Vítor Manuel Lima Joaquim, filho de Vítor Manuel Car-
valho Joaquim e de Maria Luísa dos Anjos Lima Carvalho, natu-
ral  de  Carnaxide,  Oeiras,  Portugal,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido em 9 de Setembro de 1975, solteiro,  titular do bilhete de
identidade n.º 11285849, com domicílio na Rua da Ilha do Príncipe,
31, cave, Cova da Piedade, 2800 Almada, por se encontrar acusado
da prática de um crime não especificado, de furto qualificado pre-
visto e punido pelo artigo 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal,
praticado em 21 de Junho de 1998, por despacho de 11 de Julho
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

11 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Agostinho. —
A Oficial de Justiça, Ana Cristina Correia.

Aviso de contumácia n.º 12 097/2005 — AP. — O Dr. Luís
Agostinho,  juiz  de  direito  do  3.º  Juízo  Criminal  do  Tribunal  de
Família  e  Menores  e  de  Comarca  de  Cascais,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular) n.º 341/97.2GEOER, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Luís Miguel Costa Ribeiro,  fi-
lho  de  Rosindo  Costa  Ribeiro  e  de  Maria  da  Piedade  Pereira  da
Costa, natural da França, nascido em 6 de Janeiro de 1972, titular
do bilhete de identidade n.º 11700915, com domicílio na Rua João
de  Deus,  242,  2.º,  esquerdo,  Tires,  por  se  encontrar  acusado  da
prática  de  um  crime de maus  tratos  do  cônjuge  ou  análogo,  pre-
visto e punido pelo artigo 152.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, prati-
cado em 23 de Maio de 1997, por despacho de 6 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  apresentação.

11 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Agostinho. —
A Oficial de Justiça, Ana Cristina Correia.

Aviso de contumácia n.º 12 098/2005 — AP. — O Dr. Luís
Agostinho,  juiz  de  direito  do  3.º  Juízo  Criminal  do  Tribunal  de
Família  e  Menores  e  de  Comarca  de  Cascais,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular) n.º 2200/00.4PBCSC, pendente
neste Tribunal contra o arguido Nuno Ernâni de Freitas da Horta,
filho de Hernâni Rodrigues da Horta e de Dália Rosa Freitas Horta,
natural de Carnaxide, Oeiras, Portugal, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 13 de Junho de 1973, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 10373961, com domicílio na Rua de São Domingos,
226, Bairro de São  José, 2750 Cascais,  por  se  encontrar  acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e  punido  artigo  3.º,  n.º  1,  e  2.º  do  Decreto-Lei  n.º 2/98,  de  3  de
Janeiro,  praticado  em  25  de  Outubro  de  2000,  por  despacho  de
27 de Setembro de 2005, proferido nos autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
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data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo
Penal, por apresentação.

13 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Agostinho. —
A Oficial de Justiça, Ana Cristina Correia.

Aviso de contumácia n.º 12 099/2005 — AP. — O Dr. Luís
Agostinho,  juiz  de  direito  do  3.º  Juízo  Criminal  do  Tribunal  de
Família  e  Menores  e  de  Comarca  de  Cascais,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular) n.º 1180/01.3TACSC, pendente
neste Tribunal contra o arguido José Manuel de Freitas Rodrigues,
filho de Jaime Torres Rodrigues e de Maria de Fátima Gonçalves
Freitas, natural de São Julião da Figueira da Foz, Figueira da Foz,
Portugal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Outubro
de 1961,  titular do bilhete de  identidade n.º 8247052,  com domi-
cílio  na Rua da Rosa,  123, Bairro Alto, Lisboa,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, com referência aos artigos 29.º
e 40.º da Lei Uniforme sobre Cheques, praticado em 28 de Feve-
reiro de 2001,  por despacho de 6 de Outubro de 2005,  proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

18 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Agostinho. —
A Oficial de Justiça, Ana Cristina Correia.

Aviso de contumácia n.º 12 100/2005 — AP. — O Dr. Luís
Agostinho,  juiz  de  direito  do  3.º  Juízo  Criminal  do  Tribunal  de
Família  e  Menores  e  de  Comarca  de  Cascais,  faz  saber  que,  no
processo  comum  (tribunal  singular)  n.º 40/02.5GTCSC,  pendente
neste Tribunal  contra  o  arguido Domingos Tavares Araújo,  filho
de Orlando Vaz Araújo e de Maria do Rosário Tavares Jorge, na-
tural de Cabo Verde; de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em
2 de Fevereiro de 1976, com domicílio no Estabelecimento Prisio-
nal de Caxias, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 14 de De-
zembro de 2001, por despacho de 2 de Junho de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

18 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Agostinho. —
Oficial de Justiça, Ana Cristina Correia.

Aviso de contumácia n.º 12 101/2005 — AP. — O Dr. Luís
Agostinho,  juiz  de  direito  do  3.º  Juízo  Criminal  do  Tribunal  de
Família  e  Menores  e  de  Comarca  de  Cascais,  faz  saber  que,  no
processo sumário (artigo 381.º Código de Processo Penal) n.º 1864/
99.4PBCSC,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Nataniel
Fernando Alves Covão, filho de Francisco do Rosário Covão e de
Maria  Fernanda  de  Lares  Alves,  natural  de  Marvila,  Santarém,
Portugal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de Outubro
de 1958, casado, titular do bilhete de identidade n.º 8604267, com
domicílio na Rua da Liberdade, 29, Abrigada, 2580 Alenguer, por
se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  desobediência,
previsto  e  punido  pelo  artigo  348.º  n.º  1,  alínea  b),  do  Código
Penal, praticado em 2 de Outubro de 1999, por despacho de 27 de
Julho  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

31 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Agostinho. —
Oficial de Justiça, Ana Cristina Correia.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 12 102/2005 — AP. — O Dr. João
Carlos Malaquias Lee Ferreira, juiz de direito do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família  e Menores  e de Comarca de Cascais,
faz saber que, no processo abreviado n.º 48/99.6PBCSC, pendente
neste Tribunal contra o arguido Ricardo Manuel Nunes Rodrigues,
com domicílio no Estabelecimento Prisional de Lisboa, Rua Mar-

ques de Fronteira, 54, 1099-011 Lisboa, por se encontrar acusado
da  prática  de  um  crime  de  furto  simples  previsto  e  punido  pelo
artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, e um crime de desobediência
previsto  e  punido  pelo  artigo  348.º,  n.º 1,  do  Código  Penal.  por
despacho de 6 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do Código  de
Processo Penal, por prestação de termo de identidade e residência.

12 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, João Carlos Mala-
quias Lee Ferreira. — A Oficial de Justiça, Manuela Martins.

Aviso de contumácia n.º 12 103/2005 — AP. — O Dr. João
Carlos Malaquias Lee Ferreira, juiz de direito do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família  e Menores  e de Comarca de Cascais,
faz saber que, no processo abreviado n.º 48/99.6PBCSC, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Laura  Isidora  Sanches  Plácida
Lucas, com domicílio na Rua de Cascais, 1, Alcântara, 1300-120
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto,
previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal  e um
crime de desobediência previsto e punido pelo artigo n.º 348.º, n.º 1,
do Código Penal, por despacho de 6 de Junho de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

12 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, João Carlos Mala-
quias Lee Ferreira. — A Oficial de Justiça, Manuela Martins.

1.A VARA DE COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DE FAMÍLIA E MENORES E DE COMARCA DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 12 104/2005 — AP. — O Dr. Ma-
nuel Rodrigues, juiz de direito da 1.ª Vara de Competência Mista
do  Tribunal  de  Família  e  Menores  e  de  Comarca  de  Loures,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º 1971/
04.3PHLRS,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Rafael
Fernandes, filho de Joaquina Fernandes, natural de Sacavém, Lou-
res,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  4  de  Setembro  de
1972,  solteiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 11190125, com
domicílio na Rua Ary dos Santos, lote 10, 3.º, esquerdo, 2685 Ape-
lação, por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo,
previsto e punido pelo artigo 210.º, n.os 1 e 2, alínea b), com refe-
rência  ao  artigo  204.º,  n.º 2,  alínea  f),  ambos  do  Código  Penal,
praticado em 25 de Setembro de 2004 foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 18 de Outubro de 2005, nos termos, do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração;
a proibição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos
junto  de  autoridades  públicas  e  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou
em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel Rodrigues. —
O Oficial de Justiça, Joaquim Valente.

Aviso de contumácia n.º 12 105/2005 — AP. — O Dr. Ma-
nuel Rodrigues, juiz de direito da 1.ª Vara de Competência Mista
do  Tribunal  de  Família  e  Menores  e  de  Comarca  de  Loures,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º 1971/
04.3PHLRS,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Miguel
Maia, filho de João António da Silva e de Maria do Rosário Maia
Fernandes, natural de Santa Cruz, Coimbra, Portugal, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 16 de Novembro de 1985, solteiro,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 13662657,  com  domicílio  na
Bairro Quinta da Fonte, 2685 Apelação, por se encontrar acusado
da  prática  de  um  crime  de  roubo,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 210.º, n.os 1 e 2, alínea b) com referência ao artigo 204.º, n.º 2,
alínea  f),  ambos  do  Código  Penal,  praticado  em  25  de  Setembro
de  2004;  um  crime  de  resistência  e  coacção  sobre  funcionário,
previsto e punido pelo artigo 347.º do Código Penal, praticado em
25  de  Setembro  de  2004,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
18 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
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Processo Penal, A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas e ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º 3,  do
referido diploma  legal.

18 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel Rodrigues. —
O Oficial de Justiça, Joaquim Valente.

Aviso de contumácia n.º 12 106/2005 — AP. — O juiz de
direito da 1.ª Vara de Competência Mista do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que, faz saber que,
no  processo  comum  (tribunal  colectivo)  n.º 1229/97.2SXLSB-A,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Carlos  Manuel  de  Oli-
veira Lopes, filho de Joaquim Correia Lopes e de Filomena Pinto,
natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade por-
tuguesa,  nascido  em 3  de Dezembro  de  1973,  solteiro,  titular  do
bilhete  de  identidade  n.º 108886248,  com  domicílio  na  Rua  das
Forcas Armadas, lote 1, subcave, direita, Camarate, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto
e punido pelo artigos 203.º e 204.º, n.º 1, alínea a), e n.º 2, alínea e),
ambos do Código Penal, praticado em 26 de Agosto de 1996, por
despacho de 23 de Setembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal,  por  ter  apresentado neste Tribunal  e  prestado
termo  de  identidade  e  residência,  tendo  sido  designada  data  de
julgamento.

21 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — O Oficial de Justiça, Joaquim Valente.

2.A VARA DE COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DE FAMÍLIA E MENORES E DE COMARCA DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 12 107/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Almeida, juíza de direito da 2.ª Vara de Competência Mista
do  Tribunal  de  Família  e  Menores  e  de  Comarca  de  Loures,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo)  n.º 1116/
99.0SWLSB-A, pendente neste Tribunal contra o arguido Gaspar
Domingos Sebastião Cristóvão, filho de Domingos Sebastião e de
Maria  José  Alves  da  Costa,  natural  de  Angola,  de  nacionalidade
angolana,  nascido  em  7  de  Outubro  de  1973,  solteiro,  titular  do
bilhete de identidade n.º 16163377, com domicílio na Travessa Sar-
gento Abílio, 1, 1.º, esquerdo, Benfica, 1000 Lisboa, por se encon-
trar  acusado da prática  de  um crime de  roubo,  previsto  e  punido
pelo  artigo  210.º,  n.º  2,  alínea  b),  por  referência  ao  artigo  204.º,
n.º 2, alínea  f), ambos do Código Penal, praticado em 9 de Outu-
bro de 1999, por despacho de 19 de Setembro de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

14  de  Outubro  de  2005.  —  A  Juíza  de  Direito,  Margarida
Almeida. — A Oficial de Justiça, Eulália Arzileiro.

Aviso de contumácia n.º 12 108/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Pardal, juíza de direito da 2.ª Vara de Competência Mista do
Tribunal  de Família  e Menores  e  de Comarca  de Loures,  faz  sa-
ber que, no processo comum (tribunal colectivo) n.º 174/99.1SXLSB-
-A,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Carlos  Miguel  de
Sousa Alves,  filho de Acácio da Silva Alves e de Maria Irene de
Sousa Alves, natural de Vreia de Jales, Vila Pouca de Aguiar, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Julho de 1982, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 12680270, com domicílio na
Rua da Fonte,  5, Catujal,  2670 Loures,  por  se  encontrar  acusado
da  prática  de  um  crime  de  roubo,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 210.º do Código de Processo Penal, praticado em 4 de Feverei-
ro de 1999, um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º
do Código Penal, praticado em 11 de Fevereiro de 1999, por des-
pacho de 28 de Setembro de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-

tir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do Código  de
Processo Penal, por apresentação.

14 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Pardal. —
A Oficial de Justiça, Eulália Arzileiro.

Aviso de contumácia n.º 12 109/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Cerdeira,  juíza  de  direito  da  2.ª Vara  de Competência Mista
do  Tribunal  de  Família  e  Menores  e  de  Comarca  de  Loures,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo)  n.º 942/
00.3SWLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Pedro Ale-
xandre  Ramos  Lopes,  filho  de  Manuel  João  Simões  Lopes  e  de
Emília Maria Sardo Ramos, de nacionalidade portuguesa, nascido
em  12  de  Agosto  de  1975,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 11043073, com domicílio na Rua Francisco Sá Carneiro, lote 19,
1.º, esquerdo, 8800 Tavira, por se encontrar acusado da prática de
um  crime  de  falsificação  de  documento,  previsto  e  punido  pelo
artigo  256.º  do  Código  Penal,  praticado  em  Junho  de  2000,  por
despacho  de  12  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por apresentação do arguido.

14 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Pardal. —
A Oficial de Justiça, Eulália Arzileiro.

Aviso de contumácia n.º 12 110/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Cerdeira,  juíza  de  direito  da  2.ª Vara  de Competência Mista
do  Tribunal  de  Família  e  Menores  e  de  Comarca  de  Loures,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo)  n.º 310/
02.2GFLRS,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Carlos
Alberto  Teixeira,  filho  de  Manuel  Joaquim  Teixeira,  natural  de
Santa Engrácia, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
25  de Maio  de  1939,  casado  em  regime  desconhecido,  titular  da
identificação fiscal n.º 166567493, titular do bilhete de identidade
n.º 7587667, com domicílio no Estabelecimento Prisional da Carre-
gueira, por se encontrar acusado da prática de um crime de maus
tratos do cônjuge ou análogo, previsto e punido pelo artigo 152.º,
n.º 2, por referência ao seu n.º 1 do Código Penal, praticado em 11
de Abril de 2002, um crime de dano qualificado, previsto e puni-
do  pelo  artigo  213.º,  n.º 1,  alínea  a),  do Código Penal,  praticado
em 11 de Abril de 2002, por despacho de 24 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  apresentação.

25 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Cerdeira. —
A Oficial de Justiça, Eulália Arzileiro.

Aviso de contumácia n.º 12 111/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Cristina Cerdeira,  juíza de direito da 2.ª Vara de Competência
Mista do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo)  n.º 225/
93.3PBLRS, pendente neste Tribunal contra o arguido José Gon-
çalves Satanda Comboio,  filho de Eugénio Comboio e de Fátima
Satanda,  de  nacionalidade  angolana,  nascido  em  15  de  Maio
de 1975, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16095081, com
domicílio na Rua Dr. António  José de Almeida,  28,  2.º, C,  2675
Póvoa de Santo Adrião, por se encontrar acusado da prática de um
crime  de  furto  qualificado,  previsto  e  punido  pelos  artigos  296.º
e 297.º, n.º 2, alíneas c)  e d),  com referência ao artigo 298, n.º 1,
do Código Penal, por despacho de 31 de Outubro de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por óbito.

2  de Novembro de 2005. — A  Juíza de Direito, Cristina Cer-
deira. —  O  Oficial  de  Justiça,  Joaquim Manuel Silvares Lopes.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Aviso de contumácia n.º 12 112/2005 — AP. — O Dr. Rui
José  Fernandes  Banaco,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal  de  Família  e  Menores  e  de  Comarca  de  Portimão,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular)  n.º 932/
99.7PAPTM, pendente neste Tribunal  contra o  arguido Fernando
Candete,  filho  de  Mango  Candete  e  de  Isabel  Bala,  natural  de
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Guiné-Bissau; de nacionalidade guineense, nascido em 4 de Agosto
de  1964,  com  domicílio  na  Rua  Dr.  Fernão  de  Ornelas,  12,  3.º,
direito,  Sé,  Funchal,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º do Código Penal, praticado em 4 de Agosto de 1999,
por despacho de 6 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal.

7 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Manuela Maria Magalhães Costa.

Aviso de contumácia n.º 12 113/2005 — AP. — O Dr. Rui
José  Fernandes  Banaco,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal  de  Família  e  Menores  e  de  Comarca  de  Portimão,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular)  n.º 1633/
03.9TBPTM, pendente neste Tribunal contra o arguido Sónia Célia
Fernandes  dos  Santos,  filho  de  Fernando  Branco  Rodrigues  dos
Santos e de Isabel Fernandes Monteiro, de nacionalidade portugue-
sa,  nascido  em 14 de Setembro de 1981,  solteiro,  com domicílio
na Rua Ramalde do Meio 365-A,  casa 3, Porto, por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples,  previsto  e  punido pelo  artigo 143.º,  n.º 1,  do Código Penal,
praticado em 6 de Março de 2001, por despacho de 3 de Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

10 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial  de  Justiça, Ângela Maria de Lemos Revez.

Aviso de contumácia n.º 12 114/2005 — AP. — O Dr. Rui
José  Fernandes  Banaco,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal  de  Família  e  Menores  e  de  Comarca  de  Portimão,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º 279/
99.9JAPTM, pendente neste Tribunal contra a arguida Guilhermina
Maria  Alexandre  Martins,  filha  de  Vítor  Augusto  Martins  e  de
Guilhermina Augusta Alexandre Martins, natural de Portimão, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 24 de Janeiro de 1966, sol-
teira,  empregada  de  escritório,  com  a  identificação  fiscal
n.º 184518482,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 7121826,  com
domicílio na Rua Basílio Teles, 3, rés-do-chão, 8500-566 Portimão,
por se encontrar acusado da prática de nove crimes de burla qua-
lificada na forma tentada previsto e punido pela conjugação entre
os  artigos  217.º,  n.º 1,  218.º,  n.os 1  e  2,  alínea b),  22.º,  n.os 1  e  2,
alínea b),  e 23.º n.os  1  e 2, do Código Penal,  onze crimes de uso
de  documento  falso  previsto  e  punido  pela  conjugação  entre  os
artigos 255.º, alínea a) e 256.º n.os 1, alínea a) e c) e 3, do Código
Penal,  e  quatro  crimes  de  uso  de  documentos  falsos  previsto  e
punido pela  conjugação  entre  os  artigos 255.º,  alínea a),  e  256.º,
n.º 1, alínea a) e c), do Código Penal, foi o mesmo declarado con-
tumaz,  em 7 de Outubro de 2005,  nos  termos do  artigo 335.º  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração;
a proibição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos
junto  de  autoridades  públicas  e  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou
em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial  de  Justiça, Ângela Maria de Lemos Revez.

Aviso de contumácia n.º 12 115/2005 — AP. — O Dr. Rui
José  Fernandes  Banaco,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal  de  Família  e  Menores  e  de  Comarca  de  Portimão,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 1332/
02.9TAPTM,  pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Cesaltina
Pedro Nunes de Oliveira, filha de José da Cruz Oliveira e de Isa-
bel Maria Martins Nunes de Oliveira, natural de Silves, de nacio-
nalidade portuguesa,  nascida  em 29 de  Junho de  1972,  titular  da
identificação fiscal n.º 196503795, titular do bilhete de identidade
n.º 10263031, com a segurança social n.º 1120258909, com domi-
cílio  na  Rua  Pé  da  Cruz,  torre  2,  2.º,  A,  8500  Portimão,  por  se

encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança,
artigo 205.º, n.os 1 e 4, alínea a), do Código Penal (este último por
referência ao artigo 202.º, alínea a) do Código Penal), praticado em
25 de Abril  de 2000,  foi  o mesmo declarado contumaz,  em 7 de
Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de  Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas e ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º 3,  do
referido diploma  legal.

12 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial  de  Justiça, Ângela Maria de Lemos Revez.

Aviso de contumácia n.º 12 116/2005 — AP. — O Dr. Rui
José  Fernandes  Banaco,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal  de  Família  e  Menores  e  de  Comarca  de  Portimão,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 766/
99.9GDPTM, pendente neste Tribunal contra o arguido, Rui Rodri-
gues  Silva,  filho  de  José  Amaro  Tavares  Silva  e  de  Domingas
Monteiro,  nascido  em  25  de  Novembro  de  1963,  solteiro,  com
domicílio no armazém da firma Leopoldo Fernandes, 8400 Lagoa,
por  se  encontrar  acusado  de  um  crime,  por  despacho  de  12  de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
detenção.

13 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Maria Dulce Banha Raposo.

Aviso de contumácia n.º 12 117/2005 — AP. — O Dr. Rui
José  Fernandes  Banaco,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal  de  Família  e  Menores  e  de  Comarca  de  Portimão,  faz
saber que, no processo abreviado, n.º 2475/03.7PAPTM, pendente
neste Tribunal  contra  o  arguido  João Tiago Ferreira Boavida,  fi-
lho  de  João  Luís  Miguel  Boavida  e  de  Isaura  Ferreira  Ferreira,
natural de Vila Franca de Xira; de nacionalidade portuguesa, nas-
cido  em  18  de  Março  de  1978,  divorciado,  titular  do  bilhete  de
identidade  n.º 100771182,  com  domicílio  na  Pensão  Roma,  Rua
Júdice Fialho, 8500 Portimão, por se encontrar acusado da prática
de  um  crime  de  furto  simples,  praticado  em  22  de  Novembro
de 2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  11  de  Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proibição de ob-
ter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas e ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º 3,  do  referido
diploma  legal.

13 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Manuela Maria Magalhães Costa.

Aviso de contumácia n.º 12 118/2005 — AP. — O Dr. Rui
José  Fernandes  Banaco,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal  de  Família  e  Menores  e  de  Comarca  de  Portimão,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º 700/
04.6PAPTM, pendente  neste Tribunal  contra  o  arguido  José  Joa-
quim Godinho da Silva, filho de José Joaquim da Silva e de Sara
do  Nascimento  Godinho,  natural  São  Sebastião  da  Pedreira,  Lis-
boa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Outubro de 1983,
solteiro, barman, titular do bilhete de identidade n.º 12740808, com
domicílio na Rua Luís Spulveda, lote 2, cave, 8500 Portimão, por
se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa á  integri-
dade  física,  previsto  e  punido pelo  artigo 143.º,  n.º 1,  do Código
Penal  e  um  crime  de  roubo  previsto  e  punido  pelo  artigo  210.º,
n.º 1, do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de
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Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de  Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas e ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º 3,  do
referido diploma  legal.

13 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial  de  Justiça, Ângela Maria de Lemos Revez.

Aviso de contumácia n.º 12 119/2005 — AP. — O Dr. Rui
José  Fernandes  Banaco,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal  de  Família  e  Menores  e  de  Comarca  de  Portimão,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo)  n.º 638/
00.6TAPTM, pendente neste Tribunal contra o arguido José Leal
Garcia, filho de Cipriano Garcia e de Marta Leal, natural de Cabo
Verde, nascido em 15 de Maio de 1967, casado em regime desco-
nhecido, com domicílio na Urbanização Algarve Sol, bloco 5, 5.º,
esquerdo, Portimão, 8500 Portimão, actualmente detido no Estabe-
lecimento Prisional de Alcoentre, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de  tráfico de estupefacientes, previsto e punido
pelo  artigo  21.º,  do  Decreto-Lei  n.º 15/93,  de  22  de  Janeiro,  um
crime de falsidade de depoimento ou declaração, previsto e puni-
do pelo artigo 359.º do Código Penal, por despacho de 20 de Ou-
tubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
detenção.

21 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Dulce Banha Raposo.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Aviso de contumácia n.º 12 120/2005 — AP. — A Dr.ª An-
tonieta Nascimento,  juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular) n.º 100/03.51 DFAR,
pendente neste Tribunal contra o arguido Mihai Dan Petrea, filho
de Manole Petrea e de Rafila Petrea, natural da Roménia, de naci-
onalidade  romena,  nascido  em  3  de  Março  de  1965,  casado  em
regime desconhecido, com a autorização de residência n.º 333441,
titular do Passaporte n.º 02130697, com domicílio na Avenida Dr.
José Pontes, 41, 5b, Amadora, 2720-205 Amadora, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de abuso de confiança fiscal,
previsto  e  punido  pelo  artigo  24.º  do  Decreto-Lei  n.º 20-A/90  e
Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, praticado em Julho de
1999, por despacho de 7 de Outubro de 2005, proferido nos autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do
Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

10 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. —  A  Oficial  de  Justiça,  Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Aviso de contumácia n.º 12 121/2005 — AP. — A Dr.ª An-
tonieta Nascimento,  juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 462/03.4GEPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Michel Pascal Ruf, filho
de Karl Heinz Ru e de Gerda Ruf, natural de Alemanha, nascido
em  13  de  Abril  de  1986,  solteiro,  com  domicílio  na  Troisdorf
Rheinischer Ring, 3, Alemanha, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de resistência e coacção sobre funcionário, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  347.º  do  Código  Penal,  praticado  em
9  de  Setembro  de  2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
7 de Outubro de 2005,  nos  termos do  artigo 335.º  do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até

à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

10 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. —  A  Oficial  de  Justiça,  Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Aviso de contumácia n.º 12 122/2005 — AP. — A Dr.ª An-
tonieta Nascimento,  juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 41/04.9MAPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Iona Tursuc Sima, filho
de Tursuc Sima loan e de Tursuc Sima Maria, natural da Roménia,
de  nacionalidade  romena,  nascido  em  13  de  Fevereiro  de  1974,
casado em regime desconhecido, titular do passaporte n.º 5394408,
com domicílio na Rua Frei Miguel da Anunciação, 25, rés-do-chão,
Três Bicos, 8500 Portimão, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º
do Código Penal, praticado em 27 de Julho de 2004, foi o mesmo
declarado  contumaz,  em  6  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do,  após  esta  declaração  e  ainda,  a  proibição  de  obter  quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

10 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. —  A  Oficial  de  Justiça,  Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

 Aviso de contumácia n.º 12 123/2005 — AP. — A Dr.ª An-
tonieta Nascimento,  juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular) n.º 1280/02.2PAPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Sergiu Balutelu, filho de
Balutelu  Grigore  e  de  Balutelu  Elena,  natural  de  Moldávia,  de
nacionalidade moldava, nascido em 20 de Dezembro de 1977, sol-
teiro,  titular  do  passaporte  n.º  A0278640,  actualmente  detido  no
Estabelecimento  Prisional  de,  Portimão,  8500  Portimão,  por  se
encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, pre-
visto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal,
praticado  em  15  de  Fevereiro  de  2002,  por  despacho  de  10  de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
sido detido.

10 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. —  A  Oficial  de  Justiça,  Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Aviso de contumácia n.º 12 124/2005 — AP. — A Dr.ª An-
tonieta Nascimento,  juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular) n.º 1484/00.2PAPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Basilio Jesus Lavareda,
filho  de  Armindo  Vicente  Lavareda  e  de  Maria  de  Lurdes  Jesus
Lavareda, natural de Marvila, Santarém, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 30 de Dezembro de 1966, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 9463610, com domicílio na Bairro Camarário,
lote 2,  rés-do-chão,  esquerdo, Vale das Estacas, 2005-500 Santa-
rém,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  roubo,
previsto  e  punido  pelo  artigo  210.º,  n.º  1,  do  Código  Penal,  por
despacho  de  15  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por apresentação do arguido.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. —  A  Oficial  de  Justiça,  Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Aviso de contumácia n.º 12 125/2005 — AP. — A Dr.ª An-
tonieta Nascimento,  juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
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bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal  singular) n.º 164/00.3GCPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Alfredo de Brito Sarai-
va, filho de Mamede Saraiva Jacinto e de Aida Correia Brito, na-
tural de Santa Maria, Odemira, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido  em  24  de  Agosto  de  1967,  solteiro,  titular  do  bilhete  de
identidade  n.º 9699104,  com  domicílio  na  Praceta  Azedo  Gneco,
bloco 2, 11.º, direito, trás, Faro, 8000 Faro, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de  furto qualificado, por despacho de
14  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo
Penal, por apresentação.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. —  A  Oficial  de  Justiça,  Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Aviso de contumácia n.º 12 126/2005 — AP. — A Dr.ª An-
tonieta Nascimento,  juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo) n.º 897/03.2TBPTM,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Simão  Correia  Fortes,
filho de Firmino Edmundo Fortes e de Matilde dos Santos Correia,
natural de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em
28  de  Outubro  de  1967,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 16129418, titular do passaporte n.º 1069100, com domicílio no
Bairro de Angola, Rua Cidade Mocamedes, lote APD, 2.º, direito,
2685 Camarate, Loures, por se encontrar acusado da prática de um
crime  de  falsificação  de  documento,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 256.º, n.os 1, alínea a) e 3, do Código Penal, com referência ao
artigo 369.º do Código Civil, praticado em 19 de Março de 2000,
por despacho de 14 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por prestação de termo de identidade e residên-
cia.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. — A Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

Aviso de contumácia n.º 12 127/2005 — AP. — A Dr.ª An-
tonieta Nascimento,  juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que,  no processo  comum  (tribunal  singular)  n.º 941/02.0TAPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Maurício Gonçalves Fa-
rinha,  natural  do  Brasil,  de  nacionalidade  brasileira,  nascido  em
3 de Novembro de 1975, casado, titular do passaporte n.º 0677366,
com domicílio na Rua Engenheiro José Bivar, Edificio Portavista,
1.º-A, Praia da Rocha, 8500 Portimão, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pratica-
do  em  13  de  Maio  de  2002,  por  despacho  de  15  de  Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação do arguido.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. —  A  Oficial  de  Justiça,  Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Aviso de contumácia n.º 12 128/2005 — AP. — A Dr.ª An-
tonieta Nascimento,  juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que,  no  processo  comum  (tribunal  singular)  n.º 845/99.2PAPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido El Hadji Falilou Djigal,
filho de Malk Djigal e de Oumy Fall, natural do Senegal, de nacio-
nalidade senegalesa, nascido em 2 de Março de 1954, casado,  ti-
tular  do Passaporte  n.º  10004804,  com domicílio  na Rua Profes-
sor José Buísel, 69, 8500-724 Portimão, por se encontrar acusado
da prática de um crime de contrafacção,  imitação e uso  ilegal de
marca,  previsto  e  punido  pelo  artigo  264.º,  n.º 2,  do  Código  de
Propriedade  Industrial,  aprovado pela Lei  n.º 16/65,  de 24 de  Ja-
neiro, por despacho de 13 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do
Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. — O Oficial de Justiça, Jorge Santos.

Aviso de contumácia n.º 12 129/2005 — AP. — A Dr.ª An-
tonieta Nascimento,  juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular) n.º 1164/01.1TAPTM,
pendente  neste Tribunal  contra  a  arguida Valerin Susan,  filha  de
Dmitrii  e  de Anna,  de  nacionalidade moldava,  nascida  em 21 de
Fevereiro de 1959, casada, titular do passaporte n.º A0560668, com
domicílio na Rua António Amaro Santos, 27, 1.º, esquerdo, Aveiras
de Cima, 2050-075 Azambuja, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º
do Código Penal, praticado em 11 de Dezembro de 2001, por des-
pacho  de  20  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por apresentação.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. —  A  Oficial  de  Justiça,  Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Aviso de contumácia n.º 12 130/2005 — AP. — A Dr.ª An-
tonieta Nascimento,  juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1279/03.1GDPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Beglar Natsipashvili, fi-
lho de Caroma e de Zuzuna, natural de Geórgia, de nacionalidade
Georgiana,  nascido  em  14  de  Junho  de  1965,  casado,  titulat  do
passaporte  n.º  P0520008,  com  domicílio  na  Rua  Dr.  Manuel  de
Arriada, 89, 2f, 8365 Armação de Pêra, por se encontrar acusado
da  prática  de  um  crime  de  condução  de  veículo  em  estado  de
embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal,
praticado em 3 de Novembro de 2003 e um crime de desobediên-
cia, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Códi-
go  Penal,  praticado  em  3  de  Novembro  de  2003,  foi  o  mesmo
declarado  contumaz,  em  20  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos  junto de autoridades públicas e ainda, o
arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. — A Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

Aviso de contumácia n.º 12 131/2005 — AP. — A Dr.ª An-
tonieta Nascimento,  juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2026/05.9TBPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Nic Borch Christensen,
filho de Tem Borch Christensen e de Lise Borch Christensen, na-
tural  de  Dinamarca,  de  nacionalidade  dinamarquesa,  nascido  em
13 de Dezembro de 1979, solteiro, com domicílio na Middel Gart-
gade,  12,  5tv,  2100  Copenhagen,  Dinamarca,  por  se  encontrar
acusado  da  prática  de  um  crime  de  resistência  e  coacção  sobre
funcionário, previsto e punido pelo artigo 347.º do Código Penal,
praticado em 8 de Agosto de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz,  em  20  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração;
a proibição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos
junto  de  autoridades  públicas  e  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou
em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. — A Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

Aviso de contumácia n.º 12 132/2005 — AP. — A Dr.ª An-
tonieta Nascimento,  juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
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bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1246/03.5PAPTM,
pendente  neste Tribunal  contra  o  arguido Gualter Manuel  de Al-
meida Nora, filho de Manuel Carapuça da Silva Nora e de Lucília
Braz de Almeida Nora, natural de Portimão, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 18 de Junho de 1966, casado em regime des-
conhecido, titular do bilhete de identidade n.º 7767206, com domi-
cílio na Urbanização Coosofí,  lote 4A, 3.º-A, 8500 Portimão, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelo artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea c),
do Código Penal, praticado em 13 de Junho de 2003, um crime de
dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º, n.º 1, do Códi-
go Penal, praticado em 13 de Junho de 2003, foi o mesmo decla-
rado  contumaz,  em  20  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do  arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que  caducará  com a  apresentação do  arguido  em  juízo ou  com a
sua  detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração; a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas  e  ainda,  o  arresto
da  totalidade ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. — A Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

Aviso de contumácia n.º 12 133/2005 — AP. — A Dr.ª An-
tonieta Nascimento,  juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 822/03.0TAPTM,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Pedro  Álamo  da  Silva
Barradas,  filho de  Inácio Barradas e de Maria da Silva Barradas,
natural de Cabo Verde; de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em
27  de  Setembro  de  1953,  com  domicílio  na  Campina  de  Cima,
Loulé, 8100, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo  203.º  do Código Pe-
nal,  praticado  em  17  de  Junho  de  2003,  foi  o  mesmo  declarado
contumaz, em 19 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código  de Processo Penal;  a  anulabilidade  dos  negócios  jurí-
dicos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração; a proibição de obter quaisquer documentos,  certidões
ou registos  junto de autoridades públicas.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. —  A  Oficial  de  Justiça, Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Aviso de contumácia n.º 12 134/2005 — AP. — A Dr.ª An-
tonieta Nascimento,  juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 149/04.0PAPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Alexander George Anton
Mclean, natural de Reino Unido, nascido em 4 de Junho de 1978,
solteiro,  titular  de  passaporte  n.º  704667352,  com  domicílio  em
parte incerta, por se encontrar acusado da prática de um crime de
ofensa  à  integridade  física  simples,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 143.º do Código Penal, praticado em 19 de Janeiro de 2004, foi
o mesmo declarado contumaz, em 20 de Outubro de 2005, nos ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas e
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do  referido diploma  legal.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. — A Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

Aviso de contumácia n.º 12 135/2005 — AP. — A Dr.ª An-
tonieta Nascimento,  juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que,  no  processo  abreviado,  n.º 46/04.0GCPTM,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido António Luís da Conceição Braz,  filho
de  João  Manuel  da  Silva  Braz  e  de  Maria  Martinha  Conceição,
Guerreiro Braz, natural de Portimão, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 27 de Setembro de 1978, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 12170160, com domicílio na Bairro da Boa Hora, 39,
8500 Portimão, por  se encontrar  acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 30 de
Janeiro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Ou-
tubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas e ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º 3,  do  referido
diploma  legal.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. — A Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

Aviso de contumácia n.º 12 136/2005 — AP. — A Dr.ª An-
tonieta Nascimento,  juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo) n.º 136/99. 9TAPTM,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  José  Alberto  da  Silva
Ferrera, filho de Alberto Ferreira e de Conceição da Silva, natural
de Sande, São Martinho, Guimarães, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 5 de Julho de 1945, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 3570581, com domicílio na Rua de Quintães, 641, Sande,
São Clemente, Guimarães, 4800 Guimarães, por se encontrar acusa-
do  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 15 de Janeiro de 1999, por des-
pacho  de  21  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por prestação de termo de identidade e residên-
cia.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. — A Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

Aviso de contumácia n.º 12 137/2005 — AP. — A Dr.ª An-
tonieta Nascimento,  juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo) n.º 206/02.8TBPTM,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Jorge  Fernando  Alves
Rodrigues,  filho  de  Ângelo  Fernando  Augusto  Rodrigues  e  de
Rosalina Alves, natural de Águas Santas, Maia, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 21 de Novembro de 1970, solteiro, titular
do  bilhete  de  identidade  n.º 9499707,  com  domicílio  na  Rua  das
Forças Armadas, Páteo, Falta de Ar, Campo de Rio, Camarate, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto  e  punido  pelos  artigos  203.º  e  204.º,  n.º 2,  alínea  e),  do
Código Penal, praticado em 13 de Abril de 1998, por despacho de
21  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo
Penal, por apresentação.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. — A Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

Aviso de contumácia n.º 12 138/2005 — AP. — A Dr.ª An-
tonieta Nascimento,  juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular) n.º 100/01. OTAPTM,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Cristina  Sofia  Lopes
Patrício Dias, com domicílio na Urb9 Bela Vista Ténis Clube Bolço
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A5-Apt.º1,  Portimão,  8500,  por  se  encontrar  acusado  da  prática
do(s) crime(s): por despacho de 28 de Outubro de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

31 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. —  A  Oficial  de  Justiça, Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO SEIXAL

Aviso de contumácia n.º 12 139/2005 — AP. — O Dr. Nél-
son  Saramago  Escórcio,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber
que,  no  processo  comum  (tribunal  singular)  n.º 37/03.8GBSXL,
pendente neste Tribunal contra o arguido David Manuel Barreiros
Pinto, filho de Joaquim da Costa Pinto e de Maria Joana Barreiros
Pinto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Fevereiro de
1957,  casado,  titular  do bilhete  de  identidade n.º 6186520,  porta-
dor da  licença de condução n.º L1252955, com domicílio na Rua
Mãe de Água,  lote 34,  rés-do-chão, Bairro do Zambujal, Buraca,
2700 Amadora,  o  qual  foi  transitado  em  julgado,  pela  prática  de
um crime de condução de veículo em estado de embriaguez, pre-
visto e punido pelos artigos 292.º e 69.º do Código Penal, pratica-
do em 31 de Agosto de 2002, é o mesmo declarado contumaz, nos
termos dos  artigos  335.º,  337.º  e  476.º,  todos  do Código de Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas e ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º 3,  do
referido diploma  legal.

11 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Nélson Saramago
Escórcio. — A Oficial de Justiça, Anabela Rosário Rego.

Aviso de contumácia n.º 12 140/2005 — AP. — O Dr. Nél-
son  Saramago  Escórcio,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo) n.º 419/01.0GASXL,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Nuno  Alexandre  do
Carmo de Sousa Lopes, filho de José Maria de Sousa Lopes e de
Rosa do Carmo de Sousa Lopes, natural de Alhos Vedros, Moita,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Outubro de 1975,
solteiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 10785756, com domi-
cílio na Rua do Arco do Carvalhão, 180, largo C, Porta 1, Campo
de Ourique, 1350-025 Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de abuso de cartão de garantia ou de crédito, previs-
to e punido pelo artigo 225.º do Código Penal, praticado em 11 de
Julho de 2001, por despacho de 6 de Outubro de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

12 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Nélson Saramago
Escórcio.  —  A  Oficial  de  Justiça,  Isilda Maria S. Silva Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 12 141/2005 — AP. — O Dr. Nél-
son  Saramago  Escórcio,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo) n. 762/99.6GCSXL,
pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos Elísio Ribeiro Pe-
reira,  filho de Vítor Manuel de  Jesus Pereira e de Maria de Fáti-
ma  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  2  de  Fevereiro
de 1965,  solteiro,  titular da  identificação  fiscal n.º 152983236,  ti-
tular do bilhete de identidade n.º 7002995, com domicílio na Rua
das Papoilas, Vivenda Isabel Maria, 21, Rinchoa, 2725 Mem Mar-
tins, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qua-
lificado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, 204.º, n.os 1,
alínea f), e n.º 2, alínea e), e 202.º, alínea e), do Código Penal, pra-
ticado em 20 de Agosto de 1999, por despacho de 12 de Outubro

de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

13 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Nélson Saramago
Escórcio. — A Oficial de Justiça, Anabela Rosário Rego.

Aviso de contumácia n.º 12 142/2005 — AP. — O Dr. Nél-
son  Saramago  Escórcio,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber
que, no processo comum (tribunal  singular), n.º 331/04.0TASXL,
pendente neste Tribunal contra o arguido Jorge Manuel dos Santos
Ramos, filho de Artur Ramos e de Conceição Balbina dos Santos
Ramos, natural de Almada, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 27 de Junho de 1972, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10008919, portador da licença de condução n.º SE45379, com
domicílio  na  Rua  Roque,  28,  rés-do-chão,  esquerdo,  Fogueteiro,
2845 Amora, por se encontrar acusado da prática de um crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Pe-
nal, praticado em 31 de Outubro de 2000, foi o mesmo declarado
contumaz, em 13 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código  de Processo Penal;  a  anulabilidade  dos  negócios  jurí-
dicos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração; a proibição de obter quaisquer documentos,  certidões
ou registos  junto de autoridades públicas.

17 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Nélson Saramago
Escórcio.  —  O  Oficial  de  Justiça,  Ricardo Miguel C. Ramalho.

Aviso de contumácia n.º 12 143/2005 — AP. — O Dr. Nél-
son  Saramago  Escórcio,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber
que, no processo abreviado, n.º 1693/00.4PBSXL, pendente neste
Tribunal  contra  o  arguido  Olexandr  Dolenko,  filho  de  VIadIen
Dolenko e de Matrena Dolenko, de nacionalidade ucraniana, nas-
cido  em  16  de  Junho  de  1972,  solteiro,  titular  do  passaporte
n.º AH246788, com domicílio na Rua Amélia Frade, 24, A, Sesim-
bra, por  se encontrar acusado da prática de um crime de desobe-
diência,  previsto  e  punido  pelo  artigo  348.º,  n.º 1,  alínea  a),  do
Código Penal, por referência ao artigo 158.º, n.os 1, alínea b), e 2,
do Código da Estrada, praticado em 15 de Outubro de 2001, foi o
mesmo declarado contumaz, em 12 de Outubro de 2005, nos  ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  ainda,  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas.

17 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Nélson Saramago
Escórcio.  —  O  Oficial  de  Justiça,  Ricardo Miguel C. Ramalho.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO SEIXAL

Aviso de contumácia n.º 12 144/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular)  n.º 1138/99.0PBSXL,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Gilberto Teixeira Monteiro,  filho
de Arnaldo  Júnior Monteiro  e de Leonor  Inácio Teixeira,  natural
de Angola,  nascido  em 28  de Março  de  1975,  com domicílio  na
Rua  E,  56,  rés-do-chão,  Alto  do  Funchalinho,  2825  Monte  da
Caparica, Almada, por se encontrar acusado da prática de um crime
de uso de documento de identificação alheio, previsto e punido pelo
artigo 261.º do Código Penal, praticado em 20 de Agosto de 1999,
por  despacho de 8 de  Junho de 2004,  proferido nos  autos  supra-
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-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por prescrição.

10 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Marquês.

Aviso de contumácia n.º 12 145/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular)  n.º 1699/95.3PBSXL,  pendente
neste Tribunal contra o arguido José Manuel Martins Antunes, fi-
lho  de  Belarmino  Clara  Antunes  e  de  Piedade  Martins  de  Jesus
Antunes, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 7 de Abril de 1964, casado, titu-
lar do bilhete de  identidade n.º 10950710,  com domicílio na Rue
Manaron,  Residence  Lês  Horozons  Appt.,  33000  Bordeuax,  Gi-
ronde, França, por se encontrar acusado da prática de um crime de
detenção  ilegal  de  arma, previsto  e punido pelo  artigo 6.º  da Lei
n.º 22/97, de 27 de Junho, praticado em 28 de Novembro de 1995,
por despacho de 3 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por se  ter apresentado em juízo.

10 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Ester Zita Nascimento.

Aviso de contumácia n.º 12 146/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º 1206/02.3PBSXL,  pendente
neste Tribunal  contra  o  arguido Lourenço Carlos Feliciano,  filho
de Carlos Feliciano Ngola  e  de  Joana Alexandra,  natural  de An-
gola; de nacionalidade angolana, nascido em 27 de Março de 1975,
solteiro, titular do passaporte n.º AO0268278, titular do bilhete de
identidade estrangeiro n.º 16151007, com domicílio nas Portas de
Benfica,  787-A,  rés-do-chão,  Benfica,  Lisboa,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, pratica-
do em 13 de Julho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
8 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proi-
bição de obter quaisquer documentos, passaporte, bilhete de iden-
tidade, carta de condução, certidões ou registos  junto das seguin-
tes entidades: Conservatórias dos registo civil e predial, comercial
ou automóvel, notariado, serviços de identificação civil e criminal,
direcção geral de viação, governos civis, câmara municipais e jun-
tas de freguesias e ainda, a proibição de o arguido efectuar quais-
quer registo junto de quaisquer autoridades públicas (nomeadamen-
te conservatórias do registo civil, predial, comercial ou automóvel).

11 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Ester Zita Nascimento.

Aviso de contumácia n.º 12 147/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º 486/00.3GASXL,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Pedro  Alexandre  Matos  Mateus,
filho de Celestino Augusto Gonçalves Mateus de Matos e de Rosa
Maria Parreira de Matos Mateus, natural de São Sebastião da Pe-
dreira,  Lisboa,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  30  de
Junho de 1982, solteiro, titular da identificação fiscal n.º 233079360,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 12299979,  com  domicílio  na
Fundação Casa de Bragança, 10, Chancelaria, Chança, 7440 Alter
do Chão, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal,
praticado em 23 de Outubro de 2000, foi o mesmo declarado con-
tumaz,  em  1  de  Junho  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou.  com  a  sua  de-
tenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulterio-

res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código  de Processo Penal;  a  anulabilidade  dos  negócios  jurí-
dicos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração; a proibição de obter quaisquer documentos, passapor-
te, bilhete de  identidade, carta de condução, certidões ou registos
junto  das  seguintes  entidades:  Conservatórias  dos  registo  civil  e
predial, comercial ou automóvel, notariado, serviços de identifica-
ção  civil  e  criminal  direcção  geral  de  viação,  governos  civil,  câ-
maras municipais  e  juntas  de  freguesia  e  ainda,  a  proibição de  o
arguido efectuar quaisquer registos junto de quaisquer autoridades
públicas  (nomeadamente  conservatórias  do  registo  civil,  predial,
comercial ou automóvel).

11 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Ester Zita Nascimento.

Aviso de contumácia n.º 12 148/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º 138/01.7TASXL,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Pedro  Alexandre  Matos  Mateus,
filho de Celestino Augusto Gonçalves Mateus de Matos e de Rosa
Maria Parreira de Matos Mateus, natural de São Sebastião da Pe-
dreira,  Lisboa,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  30  de
Junho de 1982, solteiro, com a identificação fiscal n.º 233079360,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 12299979,  com  domicílio  na
Fundação Casa de Bragança, 10, Chancelaria, Chança, 7440 Alter
do  Chão,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, praticado em
22  de  Setembro  de  2000,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
20 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proi-
bição de obter quaisquer documentos, passaporte, bilhete de iden-
tidade, carta de condução, certidões ou registos  junto das seguin-
tes entidades: Conservatórias dos registo civil e predial, comercial
ou automóvel, notariado, serviços de identificação civil e criminal,
direcção  geral  de  viação,  governos  civil,  câmaras  municipais  e
juntas de freguesia e ainda, a proibição de o arguido efectuar quais-
quer  registos  junto  de  quaisquer  autoridades  públicas  (nomeada-
mente conservatórias do  registo civil, predial,  comercial ou auto-
móvel).

11 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Ester Zita Nascimento.

Aviso de contumácia n.º 12 149/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular)  n.º 6390/04.9TBSXL,  pendente
neste Tribunal contra o arguido António Manuel Pataca Cândido,
filho  de  João  André  Cândido  e  de  Marcela  Manuel  Domingos,
natural de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em
20 de Maio de 1974,  solteiro,  titular do bilhete de  identidade es-
trangeiro n.º 16069641,  com domicílio no Bairro de São Miguel,
22, 2.º, 3020-114 Coimbra, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º
do Código  Penal,  praticado  em 13  de  Julho  de  1998,  por  despa-
cho de 3 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por se  ter apresentado em juízo.

12 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Ester Zita Nascimento.

Aviso de contumácia n.º 12 150/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º 468/99.6TASXL,  pendente
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neste Tribunal contra o arguido Orlando António da Costa Guerra
da  Cruz  Almeida,  filho  de  António  Guerra  da  Cruz  e  de  Maria
Amélia Caçais da Costa, natural da Penha de França, Lisboa, Por-
tugal,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  15  de  Maio  de
1951,  titular do bilhete de  identidade n.º 9933185, com domicílio
na  Rua  Bela  Vista,  Lote  5,  3.º,  B,  Pragal,  2800  Almada,  por  se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, praticado em 27 de Fevereiro
de  1999,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  10  de  Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração;  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos, passaporte, bilhete de  identidade, carta de
condução, certidões ou registos junto das seguintes entidades: con-
servatórias  dos  registo  civil  e  predial,  comercial  ou  automóvel,
notariado,  serviços de  identificação civil  e  criminal, direcção-geral
de viação, governos civil, câmaras municipais e  juntas de fregue-
sia  e  ainda  a  proibição  de  o  arguido  efectuar  quaisquer  registos
junto de quaisquer autoridades públicas (nomeadamente conserva-
tórias do  registo civil, predial, comercial ou automóvel).

13 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Ester Zita Nascimento.

Aviso de contumácia n.º 12 151/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º 601/01.0TASXL,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Udson  Oliveira,  filho  de  Maria
Celeste de Oliveira, natural do Brasil; de nacionalidade brasileira,
nascido em 19 de Novembro de 1974, solteiro, titular do passaporte
n.º  31964,  com  domicílio  na  Rua  Eduardo  António  Oliveira,  11,
rés-do-chão, direito, Amora, 2845 Amora, por se encontrar acusa-
do  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de  19  de  Novembro,  praticado  em  13  de  Março  de  2001,  foi  o
mesmo declarado contumaz, em 27 de Setembro de 2005, nos ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e
ainda, a passagem de mandados de detenção para efeitos de pres-
tar  termo de  identidade e  residência.

13 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Maria Aldina Borges.

Aviso de contumácia n.º 12 152/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 53/98.0IDSTB, pendente neste
Tribunal  contra  o  arguido  António  Luís  da  Conceição  Carvalho,
filho de Francisco António Carvalho e de Maria Alice da Concei-
ção,  natural  de  Alfândega  da  Fé;  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido em 29 de Dezembro de 1962, solteiro,  titular da  identifi-
cação  fiscal  n.º  143875485,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 9064619,  com  domicílio  na  Rua  da  Padaria,  lote  136,  Brejos
deAzeitão,  2925  Brejos  de  Azeitão,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime de abuso de confiança fiscal, previsto e puni-
do  pelo  artigo  24.º  do  Decreto-Lei  n.º 20-A/90  e  Decreto-Lei
n.º 394/93, de 24 de Novembro,foi o mesmo declarado contumaz,
em 4 de Outubro de 2005, nos  termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com a  sua  detenção,  tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo

até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos  termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proi-
bição de obter quaisquer documentos, passaporte, bilhete de iden-
tidade, carta de condução, certidões ou registos  junto das seguin-
tes entidades: Conservatórias dos registo civil e predial, comercial
ou automóvel, notariado, serviços de identificação civil e criminal,
direcção geral de viação, governos civil, câmara municipais e juntas
de  freguesia e ainda, a proibição de o arguido efectuar quaisquer
registos  junto  de  quaisquer  autoridades  públicas  (nomeadamente
conservatórias do  registo  civil,  predial,  comercial  ou  automóvel).

13 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Ester Zita Nascimento.

Aviso de contumácia n.º 12 153/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º 136/01.0TASXL,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Óscar Fernando Magalhães e Peres,
filho  de  António  Manuel  Abrantes  Costa  e  de  Filomena  Nazaré
Correia  magalhães,  natural  de  são  Jorge  de  Arroios,  Lisboa,  de
nacionalidade portuguesa, nascido em 229 de Julho de 1978, sol-
teiro,  titular do bilhete de identidade n.º 113323337, com domicí-
lio na Estrada Nacional, 10-1, Vivenda Lúcia 3-A, Vila Nova dos
Capuchos, 2825 Caparica, por se encontrar acusado da prática de
um crime emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º,  n.º  1,  do Decreto-Lei n.º 454/91 de 28 de Dezembro,
na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro,
praticado  em  22  de  Setembro  de  2000,  foi  o  mesmo  declarado
contumaz,  em 4 de Outubro de 2005, nos  termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código  de Processo Penal;  a  anulabilidade  dos  negócios  jurí-
dicos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração; a proibição de obter quaisquer documentos, passapor-
te, bilhete de  identidade, carta de condução, certidões ou registos
junto  das  seguintes  entidades:  Conservatórias  dos  registo  civil  e
predial, comercial ou automóvel, notariado, serviços de identifica-
ção civil  e criminal, direcção geral de viação, governos civil,  câ-
maras municipais  e  juntas  de  freguesia  e  ainda,  a  proibição de  o
arguido efectuar quaisquer registos junto de quaisquer autoridades
públicas  (nomeadamente  conservatórias  do  registo  civil,  predial,
comercial ou automóvel).

13 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Ester Zita Nascimento.

Aviso de contumácia n.º 12 154/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  colectivo),  n.º 809/02.0GCSXL,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Gerson Lupicino Constantino Afon-
so, filho de Paulo Miguel Afonso e de Aurora Felícia Constantino,
natural  de Angola;  de nacionalidade  angolana,  nascido  em 15 de
Outubro de 1981, solteiro, com domicílio na Rua Nicolau Tolen-
tino,  30,  rés-do-chão,  esquerdo,  Miratejo,  2855  Corroios,  por  se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  ameaça,  previsto  e
punido pelo artigo 153.º do Código Penal, praticado em 22 de Maio
de 2002, um crime de desobediência, previsto e punido pelo arti-
go 348.º do Código Penal, praticado em 22 de Maio de 2002; um
crime de dano qualificado, previsto e punido pelo artigo 213.º do
Código Penal,  praticado  em 22  de Maio  de  2002  e  um  crime  de
resistência  e  coacção  sobre  funcionário,  previsto  e  punido  pelo
artigo 347.º do Código Penal, praticado em 22 de Maio de 2002,
foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  1  de  Junho  de  2004,  nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
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pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  pública  e
ainda, a passagem imediata de mandados de detenção para efeitos
de prestar  termo de  identidade e  residência.

14 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Maria Aldina Borges.

Aviso de contumácia n.º 12 155/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 60/01.7TASXL, pendente neste
Tribunal  contra  o  arguido Susana Cristina Bernardes Lobo,  filho
de José Farinha Pires Lobo e de Delfina Maria da Silva Machado
Bernardes Lobo, natural de Cascais, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 22 de Setembro de 1976, solteiro, titular do bilhete de
identidade  n.º 11602852,  com  domicílio  na  Rua  Alto  Gorita,  Vi-
venda Magalhães, Alcoitão, 2765 Alcoitão, por se encontrar acusa-
do  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de  19  de  Novembro,  praticado  em  28  de  Agosto  de  2000,  foi  o
mesmo declarado contumaz, em 23 de Setembro de 2003, nos ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas e
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do  referido diploma  legal.

19 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça,  (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 12 156/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º 62/00.0GBSXL,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Virgílio António Ondas da Costa
Malheiro, filho de António Costa Malheiro e de Urmezinda Idalisa
do Carmo Ondas, natural de Santa Justa, Lisboa, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 22 de Agosto de 1965, casado,  titular do
bilhete  de  identidade  n.º 7848242,  com domicílio  na Avenida  23
de Julho, 343, 3.º, direito, Laranjeira, 2810 Laranjeira, por se en-
contrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  ofensa  à  integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Códi-
go Penal, praticado em 8 de Abril de 2000, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 10 de Maio de 2004, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código  de Processo Penal;  a  anulabilidade  dos  negócios  jurí-
dicos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração; a proibição de obter quaisquer documentos,  certidões
ou registos junto de autoridades públicas e ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

19 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Marques.

Aviso de contumácia n.º 12 157/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular)  n.º 496/00.0PBSXL,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Pedro Manuel Correia Gomes, fi-
lho  de  Mário  Gomes  Tancredo  e  de  Maria  da  Conceição  Lopes
Correia, natural de Almada, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 13 de Maio de 1979,  solteiro, com domicílio na Rua da ami-
zade, 12, 2.º esquerdo, Bairro da Cucena, Paio Pires, 2840 Seixal,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à inte-
gridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Có-

digo Penal, praticado em 19 de Março de 2000; por despacho de
14 de Junho de 2004, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o mesmo se  ter apresentado em juízo.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Maria Aldina Borges.

Aviso de contumácia n.º 12 158/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º 1132/03.9GCSXL,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Fernando Lima Reis, filho de Pedro
Monteiro e de Maria da Luz de Pina Monteiro, nascido em 20 de
Dezembro de 1961, titular do passaporte n.º 6048442, com domi-
cílio na Praceta Cidade de São Tome, 1, rés-do-chão, B, Quinta da
Princesa, 2845 Amora, por se encontrar acusado da prática de um
crime  de  condução  sem habilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo
artigo  3.º  do Decreto-Lei  n.º 2/98,  de  3  de  Janeiro,  praticado  em
9 de  Julho de 2002,  foi o mesmo declarado contumaz,  em 13 de
Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de  Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proi-
bição de obter quaisquer documentos, passaporte, bilhete de iden-
tidade, carta de condução, certidões ou registos  junto das seguin-
tes entidades: Conservatórias dos registo civil e predial, comercial
ou automóvel, notariado, serviços de identificação civil e criminal,
direcção-geral de viação, governos civil, câmara municipais e jun-
tas de freguesias e ainda, a proibição de o arguido efectuar quais-
quer registo junto de quaisquer autoridades públicas (nomeadamen-
te conservatórias do registo civil, predial, comercial ou automóvel).

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Ester Zita Nascimento.

Aviso de contumácia n.º 12 159/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º 903/00.2TASXL,  pendente
neste Tribunal  contra o  arguido Roberto André Manuel dos San-
tos,  natural  de  Angola,  de  nacionalidade  angolana,  nascido  em
4 de Janeiro de 1960, titular da identificação fiscal n.º 231801033,
titular do passaporte n.º AD009637,    com domicílio na Rua Ale-
xandre Herculano,  lote 2,  rés-do-chão, Belas,  2735 Belas, Sintra,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei  n.º 316/97  de  19  de  Novembro,  praticado  em  28  de
Junho de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Outu-
bro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proibição de
obter quaisquer documentos, passaporte, bilhete de identidade, carta
de  condução,  certidões ou  registos  junto das  seguintes  entidades:
Conservatórias dos registo civil e predial, comercial ou automóvel,
notariado,  serviços de  identificação civil  e  criminal, direcção-geral
de viação, governos civil, câmaras municipais e  juntas de fregue-
sia  e  ainda,  a  proibição  de  o  arguido  efectuar  quaisquer  registos
junto de quaisquer autoridades públicas (nomeadamente conserva-
tórias do  registo civil, predial, comercial ou automóvel).

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Ester Zita Nascimento.

Aviso de contumácia n.º 12 160/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º 655/01.9PCSXL,  pendente
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neste Tribunal contra o arguido Mahomed Aiaze, filho de Hussene
Nassamo Popat e de Rossomnkano Sidi, natural de Moçambique;
de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Abril de 1968, sol-
teiro,  economista,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 10875442,
com domicílio na Rua Manuel Ribeiro Pavia, lote 14, rés-do-chão,
direito,  Cruz  de  Pau,  2845  Amora,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º do Código Penal, praticado em 9 de Maio de 2001, foi o
mesmo declarado contumaz, em 13 de Outubro de 2005, nos  ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, passaporte, bilhete de identidade, carta de condução,
certidões ou registos junto das seguintes entidades: Conservatórias
dos registo civil e predial, comercial ou automóvel, notariado, ser-
viços  de  identificação  civil  e  criminal,  direcção-geral  de  viação,
governos civil, câmara municipais e juntas de freguesia e ainda, a
proibição de o  arguido efectuar quaisquer  registo  junto de quais-
quer autoridades públicas (nomeadamente conservatórias do registo
civil, predial, comercial ou automóvel).

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Ester Zita Nascimento.

Aviso de contumácia n.º 12 161/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º 1506/02.2PBSXL,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Helcio Soares Rosa, filho de Má-
rio Rosa da Silva e de Gersina Soares da Silva, natural do Brasil;
de nacionalidade brasileira, nascido em 2 de  Junho de 1973,  sol-
teiro,  titular da  identificação  fiscal n.º 233064265,  titular do pas-
saporte n.º CL776468, com domicílio na Rua Lourenço dos Patrí-
cios, 17, Foros de Amora, 2845 Amora, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação  legal, prati-
cado em 27 de Fevereiro de 2002,  foi o mesmo declarado contu-
maz,  em  13  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração;
a proibição de obter quaisquer documentos, passaporte, bilhete de
identidade, carta de condução, certidões ou  registos  junto das  se-
guintes entidades: Conservatórias dos registo civil e predial, comer-
cial ou automóvel, notariado, serviços de identificação civil e cri-
minal, direcção-geral de viação, governos civil, câmara municipais
e  juntas  de  freguesia  e  ainda,  a  proibição  de  o  arguido  efectuar
quaisquer registos junto de quaisquer autoridades públicas (nomea-
damente conservatórias do registo civil, predial, comercial ou auto-
móvel).

 21 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Ester Zita Nascimento.

Aviso de contumácia n.º 12 162/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º 1325/00.0PBSXL,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Agnelo da Graça Évora,  filho de
Ricarda Isabel da Graça, natural de Cabo Verde; de nacionalidade
portuguesa, nascido em 18 de Janeiro de 1957, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 5664292, com domicílio na Rua das Flo-
res, 13, 3.º, direito, Paivas, 2840 Seixál, por se encontrar acusado
da prática de um crime de ofensa à integridade física simples, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  143.º  do  Código  Penal,  praticado  em
14  de  Agosto  de  2000,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
26 de Novembro de 2003, nos  termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com a  sua  detenção,  tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-

zação de actos urgentes nos  termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas  e  ainda,  a  passagem  imediata  de manda-
dos de detenção para efeitos de prestar termo de identidade e resi-
dência.

24 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Maria Aldina Borges.

Aviso de contumácia n.º 12 163/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º 633/00.5PCSXL,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Adão Vicente, filho de Adão Antó-
nio Vicente e de Maria Francisca, nacional de Angola, nascido em
30  de  Novembro  de  1968,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 16187866 com domicílio na Praceta Andrade Corvo, 3, 3.º, di-
reito, Apelação, Loures, por se encontrar acusado da prática de um
crime  de  furto  simples,  previsto  e  punido,  pelo  artigo  203.º  do
Código Penal, praticado em 21 de Novembro de 2000, foi o mes-
mo declarado  contumaz,  em 20 de Outubro de  2005,  nos  termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabilidade  dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após  esta  declaração  e  ainda,  a  proibição  de  obter  quaisquer  do-
cumentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

24 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Isabel Doutel Dias.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso de contumácia n.º 12 164/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Ventura, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Fa-
mília e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira,  faz saber
que,  no  processo  comum  (tribunal  singular)  n.º 19/01.4GEVFX,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Rui  Manuel  Marques
Ferreira, filho de Madail Fróis Ferreira e de Maria Emília Valente
M.  Ferreira,  natural  de  Rio  Maior;  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido em 22 de Outubro de 1972, solteiro,  titular do bilhete de
identidade  n.º 11209236,  com  domicílio  na  Rua  Salão  Paroquial,
Ponte do Rol,  apartado 169,  2564-910 Torres Vedras,  por  se  en-
contrar  acusado da prática de um crime de condução  sem habili-
tação legal, artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, por referência ao artigo 121.º, n.º 1, do Código da Estra-
da, praticado em 18 de Novembro de 2000, por despacho de 28 de
Setembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado em juízo.

7 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. —
O Oficial de Justiça, Jorge Barreto.

Aviso de contumácia n.º 12 165/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Ventura, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Fa-
mília e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira,  faz saber
que,  no  processo  comum  (tribunal  singular)  n.  º  210/91  (actual
processo n.º 2039/91.6TBVFX), pendente neste Tribunal contra o
arguido  Manuel  Carlos  da  Silva  Martinho,  filho  de  natural  e  de
Maria do Carmo da Silva Martinho, natural de Moscavide, Loures,
nascido em 15 de Agosto de 1965, titular do bilhete de identidade
n.º 7462958,  com domicílio  na Rua Bento  Jesus Caraça,  52,  rés-
-do-chão,  direito,  1885  Moscavide,  por  se  encontrar  acusado  da
prática  de  um  crime  de  furto  qualificado  e  introdução  em  lugar
vedado ao público, praticado em 9 de Março de 1990, previsto e
punido pelos artigos 296.º, e 297.º, n.º 1, alínea a), n.º 2, alíneas c)
e d),  e  artigo 177.º, n.º 1,  com referência ao n.º 2 do artigo 176.º
do Código Penal, por despacho de 20 de Outubro de 2000, profe-
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rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

12 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Coelho.

Aviso de contumácia n.º 12 166/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa,  juíza de direito do 1.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira,  faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 96/99.6GFVFX,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Ricardo  Alexandre
Simãozinho dos Reis,  filho de  José  luís Rodrigues dos Reis  e de
Angelina Maria Paiva Simãozinho dos Reis, natural de Vila Franca
de Xira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Fevereiro
de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12613751, com
domicílio na Bairro Icesa, torre 9, 4.º, A, Vialonga, o qual foi em
23 de Maio de 2001, sentença de multa de 60 dias de multa à taxa
diária de 4,99 euros, pela prática de um crime de ofensa à integri-
dade  física  simples,  qualificadas,  previsto  e  punido  pelos  arti-
gos 143.º, n.º 1, e 146.º do Código Penal, praticado em 27 de Ju-
nho de 1999,  foi  o mesmo declarado  contumaz,  em 21 de  Junho
de  2005,  nos  termos  dos  artigos  335.º,  337.º  e  476.º,  todos  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e ainda, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos  junto de autoridades públicas.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Coelho.

Aviso de contumácia n.º 12 167/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa,  juíza de direito do 1.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira,  faz sa-
ber  que,  no  processo  abreviado,  n.º 109/02.6GGVFX,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Maria da Piedade Ferreira Gomes,
filho de Manuel José Candeias Bolancho e de Maria Alice Ferreira,
natural de Baleizão, Beja, de nacionalidade portuguesa, nascido em
6 de Agosto de 1967, titular do bilhete de identidade n.º 9732017,
com domicílio na Rua da Unidade, lote 10, rés-do-chão, Bom Su-
cesso, 2615 Alverca do Ribatejo, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez,
praticado  em  19  de  Fevereiro  de  2002,  foi  o  mesmo  declarado
contumaz, em 19 de Setembro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código  de Processo Penal;  a  anulabilidade  dos  negócios  jurí-
dicos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração  e  ainda,  a  proibição  de  obter  quaisquer  documentos,
certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Coelho.

Aviso de contumácia n.º 12 168/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa,  juíza de direito do 1.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 457/01.2GGVFX,
pendente  neste Tribunal  contra  o  arguido  José Calado Pica,  com
domicílio  na  Rua  da  Fonte  Velha,  Albogas,  Almagem  do  Bispo,
2715 Sintra, por  se encontrar acusado da prática de um crime de
condução  sem habilitação  legal,  previsto  e punido pelo artigo 3.º
do Decreto-Lei  n.º 2/98,  de  3  de  Janeiro,  foi  o mesmo declarado
contumaz,  em 3 de Outubro de 2005, nos  termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código  de Processo Penal;  a  anulabilidade  dos  negócios  jurí-

dicos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração; a proibição de obter quaisquer documentos,  certidões
ou registos junto de autoridades públicas e ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Coelho.

Aviso de contumácia n.º 12 169/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Fontinha,  juíza de direito do 1.º  Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 353/99.1PAVFX,
pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Maria  Manuela  Silva
Gonçalves Bagueiro, filha de Joaquim Gonçalves Lobo e de Otília
Maria da Silva Carvalho, natural de Crato e Mártires, Crato, Por-
tugal,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascida  em  17  de  Agosto
de 1954,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 5594980,  com domi-
cílio  na Rua Barroca  de Cima,  22,  1,  2600 Vila  Franca  de Xira.
por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à inte-
gridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Có-
digo  Penal,  praticado  em  7  de  Julho  de  1999;  por  despacho  de
24  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo
Penal, por apresentação.

25 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Fontinha. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Coelho.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso de contumácia n.º 12 170/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa,  juíza de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira,  faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 90/00.6GBVFX,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Hélder  Eurico  Santos
Silva, filho de Eurico António Silva e de Filomena Ana dos San-
tos  Silva,  nascido  em  4  de  Outubro  de  1980,  solteiro,  titular  do
bilhete de identidade n.º 12140736, com domicílio na Rua Damião
de Gois, 23, cave, direita, 2615 Vialonga, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 22.º, 23.º e 203.º do Código Penal, praticado em 27 de Ja-
neiro de 2000, por despacho de 27 de Setembro de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  se  apresentar  em  juízo.

3 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Dora Marques.

Aviso de contumácia n.º 12 171/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa,  juíza de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 161/01.1PAVFX,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Vítor  Manuel  da  Silva
Ricardo,  filho  de Mário  Francisco Ricardo  e  de  Joaquina Duarte
da Silva Ricardo, natural de Vila Franca de Xira, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 22 de Agosto de 1975, solteiro,  titular
do bilhete de identidade n.º 11214753, com domicílio na Quinta da
Grinja,  lote 17,  rés-do-chão, A, 2600 Vila Franca de Xira, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 13 de Fevereiro de 2001,  foi o
mesmo declarado contumaz, em 6 de Outubro de 2005, nos termos
do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

7 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Isabel Matos.
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Aviso de contumácia n.º 12 172/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa,  juíza de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber
que,  no processo  comum  (tribunal  singular)  n.º 196/99.2GBVFX,
pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Margarida  Maria  da
Assunção Simões Nunes,  filha de  Joaquim da Conceição Simões
e de Eduarda de Assunção Lopes, natural de Vila Franca de Xira,
nascida em 15 de Fevereiro de 1956, casada em regime desconhe-
cido,  com  domicílio  na  Rua  do  Castelo,  6,  2.º,  esquerdo,  2625
Vialonga, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa
à  integridade  física  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo  143.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 14 de Março de 1999, por des-
pacho de 6 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por a arguida se  ter apresentado em juízo.

10 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Isabel Matos.

Aviso de contumácia n.º 12 173/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa,  juíza de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber
que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 63/02.4GAVFX,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Aníbal Fonseca, fi-
lho de António Joaquim da Silva e de Maria Isabel Fonseca, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 23 de Novembro de 1958, ca-
sado  em  regime  desconhecido,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 6020595-9, com domicílio na Rua do Pinhal Castelo de Vide,
28, Caneças, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão  de  cheque  sem  provisão,  artigo  11.º,  n.º 1,  alínea  a)  do
Decreto-Lei  n.º  454/91  de  28  de  Dezembro  com  redacção  intro-
duzida pelo Decreto-lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, praticado
em 10 de Janeiro de 2002,  foi o mesmo declarado contumaz, em
12 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
á  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas e ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º 3,  do
referido diploma  legal.

14 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Elizabete Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 12 174/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa,  juíza de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 461/03.6GBVFX,
pendente neste Tribunal contra o arguido Heraldo de Jesus Pinto,
filho de Darcy Balbino Pinto e de Terezinha de Jesus Pinto, natu-
ral do Brasil, de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de  Ju-
lho de 1968, casado, titular do passaporte CM331268, com domi-
cílio na Rua 1.º de Maio, 6, 2.º, esquerdo, Bragadas, 2625 Póvoa
de Santa Iria, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, praticado em 17 de Maio de 2003,
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo  3.º  do Decreto-Lei  n.º 2/98,  de  3  de  Janeiro,  praticado  em
17 de Maio de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de
Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de  Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas. O  arresto  da  totalidade  ou  em parte  dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma  legal.

14 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Isabel Matos.

Aviso de contumácia n.º 12 175/2005 — AP. — O juiz de
direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores e
de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 2794/01.7TDLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Raimundo Alexandre Caeiro Santos,  filho
de Manuel Maria Abrunheira dos Santos e de Maria Adelina Men-
des  Caeiro,  natural  de  Benavente,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido em 25 de Outubro de 1971, solteiro,  titular do bilhete de
identidade  n.º 13424478,  com domicílio  na Rua  Joaquim Correia
Bessa, 1, 6.º, direito, 2625 Povoa Santa Iria, por se encontrar acusa-
do  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de  19  de  Novembro,  praticado  em  4  de  Agosto  de  2000,  foi  o
mesmo declarado contumaz, em 12 de Outubro de 2005, nos  ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

17 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Maria Isabel Matos.

Aviso de contumácia n.º 12 176/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa,  juíza de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 964/99.5GBVFX,
pendente neste Tribunal contra o arguido Sidnei Antero Mendes Ri-
beiro, filho de Antero Ribeiro Almeida e de Lúcia Mendes, natu-
ral de Cabo Verde, nascido em 13 de Setembro de 1981, solteiro,
com domicílio na Rua Fernando Pessoa, lote B, 2.º, esquerdo, 2625
Vialonga, por se encontrar acusado da prática de um crime de rou-
bo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado
em 4 de Dezembro de 1999; um crime de roubo, previsto e puni-
do  pelo  artigo  210.º  do  Código  Penal,  n.os 1  e  2,  alínea  b),  com
referência ao artigo 204.º, n.os 1, alínea a), e 2, alínea f),  todos do
Código Penal, praticado em 4 de Dezembro de 1999, foi o mesmo
declarado  contumaz,  em  11  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Isabel Matos.

Aviso de contumácia n.º 12 177/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa,  juíza de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira,  faz sa-
ber  que,  no  Processo  Abreviado  n.º 310/02.2GEVFX,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Bruno  Alexandre  Lopes  Santos,
filho de Mário do Carmo Santos e de Fernanda Maria Lopes, na-
tural de Vila Franca de Xira, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 4 de Janeiro de 1984, solteiro,  titular do bilhete de  identi-
dade n.º 13227565, com domicílio na Bairro dos Avieiros,  lote 7,
2600-533  Alhandra,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime de condução sem habilitação legal, praticado em 29 de No-
vembro de 2002, por despacho de 17 de Outubro de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  se  apresentar  em  juízo.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Elizabete Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 12 178/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa,  juíza de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 321/02.8TAVFX,
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pendente  neste Tribunal  contra  o  arguido  Juvelina  de Castro Sil-
va, filha de João de Jesus Castro e de Florinda, natural de Ango-
la;  de  nacionalidade  angolana,  nascido  em  28  de  Abril  de  1968,
solteiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 16201685, com domi-
cílio  na  Rua  da  Liberdade,  casa  12,  Bairro  dos  Quintais,  2625
Póvoa  de  Santa  Iria,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime  de  outros  crimes  contra  o  estado,  artigo  355.º  do  Código
Penal, praticado em 12 de Março de 2002, um crime de descami-
nho ou destruição objectos colocados sob poder público, previsto
e  punido  pelo  artigo  355.º  do Código Penal,  praticado  em 29  de
Março de 2000,  foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Ou-
tubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração, e ainda, a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Isabel Matos.

Aviso de contumácia n.º 12 179/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana  Fontinha,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  Criminal,  em  substi-
tuição,  do Tribunal  de Família  e Menores  e  de Comarca  de Vila
Franca  de  Xira,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  co-
lectivo),  n.º 1118/04.6TBVFX,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido António Mendes Giovetty,  filho  de  Fernando Giovetty  e
de Maria Emília Borges Tavares,  natural  de Angola,  nascido  em
24 de Junho de 1983, com domicílio na Bairro Icesa,  torre 7, 6.º,
direito, 2625 Vialonga, por se encontrar acusado da prática de um
crime  de  roubo,  previsto  e  punido  pelo  artigo  210.º  do  Código
Penal,  praticado  em  14  de  Março  de  2000;  um  crime  de  roubo,
previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, foi o mesmo
declarado  contumaz,  em  18  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos  junto de autoridades públicas e ainda, o
arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Fontinha. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Coelho.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 12 180/2005 — AP. — A Dr.ª Flá-
via Santana,  juíza de direito do 1.º Juízo da 2.º Secção do Tribu-
nal  de  Pequena  Instância  Criminal  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo  abreviado,  n.º 259/04.4SILSB,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Gheorge Martin, filho de Nitã e de Iona, natural
de Roménia, de nacionalidade romena, nascido em 9 de Setembro
de  1969,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade  estrangeiro
n.º SZ058266, com domicílio no Forte Militar, acampamento ciga-
no,  Charneca  do  Lumiar,  1750  Lisboa,  por  se  encontrar  acusado
da  prática  de  um  crime  de  condução  de  veículo  em  estado  de
embriaguez,  praticado  em  30  de  Janeiro  de  2004,  foi  o  mesmo
declarado  contumaz,  em  13  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até á apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos  junto de autoridades públicas e ainda, o

arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Flávia Santana. —
A Oficial de Justiça, Maria Fernanda Santos.

Aviso de contumácia n.º 12 181/2005 — AP. — O Dr. Hugo
Campanella, juiz de direito do 1.º Juízo da 1.ª Secção do Tribunal
de Pequena  Instância Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  pro-
cesso  abreviado,  n.º 1144/04.5PTLSB,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  Nicolas  Mekkeoua,  filho  de  Bounediene  Mek-
kaoui,  natural  de  França,  de  nacionalidade  francesa,  nascido  em
5 de Dezembro de 1979, cozinheiro, com último domicílio conhe-
cido no Regimento de Lanceiros 2, Calçada da Ajuda, 1350 Aju-
da,  Lisboa,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
ofensa  à  integridade  física  qualificada,  previsto  e  punido  pelos
artigos 146.º  e 132.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 25 de
Junho de 2004,  um crime de  injúria,  previsto  e  punido pelo  arti-
go 181.º do Código Penal, praticado em 25 de Junho de 2004, foi
o mesmo declarado contumaz, em 12 de Outubro de 2005, nos ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas e
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do  referido diploma  legal.

28 de Outubro de 2005 — O Juiz de Direito, Hugo Campanella. —
O Oficial de Justiça, Anselmo Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 12 182/2005 — AP. — O Dr. Hugo
Campanella, juiz de direito do 1.º Juízo da 1.ª Secção do Tribunal
de Pequena  Instância Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  pro-
cesso abreviado, n.º 840/04.1PMLSB, pendente neste Tribunal con-
tra  o  arguido  Emil  Haralambiev  Damyanov,  filho  de  Haralambi
Stoyankin Damyanov e de Zlatka Emanoilova Damyonova, natu-
ral  de Bulgária,  de  nacionalidade  bulgária,  nascido  em 29 de  Ja-
neiro de 1979, último domicílio conhecido, Rua Gualdim Pais, 97,
1900-254 Lisboa, por  se encontrar  acusado da prática de um cri-
me  de  Injúria  agravada,  previsto  e  punido  pelos  artigos  181.º  e
184.º do Código Penal, praticado em 7 de Outubro de 2004, foi o
mesmo declarado contumaz, em 12 de Outubro de 2005, nos  ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas e
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do  referido diploma  legal.

28 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hugo Campanella. —
O Oficial de Justiça, Anselmo Fernandes.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 12 183/2005 — AP. —  A  juíza
de direito do 2.º Juízo da 1.ª Secção do Tribunal de Pequena Ins-
tância  Criminal  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  abreviado
n.º 1819/02.3POLSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
António Batista Anjos, filho de Leonardo dos Anjos e de Maria do
Céu Batista de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Janeiro
de 1956, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 5847434, com
domicílio na Rua Keill do Amaral, bloco 4, 7.º, T, 1900 Lisboa, o
qual  se  encontra  acusado da prática do  seguinte  crime de condu-
ção sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2,
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 26 de De-
zembro  de  2002,  um  crime  de  desobediência,  previsto  e  punido
pelo  artigo 348.º,  n.º 1,  alínea a),  do Código Penal,  com  referên-
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cia  ao  artigo 387,  n.º 2,  do Código Processo Penal,  praticado  em
26 de Dezembro de 2002, por despacho de 7 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção do arguido.

14  de  Outubro  de  2005.  —  O  Juíza  de  Direito,  Joana Ferrer
Antunes. — O Oficial de Justiça, Patrícia F. O. Argêncio Seabra.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 12 184/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R.  S. Gonçalves,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do Tribunal
de Pequena  Instância Criminal  de Loures,  faz  saber que,  no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular)  n.º 1222/01.2SWLSB,  pendente
neste Tribunal a arguida Maria Da Glória Sequeira Neves, filha de
António Angelina Neves e de Helena Nascimento Sequeira, natu-
ral de São Jorge de Arroios, Lisboa, nascido em 15 de Outubro de
1978,  solteiro,  portadora  do  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 11945854, com último domicilio conhecido em Rua Azinhaga
dos Besouros,  86,  1675 Pontinha,  encontra-se  acusada da  prática
de um crime de ofensa à integridade física simples. Por despacho
proferido em 10 de Outubro de 2005, foi declarada cessada a con-
tumácia,  com  efeitos  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

12 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R.
S. Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ângela Sousa.

Aviso de contumácia n.º 12 185/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R.  S. Gonçalves,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do Tribunal
de Pequena  Instância Criminal  de Loures,  faz  saber que,  no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular)  n.º 967/02.4PHLRS-A, pendente
neste  Tribunal  o  arguido  António  João  Cabral  Tavares,  filho  de
João Tavares e de Narcisa Cabral Tavares, natural da freguesia de
São  Sebastião  da  Pedreira,  Lisboa,  nascido  a  8  de  Fevereiro
de 1976,  solteiro,  portador  do  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 10775299 e residente na Praceta Maria Lamas, rés-do-chão, E,
Sacavém, encontra-se acusado da prática de um crime de ofensa à
integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1,
do Código Penal, por despacho proferido em 6 de Outubro de 2005,
foi  declarada  cessada  a  contumácia,  com  efeitos  a  partir  daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R.
S. Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ana Maria Branco C. Corda.

Aviso de contumácia n.º 12 186/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R.  S. Gonçalves,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do Tribunal
de Pequena  Instância Criminal  de Loures,  faz  saber que,  no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular)  n.º 592/99.5SXLSB,  pendente
neste Tribunal  contra  o  arguido Manuel Santos Mendes,  filho de
José  Joaquim  Rosa  Mendes  e  de  Maria  do  Rosário  dos  Santos,
natural  de Socorro, Lisboa,  nascido  em 17 de Abril  de  1958,  di-
vorciado, portador do titular do bilhete de identidade n.º 9725380,
com último domicílio conhecido na Rua Maria Teodoro de Olivei-
ra,  5,  1.º,  direito, Camarate,  2685 Camarate,  encontra-se  acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e  punido  pelo  artigo  3.º,  n.º 1,  do  Decreto-Lei  n.º 2/98,  de  3  de
Janeiro.  Por  despacho  proferido  em  31  de  Outubro  de  2005,  foi
declarada cessada a contumácia, com efeitos a partir daquela data,
nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal.

31 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R.
S. Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ângela Sousa.

Aviso de contumácia n.º 12 187/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R.  S. Gonçalves,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do Tribunal
de Pequena  Instância Criminal  de Loures,  faz  saber que,  no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular)  n.º 110/01.7SVLSB,  pendente
neste Tribunal o arguido José Paulo Sequeira Abreu, filho de João
Rodrigues Abreu e de Maria Gilda Sequeira de Abreu, natural de
São Pedro, Funchal,  nascido  em 20 de Agosto  de  1980,  solteiro,
portador do titular do bilhete de identidade n.º 12220721, com úl-
timo domicilio conhecido em Praceta Flôr Bela Espanca, n.º 1, 3.º,
direito,  Arroja,  Odivelas,  encontra-se  acusado  da  prática  de  um
crime de dano simples, por despacho proferido em 21 de Outubro

de 2005, foi declarada cessada a contumácia, com efeitos a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

31 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R.
S. Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ângela Sousa.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 12 188/2005 — AP. — A Dr.ª Or-
landa Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Pequena
Instância Criminal de Loures,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal singular) n.º 51/02.0PILSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Marcelino Gomes, filho de Marçal Gomes e de Ma-
ria Mendes, de nacionalidade guineense, nascido em 12 de  Julho
de 1972, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16195940, com
domicílio  na  Quinta  do  Mocho,  Terraços  da  Ponte,  lote  31,  2.º,
esquerdo,  2685 Sacavém, por  se  encontrar  acusado da prática  de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, 121.º, n.º 1,
122.º, n.º 2, e 23.º, n.º 1, todos do Código da Estrada, praticado em
26  de  Abril  de  2001,  por  despacho  de  13  de  Outubro  de  2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo ter pres-
tado  termo de  identidade e  residência nos autos.

14  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Orlanda Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Esmeralda Figueiredo.

Aviso de contumácia n.º 12 189/2005 — AP. — A Dr.ª Or-
landa Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Pequena
Instância Criminal de Loures,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal  singular)  n.º 990/00.3SWLSB,  pendente  neste  Tribunal
contra  a  arguida  Maria  Palmira  Pereira  Lage  Andrade,  filho  de
António Augusto Costa Lage e de Teresa de Jesus, natural de São
Sebastião  da  Pedreira,  Lisboa,  de  nacionalidade  portuguesa,  nas-
cido em 16 de Novembro de 1961, viúvo, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 6079449,  com domicílio na Rua da Fé,  8,  rés-do-chão,
Casal do Rato, 1675 Pontinha, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de condução sem habilitação legal previsto e pu-
nido, pelo artigo 3.º do Decreto-Lei 2/98, de 3 de Janeiro, pratica-
do em 21 de Julho de 2000, por despacho de 8 de Julho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  o  mesmo  ter
prestado  termo  de  identidade  e  residência  nos  termos  do  arti-
go 196.º do Código de Processo Penal.

24  de Outubro  de  2005. — A  Juíza  de Direito,  Orlanda Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Esmeralda Figueiredo.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 12 190/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal de Pequena Ins-
tância Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal  singular),  n.º 1901/00.1SVLSB,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido António Munateia, filho de Munateia e de Maca-
pela,  natural  de  Moçambique,  de  nacionalidade    moçambicana,
nascido  em 26  de Novembro  de  2000,  casado  em  regime  desco-
nhecido, portador do cartão profissional n.º Cd351/98, com domi-
cílio na Avenida de Berna, 7, 1000 Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução de veículo em estado de
embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal,
praticado  em  29  de  Novembro  de  2000,  foi  o  mesmo  declarado
contumaz,  em 7 de Outubro de 2005, nos  termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código  de Processo Penal;  a  anulabilidade  dos  negócios  jurí-
dicos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração; a proibição de obter quaisquer documentos,  certidões
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ou registos junto de autoridades públicas e ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
O Oficial de Justiça, Jorge Marques.

Aviso de contumácia n.º 12 191/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal de Pequena Ins-
tância Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 45/03.9PTLRS, pendente neste Tribunal contra
o arguido Sereverino Costa Ferreira Ponte,  filho de Amadeu Fer-
reira da Ponte e de Maria da Costa, natural de Alenquer; de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 15 de Novembro de 1998, casa-
do  em  regime  desconhecido,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 4518382, com domicílio na Rua Heróis Guerra Peninsular, 15,
1.º, direito, 2600 Vila Franca de Xira, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro,  com  referência  aos  artigos  121.º,  n.º  1,  e  123.º,  n.º  1,
alínea b),  do Código da Estrada, praticado em 13 de Julho de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Outubro de 2005, nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas e
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do  referido diploma  legal.

14 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
O Oficial de Justiça, Jorge Marques.

Aviso de contumácia n.º 12 192/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal de Pequena Ins-
tância Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 573/00.8GCLSB, pendente neste Tribunal contra
o arguido Sérgio Duarte Ferreira Roças, filho de António Joaquim
da Silva Roças e de Emilia Ferreira, natural de Castedo, Alijo, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Março de 1982, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 13283746, com domicílio na Rua
dos Arcos, lote 3.º, direito, Quinta da Fonte, Apelação, 2685 Saca-
vém,  o  qual  foi  em 19 de Março  de  2002,  sentença  de  condena-
ção/internamento (para efeitos de compatibilidade), sentença: con-
denado na  pena  de  80  dias  de multa,  à  taxa  diária  de  três  euros,
vai  ainda  condenado  na  pena  acessória  de  proibição  de  conduzir
veículos motorizado de qualquer categoria, pelo período de 2 me-
ses, com a advertência de que se o fizer incorre na prática de crime
de desobediência,  transitado em julgado em 12 de Abril de 2002,
pela prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  3.º,  n.º 2,  do  Decreto-Lei  n.º 2/98,  de
3 de Janeiro, praticado em 7 de Junho de 2000,  foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 12 de Outubro de 2005, nos termos dos ar-
tigos  335.º,  337.º  e  476.º,  todos  do  Código  de  Processo  Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas e ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

14 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
O Oficial de Justiça, Jorge Marques.

Aviso de contumácia n.º 12 193/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal de Pequena Ins-
tância Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal  singular),  n.º 1911/03.7TALRS,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  Carlos  Miguel  Miranda,  filho  de  Maria  José
Botelho de Miranda, natural de Campo Grande, Lisboa, de nacio-

nalidade portuguesa,  nascido em 4 de Abril  de 1985,  solteiro,  ti-
tular do bilhete de identidade n.º 13251076, com domicílio na Rua
D. João  III,  770,  2.º,  esquerdo, Bairro Dr. Mário Madeira, Ponti-
nha,  1675  Pontinha,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime de receptação, previsto e punido pelo artigo 231.º do Códi-
go Penal, praticado em 29 de Julho de 2001,  foi o mesmo decla-
rado  contumaz,  em  13  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do  arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que  caducará  com a  apresentação do  arguido  em  juízo ou  com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ul-
teriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração; a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas  e  ainda,  o  arresto
da  totalidade ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
O Oficial de Justiça, Jorge Marques.

Aviso de contumácia n.º 12 194/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal de Pequena Ins-
tância Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal  singular)  n.º 1387/00.0SVLSB,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Henrique Jorge Fontes dos Santos, filho de Raul
Pereira dos Santos e de Maria do Patrocínio Fontes Santos, natu-
ral de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 18 de Maio de 1963, solteiro, titular do bilhete
de  identidade n.º 7935895, com domicílio na Rua do Rio Torgal,
1, Bairro Padre Cruz, Lisboa, 1600 Lisboa, por se encontrar acu-
sado  da  prática  de  um  crime  de  furto  simples,  previsto  e  punido
pelo  artigo  203.º  do  Código  Penal,  praticado  em  29  de  Agosto
de 2000,  por  despacho  de  10  de Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Cristina Ferrão.

Aviso de contumácia n.º 12 195/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal de Pequena Ins-
tância Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 336/02.6PBLRS, pendente neste Tribunal contra
o arguido Albino Luís Pereira Lopes, filho de Hernano Luís Lopes
e de Maria Albardina Pereira,  natural  de Nossa Senhora do Am-
paro, Póvoa de Lanhoso, de nacionalidade portuguesa, nascido em
13 de Setembro de 1955, titular do bilhete de identidade n.º 10233536,
com domicílio na Rua António Aleixo, 7, rés-do-chão, direito, 2685
Póvoa de Santo Adrião, por se encontrar acusado da prática de um
crime  de  condução  sem habilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo
artigo  3.º,  n.º  2,  do  Decreto-Lei  n.º 2/98,  de  3  de  Janeiro,  com
referencia ao disposto nos artigos 121.º, n.º 1, e 122.º do Decreto-
-Lei n.º 14/94, de 3 de Maio, na  redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 13 de Julho de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 7 de Outubro de 2005, nos termos
do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do,  após  esta  declaração  e  ainda,  a  proibição  de  o  arguido  obter
ou  renovar,  junto das autoridades públicas, passaporte, bilhete de
identidade,  cartão de  eleitor,  carta  de  condução,  e  de  obter  certi-
dões ou registos (artigo 337.º, n.º 3, do Código de Processo Penal).

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Teresa Correia.

4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 12 196/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Clara Serra Baptista,  juíza de direito do 4.º  Juízo do Tribunal de
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Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular) n.º 39/01.9SVLSB, pendente neste Tri-
bunal  contra  o  arguido  Paulo  Jorge  de  Almeida  Melo,  filho  de
Arménio  Gonçalves  de  Melo  e  de  Arestina  Tomás  de  Almeida
Melo, natural de Angola; de nacionalidade portuguesa, nascido em
14 de Dezembro de 1968, solteiro,  titular do  titular do bilhete de
identidade n.º 8671689, com domicílio na Rua Augusto Dias Silva,
121, A-2, rectaguarda, Paradela, 2660-235 Santo António dos Cava-
leiros, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa
à  integridade  física  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo  143.º,
n.º 1,  do  Código  Penal,  praticado  em  8  de  Janeiro  de  2001;  por
despacho  de  18  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por apresentação.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Clara Serra
Baptista. — A Oficial de Justiça, Paula Henriques.

Aviso de contumácia n.º 12 197/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Clara Serra Baptista,  juíza de direito do 4.º  Juízo do Tribunal de
Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º 1449/01.7SILSB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Benvindo Moreira Cabral, filho de Pedro
Cabral  e de Marta Moreira, de nacionalidade cabo-verdiana, nas-
cido em 4 de Abril de 1962, solteiro, com domicílio na Urbaniza-
ção Quinta do Mocho, lote 22, 3.º, D, Sacavém, 2685 Sacavém, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução de veí-
culo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 3 de Setembro de 2001; um
crime  de  condução  sem habilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo
artigo  3.º  do Decreto-Lei  n.º 2/98,  de  3  de  Janeiro,  praticado  em
3 de Agosto de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de
Setembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e ainda,
a proibição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos
junto de autoridades públicas.

11 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Clara Serra
Baptista. — A Oficial de Justiça, Paula Henriques.

Aviso de contumácia n.º 12 198/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Clara Serra Baptista,  juíza de direito do 4.º  Juízo do Tribunal de
Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular)  n.º 129/02.0GELRS,  pendente  neste
Tribunal  contra  o  arguido  Iurie  Turcan,  filho  de  Nicolai  Mikaai
Tuzccan e de Elena  Ion Tuzccan, natural de Moldávia; de nacio-
nalidade moldava, nascido em 7 de Agosto de 1975, casado, calce-
teiro, com a autorização de residência n.º A0611765, com domicí-
lio na Rua de Cabo Verde, 18, 2.º, esquerdo, Olival Basto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98,  de  3  de  Janeiro,  praticado  em  3  de  Fevereiro  de  2002,  por
despacho de 3 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a

partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por apresentação.

3 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Clara Serra
Baptista. — A Oficial de Justiça, Paula Henriques.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 12 199/2005 — AP. — A Dr.ª Lúcia
Maria Nunes Cruz, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal de Pe-
quena  Instância  Criminal  do  Porto,  faz  saber  que,  no  processo
abreviado  n.º 646/05.0TPPRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido António José da Silva Martins filho de Carolina da Silva
Martins  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  4  de  Janeiro
de 1968, divorciado, com domicílio no lugar da Estrada de Carva-
lhos,  4755-114  Barcelos,  o  qual  foi  transitado  em  julgado,  pela
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido  pelo  artigo  3.º  do  Decreto-Lei  n.º 2/98,  de  3  de  Janeiro,
praticado em 30 de Outubro de 2004, é o mesmo declarado con-
tumaz, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em  juízo ou com a  sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta  declaração;
a proibição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos
junto  de  autoridades  públicas  e  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou
em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

12  de  Outubro  de  2005.  —  A  Juíza  de  Direito,  Lúcia Maria
Nunes Cruz. — A Oficial de Justiça, Joaquina Alves Moreira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 12 200/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina  P. C. Melo,  juíza  de  direito  da  2.º  Juízo  do Tribunal  de
Pequena  Instância Criminal  do Porto,  faz  saber  que,  no processo
abreviado  n.º 105/04.9PTPRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido  Joaquim  José  Vieira  de  Sousa  Serôdio,  filho  de  José
António Taveira Pinheiro de Sousa Serôdio e de Maria Georgina
Lacerda Vieira  de Sousa Serôdio,  natural  da Sé,  Porto,  Portugal,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Novembro de 1957,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 3456201, com domicí-
lio  na  Rua  Conselheiro  Luís  Magalhães,  1013,  Maia,  4470-616
Maia, por se encontrar acusado da prática de um crime de condu-
ção sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2,
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 26 de Maio
de  2003;  por  despacho  de  4  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

10 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
P. C. Melo. — A Oficial de Justiça, Maria Elisabete Guimarães.



117APÊNDICE N.o 164 — II SÉRIE — N.o 245 — 23 de Dezembro de 2005

APÊNDICES À 2.A SÉRIE DO DIÁRIO DA REPÚBLICA
PUBLICADOS NO ANO DE 2005

N.o 1 — Contumácias — Ao DR, n.o 1, de 3-1-2005.
N.o 2 — Autarquias — Ao DR, n.o 4, de 6-1-2005.
N.o 3 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 5, de 7-1-2005.
N.o 4 — Autarquias — Ao DR, n.o 7, de 11-1-2005.
N.o 5 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 8, de 12-1-2005.
N.o 6 — Contumácias — Ao DR, n.o 11, de 17-1-2005.
N.o 7 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 12, de 18-1-2005.
N.o 8 — Autarquias — Ao DR, n.o 15, de 21-1-2005.
N.o 9 — Autarquias — Ao DR, n.o 16, de 24-1-2005.
N.o 10 — Autarquias — Ao DR, n.o 17, de 25-1-2005.
N.o 11 — Autarquias — Ao DR, n.o 18, de 26-1-2005.
N.o 12 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 19, de 27-1-2005.
N.o 13 — Autarquias — Ao DR, n.o 21, de 31-1-2005.
N.o 14 — Contumácias — Ao DR, n.o 22, de 1-2-2005.
N.o 15 — Autarquias — Ao DR, n.o 23, de 2-2-2005.
N.o 16 — Autarquias — Ao DR, n.o 24, de 3-2-2005.
N.o 17 — Autarquias — Ao DR, n.o 25, de 4-2-2005.
N.o 18 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 26, de 7-2-2005.
N.o 19 — Autarquias — Ao DR, n.o 30, de 11-2-2005.
N.o 20 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 31, de 14-2-2005.
N.o 21 — Autarquias — Ao DR, n.o 33, de 16-2-2005.
N.o 22 — Autarquias — Ao DR, n.o 34, de 17-2-2005.
N.o 23 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 35, de 18-2-2005.
N.o 24 — Autarquias — Ao DR, n.o 36, de 21-2-2005.
N.o 25 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 37, de 22-2-2005.
N.o 26 — Autarquias — Ao DR, n.o 39, de 24-2-2005.
N.o 27 — Contumácias — Ao DR, n.o 40, de 25-2-2005.
N.o 28 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 41, de 28-2-2005.
N.o 29 — Autarquias — Ao DR, n.o 42, de 1-3-2005.
N.o 30 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 43, de 2-3-2005.
N.o 31 — Autarquias — Ao DR, n.o 44, de 3-3-2005.
N.o 32 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 46, de 7-3-2005.
N.o 33 — Autarquias — Ao DR, n.o 47, de 8-3-2005.
N.o 34 — Autarquias — Ao DR, n.o 50, de 11-3-2005.
N.o 35 — Contumácias — Ao DR, n.o 52, de 15-3-2005.
N.o 36 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 54, de 17-3-2005.
N.o 37 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 55, de 18-3-2005.
N.o 38 — Autarquias — Ao DR, n.o 56, de 21-3-2005.
N.o 39 — Autarquias — Ao DR, n.o 57, de 22-3-2005.
N.o 40 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 59, de 24-3-2005.
N.o 41 — Autarquias — Ao DR, n.o 61, de 29-3-2005.
N.o 42 — Autarquias — Ao DR, n.o 62, de 30-3-2005.
N.o 43 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 65, de 4-4-2005.
N.o 44 — Autarquias — Ao DR, n.o 66, de 5-4-2005.
N.o 45 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 67, de 6-4-2005.
N.o 46 — Autarquias — Ao DR, n.o 69, de 8-4-2005.
N.o 47 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 70, de 11-4-2005.
N.o 48 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 71, de 12-4-2005.
N.o 49 — Autarquias — Ao DR, n.o 72, de 13-4-2005.
N.o 50 — Contumácias — Ao DR, n.o 73, de 14-4-2005.
N.o 51 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 74, de 15-4-2005.
N.o 52 — Autarquias — Ao DR, n.o 75, de 18-4-2005.
N.o 53 — Autarquias — Ao DR, n.o 76, de 19-4-2005.
N.o 54 — Autarquias — Ao DR, n.o 77, de 20-4-2005.
N.o 55 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 78, de 21-4-2005.
N.o 56 — Autarquias — Ao DR, n.o 79, de 22-4-2005.
N.o 57 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 80, de 26-4-2005.
N.o 58 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 83, de 29-4-2005.
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